
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXII N9 063 SEXTA-FEIRA, 17 DE JUNHO DE 1977 BRAStLIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 19, da 

Constituição, e eu, Petrónio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 55, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. 544, de 15 de abril de 1977, que 
"reajusta os vencimentos e salários dos servidores civis do Distrito Federal, 
e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.544, de 15 de abril de 1977, 
que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores civis do Distrito Federal, e dá outras 
providências". 

Senado Federal, 15 de junho de 1977. - Senador Petrônio Portella, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do .art. 44, inciso I, da 
Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NY 56, DE 1977 

Aprova o texto do Convênio entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Peru sobre Transportes Fluviais. 

Art. 19 É aprovado texto do Convênio entre a República Federativa do Brasil e 
a República do Peru sobre Transportes Fluviais, firmado a bordo do navio da Armada 
Peruana, Ucayali, 'fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha de fronteira 
brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 15 de junho de 1977. - Senador Petrônio Portella, Presidente. 

----------
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CONV!:NIO ENTRE A REPúBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E A REPúBLICA DO PERU 

SOBRE TRANSPORTES FLUVIAIS 

O 0<1verno da República Federativa do Brasil e 

O Governo da República do Peru, 

Considerando o interesse que existe em desenvol­
ver o intercâmbio entre o Brasil e o Peru, e em obter 
um aproveitamento mais racional da capacidade de 
navios ou embarcações de ambos países; 

Reconhecendo a necessidade de assegurar a ·efi­
ciência e a regularidade no transporte fluvial e de 
adotar uma adequada tarifa de fretes; 

Tendo em conta que os armadores de bandeira 
brasileira e os armadores de bandeira peruana são os 
transportadores diretamente interessados no inter­
câmbi{) fluvial entre os dais países; e 

Considerando que o principio da distribuição das 
cargas de intercâmbio em navios ou embarcações flu­
viais de bandeira brasileira ou peruana ficou estabe­
lecido por ambos Governos no § 3. 0 do art. IV da Ata 
Final da I Reunião da Comissão Mista Brasileiro-Pe­
ruana de Cooperação Econômica e Técnica firmada 
na cidade de Lima em 25 de agosto de 197Í, 

Convêm no seguinte: 
Artigo I 

O transporte fluvial das mercadorias que resul­
t~m d~ inter_câmbio comercial entre ambos paises se­
ra obngator1amente efetuado em navios ou embar­
cações de bandeira brasileira e peruana, incluindo as 
cargas que recebam benefício governamental em 
qualquer C:'.os dois países. 

Para efeitos do presente Convênio, as autorida­
des compe·~entes de ambas as Partes Contratantes in­
dicarão nas ocasiões pertinentes a reação de seus res­
pectivos portos fluviais de tráfego internacional. 

Artigo n 

. Os transportes a granel de petróleo e seus de­
nvados !icam excluídos do "Acordo de Tarifas e Ser­
viços", previsto no Artigo 12 do presente Convênio e 
serão determinados nos contratos que estabeleçam as 
empresas petroleiras das Partes Contratantes, man­
tendo o princípio de reciprocidade e considerando os 
termos dos Artigos III e IV deste Convênio. 

Artigo Ill 

As Partes Contratantes tomarão as medidas ne­
cessárias para assegurar o transporte fluvial da car­
ga a que se refere o Artigo I, feito em partes iguais, 
em ambos sentidos do tráfego e em navios ou embar­
cações brasileiros e peruanos. A divisão de cargas se 
fará com base na quantidade de valor frete existente 
e também considerando a tonelagem ou volume de 
maneira que exista uma justa divisão da carga tràns­
portada. 

Artigo IV 

. Quando não exista capacidade de praça dispo­
n1vel, as Partes Contratantes poderão autorizar me­
diante comunicação prévia a autoridades comp'eten­
tes da outra Parte Contratante, a cessão por arma­
dores de sua bandeira de parte correspondente à quo­
ta. de 50%, a armadores da outra parte, desde que 
seJa concedido tratamento reciproco. Essa cessão não 
exclui as rt~sponsabilidades das Partes Contratantes 
pelo cumprimento de todos os termos deste Convê­
nio, mas é :.ndependente da divisão em partes iguais 
especificada, no Artigo fi. ' 

Artigo V 

.Nos casos de necessidade de arrendamento de 
nav10s ou embarcações, os armadores de cada uma 
das Partes Co_ntrataz:tes deverão dar preferência,. 
.s~mpre que. seJa possxvel, em igualdade de condi­
çoes, a ~av1os ou embarcações de sua própria ban­
deira e, a _falta destes, em primeiro lugar, a navios ou 
embar~açoes da outra bandeira, e, em segundo lugar, 
a nav~os ou emb~rcações de terceira bandeira. Para 
esse fim, os navws ou embarcações fretados pelas 
empresas de. navegação brasileiras ou peruanas, ope­
rando no trafico entre os dois países, serão conside­
rados como da respectiva bandeira nacional, sempre 
e quando tais empresas estejam registradas perante 
a autoridade competente respectiva, e em conse­
quencia, autorizadas a participar no tráfego entre 
ambos países. 

Artigo VI 

As autoridades competentes das Partes Contra­
tantes se coml?-nic~rão reciprocamente, quando con­
cederem autor1zaçao para afretantento de navios ou 
embarcações de terceira bandeira destinados ao trá­
fego fluvial entre ambos países. 

Artigo VII 

O embarque em navios ou embarcações de tercei­
ra bandeira poderá ser autorizado, quando não haja 
disponibilidade de embarque em navios ou embarca­
ções de bandeira brasileira ou peruana nos prazos 
estabel_ecidos no Artigo IX. Esta auto~ização será 
conc,ed1da pela autoridade competente do país de 
embarque, mediante prévia solicitação do embar­
cador. 

Artigo VIII 

Consideram-se, respectivamente, navios ou em­
barcações de bandeira brasileira ou peruana, os ma­
triculados como tais, de acordo com a legislação 
vigente em cada uma das Partes contratantes. 

Artigo IX 

A execução do presente Convênio não implicará 
em discriminação alguma na carga nem ocasionará 
esperas dos embarques superiores a quatro dias, para 
os produtos perecíveis e de fácil deterioração, nem 
superiores a dezoito dias, para as demais cargas. 

Artigo X 

A preferência para o transporte estabelecida nes­
te Convênio se aplicará de maneira tal que não acar­
rete o encarecimento dos fretes e não afete o inter­
câmbio entre ambos países. 

Artigo XI 

As autoridades competentes de cada uma das 
Partes Contratantes designarão os armadores auto­
rizados para operar no tráfego matéria do presente 
Convênio e para executar o transporte de cargas en­
tre os dois países. 

Artigo xn 
Os armadores designados pelas autoridades com­

petentes das Partes Contratantes para participarem 
no tráfego já mencionado elaborarão um "Acordo de 
Tarifas e Serviços>~ com seu correspondente Regula­
mento para o melhor atendimento dos interesses de 
ambos países, adotando as medidas mais adequadas 
e favoráveis, de acordo com as necessidades do in­
tercâmbio, para a mais eficiente e econômica presta­
ção de serviços, contemplando os diversos aspectos 
deste transporte. 

O "Acordo de Tarifas e Serviços", com o seu cor­
respondente Regulamento, será submetido à conside-
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ração das autoridades competentes das Partes Con­
tratantes para a sua aprovação. 

Artigo XIII 
No caso de que no "Acordo de Tarifas e Serviços" 

não se chegue a um entendimento a respeito do esta­
belecimento das tatifas de fretes e condições de 
transporte, caberá às autoridades competentes de 
ambas Partes· Contratantes fixá-las de comum acor­
do. 

Artigo XIV 
Os navios ou embarcações de bandeira brasileira 

e peruana que transportem cargas entre ambos paí­
ses gozarão, em cada um dos dois países, de um tra­
,tamento igual aos de sua bandeira nacional, que ope­
ram no mesmo tráfego fluvial, respeitando os respec­
tivos regulamentos fiscais e de policia naval e os di­
reitos soberanos de cada país p8.ra delimitar certas 
zonas, por razões de segurança nacional. 

Fie& entendido e declarado que não se compreen­
de neste Convênio a navegação de porto a porto do 
mesmo pais, ou de cabotagem, que continuará sujeita 
em cada um C:.os dois países às suas respectivas leis. 

Artigo XV 

Para os fins do presente Convênio, se entendem 
como autoridades competentes, na República Federa­
tiva do Brasil, a Superintendência Nacional de Mari­
nha Mercante - SUNAMAM. do Ministério dos 
Transportes e, na República do Peru, a Direção Geral 
de Transporte Aquático do Ministério de Transportes 
e Comunciações. 

Se, por motivo de alteração na legislação de al­
guma das Partes Contratantes, forem modificadas as 
atribuições da autoridade competente, se comunicará 
a designação Ca nova autoridade à outra Parte Con­
tratante mediante nota de Chancelaria. 

Artigo XVI 
Qualquer das Partes Contratantes poderá soli­

citar reuniões de consulta entre as autoridades com­
petentes sobre as disposições e a aplicação do pre­
sente Convênio, as quais deverão ser iniciadas den­
tro do prazo de noventa <901 dias, contados a partir 
da notificação do respectivo pPdido e se realizarão 
no território (lo país ao qual foram solicitadas, a 
menos que se convier de outra forma . 

. --·-·-----

Artigo XVII 
Os pedidos de con~ulta, conforme o !?revisto no 

Artigo anterior, deverao ser feitos atraves dos ca­
nais diplomáticos normais. As autoridades competen­
tes .poderão também comunicar-se diretam_e~te entre 
si seja por correspondência ou por intermedw de re­
pi-esentantes, para tratar de assuntos cuja imp~rtân­
eia não requeira consultas formais e para avaliar as 
condições e resultados da aplicação do presente Con­
vênio e promover seu aperfeiçoamento. 

Artigo XVIII 
O presente Convênio entrará em ivgor a partir 

de noventa (901 dias após a última data de comuni­
cação, por via diplomática, de sua ra~ificação por 
qualquer das Partes Contratantes e tera uma dura­
ção de cinco ( 5 l anos, sendo renovado automatica­
mente por igual período, a menos que, em qualquer 
momento, uma das Partes Contratantes comunique à 
outra, com uma mínima antecedência de noventa 
!90) dias, o seu desejo de denunciá-lo. 

Artigo XlX 
Dentro de noventa {901 dias contados a partir da 

data da última comunicação e ratificação, prevista 
no Artigo XVIII, os armadores das Partes Contra­
tantes, autorizados para operar no tráfego fluvial ob­
jeto do presente Convênio, deverão reunir-se para 
discutir e elaborar as bases e termos do "Acordo de 
Tarifas e Serviços", assim como do seu respectivo 
Regulamento, que será submetido à consideração pa­
ra sua correspondente aprovação, em conformidade 
com o Artigo XII. 

Depois da aprovação do Regulamento do "Acordo 
de Tarifas e Serviços", as autoridades competentes 
dos dois países se reunirão, se o consideram con­
veniente, para tratar da pronta implementação do 
presente Convênio. 

Feito em dois exemplares, nos idiomas português 
e espanhol, sendo ambos igualmente válidos e assi­
nados a bordo do navio da Armada Peruana "Ucaya­
li", fundeado no Rio Amazonas (SollmõesJ, na linha 
de fronteira brasileiro-peruana, aos cinco dias do 
mês de novembro de mil novecentos e setenta e seis. 

Pelo Governo da República Federatvia do Brasil: 
Antônio F. Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo da República do Peru: Miguel Angel 
de la Flor V alie. 

Faço saber que c Congresso N acionai aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da 
Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NY 57, DE 1977 

Aprova o texto do Acordo para Utilização de Estações Costeiras e de Navios 
na Região Amazônica entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Peru. 

A:·t. 1 o É aprovado texto do Acordo para Utilização de Estações Costeiras e de 
Navios na Região Amazônica, assinado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Goverr:o da República do Peru; a bordo do navio da Armada Peruana, Ucayali, fundeado 
no Rio Air..azonas (Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro 
de 1976. 

L_ 
Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de junho de 1977. - Senador Petrônio Portella, Presidente. 
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ACORDO PARA UTILIZAÇAO DE ESTAÇõES 
COSTEIRAS E DE NAVIOS NA REGIAO 
AMAZôNICA, ENTRE O GOVERNO DA 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPúBLICA DO PERU 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Peru

1 

Conscientes da importância da navegação fluvial 
no rio Amazonas de ambos os países e com o pro­
pósito de coordenar a utilização das estações do ser­
viço móvel marítimo em águas interiores, decidiram 
celebrar a presente Acordo com as seguintes dispo­
sições: 

•A.RTIGO 1 
Definições 

1. Para o presente Acordo as seguintes defini­
ções foram adotadas: 

1.1- Acordo 

O presente Acordo em seu todo, inclusive seus 
anexos. 

1. 2 - Estações Costeiras 

Estaçôes fixas abertas à correspondência públi­
ca, situadas na região Amazônica e localizadas em 
território brasileiro ou peruano, que operem nas fai­
xas do Se:rviço Móvel Marítimo. 

1.3 - Estação de Navio 

Estação móvel do Serviço Móvel Marítimo, no rio 
Amazonas, excetuadas aquelas.instaladas em navios 
militares e navios a serviço dos Estados. 

1. 4 - Listas de Estações 

Listas elaboradas pelas Partes Contratantes que 
contêm os dados técnicos, operacionais e adminis­
trativos de todas as estações cobertas pelo acordo. 

1. 5 - Entidades OperadoTas 

As Partes Contratantes nomeiam entidades ope­
radoras para prestar os serviços objeto do presente 
acordo: 

a) pelo Brasil - Empresa Brasileira de Teleco­
municações S.A. - EMBRATEL; 

b) pelo Peru - Serviço de Comunicações Navais. 

A.RTIGO 2 
Aplicação e Execução do Acordo 

2 .1 - O acordo tem por finalidade principal 
prover o do Amazonas dos meios de telecomunica­
ções necessários à segurança e de apoio à navegação 
fluvial na região. 

2.2 - As cláusulas do acordo aplicam-se a to­
das as estações costeiras e de navios, brasileiras ou 
peruanas, conforme definidas no artigo primeiro. 

2. 3 - O acordo terá sua aplicação iniciada com 
a implantação de estações costeiras em !quitas (Pe­
ru), Benjamin Constant (Brasil) e Tefé (Brasil), e 
com a utilização das estações costeiras localizadas 
em Belém, Santarém e M~naus (Brasil). 

2. 4 - Antes de licenciar qualquer outra estação 
costeira na. Região Amazônica, as Partes Contratantes 
deverão procurar obter a coordenação necessária. 

2. ó - As cláusulas do acordo não modificam as 
obrigações e direitos das Partes Contratantes, prc .. 
vistos na Convenção Internacional de Telecomunica .. 
ções e seus Regulamentos, inclusive o direito de cada 
Parte Con~ratante cobrir, com suas estações costei­
ras, a área do seu próprio território. 

A.RTIGO 3 
Especificações Técnicas 

3 .1 - Os equipamentos transmissores a serem uti­
lizados nas estações costeiras e nas estações de na­
vios deverão ser aqueles homologados pelas respec­
tivas Partes Contratantes, com as seguintes caracte­
rísticas básicas: 

a) possuir qualidades técnicas mínimas, como 
especificadas nos Apêndices 3, 17-A REV, 18 e 19 do 
.Regulamento de Radiocomunicações (UIT); 

b) permitir a operação em, pelo menos, 3 canais. 
3. 2 - As faixas de freqüências a serem utilizadas 

serão: 

a) 2 MHz, 4 MHz e 8 MHz; 

b) 156 MHz a 174 MHz. 

3.3- Os tipos de emissão permitidos serão: ra­
diotelegrafia !A-1) e radiotelefonia (3A3A, 3A3J e 
16F3). 

3. 4 - As estações costeiras deverão preencher 
as seguintes exigências mínimas çie equipamentos: 

a) 2 transmissores, 1 KW PEP; 
b) 2 receptores; 
c) 1 transceptor de VHF, FM, de 25 W. 
3.5- Até que as necessidades locais o exijam. 

as Estações de Te!é e Benjamin Constant (Brasil) 
estarão dispensadas de operar nas faixas de 156 a 
174 MHz. 

ARTIGO 4 

Especificações Operacionais 

4.1 -As estações eosteiras deverão prover, pelo 
menos, os serviços de radiotelefonia pública, segu­
rança e socorro. 

4.2 - As estações costeiras garantirão atendi­
mentos durante pelo menos 8 (oito) horas por dia. 

4.3 - Os procedimentos de comunicações (cha­
mada, resposta, listas de tráfego, mensagens de so­
corro etc.) serão os constantes do Regulamento de 
Radiocomunicações (U!T). 

ARTIGO 5 

Lista de Estações 

5.1 - As Partes Contratantes publicarão e ln­
tercambiarão suas respectivas Listas de Estações. 

5. 2 - As modificações às Listas de Estações se­
rão comunicadas pelas Partes Contratantes concer­
nentes e publicadas quando oportuno. 

5.3 - Cada Lista de Estação deverá conter as 
seguintes informações: • 

a) freqüência de operação; 

b) data de Início de operação; 
c) indicativo de chamada; 
d) Parte Contratante que autoriza o funciona-

mento da estação; 
e) entidade responsável pela estação; 

f) coordenadas geográficas (Estações Costeiras); 

g) classe da Estação e natureza do serviço; 
h) Tipo e potência de emissão <PEP); 
i) Azimute da máxima irradiação (Estaç~ Cos­

teiras); 
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j) Horário de Serviço; e 
I) Outros. 
5.4 - Qualquer Parte contratante que deseje: 
a) modifilcar as características de uma estação 

que figure na Lista de Estações; 
b) pôr em serviço uma estação que não figure 

na lista de estações; ~everá notificar e, se for neces­
sário, coordenar previamente Com a outra Parte Con­
tra.tante. 

5.5 - Esta notificação deverá conter toda.s a.s 
características mencionadas no item 5. 3. 

5.6- Somente as estações de navios cuja tonela­
gem bruta seja igual ou inferior a 1.600 toneladas 
consta!I'ão das Listas de Estações. 

5. 7 - As Partes Contratantes se obrigam a to­
m'ar as providências necessárias para. que as Listas 
de Estações não sejam reproduzidas pol" organismos 
não autorizados. 

Artigo 6 

Procedimento em caso d"e Interferê!D.cia Prejudicial 

6 .1 - AS Partes Contratantes devem coo:perar na 
investigação e para a eliminação de interferência 
prejudicial ao serviço móvel marítimo, objeto deste 
Acordo. 

6.2 - Em caso de interferência prejudicaJ, a::; 
Partes Contratantes deverão tl.'loCa·r informações para 
determinar a fonte e a responsabilidade da interfe~ 
rência, apresentando sugestões sobre medidas a 
serem tomadas para sua eliminação. 

6. 3 - As Partes Contratantes se comprometem 
a Vlerificar o cumprimento das disposições contidas 
1){) Regulamento de Radlocomunicações !UIT) sempre 

·que se detectem emissões de ensaio, ajusre ou expe­
riência. 

Artigo 7 

Inspeções das Estações de Navios 
7 .l - Qualquer Parte Contratante terá pleno 

direito de inspecionar as estações de navios da outra 
Parte Contratante, quando esta..s estiverem em seu 
território, desde que ·a dita estação (!e navio t:enha 
cometido algu.ma irregularidade, mantidos os direi­
tos das Partes Contratantes, previstos pelos Acordos 
bilaterais e Regulamentos Internacionais vigentes. 

7. 2 - A Parte Contratante que efetue a inspeção, 
comunicará à outra Parte Contratante a razão moti­
vadora da citada inspeção, fornecendo os dados elu­
cidaC.ores sobre as irregularidades encontradas. 

7.3 - Nos casos prevLstos no item 7 .2, se as 
inegularldacles não forem sanadas no prazo de 60 
dias, a partir da data da comunicação da lrregulari­
dad:e, a estação infratora será cancelada da Lista de 
Estações. 

Artigo 8 

Tarilação e A.:erto de Contas 

8.1 - As tarifas sobre prestação de serviços se­
rão estabeleclda.s, coordenadamente, pelas Entidades 
Operadoras e ratificadas pelas Partes Contratantes. 

8. 2 - Poderão estabelecer-se tarifa.s especiais 
mediante Acordo prévio entre ambas as Partes. 

8.3 - Eventuais ajustes de contas entre as Enti­
dades operadoras serão incluídos nos ajustes de con­
tas existentes entre as empresas responsáveis pelos 
serviços internacionais de telecornunicaçôes das Par­
tes Contratantes. 

Artigo 9 
Denúncia 

9.1 - Qualquer Parte Oontratante poderá, -a 
qualquer tempo, denunciar o Acordo, através de noti­
ficação à outra Parte Contratante. A denúncia terá 
efeito seis meses após a data de sua notificação. 

9. 2 - A denúncia do Acordo não libera as Pa.rtes 
Contratamtes de quaisquer obrigações ou compromis­
so assumi<io em acordos internacionais vigentes e 
normas consuetudinárias. 

Artigo 10 

Revisão 
10.1 - O presente Acorc!o é susceptível de revi­

são, por proposta de uma das Partes COntratantes. 
Artigo U 

Entrada em Vigor 
11.1 - O presente Acordo entrará em vigor 

quando da troca de Notas Diplomáticas entre os res­
pectivos Governos, após o cumprimento das formali­
dades internas cabíveis. 

Feito em dois exemplares, nos idiomas português 
e espanhol, sendo ambos igualm·ente válidos e assina­
dos a bordo do navio da Armada Peruana "Ucayali", 
fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha de 
fronteira brasileiro-pe.nuana, aos cirn-co dias do mês de 
novembro de mil novecentos e setenta e seis. 

Pekl Governo da República Federativa do Bra.sll: 
(a) Antônio F. Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo da República do Peru: (a) Miguel 
de la Flor Valle. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da 
Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 58, DE 1977 
Aprova o texto do Protocolo de Reforma do Tratado lnteramericano de 

Assistência Recíproca (TIAR). 

Art. 19 ll: aprovado texto do Protocolo de Reforma do Tratado Interamericano de 
Assistência Reciproca (TIAR), .celebrado em São José da Costa Rica, a 26 de julho de 1975. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 15 de junho de 1977. - Senador Petrônio Portella, Presidente. 
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PROTOCOLO DE REFORMA DO TRATAilO 
INTERAIUERICANO DE ASSISTílNCIA 

RECiPROCA <TIAR) 

Preâmbulo 

As Altas Partes Contratantes representadas na 
Conferênc.la de Plenipotenciários reunida na Cidade 
de San J·Jsé. Costa Rica. por convocação feita no 
Quinto Período Ordinário de Sessões cta Assembléia 
Geral da Organização dos Estados Americanos, com a 
finalidade de adotar decisões sobre as emendas ao 
Tratado Tnteramericano de Assistência Reciproca, 
apresentadas pela Comissão Especial para Estudar o 
Sistema Interarnericano e Propor Medidas para sua 
Reestruturação, ajustar e coordenar os textos, elabo­
rar o Protocolo de Reforma e assiná-lo. 

CONS:DERANDO: 

Que as Altas Partes Contratantes estão animadas 
do desejo de cons-olidar e f.3rtalecer suas relações 
amistosas. assegurar a paz entre os Estados ameri­
canos e d€·fender sua soberania, sua integridade ter­
ritorial e sua independência política; 

Que é mdispensável que a segurança e a paz entre 
as nações americanas sejam garantidas por um ins­
trumento acorde cotn a realidade histórica e os prin-
cípios do Sistema Interamerican~; · 

Que a~: Altas Partes Contratantes desejam reite­
rar sua vontade de permanecer unidas dentro do Sis­
tema Inte:~americano, compatível com os propósitos 
e princípios das Nações Unidas, bem como sua inal­
terável dec.isão de manter a paz e a segurança regio­
nais mediante a prevenção e solução de conflitos e 
controvérsias que sejam suscetíveis de comprometê­
la.s; reafirmar e fortalecer o princípio da não inter­
venção e c direito de cada Estado de escolher livre­
mente sua organizaçã-o política. econômica e social; e 
reconhecer que, para a manutenção da paz e da se­
gurança no Continente, deve-se garantir também a 
segurança econômica coletiva para o desenvolvimen­
to dos Estados americanos; e 

Que o preâmbulo do Tratado Interamericano de 
Assistência Recíproca, assinado no Rio de Janeiro 
em 2 de setembro de 1947, tem, no que seja compa­
tível com este Protocolo, um valor intrinseco que tor­
na necessária sua manutenção. motivo por que se 
transcreve o mesmo a seguir, 

"Em nome de seus Povos, os Governos represen­
tados na Conferência Interamericana para a Manu­
tenção da Paz e da Segurança no Continente, anima­
dos pelo desejo de consolidar e fortalecer suas rela­
ções de amizade e boa vizinhança e, 

CONSIDERANDO: Que a Resolução VIII da Con­
ferência Interamericana sobre Problemas da Guerra 
e da Paz, reunida na Cidade do México, recomendou 
a celebraçào de um tratado destinado a prevenir e 
reprimir a8 ameaças e os atos de agressão contra 
qualquer dos países da América; 

Que as Altas Partes Contratantes reiteram sua 
vontade de permanecer unidas dentro de um sistema 
interarnerit:.ano compatível com os propósitos e prin­
cípios das Nações Unidas, e reafirmam a existência 
dQ acordo que celebraram sobre os assuntos relativos 
à manuten,~ão da paz e da segurança internacionais, 
que sejam suscetíveis de ação regional; 

Que ~ Altas Partes Contratantes renovam sua 
adesão aos princípioS d.e solidariedade e cooperação 
interamericanas e especialmente aos princípios enun­
ciados nos considerandos e declarações do Ato de 
Chapultepec, todos os quais devem ser tidos por acei-

tos como normas de suas relações mútuas e como 
base jurídica do Sistema Interamericano; 

Que. a fim de aperfe\çoar os -processos de solu­
ção pacífica de suas controvérsias, pretendem cele­
brar o Tratado sobre "Sistema Interamericano de 
Paz", previsto nas Resoluções IX e XXXIX da Confe­
rência Interamericana sobre Problemas da Guerra 
e da Paz; 

Que a obrigação de auxílio mútuo e de defesa 
c-omum das Repúblicas Americanas se acha essencial­
mente ligada a seus ideais democráticos e à sua von­
tade de permanente cooperação para realizar o.s prin­
cípios e propósitos de uma política de paz; 

Que a comunidade re,gional americana sustenta 
como verdade manifesta que a organização jurídica é 
uma condição necessária para a segurança e paz, e 
que a paz ,se funda na justiça e na ordem moral e, 
portanto, no reconhecimento e na proteção interna­
cionais dos direitos e liberdades da pessoa humana, 
no bem-estar indispensável dos povos e na efetivida­
de da democracia, para a realização internacional da 
justiça e da segurança", 

CONVIERAM DO SEGUINTE: 
Artigo I 

Os Artigos 1.0, 2.0, 3.0 , 4.0 , 5.0 <atual 6.0 }, 8.0, 9.0 , 

10 !atual 5. 0 ), 20 (atual17l e 23 !atual20) do Trata­
do Interamericano de Assistência Recíproca passarão 
a ter a seguinte redação: 

Artigo 1,0 

As Altas Partes Contratantes condenam formal­
mente· a guerra e obrigam-se, suas relações inter­
nacionais, a não recorrer à ameaça nem ao uso da 
força, de qualquer forma incompatível com as dis­
posições das Cartas da Organização dos Estados Ame­
ricanos e das Nações Unidas ou deste Tratado. 

Artigo 2,0 

Em conseqüência do princípio formulado no Ar-· 
tigo anterior, as Altas Partes Contratantes compro­
metem-se a resolver pacificamente as controvérsias 
entre si. 

As Altas Partes Contratantes farão todos os es­
forços possíveis para conseguir a solução pacífica das 
controvérsias pelos processos e mecanismos previstos 
no Sistema Interamericano, antes de submetê-las ao 
Conselho de Segurança das Nações Unidas. 

Esta disposição não será interpretada no sentido 
de prejudicar os direitos e obrigações dos Estados 
Partes de acordo com os artigos 34 e 35 da Carta das 
Nações Unidas. 
Artigo 3,0 

1. As Altas Partes Contratantes concordam em 
que um ataque armado de qualquer Estado contra 
um Estado Parte será considerado como um ataque 
contra todos os Estados Partes e, em conseqüência, 
cada uma delas se compromete a ajudar a fazer 
frente ao ataque, no exercício do direito imanente 
de legítima defesa individual ou coletiva que é reco­
nhecido pelo artigo 51 da Carta das Nações Unidas. 

2. Por solicitação do Estado ou dos Estados Par­
tes diretamente atacados por outro ou outros Estados 
Americanos, e até que o órgão de Consulta previsto 
neste Tratado tome uma decisão, cada um dos Es­
tados Partes poderá determinar, segundo as circuns­
tâncias, as medidas imediatas que adote individual­
mente, ern cumprimento da obrigação de que trata o 
parágrafo precedente. 
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3. Em caso de ataque armado de origem extracon­
"f't~l contrf!. um ou mais Est1.dos Partes. e até que 

... -• b<:..u ü.e Coú_;<.Llta tvme um<.. aecisát.., cada um dos 
Estados Partes poderá determinar, segundo as circuno­
táncias, por solicitação do Estado ou dos Estados 
Partes atacat.os, as medidas imediatas que adote no 
exercício de seu direito de legítima defesa individual 
ob coletiva, de acordo corn o Artigo 51 da Carta das 
Nações Unidas e com a obrigação estabelecida no. 
parâgrafo 1 deste Artigo. 

4. Para fins dos parágrafos 2 e 3 deste Artigo, 
o órgão de Consulta reunir-se-à sem demora, me­
diante convocação do Presidente do Conselho Per­
manente, com o objetivo de examinar as medidas ime­
diatas que tenham sido adotadas pelos Estados Partes, 
com base no parágrafo 1 deste Artigo, e acordar as 
medidas coletivas que sejam necessárias, inclusive a 
ação conjunta que possam empreender junto às Na­
ções, a fim de que se tornem efetivas as disposições 
pertinentes da Carta daquela Organização. 

5. O estipulado neste Artigo aplicar-se-á a todos 
os casos de ataque armado que se efetue contra um 
Estado Parte, na região descrita no Artigo 4.0 ou em 
território sob a plena soberania de um Estado Parte. 

6. Poderão ser aplicadas as medidas de legítima 
defesa de que trata este Artigo, até que o conselho de 
Segurança das Nações Unidas tenha tomado as me­
djdas necessãrias para manter a paz e a segurança 
internaciona:..s. 
Artigo 4.0 

A região a que se refere este Tratado é a com­
preendida dentro dos seguintes limites: 

Começando no Pólo Sul, daí diretamente para 
o norte até 7 graus de latitude· sul e 90 graus de 
longitudes oeste; daí, por uma linha loxodrõmica até 
15 graus de latitude norte e 118 graus de longitude 
oeste; daí, por uma linha loxodrômica, até 56 grau$ 
d~ latitude norte e 144 graus de longitude oeste~ dai, 
por uma linha loxodrômica, até 52 graus de latitude 
norte e 150 graus de longitude oeste; daí. por uma 
linha loxodrômica até 46 graus de latitude norte e 
180 graus de longitude; daí, por uma linha loxodró­
mica, até 50 graus e 36,4 minutos de latitude norte e 
167 graus de longitude leste. coincidindo assim com o 
Ponto Final da Linha da Convenção Estados Unidos 
da America - Rússia, de 1867; dai ao longo dessa 
Linha da convenção, até o Ponto Inicial de Desvio 
a 65 graus e 30 minutos de latitude norte e 168 graus, 
58 minutos, e 22,587 segundos de longitude oeste; 
daí diretamente para o norte ao longo dessa Linha 
da Convenção até seu Ponto Inicial a 72 graus de 
latitude norte; daí por uma linha loxodrômica, até 
75 graus de latitude norte e 165 graus de longitude 
oeste~ daí, diretamente p::tra o leste até 75 graus de 
latitude norte e 140 graus de longitude oeste; dai, 
em círculo máximo, até um ponto a 86 graus e 30 
minutos de latitude norte e 60 graus de longitude 
oeste; daí, ao longo do meridiano de 60 graus oeste, 
diretamente para o sul até 82 graus e 13 minutos de 
latitude norte, coincidindo com o Ponto número 127 
da Linha do Acordo entre o Governo do Canadá e 
o Governo do Reino da Dinamarca, que entrou em 
Vigor em 13 de março'de 1974; dai, ao longo da Linha 
do Acordo, até o Ponto número 1 situado a 61 graus 
de latitude norte e 57 graus e 13,1 minutos de lon­
gitude oeste; daí, por uma linha loxodrômica, até 
47 graus de latitude norte e 43 graus de lon!l"itude 
oeste; daí, por uma linha loxodrômica, até um poilto 
a 36 ~>raus de latitude norte e 65 graus de longitude 
oeste; daí, por uma linha loxodrômica, até um ponto 
no Equador situado a 20 graus de longitude oeste; dai 
diretamente para o sul até o Pólo SuL 

Artigo 5.0 

Se a ir: '-'iolabilidade ou a integridade do ter::t­
tório ou a soberania ou a independência política de 

qualquer Estado Parte for afetada por um ato de agrf's­
sâo, dos geterminados conforme o Artigo 9. 0 deste Tra­
tado, que não se enquadre no regime do Artigo 3Y. 
ou por um conflito ou fato grave- que possa pôr em 
perigo a paz da América, o órgão de Consulta reu­
nir-se-á imediatamente a fim de acordar as medi­
das que devam ser tomadas em auxílio do Estado 
Parte afetado, bem como as medidas e gestões que 
convenha adotar e realizar para a defesa cornum e 
para a manutenção da paz e da segurança do conti­
nente. 

Se a inviolabilidade ou a integridade do terri­
tório ou a soberaniã ou a independência política de 
qualquer outro Estado Americano for afetada por um 
ato de agressão, dos determinados conforme o Ar­
tjgo 9.0 deste Tratado, ou por um conflito ou fato 
grave que possa pôr em perigo a paz da Amé_rica, o 
órgão de Consulta reunir-se-á imediatamente a fim 
de acordar as medidas e gestões que convenha adotar 
e realizar para a defesa comum e para a manuten­
ção da paz e da segurança do Continente. 
Artigo 8.0 

Sem prejuízo das gestões de caráter conciliador 
ou pacificador que o órgão de Consulta realize, po­
derá ele nos casos previstos nos Artigos 3. 0

, 5. 0 f' 

7. 0 adot3.r uma ou mais das seguintes medidas: re­
tirá.da dos chefes de missão, rompimento de relações 
diplomáticas, rompjmento de relações consulares, en­
terrupção parcial ou total das relações econômicas ou 
das comunicações ferroviárias, marítimas, aéreas, pos­
tais, telegráficas, telefônicas, rediofônicas, radiotele­
fônicas ou radiotelegráficas ou outros meios de comu­
nicação, e emprego da força armada. 

Artigo 9.0 

1. Agressão é o uso da força armada por ~m 
Estado contra a soberania, a integridade territonal 
ou a independência política de outro Estado, ou de 
qualquer outra forma incompatível com as Cartas 
das Nações Unidas ou da Organização dos Estados 
Americanos ou com este Tratado. 

o primeiro uso da força armada por um Estado, 
em transgressão dos instrumentos antes mencionados, 
constituirá prova prima faciae de um ato de agressão, 
ainda que o órgão de Consulta possa concluir, de 
conformidade com os referidos instrumentos, que a 
determinação de que um ato de agressão foi come­
tido não estaria justificada à luz de outras círcuns­
tâncias pertinentes, inclusive o fato de que os atos 
em apreço ou suas conseqüências não são de suficiente 
gravidade. 

Nenhuma consideração, seja de natureza políti­
ca econômica militar ou de outro caráter, poderá 
se;vir de j ustÜicação para uma agressão. 

2. Segundo as disposições do parágrafo 1.0 deste 
artigo e de conformidade com elas, qualquer dos se­
guintes atos, independentemente de que haja ou não 
declaração de guerra, será caracterizado como ato de 
agressão: 

a) invasão, pelas forças armadas de um Estado, 
do território de outro Estado, mediante travessia das 
fronteiras demarcadas de acordo com um tratado, sen­
tença judicial ou laudo arbitral ou, na falta de fron­
teiras assim demarcadas, invasão que afete uma re­
gião que esteja sob a jurisdição efetiva de outro Es­
tado, ou ataque armado pOr um Estado, contra o ter­
ritório ou a população de outro Estado, ou toda ocupa-



2776 Sexta-feira 17 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1977 

ção militar, ainda que temporária, resultante de tal 
invasão ou ataque, ou toda anexação, mediante o 
uso da for(;a, do território de outro Estado ou de parte 
dele; 

b) bombardeio, pelas forças armadas de um Es­
tado, do território de outro Estado, ou emprego de 
quaisquer armas por um Estado contra o território 
de outro Estado; 

c) bloG.ueio dos portos ou das costas de um Estado 
pelas força.s armadas de outro Estado: 

d) ataque, pelas forças armadas de um Estado, 
contra as forças armadas terreStres, navais ou aéreas 
de outro Estado; 

e) uso das forças armadas de um Estado, que se 
encontrem no território de outro Estado com o con­
sentimento deste, em violação das condições estabe­
lecidas no acordo respectivo ou todo prolongamento 
de sua presença no referido território depois de ter­
minado o acordo; 

f) ação de um Estado ao permitir que seu terri­
tório posto à disposição de outro Estado, seja utiliza­
do por est~ últim-o para perpetrar ato de agressão 
contra um terceiro Estado; 

g) envio, por um Estado ou em seu nome de ban­
dos armados, grupos irregulares ou mercenários que 
pratiquem, contra outro Estado, atos de força arma­
da de tal gravidade que sejam equivalentes nos atos 
acima referidos, ou sua participação substancial nos 
referidos a1;os. 

3. O órgão de Consulta poderá determinar quais 
os outros casos concretos submetidos à sua considera­
ção que, equivalentes por sua natureza e gravidade 
aos previstos neste artigo, constituem agressão de 
acordo com as disposições dos instrumentos anterior­
mente meneionados. 
Artigo 10 

As Altas Partes Contratantes enviaráo imediata­
mente ao Conselho de Segurança, de conformidade 
com os artigos 51 e 54 da Carta das Nações Unidas, 
informações completas sobre as atividades desenvol­
vidas ou projetadas no exercício do direito de legítima 
defesa ou com o propósito de manter a paz e a se­
gurança interamerica:bas. 
Artigo 20 

O órgão de Consulta, salvo o disposto no pará­
grafo seguinte, adotará todas as suas decisões ou re­
comendações pelo voto de dois terços dos Estados 
Partes. 

Para tornar sem efeito as medidas adotadas em 
conformidade com o artigo 8.0 , requerer-se-á o voto 
da maioria absoluta dos referidos Estados. 

Artigo 23 

As med.idas mencionadas no artigo 8.0 poderão 
ser adotadas pelo órgão de Consulta sob a forma de: 

a) decisões de aplicação obrigatória pelos Esta­
dos Partes; ou 

b) recor:aendações aos Estados Partes. 
Se o órgão de Consulta adotar as medidas a que 

se refere est.e artigo contra um Estado, qualquer ou­
tro Estado que por Parte neste Tratado e que se de­
frontar com problemaS econômicos especiais origina­
dos pela execução das medidas em causa terá o di­
reito de consultar o mencionado órgão acerca da 
solução desses problemas. 

Nenhum Estado será obrigado a empregar a for­
-ça armada sem seu consentimento. 

Artigo 11 

Ficam incorporados ao Tratado Interamericano 
de Assistência Recíproca os seguintes novos artigos, 
assim numerados: 6.0 , 11, 12 e 27. 

Artigo 6.0 

Todo auxílio que o órgão de Consulta decida 
prestar a um Estado Parte deverá contar, para sua 
execução, com o consentimento do referido Estado. 

Artigo 11 

As Altas Partes Contratantes reconhecem que, 
para a manutenção da paz e da segurança no Con­
tinente, deve-se garantir também a segurança eco­
nômica coletiva para o desenvolvimento dos Estados 
Membros da Organização dos Estados Americanos, 
mediante mecanismos adequados que serão estabele­
cidos num tratado especial. 

Artigo 12 

Nada do estipulado neste Tratado será interpre­
tado no sentido de limitar ou diminuir de forma al­
guma o principio da não intervenção e o direito de 
cada Estado de escolher livremente sua organização 
política, econômica e social. 

Artigo 27 

Este Tratado só poderá ser reformado numa con­
ferência especial convocada para tal fim pela maio­
ria dos Estados Partes. As emendas entrarão em vi­
gor logo que dois terços dos Estados Partes tenham 
depositado seus instrumentos de ratificação. 

Artigo 111 

Fica modificada, na seguinte forma, a numera­
ção dos seguintes artigos do Tratado Interamericano 
de Assistência Recíproca: 

o 10 será 13; o 11 será 14; ·o 12 será 15; o 13 
será 16; o 14 será 17; o 15 será 18; o 16 será !9; 
o 18 será 21; o 19 será 22; o 21 será 24; o 22 será 25; 
o 23 será 26; o 24 será 28; o 25 será 29; e o 26 será 30. 

Em conseqüência, a menção que se faz, no atual 
artigo 16 do Tratado, aos artigos 13 e 15, será subs­
tituída, no artigo 19 da nova numeração, pela refe­
rência aos artigos 16 e 18. 

Artigo IV 

o artigo 7.0 do Tratado Interamericano de Assis­
tência Recíproca conserv~ sua redação e numeração. 

Artigo V 

As expressões "Conselho Permanente da Organi­
zação dos Estados Americanos" e "Secretaria-Geral 
da Organização dos Estados Americanos" substituirão, 
respectivamente, as expressões "Conselho Diretor da 
União Pau-Americana" e ·~união Pan-Americana", 
quando estas figurarem nos artigos do Tratado que 
não tenham sido especificamente reformados por este 
Protocolo. 

Artigo VI 

Este Protocolo fica aberta à assinatura dos Esta­
dos Partes no Tratado Interamericano de Assistência 
Reciproca e será ratificado de acordo com as suas res­
pectivas normas constitucionais. O instrumento ori­
ginal, cujos textos em espanhol, francês, inglês e por­
tuguês são igualmente autênticos, será depositado na 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Ame­
ricanos, a qual enviará cópias autenticadas aos Go­
vernos dos Estados signatários, para fins de ratifica­
ção. Os instrumentos de ratificação serão deposita­
dos na Secretaria-Geral e esta notificará de cada 
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depósito os Estados Partes no Tratado Interamerica· 
no de Assistência Recíproca. 

Artigo VII 

O Tratado Interamericano de Assistência Recí­
proca e este Protocolo de Reforma ficam abertos à 
assinatura dos Estados Membros da Organização dos 
Estados Americanos que não sejam Partes no Trata­
do Interamericano de Assistência Recíproca e serão 
ratificados de acordo com as suas respectivas normas 
constitucionais. Os instrumentos de ratificação serão 
depositados na Secretaria-Geral e esta notificará de 
cada depósito os Estados Partes no Tratado. 

Artigo VIII 

Este Protocolo entrará em vigor, entre os Estados 
que o ratificarem, quando dois terços dos Estados sig­
natários do mesmo tiverem depositado seus instru­
mentos de ratificação. Quanto aos restantes Estados, 
entrará em vigor na ordem em que depositarem os 
seus instrumentos de ratificação. 

Artigo IX 

Ao entrar em vigor este Protocolo, entender-se-á 
que os Estados Membros da Organização dos Estados 
Americanos que não sejam Partes no Tratado Inte­
ramericano de Assistência Recíproca e que assinem 
e ratifiquem este Protocolo também assinam e ratifi­
cam as partes não reformadas do Tratado Interame­
ricano de Assistência Reciproca. 

Artigo X 

Este Protocolo será registrado na Secretaria das 
Nações Unidas por intermédio da Secretaria .. Geral 
da Organização dos Estados Americanos. 

Artigo XI 
Ao entrar em vigor o Protocolo de Reforma, a 

Secretaria-Geral da Organização dos Estados Ameri­
canos elaborará um texto integrado do Tratado In­
teramericano de Assistência Recíproca que compreen­
derá as partes náo reformadas do referido Tratado ·e 
as reformas introduzidas por este Protocolo. Esse tex­
to será publicado após aprovação do Conselho Per­
manente da referida Organização. 

Artigo Xll 
O Tratado Interamericano de Assistência Recí­

proca continuará vigente entre os Estados Partes no 
referido Tratado. Uma vez que entre em vigor o Pro­
tocolO de Reforma, o Tratado emendado vigorará en­
tre os Estados que houverem ratificado este Proto­
colo. 

Artigo Xlll 
Os Estados Partes no Tratado Interamericano de 

Assistência Reciproca, que não houverem ratificado 
o Protocolo de Reforma na data em que este entrar 
em vigor, poderão solicitar a convocação do órgão 
de Consulta, bem como participar plenamente de to­
das as reuniões que o referido órgão realizar, se as­
sumirem, em cada caso, o compromisso formal de 
aceitar as decisões do órgão de Consulta, adotadas 
em conformidade com o Tratado Interamericano de 
Assistência Recíproca emendado pelo Protocolo de 
Reforma. 

EM FÉ DO QUE, os Plenipotenciários infra-assi­
nados, cujos plenos poderes foram achados em boa e 
devida. forma, assinam este Protocolo, que se deno .. 
minará "Protocolo de Reforma do Tratado lnterame­
ricano de Assistência Recíproca <TIARl", em San 
José, República de Costa Rica, aos vinte e seis dias 
do mês de julho de mil novecentos e setenta e cinco 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44. inciso I, da 
Constituição, e eu, Petrónio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N\> 59, DE 1977 

Aprova o texto do Convênio de Cooperação Cultural e Científica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do 
Chile. 

Art. 19 É aprovado o texto do Convênio de Cooperação Cultural e Científica, 
celebrado em Brasília, a 23 de dezembro de 1976, entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Chile. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de junho de 1977. - Senador Petrônio Portella, Presidente. 

CO~NIO DE COOPERAÇAO CULTURAL 
E CIENTíFICA ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPúBLICA DO CHILE 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Chile, 
CONVENCIDOS de que, para o mais amplo desen-

volvimento da cultura americana e da política intera­
mericana, é fundamental e necessário um conheci­
mento mais estreito entre os países do Continente, 

CERTOS de que, ao contribuírem para o estabele­
cimento de um sistema de troca de conhecimentos 

culturais e científicos, estão facilitando o desenvolvi­
mento dos povos do C<Jntinente, 

DESEJOSOS de incrementar o Intercâmbio cultu­
ral, artístico e científico entre ambas os países, tor­
nando cada vez mais dinâmica a tradicional amizade 
que une o Brasil e o Chile, e 

TENDO DECIDIDO celebrar um Convênio de Co­
operação Cultural e Científica, acordam no seguinte: 

Artigo I 
Os Governos da República Federativa do Brasil e 

da República do Chile, doravante chamados Partes 
Contratantes, se comprometem a promover o inter-
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càmbio cultural entre brasileiros e chilenos, apoiando 
a obra que, em seu território, realizem as instituições 
consagradas à difusão dos valores culturais e artísti­
cos da outra Parte. 

Artigo 11 

Cada Parte Contratante procurará incentivar a 
criação e a manutenção, no território da outra Parte, 
de centros para ensino e difusão do seu idioma e 
cultura. 

2. Será o concedidas as facilidades necessárias 
para a entrada e permanência dos professores que 
lecionarem ;~os centros a que se refere este artigo. 

Artigo III 

Cada Parte Contratante se compromete a esti­
mular as relações diretas entre os seus estabeleci­
mentos de ensino superior e a promover o intel."câmbio 
de seus professores, por meio de estágios no território 
da outra Parte, a fim de ministrarem cursos ou rea­
lizarem pesquisas de suas especialidades. 

Artigo IV 

Cada Parte Contratante concederá, anualmente, 
ou estimulará, a concessão de bolsas de estudo a es­
tudantes de pós-graduação, profissionais, cienti.:;tas ou 
artistas, enviados por um ou outro pais, para aperfei­
çoarem seus conhecimentos. 

2. Aos brasileiros e chilenos beneficiários dessas 
bolsas será concedida dispensa do pagamento de ta­
xas de matrículas, de exames e de outras do mesmo 
gênero. 

Artigo V 

Os diplcmas e os títulos para o exerc1c1o de pro­
fissCes liberais e técnicas, expedidos por instituições 
de ensino superior de uma das Partes Contratantes, 
terão plena validade no território da outra Parte, 
desde que satisfeitas as formalidades legais de cada 
Parte Contratante. 

Artigo VI 

A transferência de estudantes de uma das Partes 
para estabelecimentos educacionais da outra ficará 
condicionada à apresentação pelo interessado de cer­
tificados de aprovação de estudos realizados, devida­
mente reconhecidos e legalizados pelo pais de origem. 

2. A revalidação e a adaptação dos estudos se 
realizarão. de acordo com as normas estabelecidas pe­
la legislação do país onde os estudos tiverem prosse­
guimento. 

3. Em qualquer caso, a transferência fica subor­
dinada à prévia aceitação da instituição de ensino pa­
ra a qual o estudante deseja transferir-se. 

Artigo VJI 

As Partes Contratantes darão a conhecer, anual­
mente, por via diplomática, seu oferecimento con­
cernente às áreas de estudo e ao número de- estu­
dantes da outra Parte que poderão ingressar, sem 
exame de admissão, nas suas instituições de educa­
ção superior, isentos de quaisquer taxas escolares. 

2. A seleção desses estudantes se fará através 
dos organismos correspondentes e de acordo com as 
disposições legais vigentes de cada Parte. 

Artigo VIII 

Cada P~.rte Contratante recomendará às institui­
ções oficiais e às entidades privadas, especialmente 
aos institutos científicos e técnicos, às sociedades de 
escritores e artistas e às câmaras de livro, que rea­
lizem intereâmbio de suas publicações. Estimulará 
também a 1;radução e a edição das principais obras 

literárias e científicas de autores nacionais da outra 
Parte. 

Artigo IX 

As Partes Contratantes promoverão acordos entre 
suas emissoras oficiais, com o fim de organizar a 
transmissão periódica de programas radiofônicos e de 
televisão, de caráter cultural-informativo, destinados 
a despertar e difundir, reciprocamente, seus valores 
culturais e atrações turísticas. 

Artigo X 

Cada Parte contratante favorecerá a introdução 
em seu território de películas documentárias, artísti­
cas e educativas da outra Parte, isenta de direitos 
aduaneiros, assim como estudará os meios para rea­
lização de fpmes sob regime de co-produção. 

Artigo XI 

Cada Parte Contratante facilitará a livre circula­
ção de jornais, revistas e publicações informativas, 
assim como a recepção de noticiários radiofônicos e 
de programas de televisão, originários da outra Parte, 
respeitada a legislação vigente de cada uma das Par­
tes. 

Artigo XII 

Cada Parte Contratante concederá facilidades, em 
seu território, à realização de exposições artísticas e 
científicas, à apresentação de peças teatrais, recitais 
de música e festivais de cinema organizados pela 
outra Parte. 

Artigo XIII 

Cada Parte contratante facilitará a admissão, em 
seu território, livre de direitos alfandegários e de 
outros, assim como a sua eventual reexportação, de 
instrumentos científicos e técnicos, material peda­
gógico, obras de arte, livros e documentos, e quais­
quer objetos que, procedentes da outra Parte, contri­
buam para o eficaz desenvolvimento das atividades 
compreendidas no· presente Convênio, ou que, desti­
nando-se a exposições temporárias, devam ·retornar 
ao território de. origem, respeitadas, em todos os ca­
sos, as disposições que regem o. patrimônio nacional. 

2. Para a aplicação das facilidades e liberações 
indicadas no parágrafo precedente, o Governo inte­
ressado proporcionará ao outro, por via oficial, des­
crição pormenorizada dos objetos ou materiais para 
os quais se pedir entrada no território nacional, as­
sim como as demais circunstâncias referentes ao pe­
dido de liberação. 

Artigo XIV 

Para velar pela aplicação do presente Convênio, 
e a fim de adotar quaisquer medidas necessárias pa­
ra promover o ulterior desenvolvimento das relações 
culturais entre os dois países, será constituída uma 
Comissão Cultural Brasileiro-Chilena. 

2. A referida Comissão será integrada, na parte 
brasileira, por representantes do Ministério das Re­
lações Exteriores, do Ministério da Educação e Cul­
tura, e por outros técnicos e assessores julgados ne­
cessários. Na parte chilena, será integrada por re­
presentantes dos Ministérios correspondentes, bem 
como por técnicos e assessores igualmente julgados 
necessários. 

3. A Comissão Cultural terá, entre outras, as 
seguintes atribuições principais: 

a) avaliar a implementação do Convênio nos dois 
países; 

b) apresentar sugestões aos dois Governos com 
vistas a facilitar a execução do Convênio em seus 
pormenores e dúvidas de interpretação; 
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c) formular programas de intercâmbio cultural, 
científico e educativo. 

4. A Comissão se reunirá cada dois anos, alter­
nadamente, em Brasília e em Santiago do Chile. 

Artigo XV 
O presente Convênio substituirá, na data de sua 

entrada em vigor, o Convênio de Intercâmbio Cul­
tural, celebrado entre a República Federativa do Bra"'i 
si! e a República do Chile, a 18 de novembro de 1941.1 

Artigo XVI 
O presente Convênio entrará em vigor trinta dias 

depois da troca dos instrumentos de ratificação, e vi-

gorará ·até seis meses após eventual denúncia por 
qualquer das Partes Contratantes. 

EM FÉ DO QUE, foi firmado o presente Convênio, 
em dois exemplares, nas línguas portuguesa e espa­
nhola, sendo ambos igualmente válidos. 

Feito em Brasília, aos 23 dias do mês de dezem­
bro de 1976. 

Pela República Federativa do Brasil: a) Antônio 
F. Azeredo da Silveira. 

Pela República do Chile: a) Hector Bravo Mufioz. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 1 Q, da 
Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 60, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. M6, de 15 de abril de 1977, que reajusta 
os vencimentos e gratificações dos Membros do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal e respectivo Ministério Público. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei nQ 1.546, de 15 de abril de 1977, 
que reajusta os vencimentos e gratificações dos membros do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal e respectivo Ministério Público. 

Senado Federal, 16 de junho de 1977. - s~"" , Petrônio Portella, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
SUMARIO 

1 - ATA DA 86.a SESSAO, EM 16 DE JUNHO 
DE 1977 

1.1 - ABERTURA 

1. 2 - EXPEDIENTE 

1. 2 .I - Mensagem do Senhor Presidente da 
República 

De agradecimento de comunicação relativa à 
escolha de autoridades: 

- N. 0 118/77 (n.0 193!77, na origem), referente 
à escolba dos Srs. Jorge de Sá Almeida e Lopo de 
Carvalho Coelho para exercerem, respectivamente, 
a função de Embaixador do Brasil junto à Repú­
blica da Indonésia e o cargo de Ministro do Tri­
bunal Superior do Trabalho. 

1. 2. 2 - Ofício do Sr. 1.0 -Secretário da Câ­
mara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo 
do seguinte projeto: 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 46/77 (n.0 

2.557-B/76, na Casa de origem), de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que extingue o 
SASSE, dispõe sobre a transferência dos eco­
nomíários para o regime da Lei n. 0 3 . 807, de 26 de 
agosto de 1960, e dá outras providências. 

I. 2. 3 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei do Senado n.0 134/76, que 
facultll ao empregado do sexo feminino sacar os 
depósitos de sua conta vinculada do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, na hipótese que 
indica. (Redação final). 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 11/77 
<n.0 90-B/77, na Câmara dos Deputados, que apro­
va o texto do Acordo sobre Transporte Marítimo, 
firmado entre a República Federativa do Brasil e 
a República Popular da Polônia, em Varsóvia, a 
26 de novembro de 1976. rRedaçáo final). 

- Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 79176 (n.0 64-C/75, na Casa de ori­
gem), que acrescenta parágrafo único ao art. 20 
do Código de Processo Penal - Decreto-lei 
n.0 3.689, de 3 de outubro de 1941. (Redação final). 

- Mensagem n.O 101/77 (n.0 174/77, na ori­
gem), do Senhor Presidente da República, pro­
pondo ao Senado Federal que seja autorizado o 
Governo do Estado de Santa Catarina a elevar em 
Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros> 
o montante de sua dívida consolidada. 

- Mensagem n.o 100/77 (n.0 173/77, na ori­
gem), do senhor Presidente da República, pro-
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pondo ao Senado Federal que seja autorizado 
o Governo do Estado de Alagoas a elevar em 
Cr$ 21.776.197,00 <vinte e um milhões, setecentos 
e setenta e seis mil, cento e noventa e sete cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. 

-Projeto de Decreto Legislativo n.0 17177 
ín.0 97/?7, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o texto da Resolução A.319 (IX), aprovada pela 
IX Assembléia da Organização Marítima Consul­
tiva Intergovernamental UMCO), em 12 de no­
vembro de 1975, que contém Emenda à Convenção 
Internacional de 1966 sobre Linhas de Carga. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 16/77 
(n.0 101-B, na Câmara dos Deputados> que aprova 
o texto da Convenção para a Facilitação do Trá­
fego Marítimo Internacional, concluída em Lon­
dres, a 9 de abril de 1965, sob os auspícios da 
Organização Marítima Consultiva Intergoverna­
mental IIMCO). 

- Projeto de Lei do Senado n.0 61/77, que 
dispõe sobre o prazo prescricional liberal, por falta 
sujeita a processo disciplinar a ser aplicada por 
órgão competente. 

I. 2. 4 - Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão do Congresso Nacio­

nal a realizar-se hoje, às 19 horas, com Ordem do 
Dia que designa. 

1.2.S- Comunicação 
- Do Sr. Senador Agenor Maria, que se au­

sentará do País. 

1. 2. fi - Discursos do Expedit;,nte 
SEN.~DOR DANTON JOBIM - Considerações 

sobre o relacionamento da Igreja com a classe po­
lítica, tendo em vista a aprovação, pelo Congresso 
Nacional, da Proposta de Emenda à Constituição 
n.0 9/77, que dispõe sobre a implantação do divór­
cio no País. 

SEN.~DOR OTTO LEHMANN - Importância 
da promoção de campanha de conscientização da 
opinião pública, visando preservar os nossos bens 

culturais. 
SEN.~DOR JESSI: FREIRE - Apresentando 

sugestões visando modificar a orientação do Go­
verno Federal, no que diz respeito a pré-fixação 
de taxa de correção monetária nos empréstimos 
oficiais, como medida de amparo a empresa pri­
vada nacional. 

1.2.'7- Comunicação da Liderança da ARENA 
- De substituição de membro em Comissão 

Mista do Congresso Nacional. 

1. 2 . 8 - Leitura de projeto 
- Projeto de Lei do Senado n.O 131/77, de au­

toria do Sr. Senador Nelson carneiro, que acres­
centa parágrafo único ao art. 473, da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

1.2.9 -Requerimento 
- N.0 163177, de autoria dos Srs. Senadores 

Ruy Santos e Lenoir Vargas, de dispensa de In­
terstício e prévia distribuição de avulsos para o 
Projeto de Resolução n.0 23/77, que autoriza o Go­
verno do Estado de Santa Catarina a elevar em 
Cr$ 50.000.000,00 o montante de sua divida con-

solidada, a fim de que figure na Ordem do Dia 
da sessão seguinte. Aprovado. 

1. 2 .10 - Comunicação da Presidência. 
- Convocação de sessão extraordinária do 

Senado Federal a realizar-se hoje, às 18 horas e 
30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 45/75 (n.o 
366-B/71, na Casa de origem), que altera disposi­
tivos da Lei n.0 1.411, de 13 de agosto de 1951, 
que dispõe sobre a profissão de Economista. Apro­
vado, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Legislação Social, ressalvado o seu art. 3.0 , nos 
termos do Requerimento n.0 164/77. A Comissão de 
Redação. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 4/77 (n.0 

85-B/77, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Convênio Comercial, firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a República do 
Peru, a bordo do navio da Armada Peruana, 
"Ucayali", fundeado no rio Amazonas (Solimões), 
na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de 
novembro de 1976. Aprovado. A· Comissão de Re-
dação. · 

- Requerimento n.0 136/77, do Sr. Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do editorial sob o título 
"Encontro de Investidores", publicado no jornal 
O Povo, de Fortaleza, no dia 17 de maio de 1977. 
Aprovado. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 238/75, do Sr. 
Senador Osires Teixeira, que torna obrigatório o 
uso de equipamentos de emergência em transpor­
tes coletivos, não urbanos, sejam terrestres, ma­
rítimos, fluviais ou aéreos, e dá outras providên­
cias. Rejeitado. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 209/76, do Sr. 
Senador Jarbas Passarinho, que acrescenta pa­
rágrafo ao art. 9.0 da Lei n.0 5.890, de 8 de junho 
de 1973, que altera a Legislação de Previdência 
Social, e dá outras providências. Votação adiada. 
para a sessão do dia 28 do corrente, nos termos 
do Requerimento n.0 165/77. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 12/76, do Sr. 
Senador Franco Montara, que eleva o valor de 
benefícios mínimos a cargo do INPS, dando nova 
redação ao § 5.0 do art. 3.o da Lei n.o 5.890, de 
8 de junho de 1973. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade). Votação adiada 
para reexame da comissão de Constituição e Jus­
tiça, nos termos do Requerimento n.0 166/77, e 
usar da palavra no encaminhamento de sua vo­
tação o Sr. Senador Franco Montara. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 50/77, do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre o 
cancelamento de penalidades aplicadas a servido­
res civis e o abono de faltas não justificadas. 
!Apreciação preliminar da constitucionalidade). 

Rejeitado. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n.O 205/76, do Sr. 
Senador Franco Montara, que dispõe sobre o re­
gime de trabalho, remuneração e demais vanta­
gens dos empregados nas empresas signatárias dos 
contratos de pesquisa de petróleo com "cláusulas 
de risco". (Apreciação preliminar da constitucio-
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nalidade e juridicidadeL Djscussão adiad~ para 
reexame da Comissão .de Constituição e Justiça, 
nos termos do Requerimento n.0 167/77, após usa­
rem da palavra os Srs. Senadores Franco Montoro 
e Helvídio Nunes. 

1.4. -DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR JARBAS PASSARINHO - Palestra 
feita por S. Ex.a por ocasião de encerramento de 
simpósio, a cargo do Diretório Estadual de Estu­
dantes do Rio Grande do Sul, na qual focalizou 
aspectos capitais do atual regime político brasi­
leiro. 

SENADOR PAULO BROSSARD - Referências 
feitas pelo Sr. Jarbas Passarinho a discurso pro­
ferido por S. Ex.a. sobre as reformas constitucionais 
baixadas durante a decretação do recesso parla­
mentar. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO, pela Lid~­
rança - Considerações referentes ao discurso do 
orador que o antecedeu na tribuna. 

1.5- DESIGNAÇAO DA ORDEM DO DIA 
DA PRóXIMA SESSAO. ENCERRAMENTO. 

2 - ATA DA 87.• SESSÃO, EM 16 DE JUNHO 
DE 1977 

2 .I - ABERTURA 
2. 2 - EXPEDIENTE 

2.2.1- Requerimentos 
- N.0 168/77, de autoria dos Srs. Senadores 

Luiz Cavalcante e Dirceu Cardoso, de dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avulsos para 
o Projeto de Resolução n.0 24/77, que autoriza o 
Governo do Estado de Alagoas a elevar em 
21.776.197,00 (Vin~ e um milhões, se~centos e 
setenta e seis mil, cento e noventa e sete cruzei­
ros), o montante de sua divida consolidada, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. Aprovado. 

- N.0 169/77, de autoria do Sr. Senador Jar­
bas Passarinho, solicitando a transcriÇão, nos 
Anais do Senado Federal, do pronunciamento do 
Dr. Arnaldo da Costa Prieto, Ministro de Estado 
do Trabalho, na 63.a Conferência da Organização 
In~rnacional do Trabalho em Genebra, Suíça, em 
7 de junho de 1977. 

2.3 -ORDEM DO DIA 

- frojeto de Resolução n.0 23/77, que auto­
riza o Governo do Estado de Santa Catarina a 
elevar em Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna. Aprovado, A Comissão de Redação. 

~ Parecer da Comissão de Relações Exterio ... 
res sobre a Mensagem n.0 81/77 <n.O 136/77, na ori­
gem), pela qual o Senhor Presidente da República 

submete ao Senado o nome do Sr. Paulo da Costa 
Franco, Ministro de Segunda Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República do Líbano. 
Apreciado em sessão secretà. 

- Parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça sobre a Mensagem n.0 116/77 (n.0 189/77, 
na origem>, pela qual o Senhor Pr~sidente da Re­
pública submete ao Senado a escolha do Sr. Pedro 
Soares Muiioz, Desembargador do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, para 
exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, na vaga decorrente da aposentadoria do 
Ministro Eloy José da Rocha. Apreciado em sessão 
secreta. 

2.4- MA'n:RIA APRECIADA APóS A ORDEM 
DO DIA 

- Redação final do Projeto de Resolução 
n.0 23177, constante do primeiro item da Ordem 
do Dia. Aprovada, nos ter:mos do Requerimento 
n.o 170/77. A promulgação. 

2. 5 - DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 
SENADOR VASCONCELOS TORRES - Foca­

lizando assunto do interesse da área sindical e do 
Estado do Rio de Janeiro. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Apelo ao 
Senhor Presidente da República, em favor dos fun­
cionários ativos e inativos da Rede Ferroviária Fe­
deral S.A. - REF.ASA. 

2.6- DESIGNAÇAO DA ORDEM DO DIA DA 
PRóXIMA SESSAO. ENCERRAMENTO. 

3 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSAO 
ANTERIOR . 

-Do St. Senador Evandro Carreira, proferi-
do na sessão de 14-6-77. 

4 - PORTARIAS DO SR. 1.0 -SECRETARIO 
- N.os 151 e 152, de 1977, 

5 - PORTARIA DO SR. DIRETOR-GERAL 

- N.0 119, de 1977. 

6 - GRUPO BRASILEIRO DA UNIAO IN­
TERPARLAMENTAR 

- Ata de reunião da Comissão Diretora. 
- Edital de convocação da Comissão Delibe-

rativa. 
7 - ATAS DE COMISSOES 

8 - MESA DIRETORA 

9 - LiDERES E VICE-LíDERES DE PAR-
TIDOS ' 

10 - COMPOSIÇAO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

ATA DA 86~ SESSAO, EM 16 DE JUNHO DE 1977 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRs. PETRôNIO PORTELLA, JOSÉ LINDOSO, 
AMARAL PEIXOTO E MAURO BENEVIDES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presente os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Lindoso - Catte~ Pi­
nheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco -

Henrique de La Rocque - Helvídlo Nunes - Petrô­
nio Portella - Mauro Benevides - Virgílio Távora 
~ Wilson Gonçalves - Agenor Maria - Jessé Frei­
re - Marcos Freire - Luiz Cavalcante - Heitor 



2782 Sexta-feira 17 DJARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1977 
----------------------·-··----··---

Dias - Ruy Santos - Eurico Rezende - Vasconcelos 
Torres - Danton Jobim - Nelson Carneiro - Ma­
galhães Pinto - Otto Lehmann - Benedito Ferrei­
ra - Lázaro Barboza - Italívio Coelho - Accioly 
Filho - Lenoir Vargas - Daniel Krieger - Paulo 
Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - A 
lista de presença acusa o comparecimento de 30 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 1.0~Secretário vai proceder à leitura do 
Expediente. 

:lt lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

De agradecimento de comunicação relativa à es .. 
colha de a.utoridades: 

N.0 l!:l/77 (n.0 193177, na origem), de 15 do cor­
rente, referente à escolha dos Senhores Jorge de Sá 
Almeida e Lopo de Carvalho Coelho para exercerem, 
respectivamente, a função de Embaixador do Brasil 
junto à República da Indonésia e o cargo de Ministro 
do Tribunal Superior do Trabalho. 

OFíCIO 

Do Sr. 1.0 -Secretário da Câmara dos Deputados, 
encaminhando à revisão do Senado autógrafo do 
seguinte }llrojeto: 

PROJE'IO DE LEI DA CAMARA N.0 46, DE 1977 

(N.0 2.557-B/76, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Extingue o SASSE, dispõe sobre a transfe­
rêmda dos economiários para o regime da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agosto de 1960, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica extinto o Serviço de Assistência e 
Seguro Social dos Economiários (SASSE). autarquia 
federal criada pela Lei n.0 3.149, de 21 de maio de 
1957, passando os servidores e diretores da Caixa Eco­
nômica Federal (CEF), bem como os servidores da 
Associação dos Servidores da Caixa Econômica, à con­
dição de segurados obrigatórios do regime de previ­
dência social da Lei n.0 3.807, de 26 de agosto de 
1960, e legislação posterior. 

§ I. 0 A filiação prevista neste artigo será auto­
mática, cabendo ao Instituto Nacional de Previdência 
Social CINPS), a partir da data da entrada em vigor 
desta lei. garantir a esses segurados e respectivos 
dependentes, sem solução de continuidade, o direito 
às prestações do referido regime de previdência social. 

§ 2.0 O tempo de filiação ao SASSE será compu­
tado pelo INPS para todos os fins, inclusive período 
de carência. 

§ 3.0 Os benefícios pecuniários em manuteção 
no SASSl!: passarão, a partir da entrada em vigor 
desta lei, à responsabilidade do INPS, inclusive quanto 
ao reajustamento previsto no art. 67, §§ 1.0 e 2.o, da 
Lei n.0 3. 807, de 26 de agosto de 1960, prestando aque­
le Instituto aos segurados e dependentes com eles 
relacionados os serviços a que tenham direito, na 
forma do citado regime previdenciário. 

§ 4.° Ficam garantidos aos atuais segurados do 
SASSE os benefícios não requeridos ou em fase de 

processamento, a que tenham feito jus até a data da 
extinção da autarquia, podendo esse direito ser exer­
citado a qualquer tempo. # 

Art. 2.0 Para atender aos encargos decorrentes 
do disposto no art. 1.0 serão destacados do patrimô­
nio do SASSE e transferidos para o INPS bens e re­
cursos de valor cbrrespondente às reservas técnicas 
dos beneficios concedidos e a conceder. 

§ 1.0 Os bens e recursos a que se refere este 
artigo serão fixados por comissão designada pelo Mi­
nistério da Previdência e Assistência Social, da qual 
participarão representantes do Ministério da Previ­
dência e Assistência Social, do INPS, da Caixa Eco­
nômica Federal e um do SASSE, por indícação do Mi­
nistério da Fazenda, cabendo a presidência ao pri­
meiro desses representantes. 

§ 2.0 O saldo patrimonial remanescente será 
transferido à Caixa Econômica Federal para que esta 
mantenha fundação de caráter privado destinada a 
assegurar aos economiários prestações previdenciárias 
complementares. 

§ 3. 0 As ações da SASSE - Companhia Nacional 
de Seguros Gerais, pertencentes à entidade ora extin­
ta, serão transferidas para a fundação a que se 'refere 
o parágrafo anterior. 

Art. 3.0 Os servidores das Caixas Econômicas 
Estaduais que, na data em que esta lel entrar em 
vigor, não estiverem sujeitos a regime próprio de pre­
vidência social, passarão a filiar-se obrigatoriamente 
ao INPS. 

Art. 4.0 Os atuais servidores do SASSE que não 
pertencerem ao quadro de pessoal da CEF poderão 
ser aproveitados nesta última ou na entidade a que 
se refere o § 2.0 do art. 2.0, aplicando-se-lhes as dis­
posições da Lei n.0 6 .184, de 11 de dezembro de !974. 

Art. 5.° Fica transferida para o Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - FAS - a parcela cor­
respondente a um por cento do total arrecadado pela 
Loteria Federal, destinada ao SASSE pelos Decretos­
leis n.0 s 204, de 27 de fevereiro de 1967; 717, de 30 
julho de 1969, e 1.285, de 6 de setembro de 1973, a 
partir da data do início da vigência desta lei. 

Art. 6.0 O Poder Executivo adotará as medidas 
necessárias à execução desta lei. 

Art. 7.0 Esta lei entrará em vigor no primeiro 
dia do mês seguinte ao de sua publicação. 

Art. a.o Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 197, DE 1976 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituicão, tenho a 
honra de submeter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Sr. Ministro de Estado da Previdência e Assistência 
Social, o anexo projeto de lei que "extingue o SASSE, 
dispõe sobre a transferência dos economiárlos para o 
regime da Lei n.0 3.807/60, ~ dá outras providências". 

Brasília, 22 de julho de 1976. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 16, DE 29 DE ABRIL 
DE 1976, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DA PREVID:li:NCIA E ASSIST:li:NCIA SOCIAL. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

o incluso projeto de lei dispondo sobre a extinção do 
Serviço de Assistência e Seguro Social dos Econo-
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miários - SASSE, e a transferência dos economiários 
para o regime geral de previdência social da Lei n.O 
3 .807, de 26 de agosto de 1960, sem prejuízo de seus 
direitos às prestações concedidas por esse regime e 
dos benefícios pecuniários em manutenção pela en­
tidade a ser extinta. 

2. A medida ora proposta objetiva Integrar os 
servidores e os Diretores da Caixa Econômica Federal 
na Instituição de previdência social própria de todos 
quantos trabalham sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

3. Atualmente os próprios servidores públicos 
regidos pela CLT filiam-se ao INPS, só permanecendo 
fora de seu âmbito os funcionários estatutários. 

4. Com a transformação da CEF em empresa 
pública e a instituição do regime trabalhista para 
os respectivos servidores, perdeu o SASSE sua razão 
de ser, frente aos princípio.s que regem a previdência 
social brasileira, unificada pelo Decreto-lei n.0 72, 
de 21 de novembro de 1966, com a constituição do 
INPS em substituição aos antigos Institutos de Apo­
sentadoria e Pensões. 

5. A existência do SASSE para uma determina­
da classe de trabalhadores hoje regida pela legislação 
geral não mais se justifica, portanto, nem atende à 
política que orienta a previdência social brasileira. 

6. Ademais, o pequeno contingente de segura­
dos e dependentes que passará a ter cobertura do 
INPS receberá atendimento normal e igual ao dos 
demais trabalhadores, sem criação de novos encargos 
administrativos, com o que se estará racionalizando o 
serviço e reduzindo substancialmente os custos ope­
racionais. 

7. Ao determinar a extinção do SASSE procura 
o projeto discernir aquilo que se acha incorporado 
ao seu patrimônio em razão de participação direta 
da Caixa Econômica Federal no sentido de dotá-lo 
de recursos capazes de assegurar aos seus beneficiá­
rios prestações de natureza social não previstas no 
regime geral de previdência social. 

8. Por isso, prevê o projeto que do patrimônio 
do SASSE serão transferidos para o INPS tão-somen­
te os bens e recursos necessários à cobertura das re­
servas técnicas cabíveis para o custeio das presta­
ções já concedidas aos seus beneficiários, e a ser 
mantidas pelo INPS, e das que vierem a decorrer do 
tempo de filiação previdenciária dos economiários a tê 
a da ta da extinção da entidade. 

9. Desde já prevê o projeto que as ações da 
SASSE - Companhia Nacional de Seguros Gerais -
pertencentes àquela entidade farão parte do patrimô­
nio a ser transferido para a CEF, a fim de que esta 
institua e mantenha fundação destinada a assegurar 
aos economiários prestações previdenciárias comple­
mentares. 

10. O levantamento do montante das reservas 
técnicas a serem transferidas ao INPS e a fixação dos 
bens e recursos que passarão a integrar o patrimônio 
da referida fundação serão feitos por uma comissão 
desiguada por este Ministério. 

11. Prevê ainda o projeto, em seu art. 3.0 , me­
dida para regular a situação dos servidores das Cai­
xas Econômicas Estaduais que atualmente se acham 
filiados ao SASSE em razão de convênios, ratificando 
com ela regra geral consagrada na previdência social. 

12. Na conformidade do princípio decorrente do 
prescrito no art. 3.0 da mencionada Lei n.o 3.807/60, 
esses servidores, quando não estiverem sujeitos a re­
gimes próprios de previdência, filiam-se ao INPS. 

13. As demais disposições do projeto visam a 
dar solução a situações pendentes ou decorrem da 
transferência dos aludidos servidores para o regime 
do INPS. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Exce­
lência as expressões do meu mais profundo respeito. 
- L. G. do Nascimento e Silva. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 3.149, DE 21 DE MAIO DE 1957 
Dispõe sobre a organização do Serviço de 

Assistência e Seguro Social dos Economiârios, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.° Como órgão fiscalizado pelo Minlstêrio 

da Fazenda, o Serviço de Assistência e Seguro Social 
dos Economlários (SASSE), cotn personalidade jurí­
dica, autonomia administrativa e patrimônio próprio, 
com sede e foro na Capital da República, será orga­
nizado em todo o Pais na forma da lei, obedecidos 
os princípios da descentralização de serviços. 

Art. 2.0 São associados obrigatórios do Serviço 
de Assistência e Seguro Social dos Economiários todos 
os que, sob qualquer forma, exerçam atividade no 
Conselho Superior e nas Caixas Econômicas Federais, 
Independeo te de idade e de inspeção de saúde. 

Parágrafo único. Nenhum servidor, a partl'r 
desta data, poderá ser admitido em caráter efetivo 
nas Caixas Econômicas Federais e no Conselho Su­
perior, sem que prove ter menos de 36 anos de Idade 
e haja sido julgado apto em inspeção de saúde efe­
tuada por uma junta constituída de médicos da ins­
tituição a que vai servir. 

Art. 3. 0 Poderão ser adml tidos como associados 
facultativos do SASSE os diretores do Conselho Supe­
rior e das Caixas Econômicas Federais, bem como 
funcionários das Caixas Econômicas Estaduais, in­
dependentemente dos requisitos de idade e de ins­
peção de saúde, desde que fiquem sujeitos a um 
período carência de 5 (cinco) anos, para efeitos de 
beneficios de aposentadoria e pensão. 

Art. 4.0 A receita do Serviço de Assistência e Se­
guro Social dos Economiários constituir-se-á pelas 
contribuições e rendas seguintes: 

a) uma contribuição dos seus associados fiJ<ada 
anuahnente variável de 5% (cinco por cento) a 8% 
(oito por cento) sobre os vencimentos mensais; 

b) uma contribuição dos Conselhos Superior e 
das Caixas Econômicas Federais, correspondente à 
percentagem de 12% (doze por cento) sobre os ven­
cimentos dos seus servidores; 

c) uma contribuição referente à atual cota de 
previdência, que recairá sobre os juros superiores a 
Cr$ 250,00 (duzentos e cinqüenta cruzeiros) pagos ou 
creditados pelas Caixas Econômicas Federais e Es­
taduais, nas contas de depósitos e recolhidas semes­
tralmente ao SASSE; 

d) doações e legados feitos ao SASSE; 
e) rendas produzidas pela aplicação dos fundos 

do SASSE; 
f) rendimentos provenientes das operações de se­

guros privados e gerais. 
Art. 5.0 A cota de previdência a que se refere a 

alínea c do artigo anterior será recolhida diretamen-
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te pelas C alxas Econômicas Federais e Estaduais ao 
SASSE. 

Art. 6. 0 Fica o SASSE autorizado a operar em 
seguros a •1ue se refere a alínea t do art. 4.0, exclu­
sivamente com servidores e mutuários das Caixas 
Econômicas Federais. 

Parágrafo único. As operações deverão obedecer 
a plano estabelecido na regulamentação da presente 
lei e abrangerão: 

a) seguro de renda !mob!llárla de empréstimos 
hipotecários; 

b) segtlfo de acidente de trabalho; 

e) seguro contra fogo; 

d) segt:ro sobre a vida. 

Art. 7.0 Os fundos do SASSE serão aplicados de 
acordo com as Instruções e normas do serviço atuaria[ 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. 

I 1.0 E:Ssas aplicações se processarão obrigatoria­
mente sem ônus para o SASSE, por melo de serviços 
técnicos e ••speclalizados do Conselho Superior e das 
Caixas Econômicas Federais, aos quais competirão, 
também, a arrecadação e escrituração da receita e 
despesa. 

t 2.0 A. taxa média de juros de todos os Investi­
mentos não poderá ser Inferior a que sirva de base à 
avaliação a~uarial, acrescida de 1% (um por cento> 
ao ano. 

I 3.0 'lerão preferência as aplicações em finan­
ciamentos d.e casas de moradia, empréstimos e outras 
formas de assistência econômica dos associados. 

§ 4.0 Será obrigatória a aplicação das contribui­
ções do SASSE em geral, de pelo menos 50% (cin­
qüenta por cento) da arrecadação, na cidade onde 
estas se originam. 

Art. 8.0 Serão concedidos aos segurados do 
SASSE benefícios obrigatórios e facultativos. 

§ 1.0 S:!i.o beneficios obrigatórios: 
a) apostmtadorla nas mesmas bases concedidas 

aos funcionários públicos federais; 
b) em caso de morte, pensão mínima de 60% 

(sessenta por cento) para os beneficiários; 
c) assistência médica especializada, odontológica, 

cirúrgica e llospltalar; 
d) auxíllo-ma'fkrnidade e creche; 
e) medicamentos concedidos com redução nos 

preços; 
f) auxílio-enfermidade, quando o Conselho Supe-· 

rior e as Caixas Econômicas Federais, de conformida­
de com seus respectivos regimentos Internos, deixem 
de prestar diretamente; 

g) em cnso de cumprimento de pena, pensão para 
os beneficlálios; 

h) seguro em grupo e assistência judiciária. 
§ 2.0 Ssco benefícios facultativos os seguros des­

tinados a cobrir riscos sociais ou a reforçar a con­
cessão dos benefícios obrigatórios, mediante contri­
buições suplnmentares. 

Art. 9.0 As bases dos benefícios obrigatórios com 
exceção dos previstos nas letras a e b, § 1.0 do artigo 
anterior, serlio estabelecidas na regulamentação des­
ta lei, de ac:ordo com as possibilidades financeiras, 
desde que ol>Servadas as seguintes normas: 

I - benefício único por velhice, Invalidez per­
manente ou temporária, com base no vencimento 
Integral do segurado; 

II - pensão constituída de uma cota fixa e outra 
variável, correspondente ao número de componentes 
da família do servidor, subordinada ao limite do ven­
cimento do segurado falecido, nunca, porém, Inferior 
a 60% (sessenta por cento); 

III - a pensão temporária será paga desde que 
seja comprovada a dependência econômica para cada 
filho e enteado de qualquer condição, bem como para 
ascendentes Inválidos, no caso de ser o segurado sol­
teiro ou viúva sem filhos nem enteados. 

Art. 10. No caso de não poderem o conselho 
Superior e as Caixas Econômicas Federais prestar di­
retamente os serviços de ·assistência geral, estes serãO> 
obrigatoriamente contratados. 

Parágrafo único. Não poderá exceder de 10% 
(dez por cento) da receita do SASSE a despesa direta 
ou Indireta pertinente aos serviços de assistência, 
bem como de 1% (um por cento) as despesas com 
administração. · 

Art. 11. A administração do SASSE, estruturada 
na presente lei obedecerá aos seguintes principlos: 

a) um presidente de nomeação do Presidente da 
República, dentre os segurados com mais de 10 (dez> 
anos de efetivo exercício; 

' b) uma COmissão Deliberativa constltulda dOs 
seguintes representantes: um do Conselho Superior, 
um dos COnselhos Administrativos das Caixas Eco­
nômicas Federais, dois eleitos pelos segurados e um 
da Associação do Pessoal da Caixa amparado pela 
Lei n.o 1.134, de 14 de julho de 1950. 

Parágrafo único. o presidente e os membros da 
comissão deliberativa prestarão serviços gratuitos, 
ficando afastados dos seus cargos e funções nas res­
pectivas Instituições, com todos os direitos e van­
tagens. 

Art. 12. Compete ao presidente: 
a) superintender todos os negócios e operações 

doSASSE; 
b) presidir reuniões da COmissão Deliberativa, 

com direito a voto apenas para desempate; 
c) prestar contas da administração; 
d) representar o SASSE em suas relações com 

terceiros em juízo ou fora dele. 
Art. 13. Compete à Comissão Deliberativa: 
a) resolver sobre todos os assuntos de Importân-

cia vital para o SASSE; 
b) fiscalizar a administração; 
e) aprovar os balanços anuais; 
d) votar os orçamentos do -SASSE; 
e) autorizar o presidente a fazer operações de 

crédito, e alienar e adquirir bens; 
f) julgar recursos interpostos de atos do pre­

sidente; 
g) resolver sobre os casos omissos. 
Art. 14. O Poder Executivo baixará regulamento 

necessário à execução da presente lei, que entrará 
em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação, 
obedecidas as normas seguintes: 

I - fica o IAPB obrigado a transferir num prazo 
não excedente de 2 (dois) anos, contados a partir 
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desta data, as reservas técnicas dos segurados que 
integram o órgão criado por esta lei; 

II - na hipótese desta transferência não poder 
se efetuar dentro do prazo estabelecido no item an­
terior, poderá o IAPB ceder ao SASSE, devidamente 
autorizado pelo Poder Executivo, parte de seu crédito 
para com a União; 

III - será nomeada uma comissão, para efeito 
da transferência constante do Item I, constituída de 
4 (quatro) atuários, representantes respectivamente 
do Departamento Nacional de Previdência Social, do 
IAPB, do órgão criado pela presente lei e das Caixas 
Econômicas Federais; 

IV - não sofrerão solução de continuidade os 
benefícios provisórios ou definitivos dos funcionários 
e empregados do Conselho Superior e das Caixas Eco­
nômicas Federais, pagos pelo IAPB, até a data da 
organização e funcionamento do serviço ora criado. 

Art. 15. Ao SASSE ficam assegurados os direitos, 
regalias, Isenções e privilégios de que goza a Fazenda 
Nacional. 

Art. 16. Dentro em 15 (quinze) dias após a pu­
blicação desta lei, o Poder Executivo nomeará uma 
comissão composta de um presidente e de quatro 
membros escolhidos dentre os servidores do Conselho 
Superior e das Caixas Econômicas Federais. 

Parágrafo único. Compete à comissão organiza­
dora apresentar ao Poder Executivo, dentro do prazo 
de 60 (sessenta) dias, um anteprojeto de regulamen­
tação da presente lei, ouvida a comissão de atuários 
de que trata o art. 14, n.o m. 

Art. 17. o Conselho Superior das Caixas Eco­
nômicas Federais e o IAPB prestarão à comissão or­
ganizadora de que trata o artigo anterior, todas as 
informações, esclarecimentos e elementos necessários 
ao cumprimento de suas obrigações e objetivos. 

Art. 18. As importâncias referentes à prestação 
de benefício e auxílios, ressalvados os descontos rela­
tivos à obrigação de prestar alimentos reconhecida 
por via judicial, não estão sujeitas a seqüestros, arres-
tos e penhoras. · 

Art. 19. Esta lei entrará em vigor na da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1957; 136.0 da In­
dependência e 69.0 da República. - JUSCELINO 
KUBITSCHEK - José Maria Alkmim - Parsifal 
Barroso. 

DECRETO-LEI N.o 204, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe Sobre a exploração de loterias, e dá 

outras providências. 
O Presidente da República, usando das atribui­

ções que lhe confere o § 2.0 do artigo 9.0 do Ato Insti­
tucional n.o 4, de 7 de dezembro de 1966, e 

Considerando que é dever do Estado, para salva­
guarda da integridade da vida social, impedir o sur­
gimento e proliferação de jogos proibidos que são 
suscetíveis de atingir a segurança nacional; 

Considerando que a exploração de loteria consti­
tui uma exceção às normas de direito penal, só sendo 
admitida com o sentido de redistribuir os seus lucros 
com finalidade social em termos nacionais; 

Considerando o princípio de que todo Individuo 
tem direito à saúde e que é dever do Es~ado assegurar 
esse direito; 

Considerando que os problemas de saúde e de 
assistência médico-hospitalar constituem matéria de 
segurança nacional; 

Considerando a grave situação financeira que 
enfrentam as Santas Casas de Misericórdia e outras 
instituições hospitalares, para-hospitalares e médico­
científicas; 

Considerando, enfim, a competência da União 
para legislar sobre o assunto, decreta: 

Art. 1.0 A exploração de loteria, como derroga­
ção excepcional das normas do Direito Penal, consti­
tui serviço público exclusivo da União, não suscetível 
de concessão, e só será permitida nos termos do pre­
sente decreto-lei. 

Parágrafo único. A renda líquida obtida com a 
exploração do serviço de loteria será obrigatoriamente 
destinada a aplicações de caráter social e de assis­
tência médica, em empreendimentos do interesse pú­
blico. 

Art. 2.0 A Loteria Federal, de circulação em todo 
o território nacional, constitui um serviço da União, 
executado pelo Conselho Superior das Caixas Econô­
micas Federais, através da Administração do Serviço 
de Loteria Federal, com a colaboração das Caixas Eco­
nômicas Federais. 

Parágrafo único. As Caixas Econômicas Fe­
derais, na execução dos serviçoJS, relacionados com a 
Loteria Federal, obedecerão às normas e às determi­
nações emanadas daquela Administração. 

Art. 3.0 A Loteria Federal subordinar-se-á às 
seguintes regras: 

I - distribuição de percentagem mínima de 70% 
(setenta por cento) em prêmios. sobre o preço de pla­
no de cada emissão; 

li - 2 (duas) extrações por semana, no minimo; 
III - emissão máxima de 100.000 (cem mll) bi­

lhetes, em cada série, devendo as mesmas obedecer 
ao plano aprovado e mediante um único sorteio para 
todas as séries; 

IV - emissão máxima de 6.000 (seis mil) bilhe­
tes por milhão de habitantes do território nacional; 

V - pagamento da cota de previdência prevista 
no artigo 4.o e seu parágrafo único; 

VI- recolhimento do imposto de renda na forma 
estabelecida pelo art. 5.0 e seus parágrafos. 

Art. 4.0 A Lotería Federal fica suje~ta ao paga­
mento de cota de previdência de 10% sobre a impor­
tância total de cada emissão, a qual será adicionada 
ao preço de plano dos bilhetes. 

Parágrafo ünico. A Administração do Serviço 
de Loteria Federal recolherá diretamente ao Banco 
do Brasil S. A., em guias próprias, à conta do "Fundo 
Comum da Previdência Soçial", as importâncias cor­
respondentes a 8% <oito por cento) da cota de previ­
dência prevista neste artigo e 2% (dois por cento) 
em nome do Serviço de Ass!sténcla e Seguro Social 
dos Economiários CSASSE). 

Art. 5.0 O imposto de renda Incidente sobre os 
prêmios lotéricos será recolhido mensalmente pela 
Administração do Serviço de Loteria Federal e com­
preenderá o imposto correspondente às extrações do 
mês anterior. 

§ 1.0 O imposto de renda incidirá sobre os prê­
mios atribuídos nos planos de sorteios, superiores ao 
valor do maior salário mínimo vigente no Pais. 

§ 2.0 Quando da aprovação dos planos de sor­
teios no Ministério da Fazenda, o Departamento do 
Imposto de Renda deverá pronunciar-se sobre o cál­
culo desse imposto na forma do parágrafo anterior. 
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Art. 6. 0 O bilhete de loteria, ou sua fração, será 
considerado nominativo e intransferível quando con­
tiver o nome e endereço do possuidor. A falta desses 
elementos será tido como ao portador, para todos 
os efeitos. 

Art. 7.0 Os bilhetes poderão ser inteiros ou di­
vididos em: meios, quartos, quintos, décimos, vigési­
mos ou quadragésimos. 

Parágrafo único. Em uma mesma emissão ou 
série, poderá haver bllhetes inteiros e divididos, de 
acordo com os: planos aprovados. 

Art. 8.° Cada bilhete ou fração consignará no 
anverso, além de outros dizeres: 

I - a denominação "Loteria Federal do Brasil"; 
li - o nútnero que concorrerã ao sorteio; 
m - em caracteres legíveis, o preço de plano 

do bilhete int<!iro e o de cada fração, acrescido da 
cota de previdência constante do art. 4.o e seu pa­
rágrafo único; 

IV - a declaração de ser inteiro, melo, quarto, dé­
cimo, vigésimo ou quadragésimo e, sendo fração, o 
número de ordem desta; 

V - a indicação da série, se for o caso. 

Art. 9. ° Cada bilhete, ou fração, consignará no 
reverso, além de outros dizeres: \ 

I- o plan<1 de extração, por inteiro ou resumido; 

n - a indicação do lugar, dia e hora do sorteio; 

UI - a assinatura das autoridades responsáveis 
pela emissão; 

IV - local apropriado para receber o nome e en .. 
dereço do possuidor que desejar o bilhete nominativo. 

Art. 10. A Loteria Federal adotará os sistemas 
de garantia que julgar mais convenientes à sego­
rança contra adulteração ou contratação dos bilhetes. 

Art. 11. Não se admitirá a substituição de bi­
lhetes postos em circulação, ainda que sob o pretexto 
de furto, roubo, destruição ou extravio. 

Art. 12. Em caso de roubo, furto ou extravio, 
aplicar-se-á ao bilhete ou fração de bilhete de lote­
ria, não nominn.tivo, e no que couber, o disposto na 
legislação sobr" ação de recuperação de titulo ao 
portador. 

. § 1.0 Os prêmios relativos a bilhetes ou frações 
nominativos somente serão pagos ao respectivo titu­
lar, devldamen~~ Identificado. 

§ 2.0 Somente mediante ordem judicial deixará 
de ser pago algum prêmio ao portador ou ao titular 
de bilhete ou fração premiados. 

Art. 13. A" extrações serão realizadas em sala 
franqueada. ao público, pelo sistema. de urnas trans­
parentes e de es.feras numeradas por Inteiro. 

§ 1.0 A Loteria. Federal poderá, também, adotar 
outros sistemas modernos de extração, de comprova­
da eficiência e garantia, devidamente aprovados pelo 
Ministro da Faz1~nda. 

§ 2.0 As extrações serão reallza.das na. sede da. 
Loteria Federal ou em local prévia. e amplamente 
divulgado pela imprensa. 

Art. 14. Não haverá extração em feriados na­
cionais e as que ;lá estiverem programadas serão adia­
das para. o primeiro dia (ltll subseqüente. 

Art. 15. Depois de postos os bilhetes em cir­
culação, a extração só poderá ser cancelada ou adia­
da por ato expresso do Diretor Executivo da Adminis­
tração do Serviço de Loteria Federal, do qual será 
cientificado, imediatamente, o Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. No primeiro caso, serão reco­
"lhldos todos os bilhetes e restituídos os respectivos 
preços e, no segundo, avisar-se-á pela imprensa o no­
vo dia designado para a extração. 

Art. 16. Far-se-á o pagamento do prêmio me­
diante a apresentação e resgate do respectivo bilhete 
ou fração, desde que verificada a sua autenticidade. 

§ 1.° Constiuirá motivo justificado para recusa 
de pagamento a apresentação de bilhete ou frações 
rasgados, dilacerados, cortados ou que dificultem, de 
qualquer modo, a verificação de sua autenticidade. 

§ 2.0 O pagamento do prêmio será Imediato à 
apresentação do bilhete na sede da Administração do 
Serviço de Loteria Federal ou dentro de 15 (quinze) 
dias, no máximo, no caso de prêmio cujos bilhetes 
estejam sujeitos à verificação de sua autenticidade, 
quando apresentados nas Agências das Caixas Eco­
nômicas Federais. 

§ 3.0 Somente a verificação feita em face da ata 
oficial de sorteio servirá de fundamento a qualquer 
reclamação de pagamento de prêmio. 

Art. 17. Os prêmios prescrevem em 90 <noventa) 
dias a contar da data da respectiva extração. 

Parágrafo único. Interrompem a prescrição: 
I- citação válida, no caso do procedimento judi­

cial em se tratando de furto, roubo ou extravio; 
n - a entrega do bilhete para o recebimento 

de prêmio dentro do prazo de 90 (noventa) dias da 
data da extração na sede da Administração do Ser­
viço de Loteria Federal ou nas Agências das Caixas 
Econômicas Federais. 

Art. 18. Os planos de extração podem prever 
a distribuição de prêmios idênticos ou diversos em 
cada uma das séries ou, ainda, prêmio maior líquido 
para o conjunto de séries, observada sempre a condi­
ção estipulada no inciso I do art. 3.0 

Art. 19. Não serão postos em circulação bilhetes 
da Loteria Federal cujos pla~os e cálculos para reco­
lhimento do imposto de renda não tenham sido pre­
viamente aprovados pelo Diretor-Geral da Fazenda. 
Nacional. 

Parágrafo único. · A solução será comunicada. im­
preterivelmente à Administração do Serviço de Lo­
teria Federal dentro de 20 (vinte) dias da data da 
apresentação dos planos. 

Art. 20. Nenhuma pessoa física ou jurídica po­
derá redistrlbnlr, vender ou expor à venda bilhetes 
da Loteria Federal, sem ter sido previamente creden­
ciada, pelas Caixas Econômicas Federais, sob pena de 
apreensão dos bilhetes que estiverem em seu poder. 

Art. 21. As Caixas Econômicas Federais creden­
ciarão os revendedores de bilhetes, de preferência en­
tre pessoas que, por serem idosas, inválidas ou porta­
doras de defeito físico, não tenham outras condições 
de prover sua subsistência. 

§ 1.0 Poderão ser credenciados, para revenda de 
bilhetes, pequenos comerciantes devidamente legali­
zados e estabelecidos que, além de outras atividades, 
tenham condições para fazê-lo. 

§ 2.0 Nenhuma pessoa física. ou jurídica de di­
reito privado poderá ser detentora de cotas ou comer­
cializar bilhetes da ·Loteria Federal em quantidade 
superior a 2% (dois por cento) da respectiva emissão. 
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§ 3.0 Ninguém será credenciado para a revenda 
de bilhetes em mais de uma unidade da Federação. 

§ 4. 0 O credenciamento de revendedores estabe­
lecidos dependerá de prévia comprovação da existên­
cia de local apropriado e acessível ao público para a 
I'Xposição e revenda de bilhetes e pagamento de 
prêmios. 

§ 5.0 A cessão ou transferência de cota de bilhe­
tes de loteria entre revendedores Importará na perda 
de credenciamento dos participantes da operação. 

Art. 22. Na sede da Administração do Serviço 
de Loteria Federal haverá lugar apropriado para ven­
da direta de bilhetes ao público e pagamento de 
prêmios. 

Art. 23 . A circulação dos bilhetes da Loteria Fe­
deral é livre em todo o território nacional e não po­
derá ser obstada ou embaraçada por quaisquer auto­
ridades estaduais ou municipais, e nem oneradas por 
quaisquer impostos ou taxas estaduais ou municipais. 

Art. 24. A Administração do Serviço de Loteria 
Federal, órgão vinculado ao Conselho Superior das 
Caixas Econômicas Federais, terá orçamento e conta­
bilidade próprios e regime administrativo especial, 
gozando, de acordo com a legislação em vigor, das 
isenções e vantagens atribuídas às Caixas Econômi­
cas Federais. 

Art. 25. A Administração do Serviço de Loteria 
Federal compete superintender, coordenar, fiscalizar 
e controlar, em todo território nacional, a execução do 
serviço de Loteria Federal, na forma do presente de­
creto-lei. 

Art. 26. A Administração do Serviço de Loteria 
Federal será dirigido pelo Presidente do Conselho Su­
perior das Caixas Econômicas Federais, na qualidade 
de seu Diretor-Executivo, e por um Conselho Con­
sultivo. 

Parágrafo único. O Conselho Consultivo será 
composto pelo Presidente, pelo 1.0-Vice-Presidente e 
pelo 2.0 - Vice-Presidente do Conselho Superior das 
Caixas Econômicas Federais. 

Art. 27. A renda líquida da Administração do 
Serviço de Loteria Federal, apurada em balanço anual, 
será levada a crédito da conta Fundo Especial da Lo­
teria Federal destinado às aplicações previstas no 
artigo 28. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto 
neste artigo, considera-se renda liquida a que resul­
tar da renda bruta deduzidas as despesas de custeio 
e manutenção do Conselho Superior das Caixas Eco­
nômicas Federais e da Administração do Serviço de 
Loteria Federal. 

Art. 28. O Fondo Especial da Loteria Federal, 
previsto no artigo anterior, terá seus recursos aplica­
dos nas seguintes finalidades: 

I - 30% destinados à constituição de um "Fondo 
Especial de Financiamento da Assistência Médica" 
<FEFAM}; 

II - 30% destinados à constituição de um "Fun­
do Especial de Desenvolvimento das Operações das 
Caixas Econômicas Federais" (FEDOCEF); 

III- 30% destinados à constituição de um "Fon­
do Especial de Serviços Públicos e Investimentos Mu­
nicipais" (FESPIM}; 

.v - 10% destinados à constituição de um "Fun· 
do Especial de Manutenção e Investimentos" (FEMil. 

1 1.0 Sob a supervisão e gerência do Ministério 
da Saúde e na forma do Regulamento a ser baixado 
pelo Poder Executivo, o "FEFAM" será aplicado em 
inlltituições hospitalares e para-hospitalares, manti­
das por pessoas juridicas de Direito Público ou Priva­
do, ou em sociedades médico-científicas, e movimen­
tado pelo Ministro da Saúde, que prestará contas da..e 
gestão financeira, relativa a cada exercício, ao Tri­
bunal de Contas da União. 

§ 2.0 o "FEDOCEF" será aplicado, sob supervisão 
e gerência do Conselho Superior das Caixas Econô­
micas Federais, em empréstimos concedidos, através 
da Administração do Serviço de Loteria Federal, di­
retamente às Caixas Econômicas Federais, objetivan­
do o equilíbrio econômico-financeiro das mesmas, no 
atendimento de suas operações assiStenciais. 

§ 3.0 O "FESPIM" será aplicado, sob a supervi­
são do Conselho Superior daS Caixas Econômicas Fe­
derais, em empréstimos aos Municípios destinados à 
construção ou melhoria de redes de água ou sistemas 
de esgoto, cujos projetos forem aprovados pelo Mi­
nistério da Saúde, e concedidos pelas Caixas Econô­
micas Federais, com os recursos entregues em con­
vênios com a Administração do Serviço de Loteria 
Federal. 

§ 4.0 O "FEMI" será aplicado pelo Conselho Su­
perior das Caixas Econômicas Federais e pela Admi­
nistração do Serviço de Loteria Federal na expansão 
e aperfeiçoamento dos seris equipamentos e instala­
ções. 

§ 5.0 O Conselho Superior das Caixas Econômi­
cas Federais exercerá permanente fiscalização de mo­
do a assegurar a exata aplicação dos recursos pre­
vistos nos itens II e III de que trata este artigo, e 
garantir a sua reversão ao Fundo Especial, dentro dos 
prazos, na forma e aos juros estipulados. 

Art. 29. Os serViços da Administração do Ser­
viço de Loteria Federal serão atendidos por econo­
miários postos à sua disposição e por empregados 
contratados pelo regime de emprego previsto na Con­
solidação das Leis do 'l'rabalho, na forma de tabelas 
aprovadas pelo Ministro da Fazenda. 

Parágrafo único. Os servidores da Administra­
ção do Serviço de Loteria Federal serão admitidos 
como associados obrigatórios do Serviço de Assistên­
cia e Seguro Social dos Economiários, assegurando-se 
aos atuais empregados o ingresso automático. 

Art. 30. As despesas de custeio e manutenção do 
Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais e 
da Administração do Serviço de Loteria Federal não 
poderão ultrapassar de 5 por cento da receita bruta 
dos planos executados. 

Art. 31. É vedado o uso das expressões "Loteria 
Federal", "Loteria Federal do Brasil", "Loteria Na­
cional", e outras assemelhadas, quer como nome pró­
prio quer como nome comum, no intuito de propagan­
da que não seja em benefício da Loteria Federal, fi­
cando reservado o uso daquelas expressões ao Conse­
lho Superior das Caixas Econôniicas Federais, à Admi­
nistração do Serviço de Loteria Federal e às Caixas 
Econômicas Federais. 

§ 1.0 O emprego da expressão "Loteria Federal", 
pelas organizações autorizadas a distribuir prêmios 
de mercadorias, por sorteio, só será permitida no 
anúncio do sorteio ou na divulgação do resUltado das 
extrações. 

§ 2.0 Na divulgação dos resultados da "Loteria 
Federal", as organizações a que se refere o parágrafo 
anterior deverão proceder de modo a não induzir a 
equívoco, publicando na integra os números corres-
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pondentes aos prêmios maiores da Loteria Federal, 
sob pena de cancelamento da autorização mediante 
representação do Diretor-Executivo da Administração 
do Serviço d·o Loteria Federal ao Departamento de 
Rendas Intemas. 

Art. 32. Mantida a situação atual, na forma do 
•disposto no presente Decreto-lei, não mais será per­

mitida a crla•;ão de loterias estaduais. 
§ 1.0 As loterias estaduais atualmente existentes 

não poderão aumentar as suas emissões, ficando li­
mitadas às quantidades de bilhetes e séries em vigor 
na data da publicação deste Decreto-lei. 

§ 2.0 A soma das despesas administrativas de 
execução de todos os serviços de cada loteria estadual 
não poderá ultrapassar de 5% da receita bruta dos 
planos executados. 

Art. 33. No que não colidir com os termos do 
presente Decreto-lei, as loterias estaduais continua­
rão regidas pelo Decreto-lei n.0 6.259, de 10 de feve­
reiro de 1944. 

Art. 34. A Administração do Serviço de Loteria 
Federal poderá estabelecer convênio com a Casa da 
Moeda para a Impressão de bilhetes. 

Art. 35. No exercício de 1967, o Conselho Supe­
rior das Caixas Econômicas Federais poderá autori­
zar adiantamento ao 'jFEFAM", dentro das previsões 
mensais da renda liquida da Admlnistração do Serviço 
de Loteria Federal. ·' 

Art. 36. Este Decreto-lei será regulamentado 
por decreto do Poder Executivo. 

Art. 37. F1ca revogado o parágrafo único do art. 
70, da Lei n.0 4.380, de :n de agosto de 1964. 

Art. 38. l~ste Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, independentemente de regu­
lamentação, ficando revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasília, 21' de fevereiro de 1967; 146.0 da Inde­
pendência e 1'9.0 da República. - H. CASTELLO 
BRANCO - O<~tavio Bulhões - Raymundo de Britto. 

DECRETo-U:! N.0 717, DE 30 DE JULHO DE 1969 

ModUiea textos legislativos que menciona, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o § 1.o do art. 2.0 do Ato Institucional 
n.o 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta; 

Art. 1.o o art. 4.0 do Decreto-lei n.0 204, de 27 
de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 4.0 A Loteria Federal fica sujeita ao pa­
gamento de cota de previdência de 15% (quin­
ze por cento) sobre a importância total de cada 
emissão, incluindo as emissões dos sweepstakes, 
a qual se:oá adicionada ao preço de plano dos 
bilhetes. 

Parágrafo único. A Administração dos Servi­
ços de Loteria Federal recolherá diretamente ao 
Banco do Brasil S.A., em guias próprias, à con­
ta do "Fundo de Llquidez da Previdência So­
cial", as tmportâncias correspondente a 14% 
(quatorze por cento) da cota de previdência 
prevista neste artigo, e 1% (um por cento) em 
nome do Serviço de Assistência e Seguro So­
cial dos E"onomiárlos (SASSE) ." 

Art. 2.o O art. 74 da Lei n.0 3.807, de 2~ de agos-
to de 1960, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 74. Constituirão, ainda, fonte de receita 
das Instituições da Previdência Social, observa­
dos os prazos de prescrição da legislação vi­
gente: 

a) 15% (quinze por cento) sobre a emlssi\o de 
bilhetes da Loteria Federal, Incluindo as emis­
sões dos sweepstakes, cabendo ao Serviço de 
Assistência dos Economlários (SASSE) 6,666% 
<seis e seiscentos e sessenta e seis milésimos por 
cento) do total arrecadado; 

b) a percentagem sobre à renda liquida aufe­
rida pelas entidades turfistlcas em cada reu-· 
nião hípica, em prados de corrida, subsedes e 
outras dependências, calculada de acordo com 
a seguinte tabela: 

Movimento Geral das Apostas 
por Reunião Hípica 

Até NCr$ 150.000,00 ........... . 

De NCr$ 150.001,00 a ......... . 

Percentagem 
sobre a Renda 

Líquida 

5% 

NCr$ 250.000,00 . . . . . . . . . . . . . . . . 10% 

Acima de NCr$ 250.000,00 . . . . . . . 30% 

§ 1.° Considera-se renda liquida auferida pela 
entidade a diferença entre a Importância por 
ela retirada do movimento geral das apostas e 
o valor da contribuição da Previdência Social; 
entende-se por movimento geral das apostas a 
importância correspondente ao valor do total 
de bilhetes 'de apostas apregoado ao público 
para efeito de cálculo de rateio, acrescido das 
importâncias constantes das demais modalida­
des de apostas recebidas diretamente do públi­
co apostador nos prados de corrida, subsedes e 
outras dependências. 

§ 2.0 O regulamento desta Lei disporá sobre a 
fiscalização do recolhimento das receitas de que 
trata este artigo." 

Art. 3.0 A percentagem estabelecida por este De­
creto-lei relativa ao pagamento, pela Loteria Fe­
deral, da cota de previdência, só será devida a partir 
de 1.0 de novembro de 1969, vigorando, até aquela 
data, as percentagens estabelecidas pelo Decreto-lei 
n.o 204, de 27 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.0 Fica elevada, a partir de 1.o de janeiro 
de 1970, para 15% (quinze por cento) a percentagem 
a que se refere o art. 13 do Decreto-lei n.0 6.259, de 
10 de fevereiro de 1944, alterado pelo Decreto-lei n.0 

34, de 18 de novembro de 1966. 

Art. 5.0 As entidades contribuintes ficam dispen­
sadas do recolhimento das percentagens a que se re­
fere o art. 2.0 do Decreto-lei n.0 645, de 23 de junho 
de 1969. 

Art. 6.0 Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogados os arts. 23 e 24 da 
Lei n.0 4.096, de 18 de julho de 1962, o art. 2.0 do 
Decreto-lei n.0 645, de 23 de junho de 1969, e as de­
mais disposições em contrário. 

Brasilia, 30 de julho de 1969; 148.0 da Independên­
cia e 81.0 da República. - A. COSTA E SILVA -
Antonio Delfim Netto. 
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DECRETO-LEI N.o 1. 285 
DE 6 DE SETEMBRO DE 1973 

Altera texto do Decreto-lei n.0 717, de 30 
julho de 1969, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando das atribui­
ções que lhe confere o art. 55, item II, da Constitui­
ção, decreta: 

Art. 1.0 A Taxa de Exploração de Loterias, \a 
que se refere o art. 13 do Decreto-lei n.0 6.259, de 10 
de fevereiro de 1944, alterada pelo art. 14, § 3.0 , do 
Decreto-lei n.0 34, de 18 de novembro de 1966, e art. 
4. 0 do Decreto-lei n.0 717, de 30 de julho de 1969 passa 
a ser devida sobre o valor dos bilhetes efetivamente 
vendidos em cada emissão. 

Parágrafo único. Nenhuma extração de loteria 
estadual será permitida sem que, a tê à véspera da 
data designada para o sorteio, se efetue o pagamento 
da taxa a que se refere este artigo, correspondente 
à extração imediatamente anterior. 

Art. 2.0 A cota de previdência a que se refere o 
art. 4.o do Decreto-lei n.0 204, de 27 de fevereiro de 
1967, alterada pelo art. 1.0 do Decreto-lei n.o 717, de 
30 de julho de 1969, passa a ser devida sobre o valor 
dos bilhetes efetivamente vendidos, em cada emiSsão. 

Art. 3. Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 6 de setembro de 1973i.· 152.0 da Indepen­
dência e 85.0 da República. - EM LIO G. MÉDICI -
José Flávio Pécora - Júllo Barata. 

LEI N.0 6.184, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre a integração de funcionários 
públicos nos quadros de sociedades de economia 
mista, empresas públicas e fundações resultan­
tes de transformação de órgãos da Administra­
ção Federal Direta e autarquias; revoga a Lei 
n.0 5.927, de 11 de outubro de 1973, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1." Os funcionários públicos de órgãos da 

Administração Federal Direta e autarquias que se 
transformaram ou venham a se transformar em so­
ciedades de economia mista, empresas públicas ou 
fundações poderão ser integrados, mediante opção, 
nos quadros de pessoal dessas entidades. 

§ 1.0 A integração prevista neste artigo somente 
se aplica a ocupantes de cargos de provimento efeti­
vo e aos agregados existentes nos quadros dos órgãos 
e autarquias à data da transformação, excluídos os 
que tenham sido redistribuídos ou transferidos para 
quadros de outros órgãos da Administração. 

•§ 2.0 A integrnção se efetivará mediante con­
tratação, por prazo indeterminado, no regime da Le­
gislação Trabalhista, para emprego compatfvel com 
as atribuições do cargo ocupado pelo funcionário 
quando da opção. 

§ 3.0 Efetivada a integração na forma do pará­
grafo anterior, considerar-se-á extinto e automatica­
mente suprimido o cargo que o funcionário venha 
ocupando no regime estatutário. 

Art. 2.0 será computado, para o gozo dos direitos 
assegurados na Legislação Trabalhista e de Previdên­
cia Social, inclusive para efeito de carência, o tempo 
de serviço anteriormente prestado á Administração 

Pública pelo funcionário que, por motivo de que tra­
ta o Art. 1.0 , integre ou venha a integrar quadro de 
pessoal de sociedade de economia mista, empresa pú­
blica ou fundação. 

Parágrafo único A contagem de tempo de ser­
vice de que trata este artigo far-se-á segundo as nor­
mâs pertinentes ao regime estatutário, inclusive · 
computando-se em dobro, para fins de aposentado­
ria, os períodos de licença especial não gozada, cujo 
direito tenha sido adquirido sob o mesmo r~gime. 

Art. 3.0 Os funcionários que permanecerem no 
regime estatutário poderão concorrer à inclusão no 
Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei 
n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, para o preenchi­
mento de claros na lotação dos Ministérios, órgãos 
integrantes da Presidência da República e Autarquias 
federais, na conformidade das normas legais e regu­
lamentares pertinentes. 

Parágrafo único Os funcionários de que trata 
este artigo que nãQ satisfizerem os requisitos da Lei 
n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, pas.sarão a int~­
grar Quadro Suplementar, na forma e para os efei­
tos do disposto no parágrafo único do art. 14 da refe­
rida Lei. 

Art. 4.0 A União custeará, nos casos dos funcio­
nários a que se refere o art. 1.0 , a parcela da aposen­
tadoria correspondente ao tempo de Serviço prestado 
sob o regime estatutário, mediante inclusão no orça­
mento, anualmente, de dotação específica em favor 
do INPS. 

Art. 5. 0 A relação da.s entidades transformadas 
e o prazo para o exercício da opção a que se refere o 
art. 1.0 constarão de ato regulamentar a ser expedido 
pelo Poder Executivo. 

Art. 6.0 É revogada a Lei n.o 5.927, de 11 de ou­
tubro de 1973, e restabelecida a anterior filiação pre­
videnciária dos servidores regidos pela Legislação 
Trabalhista que prestam serviços á Administração 
Pública Federal, direta e indireta, bem como dos ser­
vidores do Distrito Federal e dos Territórios. 

Parágrafo único O disposto neste artigo não im­
plica restrição ou prejuízo de qualquer natureza para 
os servidores que eram anteriormente segurados do 
INPS, considerando-se como de filiação a este, para 
todos os efeitos, o período durante o qual estiverem 
filiados ao IPASE. 

Art. 7.0 As contribuições que, por força da Lei 
ora revogada, desde 1.0 de janeiro de 1974, vinham 
sendo recolhidas ao IPASE serão transferidas para o 
lNPS, ao qual caberá também a cobrança das que 
tenham eventualmente deixado de ser recolhidas a 
partir daquela data. 

Art. 8.0 O Ministério da Previdência e Assistên­
cia Social estabelecerá a.s condições de transferência 
das contribuições de que trata o artigo anterior, bem 
como o montante devido pelo INPS, a título de inde­
nização das despesas com a arrecadação daquelas: 
contribuições e dos ga.stos administrativos realizados 
para cumprimento dos encargos atribuídos ao IP ASE 
pela Lei n.0 5.927, ora revogada. 

Art. 9.0 Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 11 de dezembro de 1974; 153.0 da In­
dependência e 86.0 da República. - Ernesto Geisel. 

As Comissões ãe Legislação Social e ãe 
Finanças. 
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PARECERES 
PARECER N.0 295, DE 1977 
Da ComisSão de Redação 

R•olação final do Projeto de Lei do Senado 
n.• 134, de 1976. 

Relator: Senador Virgílio Távora 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto 

de Lei do Senado n.0 134, de 1976, que faculta ao em­
pregado do sexo feminino sacar os depósitos de sua 
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, na .hipótese que Indica. 

Sala das, Comissões, em 16 de junho de 1977. -
Adalberto S<>na, Presidente - Virg>lio Távora, Rela­
tor - Otto J~ebmann - Danton Jobim. 

AN~:o AO PARECER N.0 295, DE 1977 
Redação final do Projeto de Lei do Senado 

n.• 134, de 1976, que faculta ao empregado do 
sexo ft~minitlo sacar os de.pósitos de sua conta 
vlncW.<da do FGTS, na hipótese que Indica. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1.• É facultado ao empregado do sexo fe­

minino que !le desligar, definitivamente, da empresa, 
dentro dos 1:! (dezoito) meses seguintes ao seu casa­
mento, sacar os depósitos de sua conta vinculada do 
Fundo de Ga.rantla do Tempo de Serviço - FGTS. 

Parágrafo único - Para uso da faculdade referi­
da neste arti1~0, deverá o empregado do sexo feminino 
fazer prova mediante apresentação da certidão de ca­
samento e d:• Carteira Profissional, com a anotação 
do desligamento. 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as dispo.slções em contrário. 
PARECER N.0 296, DE 1977 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo 10.0 11, de 1977 Cn.• 90-B/77, na Cãmara 
dos DeJ~utados.) 

Relator: Senador Danton Jobim 
A Comissão apresenta a redação final do Proje­

to de Decreto Legislativo n.• 11, de 1977 Cn.0 90-B/77, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Acordo sobre Transporte Maritlmo, firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a República Popu­
lar da Polônia, em Varsóvia, a 26 de novembro de 
1976. 

Sala das Comissões, em 16 de Junho de 1977. -
Adalberto Sena, Presidente - Danton Jobim, Relator 
- Otto Lebmann - Virgílio Távora. 

ANEXO AO PARECER N.0 296, DE 1977 
Re<tação final do Projeto de Decreto Legis­

lativo n.o 11, de 1977 (n.o 90-B/77, na Câmara 
dos De)>utados.) 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, Inciso I, da Constituição, e eu, 
............................. , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 , DE 1977 
Apr·ova o texto do Aeordo sobre Transporte 

Marítinlo entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e do Governo da República 
Popular da. Polônia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• É aprovado o texto do Acordo sobre 

Transporte Marítimo, firmado entre o Governo da 

R.epúbUca Federativa do Brasil e o Governo da Re­
públlca Popular da Polônia, em Varsóvia, a 26 de no­
vembro de 1976. 

Art. 2.0 Ellte Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de suro publicação. 

PAkECER N.• 297, DE 1977 
Da Comissão de Redação 

Redação final da emenda do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n.• 79, de 1976 (n.• 
64-C/75, na Casa de origem). 

Re1ator: Senador Otto Lehmann 
A Comissão apresenta a redação final da emenda. 

do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.• 79, de 
!976 (n.• 64-C/75, na Casa de origem>, que acrescen­
ta parágrafo único ao art. 20 do Código de Processo 
Penal- Decreto-lei n.• 3.689. de 3 de outubro de 1941. 

Sala das Comissões, em 16 de junho de 1977. -
Adalberto Sena, Presidente - Otto Lehmann, Relator 
- Danton Jobim - Virgilio Távora. 

ANEXO AO PARECER N.0 297, DE 1977 
Redação final da emenda do Senado ao 

Projeto de Lei da Câmara n.0 79, de 1976 (n. 0 

64-C/75, na Casa de origem). 
EMENDA N.0 1 

(Corresponde à Emenda n.O 1-CCJ) 
No art. 1.0 do Projeto, excluam-se do parágrafo 

único proposto ao art. 20 do Código de Processo Pe­
nal, as expressões: "ou de se verificar habitualmente 
presumida". 

PARECERES N.Os 298 E 299, DE 1977 
PARECER N.0 298, DE 1977 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensa­
gem n.0 101, de 1977 (n.0 174/77 na. origem.}, do 
Senhor Presidente da República, propOndo ao 
Senado Federal que seja autorizado o Governo 
do Estado de Santa Catarina a elevar em 
Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Amon de Mello 
O Senhor Presidente da República encaminha ao 

exame do Senado Federal (art. 42, Item VI, da Cons­
tituição>. proposta no sentido de que seja autorizado 
o Governo do Estado de Santa Catarina a elevar em 
Cr$ 50.000.000.00 (cinqüenta milhões de cruzeiros>. o 
montante de sua dívida consolidada Interna. a fim 
de que possa contratar empréstimo junto ao Banco 
do Brasil S.A., por conta do Fundo de Desenvolvimen­
to Urbano (FDUJ, destinado ao financiamento de um 
conjunto de obras Integrantes do sistema viário de 
Florianópolis. 

2. O empréstimo a ser contratado tem as se­
guintes condições gerais: 

I- A- Valor: Cr$ 50.000.000,00; 
B -Prazos: 

1 - de carência e u tllização: até 30 meses: 
2 - de amortização: 31 parcelas trimes­

trais; 
C - Encargos: 

1 - juros de 10% a.a.; 
2 - correção monetária idêntica à das 
ORTNs; 
3 - taxa de administração: 1% sobre o 
valor de cada desembolso; 

D - Garantias: Imposto sobre a Circulação 
de Mercadorias CICM> ; 
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E - Destinação dos recursos: financiamento de 
um conjunto de obras integrantes do sistema 
viário de Florianópolis, compreendendo a dre­
nagem, retificação e pavimentação de 71 ruas, 
tudo orçado em Cr$ 56.209.800,00 (cincoenta e 
seis milhões, duzentos e nove mil e oitocentOs 
cruzeiros), correspondendo o empréstimo, a 
88,95% dos custos totais do empreendimento, 
assim discriminados: 

"Preparo de terrenos ...... . 
Drenagem (guias, caixas, tu-
bos etc.) .................. . 
Pavimentação (lajotas, asfal-
~1 ........................ . 

TOTAL .................... . 

Cr$ mil % 
5.197,0- 9 

8.013,0- 14 

43.000,0- 77 

56.210,0 - 100" 

3. Segundo a análise apresentada pelo Banco do 
Brasil S. A., anexa ao processado, "a operação de 
crédito sob exame é viável técnica e financeiramente, 
não devendo os encargos decorrentes do empreendi-

Dívida Consolidada 

Interna 
Posição em 31-12-76 

(A) 

menta acarretar maiores pressões orçamentáriaS ao 
Estado em questão". 

4. A matéria é acompanhada da Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
favorável ao pleito do Governo do Estado de Santa 
Catarina, tendo o Conselho Monetário Nacional, em 
sessão de 19 de mala de 1977, aprovado a presente 
operação. 

5. Trata-se de operação que, por força das dis­
posições contidas no artigo 2.0 da Resolução n.0 93, 
de 11-10-76, do Senado Federal, não se aplicam os 
limites fixados no artigo 2.0 da Res.olução n.0 62, de 
28-10-75, haja vista que os recursos a serem repassa­
dos provêm do Fundo de Desenvolvimento Urbano -
FDU, e, portanto, considerada extralimite. 

6. De acordo com os registros do Departamento 
da Dívida Pública do Banco Central do Brasil, a si­
tuação da dívida consolidada interna do Governo do 
Estado de Santa Catarina apresenta-se conforme o 
quadro a seguir: 

Operação em exame (*) 
(B) 

Situação posterior à 
contratação pretendida 

(C) = A+B 

I- Intralimite 393.671,3 393.671,3 
------------------------------------------------------------- ·--~~--
II - Extra limite 247.149,9 50.000,0 297 .14,9,9 

ai FNDU 82.088,1 
bl FAS 115.500,0 
cl BNH 49.561,8 

TOTAL GERAL (l +li) 640.821,2 

7. Na forma do parágrafo único do artigo 2.0 da 
Resolução 'n.0 93, de 1976, o pedido de autorização 
para a operação de crédito, submetido pelo Senhor 
Presidente da República à deliberação do Senado Fe­
deral, está devidamente instruído com o parecer do 
Conselho Monetário Nacional, favorável ao pleito. 

8. Cumpridas as exigências estabelecidas nas 
normas vigentes e no Regimento, esta Comissão con­
clui por aceitar a solicitação contida na Mensagem 
n.0 101, de 1977, do Senhor Presidente da República, 
na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N,0 23, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado de Santa Ca­
tarina a elevar em Cr$ 50. 000. 000,00 ( cincoenta 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada interna. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 Ê o Governo do Estado de Santa Cata­

rina autorizado, nos termos do art. 2.0 da Resolução 
n.0 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, 
a elevar em Cr$ 50.000.000,00 !cincoenta milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada in­
terna, a fim de contratar empréstimo junto ao Ban­
co do Brasil S.A., por conta do Fundo de Desenvol­
vimento Urbano - FDU, destinado ao financiamento 
de um conjunto de obras integrantes do sistema viá­
rio de Florianópolis, naquele Estado. 

Art. 2.0 Esta resolução entra· em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 8 de junho de 1977. -
Marcos Freire, Presidente - Arnon de Mello, Relator 
- Luiz Cavalcante - Dinarte Mariz - José Sam~y 
Otair Becker - Domício Gondim, com restrições à 
Correção Monetária - Jarbas Passarinho. 

50.000,0 

50.000,0 (') 690.821,2 

PARECER N.0 299, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n. 0 23, de 1977, da 
Comissão de Economia que "autoriza o Gover­
no do Estado de Santa Catarina a elevar em 
Cr$ 50.000.000,00 (cincoenta milhões de cruzei­
ros} o montante de sua dívida consolidada". 

Relator: Senador Lenoir Vargas 
De iniciativa da Comissão de Economia, o presen­

te projeto de resolução aU..OÍ"iza o Governo do Estado 
de Santa Catarina, "nos termos dos arts. 2.0 da Reso­
lução n.0 93, de .11 de outubro de 1976, do Senado Fe­
deral, a elevar em Cr$ 50.000.000,00 (cincoenta mi­
lhões de cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada interna", a fim de contratar empréstimo jun­
to ao Banco do Brasil S. A. , por conta do Fundo de 
Desenvolvimento Urbano - FDU, destinado ao fi­
nanciamento de um conjunto de obras integrantes 
do sistema viário de Florianópolis, naquele Estado. 

2. Com a edição da Resolução n.0 93, de 11 de 
outubro de 1976 - artigo 2.0 - que alterou a Reso­
lução n.0 62, de 1975, ficaram excluídos dos limites 
estabelecidos pelo art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 
1975, as operações de crédito contratadas pelos Esta­
dos e Municípios com recursos provenientes do Fundo 
Nacional do Desenvolvimento Urbano - FNDU -
do Banco Nacional da Habitação - BNH - e do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS -
e, dessa forma, consideradas extrallmites. 

3. A matéria é acompanhada da Exposição de 
Mo ti vos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda 
CEM n.0 146/77), favorável ao pleito do Governo do 
Estado de Santa Catarina; tendo o Conselho Monetá, 
rio Nacional, em Sessão de 19 de maio de 1977, apro­
vado a presente operação. 
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4. No âmbito da competência desta Comissão, 
há a ressalt~~r. que o projeto obedeceu ao disposto 
no art. 42, item VI, da Constituição, às normas legais 
tResoluções n.0s 62, de 1975 e 93, de 1976) e ao esta­
belecido no Regimento Interno (art. 106, item III), 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da nor­
mal tramitaçào da matéria, uma vez que constitucio­
nal e jurídica. 

Sala das Comissões, em 15 de junho de 1977. -
Daniel Kriege:r, Presidente - Lenoir Vargas, Relator 
- Wilson Gonçalves - Helvídio Nunes - ltalívio coe­
lho - Paulo l~rossard - Leite Chaves - Dirceu Car­
doso. 

PARECERES N.0 • 300 E 301, DE 1977 
PARECER N.0 300, DE 1977 

Da Cmnissão de Economia, sobre a Men­
sagem n.• 100, de 1977 (n.• 173, de 1977 - na 
origem), do Senhor Presidente da. República, 
propondB ao Senado Federal que seja autori­
zado o Hoverno do Estado de Alagoas a elevar 
em Cr$ 21. ?76.197,00 (vinte e um milhões, se­
tecentos e setenta e seis mil, cento e noventa 
e sete <~ruzeiros), 6 montante de sua dívida 
consolidada. 

Relator: Senhor Luiz Cavalcante 
O Senhor Presidente da República encaminha ao 

exame do Sena.do Federal (art. 42, item VI, da Cons­
tituição), proJ)<JSt<l no sentido de que seja o Gover­
no do Estado de Alagoas autorizado a elevar em 
Cr$ 21.776.197,00 (vinte e um milhões, setecentos e 
setenta e seis mil, cento e noventa e sete cruzeiros), 
o montante· de sua dívida consolidada, a fim de que 
possa contratar empréstimo junto ao Banco do Es­
tado de Alagoas S/ A, este na qualidade de agente 
financeiro do Ilanco Nacional da Habitação - BNH, 
destinado ao financiamento das obras de implantação 
do sistema de drenagem da Lagoa Mundaú, Muni­
cípio de Maceió. 

Dívida Consolidada Posição 28-2-77 
Interna (A) 

I - Intralimite .................. 226.401,5 

II - Extral!mit;e: .................. 

al FND;'i .................. 

b) FAS .................... 

cl BNH .................... 

Total Geral .................... 226.401,5 

• 6. O Banco do Estado de Alagoas S.A. - (De-
cisão n.o 881/76), considerou a operação de crédito 
sob exame, técn1ca e financeiramente viável. 

7. Na forma do parágrafo único do art. 2.0 da 
Resolução n.O 93, de 1976, o pedido de autorização pa­
ta a operação de crédito, submetido pelo Senhor 
Presidente da República à deliberação do Senado Fe-

2. O empréstimo a ser contraído, tem as seguin­
tes condições gerais: 

A- Valor: Cr$ 21.776.197,00 
B- Prazos: 

1 - de carência: 23 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 

c- Encargos: 
1- juros de 3% a.a. 
2 - correção monetária idêntica dos ín­

dices fixado.s para o salário minimo 
·habitacional; 

3 - taxa de administração: 1% sobre o 
valor mutuado; t 

4 - taxa de serviços técnicos: 1% sobre 
o valor mutuado; 

D - Garantias: Fundo de Participação dos 
Estados (FPEJ; 

E - Destinação dos recursos: execução de 
obras de implantação do sistema de dre­
nagem à.s margens da Lagoa Mundaú, no 
Município de Maceió - AL. 

3. A matéria é acompanhada da :Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
favorável ao pleito do Governo do Estado de Alagoas 
CEM n.O 145/77). 

4. Trata-se de operação que, por força das dis­
posições contidas no art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 
11-10-76, no Senado Federal, não se aplicam os limi­
tes fixados no art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 28-1G-15, 
haja vista que os recursos a serem repassados pro­
vêm do Banco Nacional da Habitação - <BNH) e, 
portanto, considerada extralimite. 

5. De acordo com os registros do Departamento 
da Divida Pública do Banco Central do Brasil, a si­
tuação da dívida consolidada interna do Estado apre­
senta-se conforme o quadro a. seguir: 

Valor Cr$ 10 mil 

Operação Situação Posterior 
(B) à Contratação Pre-

tendida C=A+B 

226.401,5 

21.776,2 21.776,2 

21.776,2 

21.776,2 248.177,7 

deral, está devidamente instruído com o parecer fa­
vorável do Conselho Monetário Nacional. 

8. Cumpridas as exigências estabelecidas nas 
normas vigentes e no Regimento, esta Comissão con­
clui por aceitar a solicitação contida na Mensagem 
n.O 100, de 1977, do Senhor Presidente da República, 
na forma do seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 24, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado de Alagoas 
a elevar em Cr$ 21.776.197,00 {vinte e um mi­
lhões. setecentos e setenta e seis mil, cento e 
noventa e sete cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
. Art. 1.0 É o Governo do Estado de Alagoas auto­

rizado, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.o 931 de 
ll de outubro de 1976, do senado Federal, a elevar 
em Cr$ 21.776.197,00 <vinte e um milhões setecen­
to~ e setenta e seis mil, cento e noventa e' sete cru~ 
zeJros) o montante de sua divida consolidada interna 
El. fim de contratar empréstimo junto ao Banco ctÔ 
E:stado de Alagoas S.A., este na qualidade de agente 
tma~ce1ro do ~anca Nacional da Habitação- fBNH), 
de.stmado ao fmanciamento de obras de implantação 
üo sistema de drenagem da Lagoa Mundaú Municí~ 
pio de Maceió, naquele Estado. ' 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 8 de junho de 1977. -
Marcos Freire, Presidente - Luiz Cavalcante, Relator 
- José Sarney - Otair Becker - Donúcio Gondim 
com restrições à Correção Monetária - Arnon d~ 
Mello - Jarbas Passarinho. 

PARECER N.0 301, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça so~ 
bre o Projeto de Resolução n.0 24 de 197"Í da 
Comissão de Economia, que -~autori~a o Gov~rno 
do Estado de Alagoas a elevar em Cr$ .. , ... 
21.776.197,00 (vinte e um milhões, setecentos 
e setenta e seis mil, cento e noventa e sete 
cruzeiros) o montante de sua dívida consoli~ 
dadan. 

Relator: Senador Helvídio Nunes. 
A Çomissão de Economia apresenta projeto de 

resoluçao pelo qual fica autorizado o Governo do 
Estado de Alagoas, "nos termos do art. 2.0 da Reso­
lução n.0 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fe­
deral, a elevar em Cr$ 21.776.197 00 I vinte e um 
mHbões, setecentos e setenta e seis 'mn, cento e no­
v-enta e sete cruzeiros) o montante de sua dívida con­
~olidada interna, a fim de contratar empréstimo 
junto ao Banco do Estado de Alagoas S.A., este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - (BNH), destinado ao financiamento de 
obras de implantação do sistema de drenagem da 
Lagoa Munda ú, Município de Maceió naquele Esta-
do". ' 
.. 2 .. ,:rrata-s~ de operação a que, por força das 

c,1.spos1çoes co!_ltidas no art. 2. 0 da Resolução n.o 93, 
de 11-10-76, nao se aplicam os limites fixados no art. 
2.0 cta Resolução n.0 62, de 28-10-'75 ambas do Senado 
Fede!al, haja vista que os recursos ~ serem repassados 
provem do Banco Nacional da Habitação. 

3. Na forma do parágrafo único do art. 2.o da 
Rrsolução n.0 93, de 1976, a matéria foi submetida ao 
r~ame do Conselho ~onetário Nacional que, em ses­
sao de 19-5-77, mamfestou-se pelo atendimento do 
J. .. leito. 

4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu ao dis­
posto no art. 42, item VI da Constituição, às normas 
vigentes que regulam a matéria (Resoluções n.0 s 62, 
de 1975 e 93, de 1976) e ao estabelecido no Regimento 
Interno (art. 106, Item IID. 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da nor­
mal tramitação da matéria, uma v~z que constitu­
cional e juridica. 

Sala das Comissões, em 15 de junho de 1977. -
Daniel KJ:ieger, Presidente - Helvídio Nunes, Rela­
tor - Leite Chaves - Wilson Gonçalves - Lenoir 
Vargas - Italívio Coelho - Paulo Brossard - Dirceu 
Cardoso. 

PARECERES N.0 ' 302 E 303, DE 1977 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.0 

17, de 1977 <n.0 97, de 1977, na Câmara dos 
Deputados), que "aprova o texto da Resolução 
A. 319 (IX), aprovada pela IX Assembléia d:< 
Organização Marítima Consultiva Intergover~ 
namental (IMCO), em 12 de novembro de 1975, 
que contém Entenda à Convenção Internado .. 
nal de 19&& sobre Linhas de Carga". 

PARECER N.0 302, DE 1977 

Da Comissão de Relações Exteriores 
R ela to r: Senador Domício Gondim 
Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Pro­

jeto de Decreto Legislativo n.0 17, de 1977, oriundo da. 
Câmara dos Deputados, que aprova o texto da Reso­
lução A. 319 iiX), aprovada pela IX Assembléia da 
Organização Marítima Consultiva Intergovernamental 
llMCOl, em 12 de novembro de 1975, que contém 
Emenda à convenção Internacional de 1966 sobre 
Linhas de Carga. 

A Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, anexo à matéria, es­
clarece que o presente ajuste visa a dar nova redação 
ao artigo 29 da Convenção Internacional sobre Li~ 
nhas de Carga, adequando-o à "tendência atual para. 
a aceleração dos procedimentos necessários à adoção 
de emendas de natureza eminentemente técnicas, nas 
convenções internacionais da IMCO". 

Informa ainda o Chanceler brasileiro, "Consul­
tados sobre a oportunidade de vir o Brasil a adotar a 
emenda em questão, Sua Excelência o Senhor Minis­
tro de Estado dos Transportes e Sua Excelência o 
Senhor Ministro de Estado da Marinha informaram 
nada terem a opor à medida em apreço". 

A Organização Consultiva Marítima Intergover~ 
namental, organismo sob cujo ausplcio foi adotada 
a Convenção Internacional sobre Linhas de Carga 
<1966) bem como a presente Emenda, é entidade es­
pecializada das Nações Unidas consoante delibera­
ção da Assembléia Geral, de 18 cÍe novembro de 1958. 

Um dos objetivos do organismo é proporcionar um 
mecanismo adequado de cooperaçáo entre os governos 
na regulamentação de assuntos técnioos relativos à 
segurança nos mares. 

N~ âmbito. do transporte internacional de cargas, 
os patses sentuam a necessidade de estabelecer re­
gras e princípios uniformes no que tange à salva­
guarda da vida humana, à proteção da propriedade 
mar~tima e à quantidade de carga transportada. Foi 
movido por este espírito que se firmou a 5 de abril de 
1966, o acordo internacional que ora é objeto de 
emenda. 

O objetivo do ato internacional sob exame é tor­
nar mais fácil e râpido o procedimento de aprovação 
e entrada em vigor das emendas que futuramente 
venham a ser propostas. 

O artigo 29 da Convenção Internacional sobre 
Linhas de Carga (aprovada pelo Decreto-lei n.0 650, 
de 25-7-69 e promulgada pelo Decreto n.0 66.103, de 
22-1-70) prevê, na sua redação original, três proce­
dimentos para emendar o texto: 

a) Emenda por aceitação unânime: 
Nesta hipótese, faculta-se a qualquer governo 

Contratante propor a adoção de determinada emenda, 
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----~------------------------------------------------------------------------------------

Esta serã comunicada aos demais governos que de­
w•rih nrnnunciar-se a respeito. Segundo a letra b, do 
l ~·:fi. --':: á.l"~lgL 2i:t. 

"Qualquer de tais emendas entrará em vigor 
doze rr .. eses após a data de sua aceitação por 
todos os Governos Contratantes, a menos que 
uma data mais cedo seja devidamente aceita." 

b) Emenda após deliberação na Organização: 

Nesse procedimento o governo interessado solicita 
que a sua proposta de emenda seja apreciada pela 
Organização. Se a solicitação obtiver apoio de 2/3 
dos membros presentes e votantes na Comissão de 
Segurança N.!arítima da OMCI, será a proposta 
enviada, para exame, a todos os Estados membros e 
Governos Contratantes. Decorrido um período de 6 
meses, será a matéria submetida à deliberação da 
As.sembléia da OMCI, considerando-se aprovada se 
obtiver 2/3 dos votos dos membros presentes e vo­
tantes. Consoa.nte o disposto na letra c, do item 3, do 
artigo 29: 

"Tal emenda entrará em vigor após a data em 
que tenha sido aceita por dois terços dos Go­
vernos Contratantes. A emenda terá valor para 
todos os Governos Contratantes, exceto para 
aquele~ que, antes de sua entrada em vigor, 
tenharn leclarado expressamente que não acei­
taram a emenda." 

c) Emenda por uma conferência: 

Qualquer Governo, desde que tenha o apoio de 
1/3 dos Países Contratantes, pode solicitar que seja 
convocada uma conferência para apreciar emenda à 
Convenção. Caso obtenha 2/3 de votos favoráveis no 
plenário da Conferência será a decisão comunicada 
aos Governos Contratantes para dizerem se a acei­
tam ou não. No que tange à entrada em vigor do texto, 
dispõe a letra c. do item 4, do artigo 29: n 

"Tal emenda entrará em vigor doze meses após 
a data em· que tenha sido aceita por dois ter­
ços dos Governos Contratantes. A emenda terá 
valor para todos os Governos Contratantes, ex­
ceto aqueles que, antes de sua entrada em vigor 
tenham declarado expressamente que não o 
aceitam." 

Pela nova r~dação que o presente ato internacio­
nal pretende dar ao artigo 29 da Convenção Interna­
cional sobre Linhas de Carga, ficam reduzidos a dois 
os procedimentos de emenda ao texto da Convenção. 
A emenda por aceitação unânime é abolida. Passemos 
agora a analisar as duas novas fónnulas adotadas 
para emendar o texto: 

a) Emendas subseqüentes a consideração pela 
Organização: 

O texto de projeto de emenda pode ser proposto 
por qualquer Governo Contratante. Deverá encami­
nhá-lo ao Secretário-Geral da IMCO que o subme­
tera ao Comitê C.e Segurança Marítima para estudo e 
votação. Neste órgão, será aprovado se obtiver 2/3 
de votos favoráveis dos Governos Contratantes pre­
sentes e votantes, exigindo-se um quorum mínimo de 
1/3 dos Governos Contratantes. A seguir, será a 
emenda encaminhada a todos os Governos Contra­
tantes para que manifestem a sua aquiescência. Em 
se tratando de emenda ao texto da Convenção, "será 
considerada como tendo sido aceita na data em que 
foi aceita por dois terços dos Governos Contratantes". 
Se a emenda for .3.-tinente a um dos Anexos que acom-

panha a Convenção "será considerada como tendo 
sido aceita": 

- ao fim de dois anos a partir G..L daw ... •m -4 ..ic 
for comunicada aos Governos Contratantes para acei­
tação ou 

- ao fim de um período qualquer, que não deve 
ser menor do que um ano, se assim for determinado 
ao tempo de sua adoção pela maioria de dois terços 
dos Governos Contratantes presentes e votantes no 
Comitê de Segurança Marítima aumentado. 

Do exposto, verifica-se que uma emenda pode ser 
tida por aceita sem que haja a expressa manifestação 
de vontade de todos os países. Talvez por reconhecer 
na medida uma posição draconiana, a parte final do 
texto reza: 

"Entretanto, se ao cabo do período especificado 
mais de um terço dos Governos Contratantes, 
ou um número de Governos Contratantes cujas 
frotas mercantes conjugadas não constituiam 
menos de 5G% do total da frota mercante de 
todos os Governos Contratantes, notificar ao 
Secretário-Geral da Organização sua objeção à 
emenda, ela será considerada como não tendo 
sido aceita." 

Exige-se pois, para derrubar uma emenda apro­
vada pelo Comitê de Segurança e devidamente comu­
nicada aos países membros, a rejeição por parte de 
1!3 dos Governos Contratantes ou de um grupo de 
países que represente 50% do total da frota mercante 
dos Países Contratantes. 

b) Emendas por Conferência: 
Qualquer Governo, desde que apoiado por 1~ dos 

membros, pode solicitar a instalação de uma confe­
rência para apreciação de emenda por ele proposta. 
No plenário exige-se, para aprovação, uma maioria de 
2/3 dos presentes e votantes. Segue-se a comunicação 
a todos os Estados para que se manifestem a respeito. 
Para determinar se o texto foi ou não aceito adota-se 
o mesmo procedimento previsto (e jã mencionado) 
para as emendas oriundas de deliberação do Orga­
nismo. 

No âmbito regimental desta Comissão, cumpre 
salientar que o texto em apreço foi redigido em con­
sonância com as regras de direito internacional, ra­
zão pela qual somos pela aprovação da matéria na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo oriundo da 
Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 7 de junho de 1977. 
Saldanha Derzi, Vice-Presidente no exercício da Pre­
sidência - Domício Gondim, Relator - Otto Leh­
mann - Nelson Carneiro - Arncn de Mello - Gil­
van Rocha - Itamar Franco - Danton Jobim. 

PARECER N.0 303, DE 1977 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas 

Relator: Senador Lourival Baptista 

Originária do Poder Executivo e consoante o prew 
ceito estabelecido no item I do art. 44 da Constitui­
ção Federal, a Mensagem n.0 51, de 1977, submete à 
consideração do Congresso Nacional o texto da Re­
solução A. 319 (!X), aprovada pela IX Assembléia 
da Organização Marítima Consultiva lntergoverna .. 
mental <IMCQ), em 12 de novembro de 1975, que 
contém Emenda à Convençã.o Internacional de 1966 
sobre Linhas de Carga. 

2. Na Exp9sição de Motivos, o Ministro das 
Relações Exteribres esclarece que a Resolução em 
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apreço modifica a redação do art. 29 da referida 
Convenção. a qual ê semelhante à do artigo corres­
pondente da "Conv~nção de 1974 para Salvaguarda 
da VIda Humana no Mar", refletindo a tendência 
para aceleração de procedimentos necessários à ado­
ção de emendas de natureza técnica, nas convenções 
Internacionais da IMCO. 

3. A Câmara dos Deputados, examinando a 
matéria resolveu apresentar o presente projeto, qUe 
foi aprovado sem restrições. 

4. Do ponto de vista da política nacional de 
transportes, cumpre ressaltar que o presente instru­
ment() está em consonância com as diretrizes de 
contornar óbices opostos à marinha mercante bra­
sileira, por conferências de companhias internado. 
nais, estas que sempre tentam confundir liberdade 
de navegação com liberdade de angariar cargas. 
Dessarte. o apoio brasileiro às resoluções da IMCO 
reflete não apenas os aspectos operacionais e técni­
cos das linhas de ~arga, mas também vi.sa a ec;ti­
mular nossa indústria de construção naval, ou seja. 
à manutenção do nível de emprego nesse setor de 
atividade. 

Ante as considetações expendidas, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, 14 de Junho de 1977. -
Alexandre Costa, Presidente, em exercício - Louri­
val Baptista, Relator - Mattos Leão - Evelãsio Vi­
eira. 

PARECERES N.0 s 304 e 305, DE 1977 
Sobre o Projeto de Decreto Legislativo 

n.0 16, de 1977 {n.0 101-B, na Câmara dos 
Deputados) que "aprova o texto da Convenção 
para a Facilitação do Tráfego Marítimo In­
ternacional, cqncluída em Londres, a 9 de abril 
de 1965, sob os auspícios da Organização Mari­
tima Consultiva lntergovernamental (IMCO)". 

PARECER N.0 304, DI! 1977 
Da Comissão de Relações 

Relator: Senador Arnon de Mello 

Com a Mensagein n.0 109. de 20 de abril de 1977. 
o Senhor Presidente da República submete à apre­
ciação do Congresso Nacional, acompanhado de Ex­
posição de Motivos Cio Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores. o texto da Convenção para a 
Facllltação do Tráfego Marítimo Internacional, con­
cluída em Londres, a 9 de abril de 1965, sob os aus­
pícios da Organlzação Marítima Consultiva Inter-· 
governamental !IMCOl. 

A Exposição do chance ler brasileiro esclarece: 
"A referida Convenção foi elaborada com a 
objetivo de facll!tar o tráfego maritlmo medi­
ante a simplificação e a redução, ao mínimo 
possível, das formalidades, eXigências docurnen­
tais e trâmites na chegada.. estadia e saída de 
navios em operação no tráfego internacionaL'' 

O referido documento finaliza informando: 
·•o Ministério dos Transportes considera de 
grande conveniência a participação do Brasil 
na referida Convenção, tendo em vista o for­
talecimento das medidas de racionalização e 
modernização dos transportes no país, em es­
pecial nos setores do tráfego marítimo e das 
atividades pottuárias. 
Do mesmo modo, os Ministérios da Saúde, da 
Agricultura e da Justiça, interessados em di­
versas das di$posições da Convenção de Faci-

litação, manifestaram-se favoráveis à sua rati­
ficação." 

1

, os países signatários do texto se comprometem 
a -'.ctotar todas as providências cabíveis no sentido 
de Ttacilitar e acelerar o tráfego marítimo interna­
elohaL 

Dentre as medidas destinadas a implementar os 
objetivos do presente ato internacional são previstos: 

- procedimentos simplificados no que tange a 
entrada, permanência e saída de navios dos portos; e 

- uniformização das normas no que tange os 
documentos exigidos das embarcações marítimas. 

No Anexo que acompanha o presente ato inter­
nacional temos a especificação das normas a serem 
obServadas pelos países signatários referentes a: 

entrada, permanência no porto e saída dos 
navios i capitulo segundo>; 

chegada e saida das pessoas (capítulo ter-
ceiro>: 

- higiene, serviços médicos e quarentenas, ser­
viços sanitários e fitossanitários (capítulo quarto); 

- garantias e outras formas de seguros, serviços 
nos portos, carga não desembarcada no porto de des­
tino previsto, e limitação de responsab!lidade do ar­
mador (capitulo quinto). 

As supra-referidas normas deverão ser examina­
das pela douta comissão de Transportes desta Casa 
por se tratar de matéria téenica de sua competência. 

No que cabe a esta Comissão examinar, nada há 
que possa ser oposto ao texto em exame, razão pela 
qual somos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 7 de junho de 1977. - Sal­
danha Derzi, Vice-Presidente, no exercício da Presi­
dência - Arnon de Mello, Relator - Otto Lebmann 
- Nelson Carneiro - Gilvan Rocha - Itamar Fran­
co - Danton Jobim - Domício Gondim. 

PARECER N.0 305, DE 1977 
Da Comissão de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas 
Relator: Senador Lourival Baptista 

Em conformidade com o disposto no Artigo 44, 
Inciso I. da Constituição Federal, o Senhor Presiden­
te da República submete a consideração do Congres .. 
so Nacional o texto da Convenção para a Facilitação 
do Tráfego Marítimo Internacional, concluída em 
Londres, a 9 de abril de 1965, sob os auspic!os da 
IMCO - Organização Marítima Consultiva Intergo­
vernamental <hoje Internacional). 

2. O objetivo principal desta Convenção foi a 
simplificação das formalidades, exigências documen­
tais e trâmites na chegada, estadia e saída de navios 
em operação no tráfego internacional. Nesse sentido, 
foram aprovadas normas gerais de responsabilidade 
e de regularidade, que o Ministério dos Transportes 
considera conveniente a participação do Brasil, em 
especial nas atividades portuárias, consoante a Ex­
posição de Motivos (fl. 6!. 

3. A Câmara dos Deputados, examinando a ma­
téria, resolveu apresentar o presente projeto, que foi 
aprovado sem restrições. 

4 Do ponto de vista da política nacional do 
transporte, cumpre apenas lembrar que as providên­
cias previstas no texto em exame vão ao encontro 
da tendência do transporte internacional de cargas 
por meio de contenedores ou cofres de cargas (con-
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talners), já disciplinado em nossa legislação (Lei 
n.• 6.288, de 1975, em anexo). 

Ante o e"posto, opinamos pela aprovação do pre­
sente projeto. 

Sala das Comissões, 14 de junho de 1977. - Ale­
xandre Costa, Presidente, em exercício - Lourival 
Baptista, Relator - Mattos Leão - Evelásio Vieira. 

JPARECER N.0 306, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça, so­

bre o Projeto de Lei do Senado n.• 61, de 1977, 
que "dispõe sobre o praZo prescricional liberal, 
por fall;a sujeita a processo disciplinar a ser 
aplicada por órgão competente." 

Relator: Senador Otto Lehmann. 
Apresentado pelo Ilustre Senador Nelson Carnei­

ro, o Projeto de que ora tratamos "dispõe sobre o pra­
zo prescricional para a punibilidade de profissional 
liberal por falta sujeita a processo disciplinar a ser 
aplicada por 6rgão competente." 

2. Na ju,:;tlficação, após várias considerações de 
ordem doutrinária sobre o sentido e os objetivos do 
Instituto de prescrição, conclui o Autor: " ... por se 
tratar de uma garantia baseada na inércia do titular 
do direito é que os profissionais merecem um trata­
menta mais justo e mais humano, que, a nosso ver, 
a proposição sob exame bem traduz e, portanto, deve 
ser aprovada em benefício de uma ordem jurídica e 
administrativa mais coerente com os anseios de li­
berdade de iniciativa e de exercício nas diversas ati­
vidades liberais." 

3. O art. 1.0 estabelece a prescrição em 3 (três) 
anos contados da verificação do fato respectivo, da 
punibilidade por falta de profissional liberal sujeita 
a processo dis(~ipllnar. 

O art. 2.0 trata da Interpretação do prazo pres­
cricional. 

O art. 3.0 prevê o enquadramento, ex officio, ou a 
requerimento tia parte interessada, de processo dis­
ciplinar paralisado há mais de 3 (três) anos. 

Constitucional e jurídica a proposição é, também, 
oportuna. 

De fato, a fixação de prazo prescricional para a 
punibilidade de faltas disciplinares de profissionais 
liberais é uma necessidade reclamada pela exigência 
de segurança !las relações jurídicas. 

Por outro lado, o arquivamento dos processos dis­
ciplinares paralisados há mais de 3 (três) anos por 
falta de despacho ou julgamento, "ex officio" ou a 
requerimento da parte interessada, justifica-se, igual­
mente, pela necessidade de certeza e segurança que 
um suspense demasiadamente prolongado fatalmente 
frustra. 

5. Em conseqüência dos debates travados no seio 
da Comissão e da.s sugestões dos Senadores Accioly 
Filho e Nelson Carneiro, meu voto é pela aprovação 
do Projeto, que é constitucional e juridlco, com as 
seguintes emendas: 

EMENDA N.• 1-CCJ 
Ao art. 1.• - Onde se diz: "... em 3 (três) 

anos ... ", diga-.se: " . . . em 5 (cinco) anos . .. " 
EMENDA N.o 2-CCJ 

Redijam-se assim os arts. ·4.0 , s.o e a.o: 
"Art. 4.0 Os prazos prescricionais, ora fixados, 
começam a correr para as faltas já cometidas 
e os proc:es.so.s iniciados, a partir da vigência 
da presente lei. 

Art. 5.• A presente lei entrará em vigor 45 
quarenta e cinco) dias da data de sua publi­
cação. 
Art. 6.o Revogam-se as disposições em con­
trário." 

Sala das Comissões, em 24 de maio de 1977. -
Daniel Krieger, Presidente - Otto Lehm.ann, Relator 
- Nelson Carneiro - Wilson Gonçalves - Helvídio 
Nunes - Italívio Coelho - Osires Teixeira - Accio­
ly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O Ex­
pediente lido vai à publicação. !Pausa.) 

Para a apreciação do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.• 51, de 1977-CN, referente ao Decreto-lei 
n.0 1.547, de 1977, a Presidência convoca sessão con­
junta a realizar-se hoje, às 19 horas, no Plenário da 
Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Portella) - So­
bre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1.0 -

Seeretário. 
I! lida a seguinte 

Em 16 de junho de 1977. 
Senhor Presidente. 
Tenho a honra de comunicar a Vo.ssa Excelência, 

de acordo com o disposto no art. 43, alínea "a", do 
Regimento Interno, que me ausentarei dos trabalhos 
da Casa a partir do dia 2 de julho de 1977, para bre­
ve viagem ao estrangeiro, em caráter particular. 

Atenciosas saudações, Agenor Maria. 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - A Pre­

sidência fica ciente. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evandro 

Carreira. 
S. Ex. a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Danton Jo­

bim. 
O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ. Pronuncia o 

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Encerrou-se ontem a primeira fase da votação 

do projeto do divórcio, da autoria desse velho luta­
dor pela dissolubilidade do matrimônio, que é o no­
bre Senador Nelson Carneiro. Não creio que a vota­
ção em segundo turno, na próxima semana, venba 
trazer alguma surpresa para nós. As posições estão 
tomadas. O Congresso Nacional cumpriu seu dever, 
tomando uma deliberação de alta importância his­
tórica. A vontade da maioria do Congresso jã se ma­
nifestou, e de maneira Inequívoca. E foi uma delibe­
ração que contou com a firme oposição, podemos di­
zer, unânime e definida da Igreja. 

E é isso justamente o que me preocupa - por 
que não confessá-lo, nesta hora? - pois o Catolicis­
mo, como força social e política, ainda se acha pre­
sente, vivo e atuante em nossa vida institucional. Em­
prego essa expressão no mais alto sentido, conside­
rando a religião um dos elementos básicos da nossa 
unidade. no mesmo contexto em que se enquadram 
nossas Forças Armadas. 

Nossos votos devem ser para que a hierarquia ca­
tólica, sem abandonar, evidentemente1 os princípios 
da Igreja, abra os olhos para a complexa realidade 
nacional, buscando entender as razões que ditaram o 
voto de ontem do Congresso e, mesmo que as não 
possa endossar ou encampar, tente uma reconcilia­
ção com a representação política do Pais, a qual, es-
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tou mais do que seguro, deve f~Star ansiosa para que 
isso aconteça. 

O desquite, por exemplo, jamais pôde ser reco­
nhecido pela Igreja, que o condenou sempre, mas 
com ele soube conviver, depoi:s que este se .implan­
tou em nosso Direito Civil. Concordatas têm sido fir­
madas pela Igreja, no terreno pragmático, é verdade, 
fazendo concessões a peculiaridades do direito de di~ 
versos países católicos, ressalvada, naturalmente, * 
posição doutrinária da Igreja, ~ue não pode renegar+ 
se a si mesma, às suas origens 1; às suas tradições. 

Roma, definiu admiravelmente Pio XII, tem o 
matrimônio não apenas como questão de ordem na­
tural, mas como um grande sacramento, um grande 
sinal de graça e de coisa sagrada, qual o esponsalí­
cio de Cristo com a sua Igreja ... 

"O sigilo e a luz do sacramento, que por assiro 
dizer mudam o papel da própria natureza, con­
ferem ao matrimônio uma. nobreza de sublime 
honestidade, que compreende e reúne em si 
não somente a indissolubllidade, mas também 
tudo que diz respeito ao sentido do sacramento.'' 

Aí está na sua pureza e :1a simplicidade dessas 
expressões, a doutrina católica, invariável através dos 
séculos, a respeito do matrimônio. 

O Sr. Lázaro BarbOza (MJ)B - GO) - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM lMDB - RJ) - Com 
prazer. 

O Sr. Lázaro Barboza (1\fllfB- GO) - Nobre Se­
nador, apenas para um ligeiro reparo, numa coloca­
ção feita por v. Ex.•, quanto ao desquite. Na reali­
dade, o desquite é um Instrumento surgido no Direito 
Canônico, e de lá transplantado para a legislação ci­
vil de vários países. O Direito Canônico, ao criar o 
desquite, naturalmente o fez com outra inspiração: 
a separação de corpos por de·~erminado tempo~ para 
uma possível reconciliação posterior. O pároco, depois 
de tentar mediar o casal desavindo~ e não havendo re­
conciliação, condições para uma vida normal, recor­
ria ao bispo, e o bispo decretaya o desquite, a separa­
ção de corpos, com o objetivo de, com o tempo, fazer 
com que o casal desavindo e separado refletisse, ver­
dadeiramente, sobre o estado da sua separação. o 
instituto do desquite foi, assim, transplantado para o 
Direito de Familia, para a legislação civíl, nos vindo 
exatamente do Direito Canônico. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB-RJ)- Agradeço 
o aparte de V. Ex.•, mas não podemos negar que a 
Igreja se opôs vigorosamente à introdução do desquite 
no Direito Clvll brasileiro. 

O Sr. Lázaro BarbOza (lVIDB - GO) - Exata­
mente. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB-RJ)- Não estou 
evidentemente fantasiando. Agora, por quê? Porque 
não era exatamente a separE;ção de corpos prevista 
no Direito Canônico. Mas a Vf~rdade é que, apesar de 
ter-se oposto de maneira vigorosa à introdução desse 
instituto no Direito Civil, porque achava que teria 
conseqüências. mUito mais prOJ:undas do que a simples 
separação de corpos, a Igreja acabou convtvendo com 
ele. Evidentemente, não reconhece no Direito Civil a 
legitimidade do desquite, do ponto de vista canônico. 
Mas ela tolera, ela convive com o desquite e não con­
sidera isso absolutamente como uma falha, um peca­
do tão grande como o divórcio, in.stltuto, este sim, 
que no seu conceito, agrava muito, considerando-o 
como algo realmente Inaceitá-vel. 

Muitos católicos, porém, na votação de ontem, vo­
taram a favor do divórcio, inclusive V. Ex.a, se não 
me falha a memória. 

o Sr. Lázaro BarbOza lMDB- GO) - Exato. 
O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ) -Mas, qJlan­

tos cristãos, Sr. Presidente, não se afastam, com fre­
qüência, da conduta que lhes é ensinada pela igreja? 

Infelizmente, nós não somos perfeitos, não há ho­
mens perfeitos. É difícil a figura do católico prati­
cante cem por cento. E mais difícil ainda aquele que 
aceita viver como o Cristianismo desejaria que vtvês­
semos, isto é, vivendo em Cristo. 

Para os cristãos, justamente, é muito difícil fugir 
a essas imperfeições, porque deles se exige muito. 
Não digo que não haja cristãos que não obedecem, 
de uma maneira cabal, aos ditames da Igreja, mas a 
grande maioria deles revela uma conduta imperfeita, 
o que é humano, porque somos humanos. 

A Igreja tem enfrentado, Srs. senadores, Inume­
ráveis problemas, em que as instituições dos homens 
se afastam das linhas mestras de seus ensinamentos. 
E isso não diz respeito somente ao mundo moderno, 
mas isso se perde na noite dos tempos, desde que a 
Igreja existe, que ela toi fundada, há dois mil anos. 

Na sociedade de hoje, há Instituições que se im­
plantam por força da própria mecânica do desenvol­
vimento político, social e jurídico, as quais se cho­
cam às vezes com a doutrina da Igreja, conseqüência 
fatal da laicização, ou seja, da separação da Igreja 
do Estado. · 

As limitações de ordem dogmática não impedem, 
no entanto, a convivência, não estou dizendo coni­
vência, da Igreja com tais situações peculiares, pois é 
evidente que uma conduta diferente levaria ao isola­
mento, tornando impossível o cumprimento das mis­
sões evangélica e pastoral. 

Con!litos entre os poderes temporal e espiritual 
são inevitáveis. Seria difícil às vezes traçar a exata 
fronteira entre as jurisdições de ambos. 

Mas nós, homens públicos, não podemos desco­
nhecer ou repudiar a ação da Igreja quando ela se 
bate, não raro heroicamente, pelo cumprimento es­
crupuloso de seus deveres pastorais e pela sua obsti­
nação em desempenhar a sua tarefa de evangeliza­
ção. 

Hoje, mais que nunca, ela procura o seu caminho 
entre o povo de Deus, enfatizando suas obrigações 
para com os pequeninos, os pobres, os desamparados, 
constituindo-se num poder moral que lembra com;­
tantemente aos poderosos seus deveres e aos fracos, 
seus direitos. Esse ministério, ativamente exercido nas 
linhas do Evangelho, desagrada, sem dúvida, aos que 
prefeririam uma Igreja neutra em face da prepotên­
cia dos fortes geradora de injustiças ou iniqüidades 
de toda sorte~ que violam os mais elementares direitos 
humanos. 

O papel dinâmico da Igreja no campo da políti­
ca e do respeito aos direitos da pessoa humana não 
nasceu com o Concílio Vaticano II, roas nele renas­
ceu, numa revolução cujo alcance muitos ainda não 
compreenderam. 

Episódio como esse de ontem no Congresso não 
revelam, Sr. Presidente, a fraqueza da Igreja. Golpes 
duros, duríssimos, têm-se desferido contra ela nos 
países comunistas, por exemplo, onde permanece, res­
pira e atua a chamada Igreja do Silêncio. Ela se re­
tempera a cada golpe. As perseguições, quando vêm, 
não paralisam, antes a revltalizam, pois é de sua es-
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sência o sofrimento e até o martírio, martírio que a 
exalta e revigora, no pensar dos Santos Padres e dos 
Doutores da. Igreja. 

A Igrejll de hoje não pode cumprir o supremo 
dever da ca:rldade em termos do princípio do século 
ou do século passado. Por quê? Porque a realidade 
econômica, .social e política se agravou tanto e criou 
tantos problHmas novos que é preciso conceber o dever 
da caridade, o mandamentum novum de Cristo, tam­
bém em termos de melhoramentos materiais para os 
pobres. Por J.sso João XXIII, na Paeem in Terris, de 
1963, reclam11 o direito a um digno padrão de vida, a 
partir do direito ao trabalho e do direito de iniciativa 
no setor econômico; o direito de livre reunião e asso­
ciação ao la<lo do direito à pesquisa da verdade, da 
manifestação e difusão do pensamento, da liberdade 
de lnformaçí\O veridica. sobre os acontecimentos poli­
ticos. A tudo isso acrescentando o direito à participa­
ção ativa de todos na vida pública. 

E recorda-se a palavra de Pio XII, quando rei­
vindica para todo homem "direito Inalienável à se­
gurança jurídica e a uma esfera jurisdicional bem 
definida, ao abrigo de qualquer impugnação arbitrá­
ria". 

Basta es:;e anunciado da moderna doutrina da 
Igreja para verificar-se que ela se ajusta ao Estado 
moderno, enquanto Estado de direito e Estado demo­
crático. 

Haverá excesso de zelo ou desvios a lamentar, 
muitas vezes, na observância dessa doutrina, quando 
levada à prá1;ica? E por que não? Mas isso se corri­
giria com un:~ melhor diálogo, sempre em nível alto, 
do Governo eom a hierarquia da Igreja, desde que 
aquele não parta da falsa concepção do papel do sa­
cerdote no mundo de hoje, segundo o qual "lugar de 
padre é na I@:rej a". 

O Presidente Ernesto Geisel é - como todos sa­
bem - evangélico, não católico. Estamos certos, po­
rém, de que ele não deseja uma nova questão reli­
glosa. Não é de sua formação nem de seu Interesse 
criar atritos nesse terreno. Conheço vários arcebispos 
e bispos que são seus amigos pessoais e até admira­
dores. Não foi preciso renovar a onda de ecumenismo 
para que se re~pudiasse o preconceito religioso no Bra­
sil. O brasileiro é cordial, compreensivo e ecumênico 
por natureza. 

Os homens públl.cos brasileiros em geral, politi­
cos e homens de Governo, de todos os credos, drevem 
procurar a aproxim.a.ção da. Igreja, para compre.:-,J.­
dê-la e aproveitar o seu inesgotável potencial de boa 
vontade bem como su~ imensa sabedoria. 

Concluo, pois, com as palavras que João XXIII 
dirigiu aos bra.siletros na noite em que se acenderam 
as luzes de Brasilla: 

"Pedimos a Deus que . . . faça do Brasil uma 
nação. cada vez mais forte, grande e livre, à 
luz do l!Nangelho e dos ensinamentos da Igre­
ja, contra tudo aquilo que possa llie mJnar a 
força, coniprometer-lhe a grandeza e diminuir­
lhe a liberda.de." 

Ent o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Otto Lehmann. 

O SR. OT'fO LEHMANN !ARENA- SP. Pronun­
cia o seguinte c:!iscurso.) ~ Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores: 

Abordando hoje mais um tópico ltgado à. temàti­
ca da preserv.a.ção dos bens culturais, temática ina-

diãvel na sua urgência, temática que a esta tribuna 
já nos trouxe duas .vezes, desejamos relembrar o fato 
de que se torna imprescindível promover maciça 
campanha C.e conscientização da opinião pública, sem 
a qual, insistimos, tudo aquilo que for empreendidO· 
pelos órgãos responsáveis, p-or assim dizer, cairá no 
v-azio. 

A opinião pública deve sentir-se primeiro Inte­
ressada, depois orgulhosa e, por fim, responsável pela 
obra comum de salvaguarda dos monumentos, da 
paisagem, das obras dos artistas, dos testemunhos 
anônimOs de todo um povo, representando, como re­
presentam, a germinação, o crescimento e a contí­
nua floração do esforç.::> comum brasileiro à proct..ra 
da própria identidade. Um Itinerário que teve inicio 
"quando o Brasil amanhecia" <para. citar o titulo 
da obra do Historiador Alberto Rangell e continua 
a se consolidar na afinn-ação generosa e coerente 
do dia de hoje. Interessando nwtruralmente à atual 
administração, que trata de fazer presente em todos 
os campos a sua ação regeneradora, semelhante cam­
panha tem de s:er preparada com critério e se diri­
gir à razão e à inteligência. Só deste modo fará sen­
tir a todos, na sua terrivel pungência, o alcance real 
de um episódio que relembrávamos ainda semanas 
atrás: a dilapidação de importante parcela do arqui­
vo do Ministério da Fazenda, em 1969, "vendido às 
toneladas, como papel velho e Imprestável, ao Abrigo 
Cristo Redentor, no Rio. De uma única vez desapa­
reciam nada menos que a correspondência das Pre­
sidências das Províncias e das demais Pastas com o 
Ministério da Fa2l&lda. relatórios das coletorias, do­
cumentos consulares, documentos ftnanceiros do Erá­
rio Régio, papéis da Imprensa Régia e Nacional, ~­
gistros de empresas, enfim, todo uma documentaçao 
insubstltuivel para o levantamento da História Eco­
nômica do País, de fins do século XVIII aos inicios do 
ntual, debaixo do olhar incrédulo e do gesto impor­
tante dos especialistas, de mãos e pés atados". 

É exatamente sobre a situação calamitosa, deve­
ras grave, dos arquivos do País - dos arquivos do 
pa;pel aos arquivos do filme - que desejamos tra­
tar hoje, especificamente nesta tribuna. 

Trata-se de legítima tentativa no sentido de cha­
mar a atencão dos nobres Senadores para um tema 
cuj-a relevâricia tem sido fveqüentemente considera­
da secundária em nossa Pátria, "o porão da atividade 
estatal", no epigrama agudo de um professor univer­
sitário mineiro. Faço minhas, portanto, as palavras 
do Acadêmico Francisco de Assis Barbosa (que até 
pouco se encontrava à frente do Arquivo Público do 
Estado de São Paulo, tentando .empreender a racio­
ll.alização do mesmo conforme as mais exigentes téc­
nicas do ramo>·. quando, .em recente conferência, de­
dicada, exatamente, ao tema "O abandono dos Arqui­
vos: um Problema Nacional", lembrava ser esta "uma 
questão freqüentemente distorcida, onde a coml){'­
nente do saudosismo preval-ece em detrimento das 
atribuições legais, que devem ser deferidas aos arqui­
vos, não como depósito de papel velho, e sim como 
eixo -de um mecanismo indispensáv,el para o bom 
andamento dos negócJos públicos". E, lucidamente, 
deSenvolvendo a sua argumentação, prosseguia: 

"A verdade é que, sem os pa.péis em ordem ne­
nhuma administração pode traçar com eficá­
cia o seu programa de ação. O homem de gover­
no - do Poder Executivo, do Poder Legislativo 
do Poder Judiciário - precisa ter à mão o 
papel de que necessita, sem d:emora, e isso só é 
possível através de uma organização arquivís­
tica que lhe proporciona a pesquisa rápida, a 
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consulta pronta, a tempo e hora, de relatórios, 
projetos, pareceres, sentenças, planos e do­
cumentos, que constituem, em última anãlise, 
o instrumento de trabalho único e insubstitui-­
vel para a execução de qualquer meill<!a de in­
teresse público. Em muitos países, a illreção 
dos arquivos está suborillnada diretamente ao 
Governo, tendência dominante pela própria 
formação dos arquivos administrativos, que 
constituem um sistema globalizante e não seto­
rial, como um todo dentro d.o governo, e não 
como uma parte dele. Em suma, -um mecanismo 
intersetorial, considerado em sentido retros­
pectivo (histórico), em termos de atualidade 
(administrativo), ou, se quiserem, na informa­
ção do futuro (informático). Os arquivos têm 
que se modelar para -as tarefas de assessora­
mento direto aos governos, além da, função 
precípua e indecllnável de centro de pesquisas 
não au>enas para a área da História, corno 
para a da Economia, a dj- Sociologia, etc." 

O Sr. Adalberto Sena CMDB - AC.) - V. Ex.• 
me concede um aparte? 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA- SP.)- Com 
mui ta honra. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC.) - Quero tra­
zer nossos .parabéns a V. Ex.• pela persistência com 
que, patrioticamente, vem enfocando o problema ob­
jeto de seu discurso. Encaro essa sua campMlha de 
conscientização do povo brasileiro dentro de um con ... 
texto maior, o da preservação do que deve ser muito 
caro a todos nós brasileiros. Há dois a:nos, tive oca­
sião de levantar dentro do Senado uma bandeira 
que, c;epois felizmente para nós, foi retomada muito 
mais ·brilhantemente por outros colegas desta Casa: 
a da p~ese~rvação da nossa floresta e da nossa flora. 
E é dentro desse contexto que coloco também a cam­
panha de V. Ex. a., que começou por proourar cons· 
cienti.Zar a Nação para a necessidac.e da preservação 
de obras de arte e históricas, e levou ainda, como 
está levando neste momento, à preocupação sobre a 
questão da preservação dos arquivos. Essa preserva­
ção dos arquivos parece-me estar im1JOrtantemente 
ligada à própria conservação histórica. do nosso País. 
t lamentável veriflcar-se o que V. Ex.a. acaba de citar 
aqui: que os arquivos do .Ministério da Farenda, im­
portantíssimos, 'e que poderiam trazer tantas con­
tribuições para nossa crônica histórica. estão sendo 
vendidos, doados aos quilos, às toneladas, a uma ins­
tituição que, por mais respeitável que seja, não se 
dedica à tarefa da preservação. Portanto, acho que 
V. Ex. a - não sei' se este é o seu segundo ou terce.iro 
discurso sobre o assunto - ... 

O SR. OTTO LEHMANN <ARENA - SP.) li: o 
terceiro. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC.) - Se for 
p:r:eciso prosseguir, que prossiga, porque a coisa é as­
sim: temos que bwter nessa tecla, sobretudo quando 
se trwta de assunto sobre o qual há uma lnillfe.rença 
geral em nosso País. Obrigado a V. Ex.a. 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA - SP.) - No­
bre Senador Adalberto Sena, o seu amável aparte 
enriquece o meu pronunciamento ainda mais que 
V. Ex.• fala, com a lndiscutivel responsabilidade de 
um dos mais conceituados educadores deste Pais e 
estudioso dos nossos problemas históricos e culturais. 

Sou muito grato a V. Ex.8 

Continuo, Sr. Presidente, para lembrar que atra­
vés da incisiva exposição acima transcrita, da qual 
acabo de fechar as aspas, verificamos a transcen· 

dência do problema, que não pode, contudo, ser en­
carado apenas segundo uma perspectiva lmediatlsta. 
Multo foi feito, e com o mais esclarecido esplrito, 
desde o crítico Impulso reformulador imprimido pelo 
historiador José Honório Rodrigues em 1959, quando 
se encontrava à frente do Arquivo Nacional, até à 
Idéia atualmente discutida, a que o Presidente. Geisel 
não esqueceu de referir na Mensagem de 1975: a Ins­
talação de um Sistema Nacional de Arquivo Inte­
grado, atuante, que coordenaria todos os sistemas re­
gionais do continente Brasü numa série de vasos co­
munlcantes, que permitiria afinal, seguir o Itinerário 
do documento desde a sua origem até a sua destruição, 
ou preservação. Entretanto, conforme nos illz ainda 
Assis Barbosa, multo nos falta para atingirmos a con­
cretização de um Paço da Memória, centro desse sis­
tema sonhado pelos especialistas, e que centrado em 
Brasília, quem sabe no mesmo eixo monumental da 
cidade, se subdividiria em sucursais regionais. Argu­
menta ele, o saber feito de experiência: "'É claro que 
a lnstltuclonallzação do sistema não será fácil. Teria 
primeiro que vencer as resistências da burocracia.. 
nem sempre propensa a quebrar a rotina e experi­
mentar novos métodos de trabalho. Em segnndo lugar, 
avulta o problema da preparação de pessoal técnico 
qualificado, especialista, muitos dos quais não figuram 
na nomenclatura corrente dos servidores do Estado. 
Finalmente, e acima de tudo, a aplicação de recursoSt 
financeiros, de vez que nada poderá ser feito sem di­
nheiro, e, no caso específico, os empreendimentos são 
vultosos. Pois um sistema de arquivos exige: (a) Ins­
talações próprias e adequadas; (b) equipamentó, 
máquinas - nem todas fabricadas no Brasil; (c) 
pessoal de nível universitário, arquivistas, no verda­
deiro sentido da palavra. Em face do alto custo e 
manutenção desses equipamentos, e considerando ao 
mesmo tempo, a capacidade ociosa que oferecem, 
esses serviços devem servir a todas as secretarias 
de estado, como medida de economia em primeiro 
lugar, e principalmente para evitar a dispersão dos 
esforços". 

Destarte, Sr. Presidente, a lnstltuclonalização do 
Sistema Nacional de Arquivos é meta cultural e prio­
ritária numa política nacional de salvação dos bens 
culturais do Pais. O estado lastimoso em que se en­
contra a parte mais venerável dos nossos acervos do­
cumentais - quando consegue subsistir - encontra­
se representado de modo exemplar pelas fotografias 
publicadas na revista "Problemas Brasileiros" de fe­
vereiro último: a acomodação confusa e tumultuada, 
para não dizer caótica, de livros e mais publicações 
em estantes entupidas de material, por esse motivo 
mesmo tornado inacessível, e a imagem chocante de 
documentos dos Séculos XVII e XVIll devorados pelas 
traças, transformados em pacotes de uma renda en­
rijecida pelo tempo, pela lncúria, pela falta de Inte­
resse e de verbas - enfim, de condições econômicas 
mínimas que ensejem a sua proteção. 

O Sr. Helvídlo Nunes (ARENA - Pl) - Permite 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA - SP) - Com 
muita honra, eminente Senador. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA - PI) - Eminente 
Senador Otto Lehmann, a exemplo do eminente Se­
nador Adalberto Sena também desejo manifestar ca­
lorosos aplausos a V. Ex.• pela patriótica campanha. 
que vem desenvolvendo no Senado Federal em favor 
da preservação do nosso patrimônio histórico. Os meus 
aplausos, e acredito, os aplausos de todo o povo bra­
sileiro a V. Ex.• 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA- SP) - Nobre 
Senador Helvidlo Nunes, tenho sido honrado com a 
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simpatia de~ V. Ex.a. para os assuntos que tenho abor­
dado, nesta tribuna. Hoje, mais uma vez V. Ex.• me 
sensibiliza c~om o seu apoio. Recebo o seu aparte com 
multo agracio, sobretudo pelo destaque que dá ao dis­
curso que et;tou pronunciando. 

De modo algum Sr. Presidente, esses exemplos 
gritantes constituem novidade para os freqüenta­
dores dos centros de documentação de todo o país; 
quando sabemos que o mesmo Arquivo Nacional não 
dispõe de condições para que o clima permanente dos 
seus depósitos seja mantido em 20o C, e a umidade 
relativa do ar permaneça em 50%, tais fatos serão 
antes a regra do que a exceção. Largados a si mes­
mos pela incompreensão e desinformaçâo inclusive ~ 
e não é caso raro - dos próprios superiores a que se 
encontram subordinados, os arquivos públicos vão 
morrendo de morte lenta. Com eles esmaece também 
muito da memória nacional. Qual o motivo disso? O 
fato de não :;e ter definido, em nível de uma política 
geral, de política geral de salvamento, o carater in­
separável e correlato dos três princípios limítrofes da 
arquivistlca -- conservação - utilização - restau­
ração. São a conservação, a utilização e a restauração 
os estágios toem sempre alternativos) medulares de 
um arquivo equipado para enfrent&:r o desafio do 
tempo, custodle ele coleções de papéis, filmes, ou 
outro qualquer material que se pretenda preservar. 

A base universal do sistema de salvaguarda de 
material é a 8ua conservação constante e continuada, 
segundo as <•.ondições consideradas ideais em cada 
caso específico. Entre nós, contudo, a política de pre­
servação é ai:nda relegada a uma penúria constante 
de verbas e serviços, e se toTna praticamente oca­
sional. A ausê·ncia completa ou a insuficiência para­
lisante da politica de conservação, aliada à inevitável 
utilização do acervo já ameaçado, resulta na inevi­
tável e sempre iminente restauração do mesmo. Acon­
tece porém que a restauração é processo que exige 
mão-de-obra especializada e altos custos; via de regra 
deve funcionar em regime de exceção, e como um 
processo utilizado em casos extremos. Oneroso como 
é, de modo al,gum pode ser adotado como a política 
habitual. A política do arquivo - de qualquer arquivo 
- tem de se basear, destarte, na conservação. Mesmo 
exigindo, num primeiro instante, altos investimentos, 
ela compensa largamente as despesas, evitando in li­
mine os probl(~mas da deterioração do material. De­
terioração que pode ter lugar seja por efeito do 
exaustivo utili:z;ar-se da coleção preservada - do­
cumentos, filln~s. etc. - seja pela talta de condições 
apropriadas era que foram mantidos os espécimes 
colecionados através do tempo. 

Repetimos portanto que, a instalação do Sistema 
Nacional de AI'lUivos é meta prioritilria na salvação 
efetiva do patrimônio comum; a ela temos de nos di­
rigir, governo. e especialistas, unidos no mesmo es­
forço. As conseqüências do fato de não fecharmos esse 
ciclo é fatal para a História do País. Conforme o afir­
mava, com revoJta mais do que justificada, o Professor 
José Pedro Espose1, presidente da Associação Brasi­
leira de Arquivistas e membro do comitê executivo do 
Conselho Internacional dos Arquivos, tais conseqüên­
cias se traduzem ao nível mesmo da prática. Decla~ 
rava ele recentemente: 

"Com a falta de uma sistematização de arquivos, 
o Brasil s~ vê todo enleado em práticas desne­
cessárias :para resolver os problemas mais sim­
ples e corriqueiros. As filas inevitáveis em frente 
aos DETRAN s e Félix Pachecos só servem para 
irritar a população, que se vê obrigada, por 
qualquer motivo, a recorrer aos órgãos públicos, 
o que se ::lá com freqüência. E as filas são o 

testemunho permanente da desorganização dos 
arquivos públicos.'' 

Para acrescentar em seguida: 
"MaS a continuação disto está garantida pela 
mentalidade reinante de que arquivo não passa 
de depósito de papel velho. Por esses motivos a 
História do Brasil sofreu perdas de monta: sé­
ries completas de documentos estatísticos da 
Alfândega foram considerados documentos ro­
tineiros e sem expressão; dClcument'ls são des­
truídos em cidades históricas sem qualquer se­
leção ou critério. E nas reuniões da Associação 
Nacional dos Professores de História, quando se 
fez o levantamento de 'fontes primárias de pes­
quisa, religiosamente se atesta o descalabro dos 
arquivos do Pais." 

Serã necessário ainda acrescentar mais alguma 
plncelatia a esse quadro sombrio. Ponhamos antes 
mãos à obra, oferecendo todo o apoio da Câmara. Alta 
a essa causa admirável, que diz respeito à nossa coe­
rência mais profuncla de brasileiros_ (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jessé Freire. 

O SR. JESSÉ FREIRE <ARENA - RN. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Em diversas oportunidades, temos desta tribuna 
fatigado a atenção de V. Ex_a e dos nobres colegas 
com o exame de aspectos da economia nacional, sob 
a ótica de quem alia ao munus da vida pública a vi­
vência da atividade empresarial. 

A benévola acolhida com que o Senado tem hon­
rado nossas modestas contribuições anima-nos a, 
ainda uma vez, voltar à mesma seara, abordando 
um capítulo da realidade . econômica brasileira, a 
nosso ver de relevante importânCia_ 

Trata-se da presença renitente da inflação, que 
aí ainda está, resistindo à.s providências adotadas 
pelo Governo para debela-la. 

Cabe-nos reafirmar nossa convicção de que as 
autoridades, ao dar alta prioridade ao combate à 
Inflação, demonstram firme propósito de evitar agra­
vamento dos conhecidos e marcantes desequilíbrios e 
injustiças sócio-econômicos que a acompanham e, 
fatalmente, conduzem à impossibilidade de funcio­
namento correto de um sistema de economia de mer­
cado. 

Dentro deste quadro. deve merecer atenção es­
pecial a problemática da correção monetária, cuja 
aplicação, em extensas áreas, constitui experiência 
estimulante e, por isso mesmo, objeto de debates 
teóricos e sugestões práticas nos meios econômicos e 
acadêmicos internacionais. 

A maioria dos países não a aceitam,. e fundamen­
tam sua atitude em argumentos derivados do com­
portamento específico de suas economias, ou de na­
tureza teórica. Registramos experiências parciais na 
Finlândia. Israel, Colômbia, e sua adoção esporádica 
por outros países como no caso dos títulos emitidos 
na França de 1952 a 1958, cujos valores flutuavam 
com o preço dos Napoleões. No mercado internacional 
de capitais, outras obrigações têm sido emitidas em 
unidades de conta artificiais_ O relacionamento das 
taxas de juros dos títulos a longo prazo, com as ta­
xas de juros a curto prazo, praticadas nos mercados 
financeiros, foi utilizado nos Estados Unidos, Reino 
Unido e Itália. 
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Estes são exen:pl<?s colhidos em trabalho apre~ 
sl:ntado na Conferenc1a Internacional sobre a Infla" 
çáo, realizada em Viena., em novembro de 1974. na 
~ual u~ dos temas foi exatamente o problema da 
mdexaçao. isto é. da correção monetária. 

Em nosso P.aJs, recentemente, o economista Car .. 
lCJ::; Geraldo Langoni opinou que nas atuais discussõe~ 
sobre o c?mportament~ da economia brasileira. e.~ 
certo sentido, a correçao monetária passou de herói 
d') modelo brasileiro para vilão da histór1a. 

Podemos recordar, entretanto, não ser de hojli'! 
~ue N se reconpece e se frt:'a os efeitos da chamada 
tlusao monetaria e dos me1os de evaà-la. 

~fato _conhecido que os individuas, no início d~ 
uma mflaçao, convictos de que a moeda é padrão inal .. 
terável de valor, não percebem nem sentem de modo 
nítido as ~onseqüências da elevação do nível do$ 
preços sobre os valores monetárjos de suas renda; 
ou de suas relações de débito e crédito. Somente 
qu~ndo. o processo inflacionário se exacerba, passam 
a tmagmar ~ adotar procedimentos para manter o 
poder de compra de suas reservas monetárias ou exi .. 
gibilida.des, sempre que para isso detenham suficiente 
poder de negociação. 

A princ:pio. essa atitude costuma encontrar opo-­
Sição dos próprios Governos, que proíbem sob severas 
penas, por exemplo. o uso de moeda estrangeira para 
aferição de valores contratuais. Mas, aos poucos, a 
realidade econômica se impõe de modo tnexorâvel, 
il medida em que se acelera a inflação. As autorh 
dades passam a não só permitir aos particulares o 
uso de certos padrões de referência para contornat 
a desvaloriza~ão monetária, como, repetidas vezes, os 
acolhem para uso próprio e os torb.am obrigatórios. 

Exemplos clássicos dessa evolução do comporta~ 
· menta governamental encontramos em abundância 

nos países da Europa Central. na década dos anos 
vinte, quand() a inflação galopava. livre em veloci ... 
dade que ainda hoje parece inacreditàvel. Era o caos 
que se prodmda, levando até ao colapso total os sis ... 
temas monetârios nacionais e, muitas vezes, a próprta 
ordem social. Sirva-nos de ilustração a Lei de 23 de 
junho de 1923, promulgada na Alemanha, autorizando 
a inscricão dE! hipotecas com valores fixados em cen ... 
teto, trígo, carvão, moeda estrangeira, potassa, açú~ 
car, madeira e outros bens que as autoridades per ... 
mitissem. 

Não apenas as empresas se valeram da faculdade 
outorgada. Governos estaduais e municipais tambêm 
lançaram empréstimos desse tipo: o do Estado do 
saxe, no valor de 250.000 quintais de centeio e outro 
de 250 000 toneladas de linhita. A cidade de Neisse, 
obteve finandamento no montante de 20.000 tone .. 
ladas de carvão, com juros de 27,5 quilos de carvão 
de semestre. avaliados. capital e rendimentos, segundo 
as cotações oficiais do dia. 

Esses artifícios - alguns na realidade curiosos ~ 
implantaram~se para contrabalançar os efeitos per .. 
versos mais evidentes da ínflação. Mas nem todos 
deles se podem valer. por não possuírem idêntico po ... 
cter de negociação. Os portadores de poupança, con .... 
forme foi d.lto na referida Conferência de Viena ln~ 
te&ram o gruDo menos organizado na. economia. e 'sEms 
copartícipes de mercado - as instituições financel. 
ras -· ao contrário, formam em regra o grupo me~ 
Ihor estruturado. Aqueles não teriam, pois, condições 
df:' obter garantias adequadas para defender os va .. 
lares reai/3 de suas economias. 

Segundo as lições da experiência histórica, o pro~ 
blema de preservar em termos reais as expressões 
monetánas. no curso de uma inflac;.ão mais ou menos 

acelerada, emerge inevitavelmente, posto que a deN 
ffsa concebída pelos agentes econômicos assuma di­
ferentes formas. 

Nà. verdade, tudo indica que a tepetição de con· 
junturas similares em muitas épocas e países. esta 
conduzindo a uma situação em que as pessoas. já 
melhor conhecedoras dos fenômenos económicos. 
procuram cada vez mais pensar em termos reais di­
luindo os efeitos da ilusão monetária, tão bem situada 
no livro clâssieo de lrving Flsher. 

Na economia brasileira, a partir do momento em 
que a infla~áo se agravou pelos idos de 1950 e inicio 
da década seguinte, vimos surgir diferentes proce­
dimentos. Estre eles, o deságio das letras de câmbio 
e os comuns reajustamentos nas construções de imó­
veis, visando a romper a barreira do tabelamento 
legal das taxas de juros e conciliar certos contratos 
com a evidência empírica da depreciação monetária. 
Essas adaptações não abrangeram, contudo, uma sé­
rie de valores monetários. dos quais dependia o pró­
prio controle da inflação. como os de natureza fiscal, 
e a manutenção do desenvolvimento econômico. no 
QUe diz respeito à poupança. ao investimento e à ex­
pansão das exportações. 

Julgamos, por isso, Senhor Presidente. que a ins­
tituição da correção monetária constitui marco de­
cisivo em nossa história econômica. 

Com efeito. as altas taxas de inflação a que nos 
referimos, e que assolavam o Paí.s no início da dé­
cada de 60, provocavam sérias distorções no emprego 
de recursos financeiros e reais, pois os critêrios de 
rPntabllidade privada, naquelas circunstâncias, leva­
vam os agentes econômicos à. tomada de decisões. 
que em muno se ~afastavam dos objetivos social­
mente desejãveis. 

Assim. as poupanças privadas dificilmente eram 
canalizadas para os setores prioritários. dada a total 
desconfiança dos investidores nos ativos financeiros 
e em aplicações de longo prazo. Os próprios títulos 
públicos tinham perdido a credíbílídade, não po­
dendo, portanto. ser utilizados como veículo não-in­
flacionã.rio de financiamento dos gastos governamen­
tais. 

A inflação. ao reduzir o valor real das dívidas. 
estimulava o não pagamento em dia dos impostos. 
acarretando transtornos na execução orçamentária e 
tornando extremamente difícil o controle do deficit 
governamental, que se constitulu em fonte perma­
nente de pressões inflacionárias. Em resumo. todas 
a.s distorções presentes nos processos crônicos de alta 
dos preços se faziam sentir em nossa economia, r 
podemos dizer, sem exagero, que a correção monetá­
ria foi um dos principais instrumentos institucionais 
ne sentido de permitir por mais de uma década o 
convívio pacifico com o processo inflacionário. 

"A experiência do Brasil - disse recentemente 
um economista do Fundo Monetário Internacional 
- justifica solidamente a opinião de que é essencial 
eliminar as distorções causadas pela inflação quando 
se pretende alcancar alta taxa de ctescimento econô­
mico. Em particular. onde o desenvolvimento econômi­
co, tenha elevada prioridade, não se pode permitir QUE' 
as variáveis econõmicas. importantes •para estimular 
a poupança. o investimento e as exporta.ç:ões. se atra­
zem com respeito aos aumentos gerais de preços" 

Após sua instituicão, no Brasil observou-se. dr 
fato, crescimento surp'ref>ndente da poupança finan­
ceira, e surgiu. pela primeira vez. um mercado de t,í­
tulos governamentais que facilitou o controle du~ 
n•percussões expansionistas sobre os meio<s de pa-
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garnento 9-o deficit público. Além disso, a introdução 
da correçao m9netária tornou bem mais justo e equi­
ta tivo o sistema fiscal na medida em que eliminou, 
ou pelo menos atenuou, a tributação sobre os ganhos 
ilusórios das empresas e neutralizou o absurdo estí­
mulo à impontualidade nos pagamentos de impostos. 

Paralelamente a esses efeitos, a correção causou 
impacto extremamente positivo sobre o mercado imo­
biliário, não apenas na área do Sistema Nacional de 
Habitação mas, também, effi decorrência dos rejustes 
das hipotecas e dos aluguéis. Enfim, as elevadas taxas 
d(' crescimento econômico que caracterizam a fase an·· 
terior à deflagração da crise do petróleo deveram, 
em grande parte, sua existência à correção. No início 
da década :ie 70, porém, apesar do bom desempenho 
de nossa eeonomia, seus primeiros efeitos negativos 
se fizeram 8entir. 

Por fim, a utilização da correção da taxa de câm­
bio, mediante as minidesvalorizações, tornou-se peça 
importante para promover as exportações brasileiras, 
e a maior integração do País à economia internacio­
nal. 

Após sucessivas reduções nas taxas de inflação, 
seguindo-se estratégia graduaUsta, chegou-se a um 
patamar inferior cuja resistência, em grande parte, 
era fruto dos efeitos realimentadores gerados pela 
própria corr.eção monetária. 

A partir de 1974, porém, passamos a viver nova 
época. De fato. a institucionalização da correção mo­
netária e seus efeitos vinham sendo avaliados nun1a. 
conjuntura de taxas de inflação declinantes, a que 
a crise do petróleo pôs fim. Somente nos últimos 
três anos pudemos tentar o sistema de correção mo­
netária em ambiente de inflação variável e cres­
cente. Nas circunstâncias ora vigentes, seus efeitos 
precisam ser novamente estudados, pois muitas .das 
antigas virtt::des se transformaram em fontes. em­
bora involutárias, de novas distorções. 

Em linhas gerais, a análise mais profunda do 
período recente permite-nos destacar dois pontos 
essenciais: 

ll a correção monetária não consegue eliminar 
em algumas áreas o aumento no grau de incerteza 
associado à aceleração da inflação; 

21 seus efeitos de realimentação inflacionária 
tornam-se mais fortes justamente nas fases de ace­
leração nas taxas de crescimento dos preços. 

Devemos reconhecer, contudo, que o Governo 
vem adotando uma série de medidas para reduzir o 
impacto reallmentador da correção monetária, que 
acaba por se constituir, inclusive, em fonte de rigidez 
das expectativas inflacionárias. É justamente o com­
portamento desfavorável das expectativas que amplia 
a defasagem entre a aplicação dos instrumentos clás­
sicos de controle monetario e fiscal e seus efeitos con-· 
eretos em termos de desaceleração de alta de preços. 

A pnmeira alteração consistiu no expurgo dO 
impacto de acontecimentos fortuitos, como geadas, 
enchentes ou secas, sobre o índice de preços por 
atacada, imped.indo que altas transitórias influissem 
nos índices de correção monetária e se irradiassem 
sob a forma dt~ pressões realimentadoras da inflação. 

A modificação da fórmula de correção monetá~ 
ria. por seu turno, e como segunda medida. fez com 
que esta subestimasse explicitamente a inflação efe~· 
tiva. enquanto a alta dos preços estiver acima dos 
15o/.. anuais. reduzindo ao mesmo tempo a possibili~ 
dade de se projetarem, para o futuro, as eventuais 
altas passageiras dos indices de preços. Este último 

fator é de extrema importância na fase de reversão 
do processo inflacionário, Pl!is impede que se tenha 
durante algum tempo a inflação estimulada artifi­
cialmente por taxas passadas. relativamente altas. 

Finalmente, a alteração no tipo de indice de custo 
de vida, objetivou aperfeiçoar o cômputo da inflação. 
O que se pretendeu foi incorporar no calculo um pro~. 
cedimento por todos conhecido: os consumidores re­
duzem as compras dos produtos que ficam mais caros. 
adquirindo mercadorias mais baratas, alterando em 
favor destas últimas o peso relativo de cada qual 
no orçamento familiar, fato que nem sempre os an­
tigos índices captavam. 

Como resultado desse conjunto de medidas, a 
distância entre a corr~ão e a inHação já era da 
ordem de 10 pontos de percentagem em abril pró-· 
Ximo passado. É evidente que se trata de tarefa 
delicada ao extremo encontrar o ponto de equilíbrio. 
para evitar que o grau de subestimação dos índices 
- que ajuda a reduzir os efeitos de realimentação 
inflacionária - prejudique a atuação do próprio ins~· 
trumento de correção, ao provocar, como no passado. 
o afastamento das poupanças voluntárias de formas 
socialmente mais interessantes de aplicação, afetan­
do, com isso, o próprio desenvolvimento nacionaL 
Acreditamos que com o conjunto de medidas ante­
riores, o Governo já introduziu adequadas modifica­
ções no sistema de correção monetária, no sentido 
de minimizar. os focos de realimentação a ela asso­
ciados, sem criar sérias distorções na captação e 
emprego das poupanças voluntárias. 

o economista Jack O. Guenther, do FMI. ao qual 
já aludimos, reconhece que a "pronta atuação discre­
cional das autoridades foi o principal elemento do 
êxito do Brasil; e a correção monetária foi altamente 
seletiva, flexível e subordinada a considerações de. 
política geral". 

Restaria o problema da elevação das margens 
de incerteza e suas repercussões no que diz respeito 
ao nível de investimentos por parte das empresas. A 
verdade é que até março 9e 1964, a expansão das 
empresas privadas no Brasil vinha se processando 
através dos estímulos associados ao crédito abundan­
te e taxas de juros controladas. A manutenção dessa 
estratégia mostrou-se incompatível com o objetivo 
maior de manter a inflação dentro de limites razoá-· 
veis. Passou-se para nova conjuntura, onde predo­
minam taxas de juros elevadas e crédito restrito. 

O Sr. Domício Gondim I ARENA- PB) - Permi­
te V. Ex.• um aparte? 

O SR. JESSÉ FREIRE !ARENA - RN) - Ouço 
o aparte do nobre Senador Domício Gondirn. 

O Sr. Domício Gondim f ARENA- PB) -Nobre 
Senador, Vimos, pela brilhante exposição feita por 
V. Ex.a que. indiscutivelmente, o problema da corre­
ção monetária é fonte aceleradora da inflação. Mas 
o que há, Senador Jessé Freire, é que além de todos 
os argumentos já brilhantemente expostos por V. Ex.a., 
há um outro, o de que o próprio Governo não admite 
a correção monetária. Por exemplo, na formação de 
preços ou no cálculo de uma rentabilidade feita pelo 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico, não 
é levada em conta a correção monetária e, como re·· 
sultado, isto traz uma distorção, isto passa a ser 
absorvido. No entanto, existe realmente esse aumento 
enorme de custos. Por exemplo, muitos juros do BNDE 
são em torno de 7%; mas a correção monetária sen­
do, por exemplo. de 35% ; é 5 vezes maior a correção 
monetária do que o juro. Ao ser feito um cálculo 
de rentabilidade em relação somente ao juro, há uma 
distorção enorme. Por outro lado, também, o próprio 
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CIP não admite a correção monetãria na entrada de 
custos das mercadorias que ele controla. É uma ver· 
dadeira incoerência; há uma cobrança da correção 
monetária; há um custo; mas não hâ condição para 
que seja tepassado e, como cons~q\.\éncia final, há 
uma maior descapita.lização das empresas e, princi­
palmente, das empresas que necessitam de capital, 
que são uma grande maioria, hoje, no Brasil. e que 
têm os preços controlados pelo CIP. Como conse­
qüência, é mais um fator negativo contra as empre­
sas e negativo contra a economia. Cre1o que deveria­
mos, realmente, tomar uma atitude drãstica com refe­
rência à correcão monetâ.ria em todos os níveis da 
economia naciOnal. A diminuição dos juros em rela~ 
ção à correção monetã.ria é até negligente, porque se 
o juro é diminuído de lo/r, de 27. mesmo, ao ano. 
quando a correção monetária é em torno de 35, evi­
dentemente, que não tem nenhuma influência. Quero 
dizer, nobre Senador Jessé Freire, que faço, com a 
permissão de V. Ex.a. minhas as suas palavras, em 
relação a este momentoso assunto. E sobretudo por­
que, se nós não tivermos a energia para reconhecer 
um erro que jâ vem sendo cometido há muitos anos. 
insistiremos em manter pelo menos a taxa de infla­
ção que não convém ao País, ao passo que muitos 
outros países, principalmente nos paises adiantados 
estudaram profundamente a correção monetária no 
Brasil, mas nenhum dos paises, da Europa sobretudo, 
nem os Estados Unidos, adotaram o sistema da cor­
reçáo monetâ.ria. E os poucos que adotaram fizeram· 
no em locais específicos, em outras palavras, em fai­
xas de crédito específico. O Brasil, não; está com a 
correção monetária em toda a sua vida econômica. 
pwticamente. Muito obrigado. 

O SR. JESSÉ FREIRE <ARENA - RN> - Muito 
obrigado a V. Ex.a nobre Senador Domício Gondim. 
A sua colocação é inteil·amente objetiva e muito in­
telígente. Três coisas prejudicam, hoje, a empresa 
privada nacionaL os juros liberados; o tabelamento 
pelo CIP e, depois. a correção monetária. Nenhuma 
empresa deste Pais se salvará com a correção rnone· 
tária de 46'/, a 509; a.a., e com juros também na 
mesma faixa: resta dizer, num total de 8o/r até lOo/r 
ao mês ou seja, 120c1r a.a., ou 1007.- a.a. Não vai 
nisto crítica alguma aos banqueiros, porque eles estão 
vivendo dentro do mesmo sistema que nós. A merca­
doria do banqueiro é o dinheiro que recebe, pagando 
correção monetária: logo, terá que emprestá-lo re­
cebendo, também, correção monetária, do seu toma­
dor. Então. nós estamos diante de um círculo vicioso 
o que precisamos é que as autoridades monetárias 
tenham a necessâria clarividência para que persiga­
mos um método. uma ação, a fim de que se vá di­
minuindo o indice de correção monetária, sob pena 
de passarmos. dentro de poucos meses - já não digo 
dentro de poucos anos - por uma crise econômica 
das mais graves em nosso Pais. 

Face ao nível pré-existente de endividamento das 
empresas privadas nacionais, os. custos financeiros 
não puderam se ajustar de forma imediata, ficandc 
cada vez mais claro para alguns setores a impossi­
bilidade de convivência entre taxas de juros liberadas 
e preços controlados. 

Haja vista que de 1974 para 1975 - este é um 
dado muito interessante, é oficial e atualizado - en­
quanto o resultado operacional de 5.006 sociedades 
anômmas não financeiras aumentava em 44,8o/r, as 
despesas financeiras, nas quais estão incluidos os ju~ 
ros e as correcôes monetárias, elevavam-se em 58.8'7,. _ 
Em 1970, estaS despesas representavam 22o/; do lucro 
líquido antes do ímposto de renda, ao passo que em 
1974, a percentagem subiu para 36%. Hoje, eu não 
tenho dúvida. em afirmar que está beirando a casa 
dos 60'·' 

Isto, apesar da orientação do Governo de dar 
maior liberdade aos preços dos setores privados mais 
atingido.s pela alteração da conjuntura brasíleíta. 

.Tulgamos, porém. que apesar de todas as medi­
das tomadas pelo Governo. o instituto da correção 
monetária precisa continuar. sob atenta observação 
das autoridades, para manter aquele critério de sele­
tividade e flexibilidade, que sempre a caracterizou. 

Nossa vivência corno empresário permite-nos isto 
recomendar. 

Nas economia.s baseadas na livre iniciativa. o 
papel do empresário, assumindo os riscos dos empre­
endimentos é essencial. Sem ele não se pode. sequer. 
conceber o pleno funcionamento de um sistema de 
economia de mercado, cumprindo as funções de pro­
motor do desenvolvimento econômico e social Por 
isso tom$-tnOs a liberdade de aduzir um exemplo 
que também é o exemplo de hoje. 

Admita-se, ad argumentandurn, uma empresa de 
porte mêdio. com o capital de dez milhões de cruzeí­
ros. Se o lucro, antes do Imposto de Renda, situar-se 
ao redor de 30%; ou seja, três milhões de cruzeiros. 
ficará reduzido de imediato para 2.1 milhões. após o 
pagamento desse imposto, Creditado o rendimento 
aos sócios, sobre ele incidirá novamente o Imposto 
de Renda da pessoa física, através da tabela progres­
siva que atinge até a alíquota de 507r. Esta hipótese 
de lucratividade na base de 30% do capital investirlo 
e altamente otimista, pois a tanto não chegou o per­
centual apresentado pelas 5.006 sociedades anônimas 
a que nos referimos, em 1974 e 1975. Sobre o pJ.trimô­
nio liquido aplicado, isto é, capital mais reservas. as 
percentagens d:) lucro naquele período foram de 19.3 
e 18,7o/., 

Isto significa, Srs. Senadores. que se esse hipo­
tético empresário em lugar de assumir riscos, apH­
casse o capital em títulos de renda fixa ou caderne­
tas de poupança, obteria, sem trabalho. perigos nem 
5obressaltos, rendimentos superiores aos da aplicação 
na empresa. 

Sabemos que a orientação do Governo tem sido a 
de prefixar para uma série de empréstimos oficiais 
a correção monetária de 20%. 

Esta última medida traz o inconveniente de críar 
estímulos para os que têm ace.sso a esses recursos 
no sentído de apostarem na inflação mais alta, pais 
quanto maior a t8.xa de crescimento dos preços, maior 
a margem efetiva de subsidio. 

O mecanismo a nosso ver mais adequado. por 
não desvincular totalmente a correcão monetária das 
variações dos indices de preço. ê o' da prefixação do 
diferencial entre a correção a ser paga e a inflação 
Desta forma estaremos reduzindo o grau de incerteza 
que dificulta a tomada de decisões por parte das em~ 
presas, sem efeitos indiretos negativos sobre as ex­
pectativas. 

Esta, a sugestão QUe como homem habituado ao 
dia~a-dia empresarial, proporíamos à consideração 
dos especialistas governamentais. 

Todas essas rnodifícações na correção monetâria 
poderão ajudar a empresa privada nacional a sobre­
viver na difícil conjuntura atual. e para a qual, di~ 
ga-se de passagem. não concorreu. O instrumento 
deve ser conservado, pois contribui para evitar os 
plenos efeitos perversos da tnflação sobre o de~envol­
vimento nacionaL 

Não devemos esquecer, porém, e isto gostaríamos 
de enfatizar. que a correção é. em última instância. 
reflexo da i.nfiação. 
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O.s problemas mais graves. com que nos defron­
tamcs, só poderão ser superados com o suce8SO final 
na batalta contra a própria inflação. coisa em que 
esta empf•nhado o Governo. com o apoio e o aplaus:o 
de todos os brasileiros conscientes. 1 MuHo bem! 
Palmas.l ' 

O SR. PRESIDENTE t Mauro Benevides> - Sobre 
a mesa. comunicação que será lida peio Sr. 1.0 -Secre­
tárlo. 

~ lida a seguinte 
Do Lider da Maioria 
Ao ExceJentíssimo Senhor 
Sf'nador Petrónio Portella 
OD. Presid[!r:.te do Senado Federal. 

Em !6 de junho de 1977. 

Senhor Presidente: 
Nos termos do § 1.0 cto art. 10 do Regimento 

Comum do Congresso Nacional. tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência. para os devidos fins. 
que esta Liderança deliberou propor a substituição 
do nobre St~nhor Senador Lourival Baptista, pelo no­
bre Senhor Senador Ruy Santos na Comissão Mista 
do Congresso Nacional que darâ parecer sobre o Pro­
teto de Lei n.0 9. de 1977 1CN1, que "dispõe sobre as 
entidades de previdência privada. e dá outras provi-

. dências". 
Aprovei to a oportunidade para renovar os pro­

testos da mais alta estima e distinta consideração. 
,_ Senador l~urico Rezende, Líder. 

O SR. PRESIDENTE t Mauro Benevides 1 - Será 
feita a substituição solicitada. 

Sobre a mesa. projeto que será lido pelo Sr. 
1.0 -Secretã.rio. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEl DO SENADO N.0 131, DE 1977 

Acrescenta parágrafo único ao art. 473, da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

O Congres5o Nacional decreta: 
Art. 1. 0 Acrescente-se ao art. 473. da Consolida~ 

ção das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-lei 
n. 0 5. 452. de l.0 de maio de 1943. o seguinte parágra-
fo único: · 

''ArL 473. 

Pa: J.!o!,rafo único. O empregado estudante 
também poderá deixar de comparecer aQ servi­
ço. sem prejuizo do salário. nos dias em que 
comprovadamente se submeter a prova esco­
lar obrigatõria, de.sde que avise o empregador 
com antecedência mínima de 48 horas." 

Art. 2.0 E">ta lei entra em vlgor na da ta de sua 
publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Justificação 

Os trabalhadores estudantes enfrentam sérias di­
ficuldades nos dias em que têm de se submeter a pro­
vas escolares obrigatõria.s. eis que. se faltarem ao ser­
viço. não terão a auc;ência abonada. 

Por outro lado, comparecendo ao trabalho. serão 
prejudicados na vida e<;colar. sujeitando-se. inclusive. 
a reprovação. 

Ficam e~ses empregados. por consegu1nte. em sé­
rio dilema, que prejudica seu rendimento no traba­
lho e, simultaneamente. seu aproveitamento escolar. 

Por ec.:<;a razão. temos pa1a nôc; '>C!' plenamente 
justo que os trabalhadores, nos dia.<; em que compr::t­
vadamente tenham de 5e submPter a provas escola­
res obrigatórias. possam ausentar-se do trabalho s<>m 
prejuízo do 'lalário. df'<;de que avisem ::1 empr(:'g:D.dor 
dentro do prazo mínimo de quarenta e oito hora'i. 

A medida configurará estimulo aos trabalhadores 
estudantes. que reverterá. inclusive. em benefício de 
seu desempenho no emprego, estando, ainda. em sin­
tonia com reiteradas decisões da Justiça do Trabalho. 

Assinale-se. por derradeiro, que a providência f:Jl 
sugerida na Vll Convenção Nacional dos Bancário<; e 
Securitãrios. realizada no Rio de Janeiro. em .iulho 
de 1976. 

Sala das Sessões. 16 de junho de 1977. - Nelson 
Carneiro. 

LEG!SLAÇI!O CITADA 

DECRETO-LE;l N.0 5.452. DE 1.0 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidaç.ã1> das Leis do Traba • 
lho. 

Art. 473. O empregado poderá deixar de compa­
recer ao serviço sem prejuízo do salário: 

I - até 2 ldoisJ dias consecutivos. em caso de 
falecimento do cónjuge. a'5cendente, descendente. ir­
mão ou pessoa que, declarada em sua carteira pro­
fissional, viva sob sua dependência econômica: 

Il - até 3 1 três) dias consecui.ivos. em virtudf' 
de casamento; 

III - por um dia. em caso de nascimento de filho. 
no decorrer da primeira semana; 

IV- por um dia. em cada 12 tdozet meses de tra­
balho. em caso de doação voluntária de sangue devi­
damente comprovada; 

V - até 2 {dolsJ día~ consecutivos, ou não. para 
o fim de se alistar eleitor, no.o;; termos da lei respecti­
va: 

VI - no período de tempo em que tiver de cum­
prir as exigências do Serviço Militar referidas na le­
tra "c" do art. 65 da Lei n.0 4.375. de 17 de agosto 
de 1964 ILei do Serviço Militar>. 

r As Comissões .te Constituição e Justiça e 
de Legislação Social,; 

O SR. PRESIDENTE 1 Mauro Benevides 1 - O pro­
jeto lido serã publicado e em seguida remetido às 
comissões competentes. 

Sobre a mesa. requerimento que serâ lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretárin. 

É Jido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 163, DE 1977 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno re­
queiro dispensa de interstício e prévia distribuição 
de avulsos para o Projeto de Re;;oluçáo n.0 23. de 1977. 
que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina 
a elevar em CrS 50.000.000.00 \cinqüenta milhões de 
cruzeJr::>s 1 o montante de sua dívida consolidada. a 
fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguin­
te. 

Sala das Sessões. 16 de junho de 1977. _.:_ Ru) 
Santos - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE rMauro Benevides! - Apro­
vado o requerimento. o pl'ojeto a que se refere figu­
rará na Ordem do Dia da próxima sessão 
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O SR. PRESIDENTE !Mauro Benevides! -A Pre­
sidência can voca sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 30 minutos, destinada à aprecta~ão 
das seguintes matérias: 

Projeto de Resolucão n. 0 23, de 1977; e Parece­
'rcs das Comissões' de Relações Exteriores e de 
Ccnstituição e Justiça referentes às Mensagens 
Presiacnciais n.0 3 81 e 116, de 1977, que subme­
tem à deliberação do Senado os nomes dos Srs. 
Paulo da Costa Franco e Pedro Soares Munõz 
para exercerem, respectivamente, a função de 
E!1ibaixador do Brasil junto à República do Li­
bano e o cargo de Ministro do Supremo Tribu­
nal Federal. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - Evandro Carreira - Alexan­
dre Costa - José Sarney - Dínarte Mariz - Domícto 
Gondim - Milton Cabral- Arnon de Mello - Teotô­
nio Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Luiz 
Viana - Dirceu Cardoso - João Calmon - Amaral 
Peixoto - Roberto Saturnino ~ Benjamim Farah -
Gustavo Capanema- Itamar Franco- Franco Mon­
tara - Ore.stes Quércia - Osires Teixeira - Mendes 
Canale - Saldanha Derzi - Leite Chaves - Mattos 
Leão - Evelásio Vieira - Otair Becker - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE <Mauro Benevides 1 - Pas-
sa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 45, de 1975 (n.0 366-B/71, na 
Casa de origem 1, que altera dispositivos da Lel 
n° 1.411. de 13 de agosto de 1951. que dispõe 
sobre a profissão de Economista. tendo 

PARECERES sob n.0
' 524 a 527. de 1976. e 

164 a 167. de 1977, das Comissões: 
- de Legislação Social - 1.0 pronuncia­

mento: favorável, nos termos do Substitutivo 
que apresenta; 2.0 pronunciamento: contrário 
ao Substitutivo de Plenário e pela manutenção 
do Substitutivo anteriormente oferecido, com 
as subemendas que apresenta; 

- de Constituição e Justiça - 1.0 pronun· 
ciamento: pela constitucionalidade e juridici­
dade do Substitutivo da Comissão de Legislação 
Sacia:, com as subemendas que apresenta; 
2.0 pronunciamento: pela constitucionalidade e 
juridicidade do Substitutivo de Plenário, com 
voto vencido do Senhor Senador ltalívio Coe­
lho e voto vencido, em separado, do Senhor Se­
nador Leite Chaves. 

- de Economia- 1.0 pronunciamento: fa­
vorável ao SubstitutJvo da Comissão de Legis­
lação Social e às subemendas da Comissão de 
Constituição e Justiça; 2. 0 pronunciamento: 
contrário ao Substitutivo de Plenário, e ratifi­
cando seu parecer anterior, com voto vencido 
em separado do Senhor Senador Arnon de 
Mello; 

-de Finanças- 1.0 pronunciamento; favo­
rável ao Substitutivo da Comissão de Legisla­
ção Social e às subemendas da Comissão de 
Constituição e Justiça; 2.0 pronunciamento: 
favoravel ao Substitutivo de Plenário. 

A matéria teve sua votação adiada, a requeri­
mento do Senhor Senador Helvídio Nunes, para a 
data de 15 de junho. Em face, entretanto, da não 
realização ontem de sessão do Senado Federal, a 

Presidência determinou a sua inclusão na presente 
Ordem do Dia. 

Antes de submetê-la à votação, cumpre à Presi­
déncta prestar, como já o fea, aliâs, no dia 31 de 
maiO· último, alguns esclarecimentos ao Plenário: 

Por ocasião da discussão do presente Projeto o 
nobre Senhor Senador Ruy Santos apresentou emenda 
substitutiva ao seu texto, voltando, em conseqüência. 
a matéria às Comissões competentes. 

As Comissões de Legislação Social, tle Constitui­
ção e Justiça e de Economia opinaram contrariamente 
à aprovação da emenda, tendo, entretanto, a Comis­
são de Legislação Social oferecido subemenda s ao 
Substitutivo que apresentara anteriormente. De acor­
do com o disposto no art. 145, do Regimento Interno. 
não poderia o órgão técnico, nessa oportunidade, 0fe­
recer tais subemendas, uma vez que só lhe é lícito 
subemendar as emendas oferecidas à sua apreciação. 
Por essa razão, a Presidência considera como ine­
xistentes as subemendas da Comissão de Legislaçãc 
Social, oferecidas ao seu próprio substitutivo, deixan­
do, assjm, de submetê-las ao Plenário. 

Prestados os esclarecimentos, passa-se à votação 
da matéria. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

Jt lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 164, DE 1977 

· No.'i teru.os do art. 347, alínea c, do Regimento 
Interno, requeiro destaque para rejeição do art. 3.0 

do Substitutivo apresentado pela Comissão de Le­
gislação Social ao Projeto de Leí da Câmara n.o 45, 
de 1975. 

Sala ctas Sessões. em 16 de junho de 1977. 
Helvídio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE i Mauro Benevides! - O re­
qu(;'rimento lido será votado oportunamente. fPausa.J 

Passa-se à votação do substitutivo oferecido pela 
Comissão de Legislação Social como conclusão de seu 
Parecer n.o 524, de 1976, que tem preferência regi­
mental, ressalvados o destaque e as subemendas da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Em votação o substitutivo 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma­
t1ecer sentados. f Pausa. l Aprovado. 

Aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o 
projeto e a emenda de plenário. 

2 o seguinte o substitutivo aprovado 

EMENDA N.0 1 - CLS 
I Substitutiva) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 45, de 1975 
(n.0 366-8, de 1971, na origem), que "altera dis­
positivos da Lei n.0 1. 411, de 13 de agosto de 
1951, que dispõe sobre a profissão de Econo­
mista" 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Conselho Federal de Economia - Co. 
F. Econ. - e os Conselhos Regionais de Economia -
Co. R. Econ. - de que trata o artigo 6. 0 da Lei n.0 

1.411. de 13 de agosto de 1951, com a nova redação 
dada pelo artigo 1.0 da Lei n.0 6.021. de 3 de janeiro 
de 1974, são autarquias dotadas de personalidade ju­
rídica de direito público. 
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§ 1.0 Os Conselhos, referidos no caput deste ar­

tigo, terão autonomia administrativa e financeira e 
constituem serviço público federal, gozando os seus 
bens, rendas e serviços de imunidade tributária total. 

§ 2.0 Só poderão integrar, como membros efeti~ 
vos ou suplentes, qualquer dos Conselhos de que trata 
esta lei, os Economistas devidamente registrados e 
quites com as suas anuidades. 

§ 3.0 O mandato dos Conselheiros efetivos e su­
plentes ser.:i de três anos. renovando-se anualmente 
um terço de sua composição. 

Art. 2.0 A alínea h do artigo 7. 0 da Lei n.0 1.411, 
de 13 de agosto de 1951, passa a vigorar com a seguin­
te redação: 

"h> fixar a jurisdição e o número de mem­
bros de cada Conselho Regional, considerando 
os respectivos recursos e a expressão numérica 
dos Eeonomistas legalmente registrados em ca­
da Região." 

Art. 3.0 1!: cometida expressamente ao Conselho 
Federal de gconomia a competência para estabelecer 
através de Resoluções o elenco de atribuições do Eco­
nomista e e.specificar as pessoas jurídicas sujeitas a 
registro nos Conselhos Regionais. 

Parágrato único. As pessoas jurídicas sujeitas a 
registro nos Conselhos Regionais de Economia deverão 
manter obrig:atoriamente um Economista responsável. 

Art. 4.0 O artigo a.o e seus parágrafos da Lei n.0 

1.411, de 13 de agosto de 1951, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 8.0 O Conselho Federal de Economia 
será constituído de no mínimo nove (9) mem­
bros ef,E!tivos e igual número de suplentes. 

§ L0 O Presidente e o Vice-Presidente do 
órgão .s.erão escolhidos pelo Plenário, entre os 
membros efetivos eleitos. 

§ 2.o O Presidente e o Vice-Presidente, 
eleitos na primeira quinzena de dezembro, terão 
mandato de um ano, permitida a reeleição por 
mais dois períodos consecutivos, condicionada 
sempre à duração do respectivo mandato como 
Conselheiros. 

§ 3::~ Para substituição de qualquer dos 
membros efetivos, será escolhido pelo Plenário 
do Conselho um dos suplentes. 

§ 4.0 Ao Presidente competirá a adminis­
tração e representação legal do órgão." 

Art. 5.o Os membros efetivos e suplentes do 
Conselho Federal de Economia serão eleitos por As­
sembléia de Delegados-Eleitores, realizada com an­
tecedência mínima de trinta (30) dias da data em 
que expirarem os mandatos a serem renovados, que 
será constituída de um representante de cada um 
dos Conselhos Regionais de Economia. 

§ 1.0 Para cada Delegado-Eleitor, haverá um 
suplente. 

~ 2.0 Os Delegados-Eleitores serão escolhidos pe­
la forma estabelecida no artigo 7.0 

§ 3.° Cada. Delegado-Eleitor terá um número de 
votos estabelecido conforme os seguintes critérios: 

a) até o limite de 2.000 !dois mllJ associados no 
pleno gozo de seus direitos estatutários, pertencente 
ao quadro do respectivo Conselho Regional, 1 luml 
voto para cada grupo de 100 (cem) associados. despre­
zadas as frações menores de 50 f cinqüenta); 

b) de 2.001 (dois mil e umJ associados em dian­
te. mais 1 (Uffi) voto para cada grupo de 200 <duzen­
tos) associados, nas mesmas condições da alínea an­
terior. desprezadas as frações menores de 100 icem l. 

Art. 6.o Os Conselhos Regionais de Economia se­
rão constituídos de no mínimo nove !9) membro:s 
efetivos e igual número de suplentes. 

Art. 7.0 Os membros dos Conselhos Regionais de 
Economia e os seus respectivos suplentes, bem como 
os Delegados-Eleitores e respectivos suplentes, serão 
eleitos pelo sistema de eleição direta. através de voto 
pessoal e secreto, pelos Economistas registrados nos 
órgãoS regionais competentes e quites com as suas 
anuidades. 

~ 1.0 As eleições a que se refere este artigo serão 
feitas através de chapas registradas nos Conselhos 
Regionais, devidamente assinadas por todoS os seus 
componentes e para cujo registro será aberto prazo 
de no tnínímo trinta i30) dias. 

~ 2.° Cada Conselho Regional de Economia fixa­
rá os prazos eleitorais, divulgando-os em editais pela 
imprensa, devendo as eleições se realizarem sessenta 
r6Q) dias antes da data em que se expirarem os man­
datos a serem renovados. 

§ 3.0 Os Sindicatos e as Associacões Profissionais 
de Economistas, na sua área de j ui-isdiçáo, poderão 
solicitar registro de chapas, mediante requerimento 
assinado pelo seu respectivo Presidente. 

! 4.o O Conselho Federal de Economia baixará 
resolução contendo instruções relativas às eleições. 

Art. 8.0 O término do mandato dos Conselheiros, 
bem como o do Presidente e do Vice-Presidente, coin­
cidirá sempre com o do ano civiL 

Art. 9. 0 Esta Lei entrará em vigor noventa ( 90 l 
dias após sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em 
votação o requerimento de destaque para rejeição do 
art. 3.o do substitutivo aprovado. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. rPausa.) ·Aprovado. 

Aprovado o requerimento, fica rejeitado o art. 3. 0 

do substitutivo. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Pas­

sa-se, agora, à votação, em globo, das subemenda.s 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que as aprovam, queiram per­

manecer como se acham. (Pausa..) 

Rejeitadas. 
A matéria vai à Comissão de Redação. a fim de 

ser redigido o vencido para o turno suplementar. 
São as seguintes as subemendas rejeitadas. 

SUBEMENDA N.0 1-CCJ 

No art. 5.0 , § 3.0 , alíneas a e b do Substitutivo, 
altere-se a expressão "associados" por "registrados". 

SUBEMENDA N.0 2 - CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao § 1.0 do art. 7.0 do 
Substitutivo: 

"§ 1.0 As eleições a que se refere este artigo 
serão feitas através de chapas registradas nos 
Conselhos Regionais, devidamente assinadas 
por todos os seus componentes e com apeia-
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menta de ~ubscritores ~m número mínimo a ser 
fixado em resoluçào do Conselho Nacional. Para 
o registro das chapas, será aberto prazo não 
inferior a 30 ltrintal dias." 

O SR. PRESIDENTE !Mauro Benevides) -
Item 2: 

Votação, em turno único. do Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 4. de 1977 (n.0 85-B/77 .. 
na Càmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Convê-nio Comf'rciaL firmado entre a Re­
pública FPderativa do Brasil e a República do 
Peru. a bordo do navio da Armada Peruana. 
"Ucayau··. fundeado no rio Amazonas <Soli­
mõesl. na linha de fronteira brasileiro-perua­
na, ern :l de novembro de 1976, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS. sob n.o' 203 e 
204, de 1977, das Comissões: 

~ de Relações Exteriores; e 
- de Economia. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
anterior, tendo a votac;ão adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. \Pausa.) Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N .0 4, DE 1977 

(N.0 85-B/77, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Convênio Comercial, fir­
mado entre a República Federativa do Brasil e 
a Repilblica do Peru, a bardo do navio da 
Armada Peruana, "'Ucayali'', fundeado no rio 
Amazonas CSolimõcs), na linha de fronteira 
bras-ileirc-peruana, em 5 de novembro de 1976. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica aprova'do o texto do Convênio Co­

mercial, firmado entre a República Federativa do 
Prasil e a República do Peru, a bordo do navio da 
Armada Peruana, "Ucayali", fundeado no rio Amazo­
pas (Solimões>. na linha de fronteira brasileiro-pe­
ruana, em 5 de novembro de 1976. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo entrará em vigor 
na data da sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE <Mauro Benevides) -

Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento 
n.0 136. de 1977, do Senhor Senador Mauro Be­
nevides, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do editorial sob o título "En­
contro de Investidores", publicado no jornal 
O Povo, de Fortaleza, no dia 17 de maio de 1977. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) Aprovado. 

Será feita a transcrição solicitada. 

É O SEGUINTE O EDITORIAL CUJA 
TRANSCRJÇAO É SOLICITADA: 

"ENCONTRO DE INVESTIDORES 

O III Encontro de Investidores do Nordeste, 
que se instala amanhã em Fortaleza, é mais 

uma oportunidade para que se debatam em 
profundidade os problemas do desenvolvimento 
regional. Em profundidade e também com sin­
ceridade e realismo. 
Duzentos investidores do Sul estarão presentes. 
assim como dois Ministros de Estado, compon­
do uma audiência de grande importância tanto 
para JS no::-::Js técnJco.s quant0 p: ra ::::s n:::ssos 
administradores. E certo que o Encontro ser­
vira para vender uma imagem favorável do 
Nordeste, uma imagem de viabilidade. Tudo o 
que se fizer neste sentido será de bom efeito, e 
será honesto porque o Nordeste possui real­
mente condições para receber e reproduzir os 
capitais que os investidores de outras regiões 
desejarem aqui aplicar. As potencialidades são 
indiscutiveis no que dizem a um considerãvel 
elenco de matérias-primas -e no que tange a 
mercado. Não pode ocorrer, portanto, a. hipó­
tese de estarmos a tentar vender gato por lebre. 
Mas em toda situação existem elementos crí­
ticos que devem ser examinados. que devem 
ser expostos com o ânimo de alcançar as cor­
reções necessárias. A pior imagem que podere­
mos oferecer é a de um Nordeste ingênuo e 
não capacitado a lutar pelos benefícios a que 
tem direito, sobretudo pela fortificação de seus 
instrumentos de promoção desenvolvimentista. 
Qualquer prova de tibieza regional será danosa 
no diálogo com os investidores. Estes sabem que 
o programa nordestino é um pacto entre o Po­
der PUblico e a iniciativa particular. O enfra­
quecimento dos instrumentos de execuc;ão de 
tal pacto, entre eles a SUDENE. não pode in­
teressar aos investidores, pois isto significará 
eliminação de uma das condições básicas para 
viabi1idade do programa regional. 
É imprescindív€1 que se faça do UI Encontro 
de Investidores um foro· esclarecido e corajoso 
de exame dos problemas que af-etam a política 
de expansão e que podem reduzir sua credibi­
lidade. Assim ele cumprirá realmente suas fi­
nalidades, assim se dará aos investídores a 
idéia de que continuamos a lutar, de que faze­
mos da insatisfac;ão uma arma para conquis­
tar as condições realmente favoráveis ao pleno 
florescimento da indústria, da agricultura, do 
comércio. 
Desde agora, entretanto, é possível perceber que 
se procurará fornecer através do Encontro al­
ternativas para o desenvolvimento. Não risca­
mos as perspectivas favoráveis da agroindús­
tria, especialmente no que respeita ao açúcar e 
ao álcool, ou da indústria têxtil e de confecções. 
São setores em que há muito o que dizer e o 
que fazer. Mas o plenário nos indica que esta­
mos pensando na química e na petroquímica, 
nas indústrias mecânica e metalúrgica, na si­
derurgia. É uma demonstração de que nos dis­
pomos a abrir o leque de opões, mas é impres­
cindível que saibamos também combater as 
bases da política de desenvolvimento, não per­
mitindo que seus pressupostos se esvaziem." 

O SR. PRESIDENTE <Mauro Benevides) -
Item 4: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 238, de 1975, do Senhor Se­
nador Osires Teixeira, que torna obrigatório o 
uso de equipamentos de emergência em trans­
portes coletivos, não-urbanos, sejam terrestres. 
marítimos, fluviais ou aéreos, e dá outras 
providências, tendo 

• 
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PARECERES. sub n.o' 215 a 218, de 1977, 
das Comissões: 

-- de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade e juridicidade, com a Emenda 
que apresenta de n.0 1-CCJ; 

-· de Saúde faudiência solicitada pela Co­
missã::J de Transportes, Comunicações e Obras 
PúbUeasl. contrário; 

-· de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas, contrário; e 

- de Economia, favorável ao Projeto e 
contrário â. emenda da Comissão de Constitui­
ção e Justiça. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
anterior, tendo a votação adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) Rejeitado. 

Rejeitado o projeto, fica prejudicada a emenda a 
ele oferecida. 

A matéria vai ao Arquivo. 

1!: o seguinte o projeto rejeitado. 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 238, DE 1975 

Torna obriga tório o uso de equipamentos 
de emergência em transportes coletivos, não­
urbanos, sejam terrestres, marítimos, fluviais 
ou aéreos, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As empresas de transportes de passagei­

ros, rodoviários, ferroviârios, fluviais, marítimos ou 
aéreos, que façam tran"sporte interurbano, interesta­
dual e internacional, ficam pela presente lei obriga­
das a manterem nos respectívgs meios de transpor­
tes, completo equipamento médico de emergência. 

Art. 2.0 As entidades concedentes do Poder Pú­
blico, farão constar, necessariamente, dos contratos 
respectivos, essa obrigatoriedade e as penalidades a 
que estarão sujeitos os infratores. 

Art. 3.0 Os atuais concessionários de transpor­
tes coletivos, enquadrados nos dispositivos da pre­
sente lei, terão o prazo fixado na regulamentação res­
pectiva, para o cumprimento de sua exigência. 

Art. 4.0 O Poder Executivo baixará, dentro de 
120 dias, decreto regulamentando a presente lei. 

Art. 5.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revCigadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -

Item 5: 

Votaç.ã.o, em primeiro turno, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 209, de 1976, do Senhor Se­
nador Jarbas Passarinho, que acrescenta pa­
rágrafo ao art. 9.0 da Lei n.0 5.890, de 8 de 
junho de 1973, que altera a Legislação de Pre­
vidência Social, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.o• 172 a 174, de 1977. 
das Comis,3.ões: 

- de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalida.de e juridicidade e, no mérito, favo­
rável; 

- de l~gislação ~ocial,. favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

Sobre a mesa requerimento que vai ser lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

:É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 165, DE 1977 

Nos termos do art. 350 combinado com a alínea c 
do art. 310 do Regimento Interno, requeiro adiamento 
da votacão do Proje-to de Lei do Senado n.0 209, de 
1976, a fim de ser feita na sessão de 28 de junho de 
1977. 

Sala das Ses.sões. em 16 de junho de !977. Hel-
vidio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE !Mauro Benevidesl - De 
acordo com a deliberação do Plenário. a matéria fi­
gurará. na Ordem do Dia da sessão de 28 de junho. 

O SR. PRESIDENTE !Mauro Benevides I ·-Item 6: 
Votação. em primeiro turno 'apreciação 

preliminar da constitucionalidade e juridícida­
de, nos termos do art. 296 do Regimento Inter­
no). do Projeto de Lei do Senado n. 0 12, de 1976, 
do Senhor Senador Franco M:mtoro. que eleva 
o valor de beneficb:; mínimos a cargo do INPS. 
dando nova re-dacão ao ~ 5.0 do art. 3 u da Lei 
n.0 5.890. de 8 de JUnho de 1973, tendo 

PARECER, sob n." 351, de 1976. da Comis-
são: 

- de Constituic:ão e Justi~-a. pela itl('Onsti­
tucionalidade e 10· lrijif"idadt' ·om v.·t 1 venci­
do dos Senh:.rt>s ~,t ;).~d~,.:ps L ,,. C~J .. I"t"" t' :-lel­
son Carneitu. 

Sobre a mesa, requerimento que vaí 'ier lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretârio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 166, DE 1977 

Nos termos do art. 350 combinado com a alínea b 
do art. 310 do Regimento Interno. requeiro adiamen­
to da votação do ProJet:; de Lei do Senado n. 0 12. de 
1976, a fim de que seja enC'aminhada ao rPt'X..tme da 
Comissão de Constítuição t.> Justiça. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 1977. 
Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE <Mauro Be"nevides) Em vo-
tação o requerimento. 

O Sr. Franco Montoro IMDB - SP) Peço a pa-
lavra, Sr. Presidente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE ! Mauro Benevides> - Con­
cedo a palavra ao nobre Líder Franco Mon toro, para 
encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO 1 MDB -· SP. Para 
encaminhar a votação. l -- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

O presente projeto propõe a fixação, como limi­
te mínimo da aposentadoria e auxílio-doença, de im­
portância igual a 1007r do salário mínimo. 

A razão de ser da proposü~ão é de evidente jus­
tiça. O salãrio mínimo, por definição, é aquela remu­
neração minima para que o empregado possa se man­
ter. Não se compreende que. ao se aposentar por 
doença ou por invalidez, ele passe a receber muito 
menos do que aquele mínimo que a própria lei define 
por e~sa forma. 

Quanto ao mérito, não há dúvida na aceitação 
da matéria. Não houve nenhuma impugnação. A dú­
vida da Comissão de Constituição e Justiça se refe­
riu ao custeio desse benefício. 
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Na justificação do projeto havíamos demonstra­
do a existência de recursos para esse fim. A Comi!l­
são de CDnstituição e Justiça opinou em sentido con­
trário. 

Solicitamos em plenário, através de um requeri­
mento de informações, esclarecimentos do Ministério 
da Previdência e Assistência Social. As informações 
vieram. Nós as consideramos insuficientes e pedimos 
um novo esclarecimento. 

Com o novo esclarecimento, Sr. Presiden~. 
interpretado por técnicos em Previdência Social, verl~i­
ca-.se que o recurso existe e, agora, com a compro­
vação do pi"ôprio Ministério. Tenho em mãos o pare­
cer, elaborado pelo Instituto de Pesquisas e Estudos 
de Asse-ssoria do Congresso, que, após examinar as 
respostas documentadas do próprio Ministério da Pre­
vidência. conclui: 

"É evidente, portanto, que a d~spesa em causa, 
necessária ao atendimento do benefício, para ser 
claramente atendida e do aumento de contri­
buição estão suficientemente comprovadas com 
as atuais receitas do INPS." 

Nestas condições, nós encaminharemo.s à Mesa 
este parecer, com o requerimento que acaba de ser 
lido, para que a Comissão de Constituição e Justiça 
e a G1missã~ de Legislação Social, tendo em mãos o 
estudo elaborado pelo órgão técnico da Casa, possam 
reexaminar a matéria e apresentar um novo parecer 
sobre o assunto. 

Este o sentido do requerimento enviado à Mesa 
e cujo encaminhamento faço neste momento. 

Peço, também. que a Mesa determine a inclusão 
no processo do parecer que encaminho neste instan­
te. Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em 
votação o re·querjmento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, a matéria sai da Or­
dem do Dia para o reexame solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 7 

Votação, em primeiro turno (apreciação 
preliminar da constitucionalidade, nos termos 
do art. 296 do Regimento Interno>, do Projeto 
de Lei do Senado n.o 50. de 1977, do Senhor 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre 
o cancelamento de penalidades aplicadas a ser­
vidores civis e o abono de faltas não justifica­
das, tendo 

PAR.ECER. sob n.o 162, de 1977. da Comis­
são: 

- de Constituição e Justiça, peta inconsti­
tucionalidade. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
anterior, tendo a votação adiada por falta de '1quo­
rum". 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pe:rma­
necer sentados. <Pausa.) Rejeitado. 

A matéria vai ao Arquivo. 

li: o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 50, DE 1977 

Dispõe sObre o cancelamento de :penalidades 
aplicadas a servidores civis e o abono de faltas 
.não justificadas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os órgãos de pessoal do SerV"iço Público 

Federal e das entidades autárquicas ou paraestatais 
da União cancelarão, ex officio, as penalidades de 
advertência, repreensão ou suspensão, desde que não 
excedentes de 30 <trinta) dias, aplicadas aos servido­
res, abonando-lhes, também, as faltas não justifica­
das, limitadas ao mesmo prazo de 30 <trinta) dias. 

Parãgrafo único. O cancelamento das penalida­
des e o abono das faltas de que trata este artigo não 
darão direito a ressarcimento de vantagens pecuniá­
rias ou vencimento, nem a revisão de qualquer ato 
decorrente da penalidade ou da falta. 

Art. 2.0 o Poder Executivo, dentro de 90 (no­
vPntal dias, contados da publicação desta lei, baixa­
rá os atos neeessários à sua regulamentação. 

Art. 3.0 Esta Jef entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições ern contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) -Item 8: 
Discussão, em primeiro turno (apreciação 

preliminar da constitucionalidade e juridicida­
de, nos termos do art. 296, do Regimento Inter­
noJ, do Projeto de Lei do Senado n.0 205, de 
1976, do Senhor Senador Franco Montoro, que 
dispõe sobre o regime de trabalho, remunera­
ção e demais vantagens dos empregados nas 
empresas signatárias dos Contratos de Pesquisa 
de Petróleo com "Cláusula de Risco", tendo 

PARECER. sob n.o 953. de 1976. da Comis­
são: 

- de Constituição e Justiça, pela inconsti­
tucionalidade e injuridicidade, com voto ven­
cido do Senhor Senador 'Nelso!l Carneiro. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 18 de maio 
último, tendo a discussão adiada, a requerimento do 
Sr. Senador Franco Montoro, para a presente sessão. 

Em discussão o projeto. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Para 
discutir o projeto. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A Comissão de Constituição e Justiça, por maio­
ria de seu.s Membros, com voto vencido do Senador 
Nelson Carneiro, conclui pela inconstitucionalidade e 
injuridicidade do presente pi"ojeto. 

Esta conclusão nos parece inaceitável. Não se 
apontou nenhum artigo da Constituição que possa ser 
apresentado como contrariado pelo presente projeto. 

O projeto, Sr. Presidente, pretende simplesmente 
que: 

Art. 1.0 O regime de trabalho dos empregados 
das empresas signatárias dos contratos de pes­
quisa de petróleo com "cláusula de risco" será o 
previsto na Lei n.o 5.811. de 11 de outubro 
de 1972. 

E acrescenta que: 
Parágrafo único. Os empregados de que trata. 
o presente artigo farão jus aos salários e de­
mais vantagens, pagos pela PETROBRAS a seus 
servidores de igual categoria. 

A matéria é de rigorosa justiça e de rigorosa ju­
ridicidade. Poder-se-ia dizer, até mesmo, que a lei é 
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desnecessária, porque já existe a lei fixando esse 
regime de trabalho para os empregados em geral. 

Acontece, entretanto, que há um fato novo: a 
existência dos contratos de risco. Em virtude dessa 
nova situação empresas virão para ·exercer essa ativi­
dade e a sindicato dos empregados da categoria le­
vanta dúvida: as empresas considerar-se-ão também 
jungldas a eHse dispositivo ou entenderão que ele se 
aplica apenas à PETROBRAS? 

O objetivo do projeto é, portanto, mais de caráter 
interpretativo; é dar a interpretação autêntica e di­
zer, em relação aos empregados das empresas Que 
contratarem, agora, a exploração do petróleo com a 
cláusula de risco, que a sua situação jurídica .será 
Igual à dos empregados da PETROBRAS. 

Onde a injuridicidade, Sr. Presidente? O parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça vem mostrar 
que aquilo que temíamos, isto é, uma interpretação 
contrária aos trabalhadores, é antecipada pela Co­
missão. 

A Comissão de Constituição e J.ustiça diz que o 
projeto é injurídico por quê? Porque a nossa Le-gisla­
ção Maior estabelece o princípio da economia de mer­
cado e não intervenção do Estado na economia, a não 
ser em casos excepcionais, dando a entender que este 
projeto atenta contra as normas constitucionais e 
que, portanto, ao.s empregados dessas empresas não 
se poderá aplicar o regime previsto no projeto. 

Há uma contradição no parecer porque, de um 
lado, afirma que a norma proposta ê inconstitucional 
e, de outro, declara que essa nOTma já consta da 
legislação vigente. O projeto está dentro dos limites 
fixados na Constituição. 

Em outra passagem, reforçando sua argumenta­
ção, o parecer diz que o Art. 165 da Constituição já 
assegura ao trabalhado:~;" os direitos essenciais. 

Ora, Sr. Pre::;idente, a essa interpretação nós opo­
mos o próprio teJ<to da Constituição. Dua.s disposições. 

A primeira: 

"Art. 160. A ordem econômica e social tem por 
fim realiz:a.r o desenvolvimento nacional e a 
justiça social, com base nos seguintes prin­
cipias: 
I :- liberdade de iniciativa; 
II - valorí.zação do trabalho como condição da 
dignidade Jlumana. 

Ora, precisantente o que o projeto pretende é va­
lorizar o trabalho, é estabelecer um princípio de 
justiça social. 

Mas, vamos ao particular. O Art. 165, a que se 
refere o parecer da Comissão de Constituição e Jus­
tiça; diz o parecer: "0 artigo já estabelece os direi­
tos." Mas, em que termos? Permito-me fazer a leitura 
do artigo e da simples leitura decorrerá a improce­
dência total da a:rgumentação da Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

Eis o texto: 

"Art. 165. A Constituição assegura aos traba­
lhadores os seguintes direitos~ além de outros 
que, nos termos da lei, visem à melhoria de sua 
condição social. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Portanto, o artigo invocado conto contrariado é 

exatamente aquele! que abre o caminho para essas 
medidas. 

O Art. 165 não estabelece uma lista taJ<ativa e 
limitativa de direitos, pelo contrário, diz expressa­
mente: 

... assegura esses direitos, além de outros que, 
nos termos da lei, visem à melhoria da condição 
social do trabalhador." 

Ora, precisamente o que estamos fazendo é apre­
sentar, num caso concreto, um direito complementar 
visando ao bem estar dos trabalhadores, norma que 
já existe para os trabalhadores do petróleo em geral, 
mas que talvez seja posto em dúvida para aqueles 
que vierem a trabalhar nas novas empresas. 

É a reivindicação da própria associação dos em­
pregados, reinvidicação que acaba de ser reforçada 
pelo parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

A dúvida da Comissão de Constituição e Justiça 
poderá ser utilizada pelas empresas -estrangeiras ou 
nacionais para negar aos seus empregados a aplica­
ção desses dispositivos. 

Nessas condições, Sr. Presidente, a Bancada do 
MDB reafirma a sua disposição de aprovar o projeto 
e afirmar sua constitucionalidade e rigorosa juridi­
cidade, dentro dos termos em que a Constituição e a 
nossa legislação colocam a proteção ao trabalhador 
bra.sileiro. 

O SR. PRESIDENTE !Mauro Benevides) - Con­
tinua em discussão o projeto. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA - Pl) - Peço a. 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE tMauro Benevides) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes, 
para discutir o projeto. 

O SR. HELVtD10 NUNES tARENA - PI. Para 
discutir o projeto. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Não tenho em mãos a totalidade da matéria que 
seria indispensável para uma afirmação concreta. É 
que antecedeu à proposição do nobre e eminente Líder 
Franco Montara um projeto, daí a minha dÚ'Vida, se 
semelhante ou igual, oferecido a esta Casa pelo nobre 
Senador Orestes Quércia. 

O projeto do Senador Orestes Quércia .recebeu 
Parecer n. 0 520, que foi aprovado na reunião da 
Comissão de Constituição e Justiça do dia 4 de agosto 
de 1976, e é da lavra do nobre Senador José Sarney. 

Ao ser apreciada, na sessão de 24 de novembro 
do ano passado, a proposição do Senador Franco 
Montoro, exatamente por ser idêntica ou semelhante 
à do Senador Orestes Qué.rcia, o parecer do Relator 
foi sucinto, mas remeteu ao exame, mais detalhado da 
matéria, para o parecer antes oferecido ao projeto do 
Senador Orestes Quércia. 

Do primitivo parecer em matéria igual ou se­
melhante, extraio alguns tópicos que são altftmente 
elucidativos: 

"Legislando-se em tais condições, isto é, pre­
tendendo, para os trabalhadores das empresas 
que pesquisarão petróleo sob as normas da cha­
mada cláusula de risco, a equiparação com sa­
lários e vantagens aos servidores que, na. 
PETROBRAS, exercem funções equivalentes, 
náo se sabe se as empresas, eventualmente ven­
cedoras dos editais de concorrência pública 
internacional para a exploração petrolífera, sob 
a cláusula de risco, irão operar com a sua 
estrutura jurídica original ou se, ao contrário, 
formarão empresas subsidiàrias para as novas 
tarefas. Na primeira hipótese, os efeitos do Pro-
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jeto alcançariam todos os trabalhadores de uma 
determinada empresa que viesse a pesquisar o 
petróleo, mesmo os que não estivessem dire­
tamente vinculados aos trabalhos da explora­
ção petrolífera. 
Pelo princípio da equiparação salarial adotada 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - a 
todo trabalho igual corresponde igual salário -
o escriturário de uma empresa, por exemplo, 
não pode perceber menos que um outro escritu­
rário de funções equivalentes da mesma empre­
sa, independentemente da sua atividade vin­
cular-se ou não à pesquisa do petróleo." 

Mais adiante, o primitivo parecer do Senador José 
Sarney esclarece: 

"A essência do projeto relativamente à compe­
tência da Comissão de Constituição e Justiça, 
diz respeito ao seu propósito de interVir no 
dominío econômico, estabelecendo compulso­
riamente, para determinadas empresas priva­
das, pisos salariais (e demais vantagens) fixa­
dos por outra empresa de atividades equivalen­
tes, mas da órbita do Direito Público. 
Tal reivindicação, a nosso ver, investe contra a 
sistemática da Constituição Federal que, em 
diversos dispositivos do seu 'Titulo III - "Da 
Ordem Econômica e Social" - deixa bem clara 
a definição brasileira pelo regime da economia 
de mercado." 

O parecer faz remissão ao art. 163 da Constitui­
ção, que permite, em determinadas situações excep­
cionais, "quando indispensável por motivo de segu­
rança nacional ou para organizar setor que não possa 
ser desenvolvido com eficácia no regime de competi­
ção e de liberdade de iniciativa, assegurado.s os direi­
tos e garantias individuais", a intervenção na ordem 
econômica. 

Por fim, o parecer inicial do senador José Sarney 
transcreve o art. 170 da ConstitUi_ção: 

Art. 170. As empresas privadas compete, pre­
ferencialmente, com o estímulo e o apoio do 
Estado, organizar e explorar as atividades eco­
nômicas. 

§ 1.0 Apenas em caráter suplementar da ini­
ciativa privada o Estado organizará e explorará 
diretamente a atividade econômica. 

§ 2.0 Na exploração, pelo Estado, da atividade 
econômica as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista reger-se-ão pelas normas 
aplicáveis às empresas privadas, inclusive 
quanto ao direito do trabalho e ao das obri­
gações. 

Sustenta, em seguida, o parecer do Senador José 
Sarney, oferecido à proposição igual ou semelhante, 
na oportunidade de autoria do Senador Orestes Quér ... 
cia, que nos dispositivos da Constituição, a que fiz 
referência, 

"está bem definida a característica de uma 
economia de mercado. que envolve todos os em­
preendimentos numa parcela de risco a que 
nenhum empresário pode escapar. Se, além dos 
riscos inerentes ao empreendimento, o Estado 
ainda obriga o empresário a equiparar sua fO­
lha de pagamento de pessoal e de outras em­
presas, notadamente as folhas de empresas 
públicas, então se teria alterado substancial­
mente a orientação da política econômica, de­
terminada pela Constituição." 

E conclui: 
Ressalta-se mais que, pelo art. 165 da Consti­
tuição, o Estado assegura aos trabalhadores 
um elenco de direitos essenciais que patroci­
nam todos os contratos profissionais firmados 
no País; a própria equiparação salarial é aco­
lhida, e melhor detalhada na Consolidação das 
Leis do Trabalho, mais no âmbito da própria 
empresa, também acolhido no item XIV do re­
ferido artigo, o direito ao reconhecimento das. 
convenções coletivas do trabalho, através das 
quais, no regime da livre empresa, o assalaria­
do pode alcançar suas melhores conquistas na 
faixa do salário e das vantagens a que faz jus. 
A tal elenco gerador de direitos, entretanto, 
não se pode acrescentar a equiparação pre­
tendida peJo projeto, sem graves roturas na 
ordem jurídica estabelecida." 

O Sr. Franco Montoro (l\IDB - SP) - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. III!LVlDIO NUNES (ARENA - Pll Pois 
não. 

O Sr. Franco Montoro !MDB - SPI Veja 
V. Ex.a que, com a apresentação dos aspectos fun­
damentais do Parecer, V. Ex..8 confirma as razões 
que acabo de enunciar, com o acréscimo que me 
parece merecer realmente uma atenção pela neces­
sidade de precisar melhor o alcance da lei, que é a 
intervenção do Estado na economia. Não há, neste 
projeto e nos outros semelhantes, nenhuma inter­
venção indébita. Tanto que o próprio parecer do 
Senador José Sarney, proferido na sessão de 24 
de novembro de 1976, diz que: 

" ... a aplicação de determinada lei do regime 
de trabalho dos futuros empregados das com­
panhias sob contrato de risco, parece-nos que 
se debate no óbvio, já que a Lei n.0 5.811, de 
outubro de 1972 é, exatamente, aquela que dis­
põe sobre o trabalho dos empregados." 

Portanto, ele acha que esta matéria é pacifica, 
já há lei que dispõe sobre esse assunto. Assim, não há 
nenhum absurdo em que outra lei acrescente alguma 
coisa, pois vai, apenas, tornar claro que isto é exten- • 
sivo a todos os empregados. Parece-me que esta par­
te já está respondida pelo próprio argumento do 
relator. Quanto ao art. 165, este já enumera os di­
reitos: 

"A Constituição assegura aos trabalhadores os 
seguintes direitos, além de outros que, nos 
termos da lei, visem à melhoria de sua condi­
ção social/' 

Portanto, o art. 165 não veda que se estabeleçam 
outros direitos. Pelo contrário, expressamente os pre­
vê. Mas há, na leitura que V. Ex.a faz e na argu­
mentação que, paralelamente, ao pare·cer acaba de 
apresentar, uma razão que me parece procedente. O 
projeto diz que os empregados de empresas signatá­
rias de contratos de risco terão como regime de tra­
balho o previsto na Lei n.0 5.811, e V. Ex.a. observa 
bem. Serão todos os empregados? Se for uma empre­
sa que tenha outras atividades, que nada têm que 
ver com o petróleo, estarão atingidos também -
parece-me perfeitamente procedente a dúvida, V. Ex.3 

disse muito bem - ou apenas aqueles diretamente 
vinculados aos trabalhos de exploração petrolífera 7 
Acho que, neste ponto, V. Ex.a aditou ao parecer 
uma consideração de absoluta procedência e valida­
de. Mas Isto não inutiliza o projeto; justificaria, sim, 
a apresentação de uma emenda, tornando mais claro 
o seu texto, para limitar a aplicação àqueles empre-
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gados que estejam exercendo atividade vinculada à 
exploração petrolífera. Nessas condições, consultaria 
V. Ex.a, como Líder da Maioria, sobre a conveniência 
de que a matéria voltasse à Comissão de Constituição 
e Justiça com os subsídios trazidos pela Oposição e 
pela Maioria, e em face das razões aqui apresentadas, 
a Comissão de Constituição e Justiça reexaminaria a 
matéria e, quem sabe, apresentaria uma emenda que 
suprisse a objeção que me parece procedente, formu­
lada por V. Ex.a Neste sentido, se V. Ex.a estiver de 
acordo, eu encaminharia à Mesa requerimento soli­
citando o reexame da matéria pela Comissão de 
Constituição e Justiça, à luz dos novos dados trazidos 
à matéria pelos debates do Plenário. 

O SR. HELViDIO NUNES !ARENA - Pil -
Agradeço a V Ex.a a intervenção e tenho, ainda, a 
informar a Casa que, na verdade, o último parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça não logrou a 
aprovação unànime, pois manifestou-se contraria­
mente â matéria o nobre Senador Nelson Carneiro. 

Gostaria também de deixar fixado que, na pri~ 
meira apreciação, quando do exame de projeto se­
melhante ou idêntico do nobre Senador Orestes 
Quércia, a Comissão de Constituição e Justiça se 
manifestou por unanimidade. 

Sr. Presidente, foi o próprio e eminentP Líder 
Franco Montoro que, defendendo ponto de vista con­
trário àquele manifestado pela Comissão de :, '""n­
tuição e Justiça, achou, de certa forma, desnecessario 
ou inconveniente o projeto, pois que a matéria .iâ está. 
regulada pela Lei n.0 5. 811, de 11 de agosto de 1972. 
No entanto, corno é norma, como é tradição seguida 
por esta Casa, e como o objetivo pretendido pelo 
eminente Líder da Minoria é o do aperfeiçoamento 
de todas aquelas proposições que têm tramitação no 
Senado, a Maio:~ia manifesta seu ponto de vista fa­
vorável ao reexame da matéria. 

O SR. PRESIDENTE !Amaral Peixoto) - Sobre 
a mesa, requerin1ento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretárlo. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 167, DE 1977 

Nos termos do art. 310, alínea b, do Regimento 
Interno, requeiro adiamento da discussáo do Projeto 
de Lei do Senado n.0 205, de 1976, a fim de que seja 
encaminhado aó reexame da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 1977. 
Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - De 
acordo com a deliberação do Plenário, a matéria sai 
da Ordem do Dia para posterior reexame. 

O Sr. Franco Montoro OIIDB - SP) - Peço a 
a palavra pela or:lem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Frânco Montoro, 
pela ordem. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
apenas para uma diligência complementar e um es­
clarecimento, pediria que a Mesa tomasse as provi­
dências para que os debates havidos em plenário fos­
sem incorporados ao processo, para que a Comissão 
de Constituição e Justiça, ao reexaminar a matéria, 
deles tomasse conhecimento. É a solicitação que faço 
à Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - As pro­
vidências pedidas por V. Ex.a. serão atendidas. 

O SR. PRESIDENTE !Amaral Peixoto) - Esgo­
tada a matéria constante da Ordem do Dia, concedo 
a palavra ao primeiro orador inscrito, Senador Jar­
bas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA. 
Pronuncia o seguinte- discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Faz poucos dias. na Cidade de Porto Alegre, tive 
a oportunidade de participar de um encerramento de 
um Simpósio, a cargo do Diretoria Estadual de Estu­
dantes do Rio Grande do Sul, no qual falaram dois 
outros Senadores da República; um do meu Partido 
e outro do Partido da Oposição. 

Nessa ocasião, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
desenvolvi um tema, cujos pontos capitais eram os 
seguintes: primeiro neguei a existência de totalita­
rismo no regime brasileiro atual; segundo, estabeleci 
uma diferença, em termos de doutrinas sociais con­
temporâneas, entre totalitarismo, autoritarismo e de­
mocracia; terceiro, discuti o problema do dilema, já 
lembrado por Karl Loewenstein, na sua Teoria. da 
Constituição, entre a defesa das franquias individuais, 
que devem ser asseguradas pelo Estado, e a própria 
defesa de Estado contra o ataque das minorias res­
sentidas, que, de um modo geral, fazem esse ataque 
de maneira considerada subversiva. 

Finalmente, imaginava soluções, para aquilo que 
se admite como um impasse temporário, em que a vida 
política brasileira se encontra mergulhada. 

Quando defendi, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
o ponto de vista de que nós éramos um regime tota­
litário, disse claramente aos estudantes gaúchos, que, 
aliás, representam a maior organização estudantil do 
Rio Grande do Sul que eu ía me servir das próprias 
palavras da Oposição, para provar o total divórcio 
entre o que a Oposição afirmava e aquilo que, na 
verdade, existia. 

E me servi, Sr. P.residente, das palavras de dois 
Senadores - que eu retirei escrupulosamente dos 
Diários do Congresso Nacional aqui editados. E, em­
Uora a minha fala tivesse sido de improviso, havia 
notas escritas, que davam respaldo ao desenvolvimento 
do meu raciocínio, o qual aqui ratifico, reafirmo, sem 
me preocupar com, o tipo de interpretações que as 
palavras possam ter gerado em quem as divulga. 

A minha análise, na negação da existência do 
regime totalitário aqui pregado por vozes respeitáveis 
da Oposição, partiu - como disse - da leitura de 
dados que considerei palavras vazadas, em linguagem 
rude, e, ainda diria, uma linguagem sem contenção e 
desabrida. Examinei exatamente sob este ângulo para 
provar que, fôssemos nós um regime totalitário, prt­
meiro essa linguagem não poderia ser utilizada con­
tra o ditador. Ainda cl1amei a atenção para um chiste 
que corre por aí, que diz que o Estado totalitário, em 
primeiro lugar, tem, realmente, dois partidos - um 
que está no governo e outro que está na cadeia - e 
que o partido que está na cadeia é exatamente aquele 
que pretende a audácia de. se opor ao Governo, de se 
opor ao chamado ditador. Também paralelamente, 
pedi que atentassem para o fato de que a norma atual 
de alguns países totalitários é colocar não mais na 
cadeia, mas no hospício de alienados aqueles que 
dissentem da ordem estabelecida, tíuma diabólica ló­
gica que só pode ser realmente louco quem tem a 
corar:··· 1 " invr:H cc>ntra o ditador. 

Nada inventei, Sr. Presidente, sequer me dei ao 
luxo de fazer interpretações, por silogismos, que não 
fossem absolutamente respaldadas naquilo que es­
tava escrito. 
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Estudando o problema do Estado autocrático limi­
tado, da situação autocrática, preferi servir-me da 
expressão de um cientista social espanhol, que há 
muito tempo vive fora de sua pã.tria, radicado que 
se encontra nos Estados Unidos da América- Julian 
Lins, e reafirmada no livro de Alfred Stephan Autho­
_ritarian Brazilian. Dizia Julian Lins que não se tem 
uma caracterização nitida de um Estado autotitácto 
no Brasil. Prefere chamá-la de uma situacão auto~i­
tãria, caracterizando que esta situação sigilifica ex'B­
tamente o desejo que encontrou nas áreas que exa­
minou dentro do Brasil, inclusive das áreas dominan­
tes, do poder, de saírem do Estado de exceção. Razão 
pela qual, em vez de chamar de Estado autoritário, 
chamava de situação autoritária. 

Ainda chamei a atenção para o fato de que num 
país totalitário não existe senão o partido único, e 
que esse partido único impõe as câmaras, meramente 
de chancela, e que não havia a menor possibilidade 
de qualquer pessoa pretender falar com o oposicio­
nista em qualquer câmara dessas. 

Então, Sr. Presidente, entendi e acho entendJ. 
que é um absurdo, é um absurdo verbal da parte de 
alguns elementos da Oposição quando nos caracteri­
zam entre a brandura de uma definição de ditadura 
e o excesso de qualificação de execrável totalitarismo. 

Este foi o ponto inicial da minha palestra. 
Além do mais, o que se passa no Brasil, no en­

tender do renomado Mestre do Direito Constitucional 
Karl Loewenstein, é algo qUe se aplica, facilmente, 
nos países que não têm tradição democrática. Os paí­
ses que não têm uma estabilidade democrática e, con­
seqüentemente, são faltos dessa tradição, sofrem, se­
gundo o :Mestre constitucionalista, mundialmente fa­
moso, de urna distorção marcada pelo excesso de po­
deres dados ao Executivo. Então, a hipertrofia d.os 
poderes do Executivo é caracterizada por essa luta, 
marcada pela crise das liberdades individuais, e o 
velho dilema entre a necessidade de garantir as fran­
quias individuais e a necessidade paralela de garantir 
o Estado. 

Karl Loewenstein, no capítulo que citei, - e o 
mostrei aos estudantes - e me parece muito suges­
tivo. fala desse dilema, mostrando que, a partir dos 
anos 30, surgiu, em todos os textos constitucionais de­
mocráticos algo referente à necessidade da defesa do 
Estado contra as ideologias totalitárias, inicialmente 
voltadas para o nazi-fascismo e, posteriormente, para 
o comunismo. 

Diz ainda Karl Loewenstein: 
"El secreto del éxito dei totalitarismo es que 

ha intentado batir a la democracia con sus 
proprias regias de juego. Siempre y cuando en 
el orden social occidental reiná unanimidad so­
bre los fundamentos espirituales de su exis­
tencia, el proceso dei poder pudo discurrir por 
eJ camíno de la libre competencia entre las fuer­
zas sociales luchando por el poder en un cir­
cuito ablerto de ideologias. Pera desde enton­
ces han cambiado fundamentalmente los obje­
tivos de ciertas tendencias politicas y Ias téc­
nicas empleadas para sua realización: los gru­
nos tot~litários e . ..::tán disnuestos a dP.lar valer 
las lnstituciones democráticas hasta haber al­
canzado el poder con su ayuda; tras esto. el 
circuito se cerrará para siempre. 

En el intento de enfrentarse contra la 
a.m.enaza totalitarja a sus propios valores y 
existencia, el Estado democrático constitucio~ 
nal se ve confrontado con el mayor dilema des­
de su lmplantaciôn." 

Quem diz isso não são as figuras que, pelo fato 
de verem a ameaça comunista em algumas partes do 
mundo, são desacreditadas. Quem o faz é um mestre 
de Direito Constitucional, acima de qualquer suspeita 
com relação a direitismos. E es.se homem continua: 

"Si se decide a usar fuego contra fuego y 
a negar a los agitadores totalitarlos el uso de 
las llbertades democráticas para evitar la des­
trucción última de toda libertad, actuará preci­
samente en contra de los principJos de la llber­
tad y de la igualdad sobre los que él mismo está 
basado. Si, por otra parte, se mantiene firme 
en s-1s ve.r,.,~flP.'> fundamentale:; dem...,cráticas 
aun en beneficio de sus enemigos declarados, 
pone en juego su propia existencia." 

Socorri-me deste texto, Sr. Presidente e Srs. seM 
nadares, evidentemente para dar respaldo à minha. 
ignorância em Direito Constitucional, e fui buscar o 
text'"l de um homem resneitaào em todo o mundo. Ao 
mesmo tempo vejo que esforço temos que realizar 
para vencer certa hipocrisia que anda por aí difun­
dida, no sentido de descaracterizar toda e qualquer 
luta honesta r::mtra -n totalitarl.smo no munrto. Foi 
quando me referi à classificação de necessariamente 
fasci~tn todo aquele ane tenta r1efender princípios de­
mocrá.ticos da agressão totalitária. 

Nesta Casa, por mais de uma v·ez, já me referi 
ao debate, para mim altamente fértil de idéias e mui­
tíssimo inteligente, que Albert Camus travou com 
Jean-Paul ·sartre. · 

Atacando Albert Camus a União Soviética, sob o 
jugo de Stálin, e sendo Camus homem comprometido 
com as esquerdas, e vindo delas, recebeu de Jean-Paul 
Sartre a acusação de estar prestando um desservtço 
ao s:Jcialismo, porque estaria incentivando o neofa.s~ 
cismo. 

O mesmo fato verificamos hoje relativamente a 
Portuga1: um Partido Socialista, presidido por mar­
xistas, não leninista - dito a nós, nesta Casa - o 
Sr. Mário SOares, que é considerado pelo Partido Co­
munista francês um fascista. 

É o que o próprio Camus chamou de antiantico­
munismo. Assim como existe o anticomunismo de in­
dústria, assim como existe o anticomunismo que se 
serve da ameaça comunista, existente ou não exis­
tente, para manter privilégios, geralmente odientos e 
injustificá.veis, há o outro lado da moeda: há aqueles 
que não admitem se possa ser anticomunista, porque 
falar em anticomunismo é correr imediatamente, cor­
rer o risco de ser desmoralizado e, a partir daí, per­
seguido por todos os chavões típicos com que se es­
tigmam as criaturas que querem defender o princípio 
democrático. 

Sr. Presidente, falando ainda aos estudantes, mos­
trei-lhes que teríamos caminhos na busca de uma 
solução. Alguns apontara...~ caminhos, tais como: in-. 
corporar o AI-5 à Constituição. Não me pareceu tosse 
um caminho, ou pelo menos, se é um caminho, não 
me pareceu fosse um caminho trilhado. Outros defen­
deram, pura e simplesmente, às vezes com o maior 
ardor verbal, e nessas ocasiões sem policiar a lingua­
gem, pois na verdade a sua linguagem atinge até a 
dignidade das pessoas que por eles são combatidas: 
outros defenderam pura e símplesmente, a elimina ... 
ção do AI-5, e com isso, se se eliminasse o Al-5, tudo 
voltaria ao melhor dos mundos, na· democracia bra~ 
sileíra, assim, a democracia - já ouv1 esta frase -
seria capaz de fabricar os anticorpos com os quais ela 
se defenderia da agressão dos adversários. 
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E velho conselho que todo mundo dá de que não 
devemos copiar modelos, mas é perfeitamente possí­
vel transferi:· idéias, sobretudo Idéias gerais. Já cha­
mei a atenção, nesta Casa e em debates, para o fato 
de que devíamos fazer certas conotações, certas arti­
culações do .nosso pensamento com aquilo que está 
acontecendo à nossa volta. É pouco provável possa­
mos buscar na Europa, na Asia, na Africa ou na 
Oceânia um Jnodelo capaz de ser transplantado para 
o Brasi1 de hoje, mas podemos olhar o que se passa 
em volta de nós - na Argentina, na G~lômbia, no 
Chile e na Venezuela, que, oxalá, seja exemplo bem 
sucedido em termos de duração no tempo. 

Daí, Sr. Presidente, eu dizia: acho que é pura 
ingenuidade aqueles que se transformam em radicais 
liberais - e a expressão nem é minha, mas ameri­
cana, rad-Iibs - combaterem, primeiro com o excesso 
verbal, com o exagero verbal, corn a acusação que 
passa a ser, r~almente, ofensiva, porque é divorciada 
da verdade. as coisas atuais, que, se não boas, também, 
não são as pét;simas indicadas, e, depois, se fecharem 
apenas na crítica, sem oferecerem a possibilidade de 
uma solução. Lembrei a Constituição de 1967. Quando 
era eu Ministro do Trabalho, vim aqui sob essa Cons­
tituição, e tive momentos altamente ricos de ensina­
mento, Sr. Presidente, no congresso brasileiro. De­
bati, às vezes, 10 horas seguidas, na Comissão de Le­
gislação Social e, também, uma vez convocado pela 
Câmara dos D€'putados, no seu plenário. Verifiquei um 
Parlamento atuante, um Congresso combativo. 

Pois bem, dentro da Constituição· de 1967, eu ou­
via referências de pessoas, que eram totalmente con­
trárias ao estado de coisas e à ordem estabelecida no 
Brasil, dizendo que a Constituição era fascista. 

Há algum tempo, lendo as Memórias do nobre 
Senador Daniel Krieger, cheias de ensinamentos para 
todos nós - maduros ou jovens - o que verifiquei? 
Que a tramitação do projeto de 1967, nas duas Casas 
do Congresso, sofreu mais de 300 emendas aprovadas, 
que transformaram aquele diploma de Carta Magna 
em alguma coisa que, realmente, merecia a classifi­
cação de um texto constitucional democrático, neste 
País. O que aconteceu'? 

Agora, Iend:l o que tem sabor de memória, que 
são os últimos depoimentos do Sr. Carlos Lacerda, 
que o jornal O Estado de S. Paulo tem publicado, 
diariamente, verifico que a sua prinleira dissenção -
por ele mesmo c~onfessada - com o Presidente Cas­
tello Branco, fo.l no momento em que o Presidente 
comunicou a ele e ao jornalista Júlio de Mesquita 
Filho qual era a constituição do seu Ministério. E na 
hora em que ele fez referência ao nome de Milton 
campos, Carlos ~acerda disse que dissentiu, que dis­
cordou. Diante da surpresa e, até certo ponto, da 
perplexidade do Presidente Castello Branco, ele disse 
essa frase sobre a qual tenho meditado, desde que a 
li, há poucos dias. Ele disse: "Milton Campos seria 
um excelente Ministro para qualquer momento de 
democracia estável, mas jamais serl" um Ministro re­
volucionário". E atribuiu, portanto, que, a partir dai, 
Milton Campos não iria ajudar a Revolução a ser 
Revolução. Mas iria, talvez, tolhê-la, no entender de 
Carlos Lacerda. 

Esta Casa, por gregos e troianos, mantém pela 
memória de Milton Campos o maior respeito e não 
há, no meu.entender, a menor razão para fazer qual­
quer restrição a este preito de homenagem que é, per­
manentemente, devido. Mas o que ocorreu? Uma cons­
tituição que merece, sem dúvida nenhuma, a carac­
terização de democrática. Uma constituição como esta, 
no momento em que foi submetida ao primeiro em­
bate, que foi o embate das ruas, por fase ou por nefas, 

por este ou por aquele interesse em conflito, acabou 
sendo vencida, praticamente soterrada, pelo ato de 
exceção, que tomou o número dé Ato Institucional 
n.0 5. 

Que lição procurava eu tirar para os estudantes? 
Precisamente esta: talvez a ConstituiçãQ tivesse sido 
uma aspiração de uma elite nossa, onde estavam no­
mes como Krieger, Milton Campos, Pedro Aleixo, Djal­
ma Marinho e uma porção de outros homens de ad­
mirável formação democrática, mas uma aspiração, 
talvez, ainda distanciada do momento preciso do des­
dobranlento revolucionário brasileiro. E a prova fun­
damental - e principalmente a prova de quem fala 
com os fatos já ocorridos- é que a Constituição foi, 
praticamente, rasgada. Então, eu insistia com os es­
tudantes: há que ser realista; não há que ser sub­
misso; não há que ser subserviente, mas há que ser 
realista. lt preciso pensar no modelo que, ao mesmo 
tempo em que permita a marcha para a democracia 
tão buscada, garanta o Estado contra a agressão das 
minorias. E isto não seria novidade no Brasil. 

Ainda fui mais longe. No passado, nós sempre en­
contramos um modelo à mão. Estaria como que na 
estante o modelo disponível, para que dele pudés­
semos nos servir. Veio a Monarquia, pegamos o mo­
delo inglês; tivemos o Poder Moderador como instru­
mento, realmente, admirãvel, durante tantos anos; 
veio a República, tivemos o modelo do presidencia­
lismo americano. Mas, quando chega este instante, 
sobretudo nos países em desenvolvimento, que lutam 
contra um fato indiscutível, que é a presença da ex­
pansão comunista no mundo, não há modelo para 
copiar. Ou se põe a cabeça para funcionar, em tennos 
de imaginação criadora, ou, então, vamos praticar os 
erros fatais de copiar coisas que são inteiramente ana­
crônicas, ou aquelas que são incompatíveis com a 
vida social, econômica e política do país. 

Esta foi a posição, Sr. Presidente. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL) - Permite 
um aparte, meu nobre colega, Senador Jarbas Pas­
sarinho? 

O SR. JARBAS PASSARINHO <ARENA- PA>­
Ouço-o com prazer, Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (1\.RENA - AL) - Não 
tinha a mais leve intenção de aparteá-lo, meu ilustre 
colega, mas este episódio, recém-narrado, recém-lem­
brado por V. Ex.a., a restrição de Carlos Lacerda ao 
nome de MUton Campos no Ministério veio a cons­
tituir-se numa terrivel ironia, porque, de certo, com 
Milton Campos como Ministro da Justiça, o revolu­
cionário Carlos Lacerda jamais teria sido cassado. 
Apenas este registro. Muito obrigado. 

O SR. Ji\.RBAS PASSARINHO <ARENA - PA) -
Acolho o aparte de V. Ex.a., e sabe V. Ex.a. o quanto 
me honra com qualquer aparte que me der. 

Relativamente à cassação do sr. Carlos Lacerda. 
seria possível que, em outra oportunidade, discutisse­
mos corn mais profundidade, porque V. Ex.a, que é 
de origem militar como eu próprio, .sabe o quanto ele 
liderou a nossa classe, sabe como ele teve o poder, 
fascinante como ninguém, de conseguir, não a unani­
midade - é claro - mas uma. maioria de tal ordem 
impressiOnante, que se poderia tomar, até, como o to­
do das 'Forças Armadas ao seu ladQ. 

E ett participava do Governo Costa e Silva. Devo 
dizer a V. Ex.a., sem fazer comparações entre Minis­
tros da Justiça deste ou daquele Governo, que houve 
um critério adotado, foi o relacionado com a consti­
tuição da Frente Ampla, que o próprio Carlos Lacerda 
conta no seu depoimento aos jornalistas paulistas. 
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A partir do instante em que aquele vigoroso com­
batente decidiu distanciar-se da Revolução, porque 
não a considerava mais Revolução, e se lançou no ru­
mo do reencontro com os seus mais atacados adversá­
rios de ontem ou de anteontem, a concepção existente 
de-ntro do Gove-rno era a de que não se tratava, ape­
nas, da tentativa, como há dias se disse, da criação 
de um novo partido, isso raia, até, pela ingenuidade. 
O que se tratava era de um movimento para a depo­
sição daquilo que se considerava uma usurpação no 
poder. E essa expressão foi usada pelo Sr. Carlos La­
cerda, em artigo publicado, ao tempo em que ainda o 
AI-5 não existia. 

De modo que respeito, como V. Ex.a, a figura de 
Carlos Lacerda, e se não a respeitas.se antes, ainda 
hoje silenciaria por homenagem ao seu túmulo, mas 
o respeito. Tinha por ele grande admiração, sobretudo 
pelo seu talento extraordinário. Mas é fora de dúvida 
que a Revolução começou a sofrer os seus primeiros 
empecilhos e contramarchas, a partir do momento em 
que ela contrariou interesses políticos, que estavam 
em jogo, e interesses de outra natureza. 

O próprio Sr. Carlos Lacerda cita, por exempLo, 
em uma passagem de seu depoirhento, o fato de que 
qua:tldo jantava com o Presidente Castello Branco, 
em uma conversa perfeitamente amigâvel e, sendo 
porta·voz de um grupo líderado pelo hoje Deputado 
Herbert Levy, pediu ao Presídente uma entrevista para 
os "homens do café", ao que o Presidente teria, ime­
diatamente, carregado o sobrecenho e mostrado que 
todo aquele humor com que estava conversando havia 
desaparecido, dizendo: "Fale com o General Geisel, 
veja se há alguma oportunidade, que os receberei". E 
Lacerda lhe pergunta: "Mas por que V. Ex.a. perdeu 
o bom humor? "E ele respondeu: "Porque sei o que 
eles querem". "E o que querem eles?" pergunta. Re­
truca o Presidente: "O que eles querem é mais di­
nheiro". 

Isto foi apontado como sendo uma insuficiência 
do Presidente Castello Branco, talvez por alguma de­
ficiência pequeno-burguesa de compreender que os 
empresários querem ganhar mais dinheiro. Na ver­
dade, essa expressão tinha outra conotação e muit:J 
mais densidade. 

Retomo, Sr. Presidente, o termo do meu discurso. 
Exatamente neste ponto, quando eu falava sobre a 
Constituição de 1967, mostrei que, vindo o AI-5, o 
que pass-ou a haver a partir daí: um envolvimento de 
forças, e uma delas foi precisamente aquela liderada 
pelo falecido Carlos Lacerda; ma.s outras maiS que se 
infiltraram, tirando partido daquilo que há de mais 
admirável, que é a função dos liberais em qualquer 
parte do mundo. É muito difícil combater um liberal 
porque o que o liberal deseja todos nós desejamos. A 
nossa diferença e.stá exatamente em formas de agir, 
formas de obter os mesmos objetivos. Mas, quem pode 
~er contra a liberdade? Quem pode ser a favor de tor­
turas? Quem pode ser a favor de aniquilamento dos 
direitos humanos? 

Mas é precioo ser um constitucionalista para com­
preender que todos os problemas. inclusive os funda­
mentais dos direitos humanos, passam a ser atingi­
dos a partir do momento em que há uma agressão, 
em marcha no mundo, e os hipócritas fingem não 
ver. Eooa é a diferença entre os liberais e os hipócri­
tas! 

E, mais, Sr. Presidente, chamei a atenção da mi~ 
nba perplexidade. Nunca eu pude imaginar - e já 
então Ministro da Educação e Cultura - fosse cha­
mado ao Gabinente do Ministro da Justiça para ver 
um vídeo-tejpe. Transfiro-me para lá e vejo esse ví­
deo-taipe; ele projetava o interrogatório de frades que, 

se não estou equivocado - posso enganar-me com a 
Ordem - deviam ser dominicanos, de um convento 
de São Paulo. E esses frades, diante do video-teipe, 
com a rnaior naturalidade, um deles - lembro-me 
bem, corn um nome eclesiástico francês que era lves 
Lepauspin - com um cigarro na mão, um riso irôni­
co, enfrentava quem lhe fazia as perguntas e dizia, 
tranqüilamente: "Sou realmente contra este estado de 
coisas capitalistas e a favor de uma solução socia­
lista." Até aí não haveria nada de mais grave, a 
não ser a incorporação do socialismo cristão que até 
hoje não foi a expressão liberada pelo Santo Papa. 
Mas, ele foi mais 1onge, porque ele perguntava: "E 
para quem o Sr. trabalhava?" E ele, tranqüilamente, 
com a maior serenidade, respondeu: "Para o Carlos." 
- "Que Carlos?" "CarlOs Marighella." 

E eu, vendo aquele vídeo-teipe, não podia imagi­
nar que estivesse vendo a verdade. Era o grupo de 
frades que homiziava terroristas e se ligou a Carlos 
Marighella, inclusive, um deles~ em seguida - jâ não 
era mais esse Ives Lepauspin, era um outro - dizia 
que tinha feito um levantamento, ao longo da Be­
lém-Brasílía. Eles perguntaram. de quê? Eles disse­
ram: "Das Forças Armadas e dos quartéis." Para 
quê? "Para informar o Carlos." Que Carlos? "O Car­
los Marighella." E quem financiava isso? "O Carlos." 
Que Carlos? "O Carlos Marighella." 

Apareceu um único, diante do vídeo-teipe, que me 
deu a impressão de estar nervoso e amedrontado; 
esse único tinha sido motorista de um carro de assal­
to a um banco em São Paulo, onde houvera uma 
morte no arrombamento da porta do banco, no assal­
to. Este. então, mostrou-se realmente acovardado e 
foi o único que disse que se arrependia de ter presta­
do a sua colaboração àquil.o que, no seu entender, 
não tinha sentido evangélico, 

Ora, Sr. Presidente, nisso eu liguei o fato e creio 
que não estou sendo suscetivel de um reparo maior, 
mais tarde, de estar falando de segredos de Estado, 
que na verdade não é. 

Era eu Chefe do Estado-Maior, em 1962, no Co­
mando Milita,r da Amazônia, e recebi uma instrução, 
naquela ocasião, reservada, em qu~C se chamava a 
atenção para o !ato da possível infiltração, na Igreja 
Brasileira, através dos seminários, de membros do 
Partido Comunista; ou seja, da juventude comunista 
para este fim. 

Perguntaria a esta Casa, sobretudo aos qu:e têm 
conhecimentos deste fato, mais do que eu: que é 
feito do famoso Frei Chico? Cumpriu o seu papel em 
São Paulo; participou, ~exatamente, do engajamento 
da revolução <iele, da revolução socialista, violenta, e 
depois abandonou a batina, casou-se e hoje não per­
tence a Ordem nenhuma. Cumprtu o seu papel. 

Falando, exatamente, neste instante, sobre este 
assunto, Sr. Presidente, eu disse; infelizm,ente, hoje, 
os fatos parecem mostrar igTuais sintomas. E li isto, 
Sr. Presidente, que me est·arreceu quando eu voltava 
de fala-r aos estudantes pernambucanos, sobre o Pro­
jeto Guararapes, e a bordo do avião eu li ·esse do­
cumento., que trouxe comigo. Dirão logo: mas isto é 
uma acusação de Dom Sigaud. A mim cabe, aqui, 
repetir palavras. Não conh-eço. Dom Sigaud - pois 
o Sr. Sigaud não seria bom português -, apenas levei 
em c:onside·ração o que ele cita, citando as fontes: 
Livro publicado em 1974: Tierra Nuestra Libertad, 
editora Guadalupe, Buenos Aires, Argentina (do­
cumento n.O IV); livro publicado em 1976: Yo creo 
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en la Justicia y en la Esperanza. (documento V), que 
diz algumas coisas extraídas do documento IV: 

1.'1 - "O regime do Brasil é um esquema na­
zista do terror. Os poderes econômicos impõem 
a :ei e amordaçam a Justiça." 

E como se vê, o Sr. Pedro Casaldáliga, espanhol, 
religioso, que deveria estar fazendo vida eclesiástica, 
neste Pa.ls. na verdad'e, fala uma linguagem tão dura 
ou mais cura do que aquele linguajar mais abusivo 
da Oposi;ão. 

Quanto às Forças Armadas, página 97 do mesmo 
livro: 

"O Exército brasileiro soube aqui faz.er 
mu:\to bem o papel de verdugo e de vândalo." 

Mas, nós somos o totalitarismo. E prossegue, no 
mesmo livro: 

"Aqui perto os militares são meus inimigos, 
na medida em que são inimigos do povo. Por­
que estão ao serviço do capitalismo e da dita­
dura.; porqu-e vivem servilmente entregues aos 
assiste:ncialismos destinaC.os a encobrir os Pr:J­
jeto~. Impactos. à repressão e à tortura." !Do­
cumento V, página 178 do mesmo livro. l 

Mais ainda, referindo-se ao Projeto Rondon, 
declara: 

"Esse submisso Projeto Rondon, em que 
universitários ocupam os caminhos e lugares da 
prelazia, arrancam dentes a granel e querem 
arrancar também admirações." 

Ainda, para mostrar até onde vai a insolência 
desta linguagem, em que o ódio se extravaza deste 
modo: 

"1!'!, na futurista Brasília, os marechais de­
crépitos, êesde seus escritórios, executam for­
m.osos jovens pelo telefone, exterminam alegre 
tribo com um telegrama; trêmulos, reumáticos, 
artríticos, cadavéricos, resguardados por gan .. 
gsters gordos, de óculos em fronte." 

Isso diz, nessa -estranha ditadura totalitária, um 
bispo espanlwl da Igreja Católica. Já não me refiro, 
Sr. Presidente, ao poema em homenagem a Che Que­
vara, depois de sua morte; pode ser até um poema 
emocional. Não disse, em nenhum momento, que esse 
cavalheiro é membro do Partido C:lmunista, infiltra~ 
c!o no clero brasHeiro. O que eu digo, disse e reafírma 
é que não há segmento da população brasileira que 
possa ficar indene a essa infiltração, porque se trata 
de uma verdadeira religião política, em que eles são 
catequistas, completamente destinados à conquista 
do mundo, pela violência. Não há um só exemplo, na 
Histór:ia Contemporânea, em que se possa apontar a 
conquista do poder, peles comunistas, através da via 
pacífica. 

E encontro, em seguida, a reação d·e outro pre1a::Io, 
que C.ecla.ra, em defesa de D. Casaldáliga, que eu es­
tava vivendo de anticomunismo e que isto não bas­
tava- à Igreja. E, mais ainda, que o L'Osservatore Ro­
mano haveria feito um artigo de elogio ao livro de D. 
Oasaldáliga. Duvido, Sr. Presidente e Srs. S,enadores 
que seja exatamente sobre o livro que diz dos milita~ 
res brasileiros o que aqui está dito. 

Gostaria de saber se a Igreja, através desse pre­
lado, que tent;ou rebater as minhas palavras, que 
estão todas comprovadas c-om C.ocumentos, eu gosta­
ria de saber, repito, se ele se solidariza com o S.r. 
Pedro Casaldáliga, no insulto aos militares brasilei­
ros, do modo oomo o outro o fez. E não me consta 
que tenha havido um.a. pal;:tvra, depois disso ter sido 

publicado, amplamente, na Brasil, não me' consta 
que tenha havido uma palavra, repito, cautelosa já 
não digo, ou diria até uma palavra de altiva rec~sa, 
por parte é.e D. Pedro Casaldáliga, de que houvesse 
escrito isso, nesse sentido. Mas somos nós a "dita­
dura". 

O Sr. Fidel Castro, há dias, declarou, magistral­
mente, no meu entender, a uma jornalista americana, 
que o procurou, para que falasse sobre direitos huma­
nos e perguntou quantos pres-os políticos havia no 
pais seu e ele disse: "Ap,enas 1. 500, 2. 000, 3. 000, não 
sei; já tivemos 15.000." Só esse tipo dB resposta mos­
tra claramente como o verdadeiro ditador, o verda­
deiro totalitário, o verdadeiro déspota - vocábulô 
que temos ouvido aqui, neste Parlamento e neste País, 
dirigido â situação atual de "despotismo" no Brasil 
- o verdadeiro déspota é inteiramente desatent:J a 
qualquer tipo de crítica que lhe façam. 

Aind-a quando lhe perguntaram sobre a liberdade 
de imprensa, ele C.iss.e: '1Aqui não a temos e passamos 
muito bem sem ela, porque a imprensa. aqui, está a 
serviço da Revolução Cubana." Foram respostas tran­
qüilas, diretas de quem tem, pelo menos, a coragem 
d-e ser autentico; e po-de ser depois que fez o seu dis­
curso de dezembro de 1961, porque até então .não 
foi. Até então deu a impressão de que se tratava 
de um liberal-c!emocrata, também ele disposto à con­
quista dos direitos humanos, à garantia desses direi­
tos contra uma ditadura. 

Ora, Sr. Presidente, ontem, na outra Casa deste 
Congresso, na augusta. Câmara dos Deputados, o Sr. 
Ca::aldáliga declarou. e aqui está publicado, no jornal, 
que: 

"Os -ex-Combat:entes do I e II Exército, 
Reynaldo Melo Almeida e Humberto de Souza 
Mello e o ex-Comandante da II Brigada Mista 
de Co·rumbá, General Rosalvo Eduardo Jansen, 
fizeram pressões para beneficiar em questões 
de terras a Cia. Agropecuária CODEARA, per­
tencente ao Grupo Banco de Crédito Nacional." 

Note-se, Sr. Presid-ente, a leviandade com que 
as acusações são feitas. Antigamente se poderia di­
zer que os padres nos absolviam com alguma rapidez 
nos dando uma pequena penitência. Hoje, alguns 
desses padres nos acusam com extrema rapidez, vcn .. 
do apenas um lado do problema; basta-lhes - jó 
que são mais de um - que recebam uma versão, 
para que essa versão se transforme na verdade irre­
dutível. 

Eu hoje conheço, Sr. Presidente, o fato. 

Os generais que aqui estão citados, um que jã 
não se ppde defender, que é o General Humberto de 
Souza Mello, morto que está, esses generais Reynaldo, 
General Jansen, comandavam, respectivamente, a 
Região Militar e uma Brigada. 

O fato se deu, ainda, em decorrência das agita­
ções ao tempo do Padre Jentel. Não discuto, para ver 
a lisura com que era colocado esse problema, não 
discuto sequer o mérito da paixão do Padre Jentel. 

Sei que é cMfícil ser padre; é difícil ser militar; é 
difícil ser juiz nas áreas rurais brasileiras. O que 
discuto é a forma de fazer. 

O Padre Jentel, quando a polícia de Mato Grosso 
se dirigiu esse Município de Luciara, para fazf"r o que 
ela tinha recebido como ordem, isto é, de restabeleci­
mento da ordem local, recebeu o Padre Jentel, com 
os colonos que o acompanhavam, os soldados da po­
licia de Mato Grosso à bala. Estou eu passando al­
guma inverdade? Não. Estou me referindl) a um in~ 
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quérlto policial militar e à sua conclusão. Foi feito o 
inquérito e essa conclusão levou o Padre Jentel a ser 
Indiciado nesse Inquérito e a ser expulso do território 
nacional. 

Insisto: não discuto sequer se as razões que o le­
varam a fazer isso eram boas ou más. Discuto a ma­
neira pela qual o fez. E quando esse problema havia 
conflagrado toda aquela região, não apenas Luc!ara, 
mas uma área muito maior como Xingu, São Félix e 
Xavantina, o Exército brasileiro foi chamado para ir 
lá, a fim de apaziguar e, fazendo uma manobra, f~z 
o que eles chamam ACISO que é uma ação cívico­
social. 

E o General J ansen, que é um homem da mais 
absoluta integridade moral, que era o comandante 
da Brigada, foi procurar gregos e troianos, procurou 
ambas as partes. Foi à companhia, essa CODEARA, 
verificou Irregularidades que ela cometia e chegou 
até a acusá-la de estar praticando escrav9.gismo; e 
obgrlgou-a a modificar uma porção de critérios que 
adotava, Inclusive pagamentos atrasados que não fa­
zia. Depois foi à Prefeitura de Luclara e o Prefeito 
de Luciara, reunido com o vereador que era o mais 
próximo dos colonos e como tal representava-os e 
mais dois representantes do Estado de Mato Grosso e 
chegaram a uma acordo, porque a terra que tinha:n 
dado aos colonos, ou que eles tinham ocupado, talvez 
propositadamente, houvesse sido escolhido aquele 
trecho de terra que d!vid!a a cidade em duas po.rtes, 
era um trecho de terra que impedia até mesmo o 
crescimento da cidade. 

Daí, então, o prefeito fez uma proposta - e o 
vereador a aceitou - de que se ressarcissem todos 
os prejuizos e se transferissem da área onde esta­
vam localizados os colonos, para outra região, pro­
posta aceita pelo vereador em nome dos colonos. O 
General Jansen assinou como testemunha do acordo. 
Pois não se pega um bispo da nossa Igreja de dizer 
que este homem estava a serviço de uma empresa 
particular de terras, para esmagar os colonos. 

O Sr. Domício Gondim <ARENA- PB) -- Permi­
te V. Ex.a um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO <ARENA- PA) -
Com multo prazer, ouço o Senador Domíclo Gond!m. 

O Sr. Domício Gondim <ARENA - PB! - A 
minha indignação com referência a este assunto 
também é enorme, principalmente por ter sido citado 
um oficial ilustre das nossas Forças Armada3, já fa­
lecido; e o General Reynaldo, que é um paraibano 
que todos nós nos honramos de ter como conterrâneo. 
Acontece que, hoje mesmo, ouvi o Dr. Gabriel Müller 
que, exatamente naquela êpoca, era o representante 
do Governo do Estado de Mato Grosso na Companhia 
de Desenvolvimento de Mato Grosso. E as palavras 
textuais deste ilustre brasileiro, deste Jlustre mato­
grossense, foram no sentido de contestar frontal­
mente todas as acusações feitas por este pseudo­
bispo - e reafirmo - pseudo-bispo. Ele disse que 
isto não é nem meia verdade do que fo! narrado; as 
verdad.es são muito outras. E, inclusive, disse tex­
tualmente que eles mesmos - os padres - possuiam 
terras que foram doadas pelo Governo, para fazerem 
colon1zação dos índios e que os mesmos as negocia­
vam nos dias de hoje, auferindo lucros enornte.-;. E 
toda esta situação, preci.samente mencionada por 
Dom Pedro Casa!dál!ga, advinha de Interesses subal­
ternos que jamais foram bem explicados, porque, no 
fundo disto tudo, está exatamente o comunismo ateu. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) -
Obrigado, Senador Domíclo Gond!m, pelas Informa­
ções que V. Ex.• me dá. 

Sr. Presidente, continuo na Unha do desdobra­
mento do meu raciocínio. Gostaria de dizer ao Sena­
dor Domício Gondim e a todos os senadores que me 
dão a honra de ouvir-me, que faço distinção entre 
as ações realizadas no campo. 

Vejo hoje o meu Estado do Parà, por exemplo, 
atingido brutal e estupidamente pela ação de gri­
leiros, pela ação de pessoas que, !ntel!zmente, che­
garam até a falsificar títulos, para retirar pobr~s 
colonos que na verdade deveriam ser os donos das 
terras que ocupavam. 

Sei que isto causa uma evidente paixão e justa 
paixão e lembro-me de uma vez ter lido êm uma re­
vista, em uma das duas revistas brasileir:lS da época, 
quando aqui fez visita a nós o Irmão do Presidente 
Kennooy, o Sr. Robert Kennedy, que ele conversava 
com um colono do Maranhão e na estrada que ligava 
o Maranhão ao Pará ele parou em um determinado 
trecho para conversar e o colono disse que era a 
terceira vez que era expulso das suas terras, porque 
cada vez que ele sabia que a estrada ia em uma de­
terminada direção ele se antecipava a quem quer 
que fosse, entrava na mata virgem e preparav1. O­
seu roçado; quando a estrada passava perto dele, 
próximo dele, aparecia um dono titulado !la terra 
que na verdade era dele. 

Isto precisa ser um objeto da atenção Imediata 
- e já Mtá sendo - do Governo brasileiro, através 
do mORA, através de todos os órgãos que são perti­
nentes ao problema, isso realmente precisa ser colo­
cado em termos de dar um cobro, dar um basta, ao 
absurdo da negociata de terras, com prejuízos da­
queles que são, na verdade, os grandes trabalhadores 
dessa terra. 

Portanto, sepa·rei sempre uma coisa da outra. 
Estou colocando aqui, diante de nós, é uma agressão 
que me parece insolente, insólita, abusiva, lntelm.­
mente descabida, de um Bispo bras!leiro. Sei quanto 
pagarei por isto; pouco se me dá. Não houvesse eu 
!Ido, já há multo tempo, a velha h!stól'!a de que não 
se briga com quem usa saias, que deveriam ser: padre, 
mulher ou juiz; mas hoje, de um modo geral, já não 
há batina, de maneira que já não corro o risco de 
brigar com saias. 

E ainda há mais, Sr. Presidente, estou apenas 
citando fatos para ratificar os argumentos que usei 
perante a juventude, que eu não iria empulhar na sua 
consciência através de uma palavra leviana. 

Negam a existência do comunismo. - Não, não 
existe. Já ouvi até discursos mesmo em que dizem que 
o cotnunismo deve ser alguma coisa assim mais ou 
menas Inventada, na Câmara dos Deputados peJn 
Deputado José Bonifácio, e no Senado pelo Senador 
Dlnarte Mariz. Isso tudo são fantasmas inventado• 
para· poder criar problemas. E é uma forma inteira­
mente inteMaente, profundamente inteligente, des­
moralizar {odUt'"{~~.eles que, não sendo fascitas, quP­
rem, esteS, sim, 1~ar por um regime democrático. 

Luta-se de m"\',"!ras diversas, Sr. Presidente: 
alguns lutam salvar~o a biografia, outros lutam den­
tro do barco, sabendo .(IUe a única maneira de serv!r 
ao seu País é esquecer .a própria biografia e, amanha, 
poder ser até mal ju~ado, desde que esteja lutando 
por aqutlo que todos s Presidentes que ~ncontrara.m 
este País a partir de. 1967, em condição anormal -
depois dé 1968, Costa e Silva, posteriormente Médici 
e agora Geisel repet~hm, com o seu deseJO de fazer 
desta Nação Úma n]ção verdadeiramente democrá­
tica. 

Sr. Presidente, n nca eu a!lrmarla que a ditadura 
militar seja solução na luta contra o comunismo. 

' 

l 
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Tomo, de Thomas Skidmore esta frase que me parece 
extremamente feliz e, agora, para o outro lado do pro­
blema, quando ele declarou: "As ações guerrilheiras 
na Atnêrica Latina só conseguiram criar um resulta­
do: foi estabelecer regimes autocráticos ou regimes 
despóticos e. incon.seqüentes". 

Ninguém prega a ditadura militar. É duro verifi­
car, portanto, ser chamado de ditador militar, quan­
do se luta contra ela. 

Tenho um episódio, Sr. Presidente, a revelar, aqui 
e agora: nesta Brasília, no mês de outubro de 1965, eu 
era chamado aqui pelo Presidente Castello Branco, no 
momento em que havia uma dificuldade muito gran­
de para o Presidente manter a posse de dois gover­
nadores eleitos, respectivamente, de Minas Gerais e 
da Guanabar::t. Um, em oposição ao Líder civil maior 
da Revolução que foi Magalhães Pinto, e outro, em 
oposição ao Sr. Carlos Lacerda. 

O que aconteceu? O Presidente me recebe, fala 
de suas dificuldades. Eu lhe trouxe uma mensagem. 
Ele a recebeu, discutiu-a comigo e depois disse a 
mim: "Governador, o que me dói é que estamos 
entrando aqui pela madrugada. Isto tem sido a mi­
nha vida todos os dias, na tentativa de restabelecer, 
em definitivo, a democracia no Brasil, que talvez 
nunca tenha existido senão por períodos muito bre­
ves". E, no en·~anto, ser chamado pela rádio de Ti­
rana, pela rádio de Cuba, pela de Moscou, a todos os 
instantes entrando no território brasileiro, de ditador 
militar e maca·r:o. Saí eu do Palácio e no dia seguinte 
tomava a minha condução para ir ao Rio de Janeiro, 
apanhar um avião, pois ainda ia ao Sul, e neSsa 
viagem li nas paredes: "Ca~tello, macaco ditador." 

É esta facilidade de chamar ditador a quem 
não é; é esta facilidade de agredir, apenas para 
conseguir efeitos retórico.s, verbais, que faz com que 
realmente eu me indigne diante de acusações que 
considero injus1~as. Sr. Presidente. E, em vez de es­
tarmos todos lutando por uma forma correta de res­
guardar, neste :Pais, os direitos humanos ao lado do 
Estado que não deseja e não pode ser comunista, nós 
consideramos q·lle o perigo comunista não existe, e 
que ela é invenção de alguns cérebros inteiramente 
amesquinhados :pelos desejos, talvez, do Poder, ou pelo 
desejo da formn material de Poder, que ê das mais 
nefastas. 

Concluirei, Sr. Presidente. 
O Sr. Magalhães Pinto (ARENA- MG) -Antes 

de concluir, V. I~x.a poderia me oferecer um aparte? 
O SR. JARB.!I.S PASSARINHO (ARENA- PA) -

Muito honrado, Senador Magalhães Pinto. 
O Sr. Magalhães Pinto <ARENA- MG) -Como 

V. Ex.• fala sobre a eleição, em Minas, do Sr. Israel 
Pinheiro, eu desejo apenas esclarecer que tão logo os 
resultados das urnas estavam favorecend..s_ o Sr. Israel 
Pinheiro, eu mandei emissários a S. ~a-· para dizer 
que o Governo e.stava inteiramentQ""à sua disposição 
para que ele pud{~SSe fazer o seu mf.o~ama. E na oca­
sião, procurado pelo General Mfctlan que era o Co­
mandante da IV Região Milita)!' qué dlzla estar in­
cumbido de dar posse ao Sr. I'.ft.~el Pinheiro eu disse 
que ele poder~a ~ntrar em fét ias, que ele 'desejava, 
porque quem Ia o.ar posse ao r Israel Pinheiro era 
o Governador, com a Polícia do Estado. De modo 
que o Governo de .Minas não é esponsável por aquelas 
notícias que foram levadas a Presidente Castello, 
de que havia indignação, que n · s não desejávamos a 
posse. O que nós prometemos, esde o primeiro mo­
mento - e tive vários encontr cazn o Sr. Israel Pi­
nheiro - foi respeitar a vonta e das urnas. E não 
podemos, também. - aí eu fal

0 

.)pelo lado da UDN, 

que perdeu a eleição - ser culpados de quaisquer re­
ferências ao Presidente Castello, porque, na verdade, 
a UDN estava no Governo dele e tinha com ele o 
melhor diálogo. Apenas para esclarecer, porque, na 
verdade, o Sr. lsrael Pinheiro foi empossado por nós 
mesmos, sem interferência da força militar federal. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) -
Nobre Senador Magalhães Pinto, acolho, multo hon­
rado, o aparte de V. Ex.• Creio que foi uma oportuni­
dade que V. Ex.a. tirou do meu próprio discurso para ... 
lelamente a ele, mas não dentro do meu discurso. 

Embora tenha falado com alguma veemência e 
alguma rapidez, tenho a impressão que controlei per­
feitamente o que disse e não creio que em qualquer 
instante da minha fala tivesse feito suspeitas a res­
peito do comportamento pessoal de V. Ex.•, que todos 
nós conhecemos. Apenas me referi em oposição a V. 
Ex. a e, a menos que V. Ex. a diga que não, eu até agora 
penso que Israel Pinheiro lutou em oposição ao Go­
vernador Magalhães Pinto. 

Então, o meu discurso está mantido e o aparte de 
V. Ex.a, com muita honra para mim, incorporado ao 
meu discurso. 

O Sr. Eurico Rezende <ARENA - ES) - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) -
Com muito prazer, nobre Líder. 

O Sr- Eurico Rezende (ARENA - ES) - Desejo 
me congratular duas vezes com V. Ex.a., nesta oportu­
nidade. Primeiro, pela sua presença num simpósio 
realizado recentemente em Porto Alegre, onde V. Ex.a, 
com a sua bravura, conjugada com a lucidez e o ta­
lento, cumpriu a nobreza do seu dever de democrata 
e de defensor das metas da Revolução, e agora, pelo 
pronunciamento que está encerrando, objeto da aten­
ção e do respeito de todos nós. Mas, a respeito do 
primeiro episódio, v. Ex." foi censurado, creio que 
através de um jornal do Rio ou de São Paulo, por 
haver cometido injustiça, em termos de interpreta­
ção, quanto a dois eminentes colegas nossos desta 
Casa. Com esta intervenção, eu perguntaria a V. Ex.8 

se nos poderia dar algum esclarecimentos. 
O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) -

Nobre Líder Eurico Rezende, eu me surpreendo. Na 
verdade, temos vivido uma semana tão intensamente 
vivida, que eu não li essas críticas. Mas tive, talvez 
apenas por uma questão de deferência, o cuidado 
até de não citar nomes, embora mencionasse clara­
mente palavras tiradas do Diário do Congresso Na­
cional. Na ocasião em que falei aos estudantes, refe­
ri-me a um Senador do Nordeste e a uma voz do Sul. 
Hoje estão aqui presentes ambos e é uma oportuni­
dade excelente que V. Ex. • me dá. 

Li do Senador Marcos Freire esse trecho de um 
doS seus discursos: 

"O Movimento de 64 acenou ao povo com 
ideário democrático, mas de fato lançou-nos 
virtualmente há 13 anos numa estrutura dis­
cricionária de poder. Sobre o que remanesce 
de instituições democráticas exerce-se uma tu­
tela que é um verdadeiro jugo contra o que 
nada pode .a Nação oprimida." 

Em seguida li de S. Ex.• também esse tropo: 
"Tudo depende dele" -1 cqm referência ao 
Presidente da República - "que com um sim­
ples levantar ou baixar do polegar decide da 
vida ou da morte de seus concidadãos." 

Foram dois trechos que li. É evidente que há 
sentido metafórico no segundo caso, mas não foi 
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ressalvado. Isso ainda disse aos estudantes. Poderia 
ter sido ressalvado por uma questão até de polidez. 
Não o foi. 

Relativamente .ao nobre Senador Paulo Brossard 
comecei lendo a sua primeira declaração. ·Está aqui 
no Diário do Congresso Nacional, página 1549. S. Ex.~ 
disse, com referência às reformas estabelecidas, com~ 
todo mundo sabe, pelo Poder Executivo, durante o 
recesso do Poder Legislativo: 

"Pois com a isenção que tenho, e franque­
za que devo ter, direi que o que acaba de ser 
feito, o "pacote de abril", rala pela Insensatez, 
e só uma espécie de esqulsofrenla politica pode­
ria levar a esse desatino." 

E mais adiante diz: 
"Se Tai1Jeyrand pôde dizer que o assassínio 

do Duque d'Enghien fora mais que um crime, 
fora um erro, pode-se dizer que o "pacote" é 
mais que uma iniqüidade, é mais do que uma 
indecência, é um desafio." 

Em seguida: 
"Os que fizeram isso com o Brasil pensando 

estar ferindo apenas o MDB, se esquecem das 
palavras que Ruy proferiu desta tribuna ... " 

Suponho até que não tenha sido da tribuna do 
Senado Federal. 

"De tanto ver triunfar as nulidades, de 
tanto ver prosperar a desonra, de tanto ver 
crescer a Injustiça, de tanto ver agigantarem­
se os poderes nas mãos dos maus, o homem 
chega a desanimar da virtude, a rir-se da hon­
ra, a ter vergonha de ser honesto." 

Uma passagem, aliás, multo conhecida de Ruy. 
Mais tarde S. Ex.•, no desdobramento do seu alentado 
discurso diz, página 1552: 

"Mais do que o MDB, foi o povo brasileiro 
o atingído. A Nação foi diminuída com essa dis­
tribuição dos brasileiros em bem-aventurados 
e pretos, quando a alternância dos Partidos 
no poder, na expressão do Presidente Glscard, 
representa uma sucessão de inflexões no pro­
gresso da sociedade." 

Agora esta passage~: 
j'Apreciando a filosofia da "nova ordem", 

o Jornal do Brasil salientou que nas medidas 
decretadas pelo constituinte do Riacho Fundo ... " 

E aí se segue a leitura do e di to ria!. 

Ora, meu caro líder, como as medidas adotadas 
ou o "pacote", ou o que seja, são evidentemente al­
guma coisa em si neutras e em sl passivas, é evidente, 
se elas são indecentes, se elas são desatinadas, elas são 
produto de alguém que naturalmente merece a qua· 
llficação, Se se falou aqui numa esquizofrenia política, 
o "'pacote" é conseqüência de uma loucura polí­
tica. E isto salientei aos estudantes, dizendo esqui­
wfrenia como demência precoce. Então seria uma 
demência precoce que teria editado o "pacote". 

Não fiz ligações pessoais e houve um jornalista 
que, maliciosamente, ao final, me perguntou se eu 
achava se sobretudo as palavras do Senador Paulo 
Brossard eram subversivas. Eu lhe respondi: uAbso­
lutamente, absolutamente não! No meu entendf>r elas 
são palavras desabridas de uma oposição exagerada." 

Não li noticiário e, portanto,. não sei, propriamen­
te, a que v. Ex.6 se estaria referindo. Apenas também 

me lembrei de Ruy e li aquela sua passagem do ofício 
de Insultar: 

"Na politica brasileira avulta, há multo, a 
insigne classe dos insultadores, cuja função 
política se reduz exclusivamente ao ofício de 
Insultar. São os magarefes de certa espécie de 
açougues, onde se corta, na honra das aln1as 
independentes, na fama dos homens responsá­
veis, no merecimento dos espíritos úteis, no 
serviço dos cidadãos moderados, o bife sangren­
to para o estômago da Democracia feroz. Esta 
divindade alucinada, antipoda da Democracia 
liberal e culta, disciplinada e humana, progres­
siva e capaz, vive deglutindo majestosamente a 
carniça que lhe chacina a sua matilha de hie­
nas." 

Ê Ruy contra Ruy, não se trata de mim. 

Sr. Presidente, a minha última palavra aos es­
tudantes foi no sentido de dizer que eu imaginava 
QUe, em primeiro lugar, não podia ser favorável à 
Incorporação definitiva do AI-5, nem o fora o próprio 
triunvirato militar, pois na hora do estabelecimento 
da Emenda Constitucional n.0 1, da sua outorga. ao 
povo brasileiro, os militares não acharam necessário 
fazer com que esse AI·5 fosse incorporado, em defi· 
nitivo, ao texto da Constituição - ao contrário, dei­
xaram-no convivendo com ela, para, no momento em 
que fosse oportuno, o ato de exceção ser revogado, a 
tal ponto QUe as Casas nossas não serão ouvidas -
basta que se faça, como diz a Constituição, "ouvido 
o Conselho de Segurança Nacional" e o Presidente 
poderá decretar a cessação da vigência do Ato Ins· 
titucional n.O 5. 

Então, eu disse aos estudantes: "o nosso caminho 
tem que ser, nem a ditadura de direita, militar ou 
civil, não importa, nem a ditadura de esquerda, mas 
um caminho que resguarde a Democracia atravês 
desses atos que resolvam o que um constitucionalista 
famoso, e não eu, chama de dilema mais poderoso 
que os Estados democratas já viveram até hoje". 

Arrimei-me, Srs. Senadores, no art. 16 da Cons­
tituição francesa. Tinha em mãos todas as apijcações 
que o Presidente De Gaulle fez, depois que se de­
cretou o estado de emergência na França. E muita 
gente que fala sobre isso não leu, não sabe que essa 
decretação é feita tendo o Presidente da República 
o poder praticamente igual àquele que tem hoje o 
Presidente da República do Brasil. Por que se diz 
ouvido o Conselho, ouvido o Primeiro-Ministro? t:, 
como diz Osvaldo Trigueiro: "isso é uma ditadura 
romana, dentro de um corpo falsamente democrá­
tico". Quem diz não sou eu, é Osvaldo Trigueiro. Mas 
aqui se pretende dizer que não seja verdade. E o 
art. 16 permite, como permitiu, que uma vez estabe­
lecido fossem cassadas patentes de marechais de 
França, porque estavam, como diz o documento aqui: 

"Contenu, o conteúdo, a aplicação dessas 
medidas a toda pessoa que por qualquer meio 
que seja, participe de uma empresa de subver­
são dlrigida contra as autoridades e as leis da 
República ou encoraje essa subversão." 

Está aqui a democracia francesa e somos nós a 
ditadura. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presl(\ente. <Muito 
bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O Sr. Paulo Brossard <MDB - RS) - Sr. Presi­
dente, para uma explicação nos termos regimentaJs, 
requeiro a palavra. 
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O SR. PRESIDENTE <Amaral Peixoto) - Conce­
do a palavra. ao nobre Senador Paulo Brossard, para 
explicação pessoal. 

O SR. PAULO BROSSARD <MDB - RS. Em ex-
2.plicação pe.ssoal.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

· Não pretendia ocupar a tribuna na tarde de hoje. 
Não o faria, não fora a derradeira parte do discurso 
que acaba de proferir o eminente Senador pelo Estado 
do Pará, Sr. Jarbas Passarinho, a quem solicitaria, se 
pudesse, me passasse à$ mãos, as passagens do meu 
discurso que feriram a sua sensibilidade. 

Vejo que S. Ex.a. está recebendo, os cumprimentos 
e depois reiterarei o pedido. CPausa.) 

O nobre Senador jà recebeu os cumprimentos, 
assim vou re:.terar a solicitação que fiz, e que, natu~ 
ralmente, S. Ex.a. não ouviu. 

Não sei .se S. Ex.a. poderia me fazer chegar às 
mãos as passagens do meu discurso, que S. Ex.a leu, 
e que lhe feriram a sensibilidade. 

Do longo discurso do Senador Jarbas Passarinho, 
Sr. PresidentE~, gostaria de dizer que não me encontro 
entre aqueles que entend~m que não existe o comu ... 
nismo, nem o perigo que ele representa. Creio que 
estou exonerado de dizer, à Casa e ao País, o q:ue 
penso a respeito, porque a Casa e o País sabem-na 
de sobra. 

O que entendo, entretanto, é que, a pretexto de 
combater o comunismo, que considero um mal, uma 
doença .social, uma moléstia, termine-se por exting .i:;­
a democracia, e, mais do que isso, extinguir a ord,3n· 
jurídica, as garantias institucionais que protegem •' 
direitos da pessoa humana, e que fazem, afinal de 
contas, a excelência da democracia. Este é o problema. 
Dizer nesta altura que deve haver instrumentos ade­
quados a com::mter toda e qualquer manifestação an­
ti-social, p~.ra mim chega a ser um truísmo, porque 
para mim é evidente. Eu creio que, nesta Casa, não 
há duas opiniões a este respeito. Pelo menos, nunca 
ouvi nesta Casa uma opinião que contrarie isso que 
é pacífico, que é curial, e que todas as nações demo­
crã.ticas conhecem e têm no seu arsenal legislativo. 
Não voltaria por isso, Sr. Presidente, a este assunto. 
Mas, sinta-m(! obrigado, realmente, a ocupar a tri­
Cuna, em virtude das referência feitas ao discurso 
por mim, proferido nesta Casa, e ao qual se deu uma 
interpretação, evidentemente, incompativel com os 
seus dizeres. 'J~anto mais surpreendente, quando, in­
terpretação que chega um mês e meio depois de pro­
ferido aqui o discurso. 

A primeira passagem, Sr. Presidente, é esta: 
"Poi.s bem, com a isenção que tenho e fran­

queza a que devo ter direi, o que acabou de ser 
feito, o pacote de abril, raia pela insensatez. E 
só uma espécie de esquisofrenia poUtica poderia 
levar a esse desatino." 

Realmente, Sr. Presidente, colocar em recesso o 
Congresso Naclonal, sob a alegação declarada de que 
o Congresso não aprovaria aquelas medidas, que 
dividiram os brasileiros em dois grupos: o dos vir ... 
tuosos e o dos crivados de defeitos; o dos puros e o 
dos impuros; o dos patriotas e o dos impatriotas; o 
Caqueles que podem governar os seus estados, e o da­
queles que não podem fazê-lo; o daqueles que podem· 
ter maioria, nesta· Casa, e o daqueles que não podem 
te-la, ao ponto de ser concebida a fórmula para que 
um terço do.s ~enadores fosse designado por um colé­
gio especial, adredemente preparado, isto. Sr. Presi­
dente, para mim, é uma insensatez, porque, não é 
sensato legislar desta forma. Esta solução não é sen­
sata. Mais do que isto, é preciso que se configure 

uma espécie de esquizofrenia política para erigir em 
norma Constitucional um preceito desta ordem, da 
qual não há precedentes no Direito comparado. Eu 
não conheço. E, se houver. aqui estarei para aprender. 

Sr. Presidente, para renovar dois terços do Sena­
do, o povo escolhe segundo o direíto tradicional do 
nosso País, escolhe, elege um senador e, um outro 
é escolhido, através de colégios eleitorais especialmen­
te ordenados e concebidos, para que, declaradamente, 
- justiça seja feita - confessadamente, o Partido 
Oficial não perca a maioria nesta Casa. Para mim 
isto é uma espécie de esquizofrenia política. E pode­
ria levar a esse desatino, sím, a esse desatino. Duvido, 
por exemplo, que homens da responsabilidade política 
dos Srs. Senadores Magalhães Pinto e Gustavo Ca­
panema - fico apenas em dois dos mais eminentes, 
dos mais respeitáveis, daqueles que gozam da unani­
midade do apreço dos seus concidadãos, dos seus pa­
res nesta Casa - propusessem isso. Homens que têm 
uma longa vida de estudos e de experiências, que 
conheceram o Governo e a Oposição, - pelo menos o 
Sr. Magalhães Pinto, conheceu também a Oposição, 
não me recordo neste momento, se na vida política do 
Sr. Gustavo Capanema ele teve períodos de Oposição 
-- e menciono apenas dois membros desta Casa, fi­
guras que têm os seus nomes inscritos na História do 
nosso País, e duvido que estes homens públicos pro­
pusessem a adoção destes critérios para a composi­
ção do Senado ou de parte dele, com, o fim, diga-se 
outra :·ez, porque foi dito e confessado - de impedir 
que :-.. MDB, hoje Oposição, fizesse maioria nesta 
Casa. 
. De modo que, no Brasíl, existe essa coisa extraor­

dinária. Há um partido que pode ser maioria e, mais 
do que pode, que deve ser e que tem de ser, sejam 
quais forem os artifícios que venham a ser feitos. 
Agora, o outro partido, esse não pode ser maioria 
nesta Casa. Que partido é esse, Sr. Presidente? 

Indaguei, daqui, perguntei, daqui, quando falei, 
que, .se um dia o nosso País tivesse a desventura de 
se empenhar numa guerra, se os responsáveis pela 
defesa iriam dividir os regimentos ou os batalhões de 
arenistas e emedebistas, atribuindo a uns e outros 
tare!·as diferentes. É preciso, realmente, ter perdido o 
tino, para pensar uma coisa dessas, porque é dever 
de t·Jdo cidadão defender o seu país, a sua pátria, a 
sua bandeira, até com o sacrifício derradeiro. 

O nobre Senador pelo Pârá estranhou que disses­
se eu, a certa altura: 

"Apreciando a filosofia da "nova ordem", 
o Jornal do Brasil .salientou que nas medidas 
decretadas pelo constituinte do Riacho Fundo:" 

Sr. Presidente, eu terei sido inexato? 

O Chefe do P.oder Executivo não decretou uni­
pessoalmente as chamadas reformas? Não tenho, 
aqui comigo, o Diário Oficial que as estampou; mas 
debaixo delas se lê só um nome. Só! Nenhum outro 
mais! O Decreto-lei, o Ato Complementar, o Decreto 
têm, pelo menos, a referenda de um Ministro. Aquelas. 
chamadas Emendas Constitucionais, o pacote de abril, 
tal como estampado no Diário Oficial só tem um no­
me. Agora, quem altera a chamada Constituição exer­
ce o Poder Constituinte, ou pretende exercer o Poder 
Constituinte. Como deveria eu chamá-lo? Aliás, num 
jornal, eu li que S. Ex.a teria dito "O Constituciona­
lista do Riacho Fundo". Não! É "O Constituinte do 
Riacho Fundo". Exatamente com-o está aqui, no Diá­
rio do Congresso. 

Creio que é irreprochável o vocábulo por mim em· 
pregado. Irreprochável. 
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E tem mais, Sr. Presidente: 
"Se Talleyrand pode dizer que o assass1mo 

do Duque D'Enghien fora mais do que um cri­
me, fora um erro, pode-se dizer que o "paco­
te" é mais do que uma iniquidade, é mais do 
que uma indecência, é um desatino." 

Parece que este vocábulo também soou mal ao.s 
ouvidos de S. Ex.a 

Ninguém está livre de ser infeliz numa expressão. 
Mesmo os maiore.s oradores e aqueles que melhor do­
minam a sua língua. Exatamente pelas minhas de­
ficiências procuro - pelo respeito que tenho ao Se­
nado, pelo respeito que tenho ao meu Estado que me 
fez Senador - exatamente pelas minhas deficiên­
cias, que são tantas, procuro exprimir~me de modo a 
não ferir as regras parlamentares. E, relativamente 
a esse vocábulo, devo lembrar um antecedente histó­
rico ocorrido nesta Casa, Sr. Presidente. 

De uma feita, o Senador Ruy Barbosa falou, alu­
diu às "razões indecentes" que haviam sido deduzi­
das por um Senador - por sinal do meu Estado. O 
Senador Ramiro Barcelos que, diga-se de passagem, 
era um homem de raro talento, sentiu-se melindra­
do com a expressão empregada pelo grande senador 
baiano, que levou o ve1ho Ruy a ocupar a tribuna, 
na Sessão de 26 de dezembro de 1901 para, num longo 
discurso, mostrar a acepção da palavra "dec-ente", da 
palavra "indecente" que ele empregara ao referir-se 
às "razões indecentes" que haviam sido articuladas 
pelo seu colega do Rio Grande do Sul. 

Eu tenho o direito, Sr. Presjdente, de invocar os 
antecedentes desta Casa, para dizer que nela não fiz 
senão conservar seus padrões. Exatamente empreguei 
o vocábulo, no seu sentido adequado às circunstân­
cias. 

Por fim, Sr. Presidente, a passagem em que, pa­
rece, S. Ex.a colocou em dúvida de que o velho Ruy 
tenha usado da tribuna do Senado: 

"a injustiça desanima o trabalho, a hones­
tidade. o bem; cresta em flor o espírito dos 
moços, semeia no coração das gerações que vêm 
nascendo a semente da podridão, habitua os 
homens a não acreditar senão na estrela, na 
fortuna, no acaso, na loteria da sorte, promove 
a desonestidade_, promove a venalidade, pro­
move a relaxaçao, insufla a cortesania, a bai­
xeza, sob todas as suas fof1!1as. 

De tanto ver triunfar as nulidades, de tan­
to ver prosperar a desonra, de tanto ver cres­
cer a injustiça, de tanto ver agigantarem-se os 
poderes nas mãos dos maus, o homem chega a 
desanimar da virtude, a rir-se da honra, a ter 
vergonha de ser honesto." 

~ esta a passagem, Sr. Presidente, citada no meu 
discurso, que Ruy Barbosa proferira desta tribuna, 
tantas vezes por ele iluminada e que, conforme en­
tendi, o nobre Senador pôs em dúvida se fora, real­
mente, proferida da tribuna do Senado. Foi na Ses­
são Legislativa de 1914. 

Não posso dar a V. Ex.a a data da sessão, nobre 
S~nador, mas vou indicar o volume, o tomo e a pâ­
gma das "Obras Completas", em que V. Ex.a. -poderá 
encontrá-Ia: "Obras Completas, volume 41, tomo III, 
página 86.'~ Se eu estiver em erro, aqui estarei com 
as duas maos para receber a palmatória. 

Vou encerrar. Sr. Presidente, para repetir o que li 
em dois jornais; no Jornal do Brasil, do Rio de Ja­
neiro, e na Folha da Tarde, de Porto Alegre. 

Li, e nada disse até agora porque, em primeiro 
lugar, sei que nem sempre os registros jornalísticos 
são exatos - e sei de ciência própria. Mas, por isto 
mesmo, dei algum tempo para que uma palavra vies­
se a ser dita, no caso de que essa palavra de esclare­
cimento tivesse cabimento. 

O Jornal do Brasil, segunda-feira, dia 13, página 
2, diz exatamente o seguinte, referindo-se ao Senad::>r 
Jarbas Passarinho: 

"Passarinho afirma no Sul que há comu­
nismo em tudo." 

Este o título. Aqui, na primeira coluna, ao lado 
da "Coluna do Castello", leio o seguinte: 

Citou, como exemplo, trechos dos discursos 
do Senador Paub Brossard, "que qualificou, em 
pronunciamentos diferentes, o Presidente da 
República como esquizofrênico e um César ro­
mano." 

Não preciso apelar para a memória do Senado. 
Bastaria pegar o Diário do Congresso. E ninguém po­
derá dizer que, em qualquer momento, em qualquer 
ocasião, eu tenha chamado o Senhor Presidente da 
República de esquizofrênico. Não o faria, Sr. Presi­
dente. Não o faria porque, dos estilos parlamentares, 
conheço o bastante para saber quais as expressões 
apropriadas em relação ao Chefe do Poder Executivo, 
r.omo, &liás, ao Chefe do Poder Judiciário, da mesma 
forma, aos membros do Poder Legislativo. 

Em outro jornal - e este da minha terra - leio 
isto, por exemplo: Folha da Tarde, 13 de junho. 

Antes o senador paraense leu diversas de­
clarações de Paulo Brossard, que segundo ele 
chamou o presidente Geisel de "insensato, desa­
tinado, indecente e esquizofrênico," 

Confesso, Sr. Presidente, que estes registros da 
imprensa me causaram surpresa, especialmente, par­
tindo de um homem da inteligência, da ilustração e 
das boas letras do nobre representante pelo Pará. Se 
V. Ex.a me disser Que o discurso foi de crítica dura, 
concordo inteiramente, até porque depois do que hou­
ve, depois do que foi feito contra a Nação brasileira, 
contra este Congresso, inclusive, a crítica deveria 
de ser adequada, apropriada ao fato objeto da aná­
lise. 

Agora, duvido que alguém, em todo o discurso, 
apresente, aponte uma palavra que não seja rigorosa­
mente parlamentar. 

Vou dizer mais, Sr. Presidente, um dos homens 
mais notáveis que já passaram pelo Parlamento, e 
que, lastimavelmente, não chegou ao Senado, porque 
foi apenas membro da Câmara em mais de uma le­
gislatura. foi Prado Kelly; é um dos parlamentares, 
creio que pode figurar entre os modelares, como foi 
modelar, aliás, no Supremo Tribunal Federal. Se o 
Ministro Prado Kel].y, erigido em Juiz, me apontasse 
uma palavra, já nao digo um conceito, já não digo 
uma locução, mas me apontasse uma palavra que 
merecesse censura, em tão alto grau tenho os seus 
predicados, eu não hesitaria em pedir desculpas. Mas 
duvido, duvido que alguém que conheça as regras do 
Parlamento e da sua lingua, duvido que alguém aponte 
no discurso que impresso dá mais de cem páginas -
volto a dizer- uma palavra que não seja apropriada 
aos mais severos cânones parlamentares. 

Agora, sem dúvida alguma, Sr. Presidente, o dis­
curs<? não foi de elogio, o discurso foi de critica. E en­
tendi eu que era este o meu dever, custasse o que 
custasse. 
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As ve2:es é mais fácil calar, mas como disse Una­
muno, em certa ocasião grave da história de· seu país, 
"calar, às vezes, equivale a mentir". 

Era apenas isto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
o que desejava dizer na tarde de hoje. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE !Amaral Peixoto) - Con­
cedo a palavra ao nobre Líder da Maioria. 

O SR. EURICO REZENDE <ARENA - ES) - Sr. 
Presidente, pediria a V. Ex. a que concedesse a pa~ 
lavra ao eminente Senador Jarbas Passarinho, que 
falará em nome da Liderança. 

O Sr. Marcos Freire IMDB - PE) - Sr. Presi­
dente, fui citado nominalmente pelo Sr. Senador Jar~ 
bas Passarinho e desejaria fazer uso da palavra. 

O SR. PRESIDENTE !Amaral Peixoto) -V. Ex.• 
é o próximo orador inscrito. 

O Sr. !~arcos Freire CMDB - PEl - Pelo visto, 
talvez não me sobre tempo para usar de um direito 
que me parece legítimo. 

O Sr. Eurico Rezende I ARENA - ES) - Pelo 
Regimento, a preferência é da Liderança e eu a so~ 
licitei para o eminente Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE !Amaral Peixoto) - Con­
cederei a palavra a V. Ex.a, pedindo entretanto ao 
nobre Senador Jarbas Passarinho, a quem V. Ex.a vai 
cedê-la, para que seja breve, a fim de que o Senador 
Marcos Freire possa fazer seu pronunCiamento, vez 
que foi citado nominalmente. 

O Sr. E:urico Rezende !ARENA- ESl -Ele po­
derá usar dos 20 mi-nutos que o Regimento assegura 
à Liderança, mas acredito que S. Ex.a. não ultrapas­
sará tanto o Regimento quanto o fez o eminente Se­
nador Pauk) Brossard. 

O Sr. Franco Montoro tMDB- SPl -Pela ordem, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE !Amaral Peixoto! - A Pre­
sidência está fazendo uma solicitação a fim de que 
possa atender aos dois oradores, porque ambos foram 
citados nos discursos pronunciados anteriormente. 

O Sr. E11rico Rezende <ARENA- ES) - Possivel­
mente o Senador Jarbas Passarinho acolherá a so­
licitação de V. Ex.• 

O Sr. 1\:'llarcos Freire <MDB - PE) - Pela ordem, 
Sr. Presidente. Tendo em vista o conflito, quanto ao 
tempo, que talvez pudesse impedir a ambos usarmos 
da palavra, eu me permito sugerir a V. Ex.a a pror­
rogação da sessão, para que, assim, todos nós pudés­
semos usar do direito que nos ê legítimo. 

O SR. PRESIDENTE !Amaral Peixoto> - Nós 
temos uma sessão marcada para às 18,30 horas. Caso 
o Senador ~rarbas Passarinho não termine o seu pro­
nunciament.o antes desse prazo, eu farei a pror­
rogação. 

Tem a palavra o Senador Jarbas Passarinho. 
O SR. JARBAS PASSARINHO !ARENA - PA. 

Como Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem re­
VJsão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Creio que serei breve, inclusive é perfeitamente 
compreensível que o Senador Paulo Brossard pudesse 
ter utilizado o dobro do tempo regimental para sua 
explicação, ~:mrque era extremamente necessã.ria, pelo 
menos quanto a mim. 

Tentarei ser breve, se isso ajuda, de algum modo, 
as pretensõt~s do Senador Marcos Freire. ainda que 
eu suponha que teremos várias sessões ainda em con-

junto para podermos discutir a parte que, no meu 
discurso, me referia ao Senador por Pernambuco. 

Número um; o Senador Paulo Brossatd declara-se 
surpreso por fazer mais de um mês e só agora eu tra­
tar do assunto. Talvez eu seja tardo, seja lento, tal­
vez eu tenha tido oportunidade de ler o discurso, não 
estando aqui, posteriormente, à minha chegada cã., 
e seguramente, sem talvez, Sr. Presidente, há discursos 
que não precisam ser julgados em 24 ou 40 horas, ou 
em 40 meses, porque o que neles se contém é um jul­
gamento definitivo de valor que pode ser aproveitado 
em qualquer momento, em que está falando aos jo­
vens e exemplificando. Portanto, quanto a isso, não 
me parece que haja qualquer reparo. 

Quanto a dizer que um terço dos Senadores de­
signados significa a esquizofrenia política em que 
vivemos, gostaria de lembrar ao Senador Paulo Bros­
sard que são palavras ainda de Karl Loewenstein 
quando declara a legislação eleitoral ~ ele quem o 
diz - italíana e francesa - descaradamente parti­
dária para impedir que os partidos de Oposição che­
guem ao poder. Logo, não seríamos nós os inventores 
da esquizofrenia política, são dois países comumente 
citados pela Oposição como democráticos. 

O nobre Líder da Minoria chega há pouco tempo 
da Espanha e a saúda, como todos nós o fazemos, 
pela sua mutação; e ele sabe que 41 Srs. Senadores 
estão sendo designados pelo Monarca - e ninguém 
chama a Espanha de esquizofrenia política. 

Disse V. Ex.a, - o que me agradou pessoalmen­
te, - que não houve nenhum ânimo de V. Ex.a de 
injuriar a quem quer que fosse; apenas pretendeu 
fazer um discurso crítico. Mas, vê-se que o trecho que 
acabou de ler é do Jornal do Brasil, que, evidente­
mente, não me deu a honra de publicar a minha 
palestra - tivesse lido o que na terra de V. Ex.a se 
escreve sobre o jornal, a respeito do qual já vi V. Ex.a 
fazer, aqui, os mais rasgados e justos elogios, que é 
o Correio do Povo - V. Ex.a, que, naturalmente, jâ. 
o leu - sabe que há uma. discrepância entre as duas 
versões. Mas V. Ex.a preferiu a do Jornal do Brasil, 
embora sabendo que, evidentemente, neste campo, 
como V. Ex.a mesmo disse, ainda há pouco, a conten­
ção da matéria no espaço pudesse levar a isso que 
ouvi com certa surpresa, que eu teria indicado parte 
do discurso de v. Ex. a como prova da existência de 
comunismo, inclusive. 

O Sr. Paulo Brossard {MDB - RSl - Se me 
permite V. Ex.a., não li o Correio do Povo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO !ARENA - PA) -
Mas eu estranho, sendo V. Ex.• um Senador pelo Rio 
Grande do Sul, tendo residido na cidade em que se 
edita aquele jornal. 

O Sr. Paulo Brossard fMDB - RS) - V. Ex.a. 
não acabou de dizer que não tem lido os jornais nos 
Ultimas dias? o mesmo tem ocorrido comigo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PAl -
Então, peço a V. Ex.a que leia o jornal, que repro­
duziu, praticamente, as notas taquigráficas, pois fo­
ram três horas e meia de debates. V. Ex.a leia o jor­
nal e verifique se encontra a minha informação, nos 
termos em que v. Ex.a lê. 

Mas, eu sustentaria um tipo de conclusão, nobre 
Senador Paulo Brossard, que foi aquela a que me 
referi, ainda há pouco, e reforçada nas explicações 
de V. Ex.a Porém, devo preceder isto neste preâm­
bulo; insisto, e repito, a mim me satisfaz que V. Ex.a. 
tenha declarado na altivez que possui, que não pre­
tendeu nenhuma forma de agressão pessoal e inju­
riosa. 
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O St. Paulo Brossard <MDB - RS) - Permite 
aútda uma vez? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) -
Com prazer. 

O Sr. Paulo Brossard <MDB - RS) - Aliás, creio 
que nem fiz declaração, porque Isso é Inerente ao 
mandato. 

O SR. JARBAS PASSARINHO <ARENA - PA) -
Muito bem. 

O St. Paulo Brossard <MDB - RS) - !!: Inerente 
ao mandato. 

O SR. JARBAS PASSARINHO <ARENA- PAJ -
A agressão não. 

O St. Paulo Brossard <MDB - RS) - Não, a ex­
plicação. Isso é inerente. E não há quem, lendo o 
discurso, possa ver a intenção de fazer isso. Absolu­
tamente, não. Agora, quero ressalvar que não estou 
explicando, porque, parece-me que salta aos olhos 
de qualquer leigo. 

O SR. 'JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) -
V. Ex.a. não precisa se preocupar em relação a sua 
natural forma de bravura. Eu não estou colocando 
a V. Ex.• nenhum tipo de arti!icio, para dizer que 
está se explicando. Nem se explicando, no reflexivo 
nem explicando. Acho que V. Ex.• está interpretando. 
E interpreta ao meu pensamento de V. Ex.a. E ne­
nhum hermeneuta melhor do pensamento de V. Ex.a 
do que V. Ex.a. mesmo. 

O Sr. Eurico Rezende <ARENA - ES) - Permite 
V. Ex. a. um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) -
Concedo o aparte ao nobre Líder do Governo. 

O Sr. Eurico Rezende <ARENA- ES) - Confes­
so que fiquei satisfeito com a explicação pessoal dada 
pelo eminente Senador Paulo Brossard. Declara 
S. Ex.8 à casa que em momento algutn ehamou o 
Senhor Presidente da República de esquizofrênico. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Perdão, eu 
não declaro à Casa; é o que está no Diário do Con­
gresso. 

O Sr. Eurico Rezende <ARENA - ES) - V. Ex.• 
vaí me permitir, estou com o aparte. 

O Sr. Paulo Brossard fMDB - RS) -Eu protesto 
contra esta forma ... 

O Sr. Eurico Rezende <ARENA- ESl - Espero 
ser breve. Mas é que V. Ex.a. tinha construído~ para 
nós, - e nisso foi, naturalmente, traído na sua in­
tenção, que não teve nenhum carãter injurioso - o 
seguinte raciocínio: Primeiro: o chamado HPacote de 
Abril" foi produto de e~quizofrenia política. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RSJ - Não é 
exato. V. Ex.a está citando de memória. 

O Sr. Eurico Rezende <ARENA - ES) - Nobre 
Senador, V. Ex.a. vai me permitir concluir o aparte. 
Logo ezn seguida, V. Ex.• diz que aquilo foi obra de 
um homem só. Se foi obra de um homem só, esse 
homem é o único esquizofrênico. Então, dai eu dizer 
que a Casa está satisfeita em verificar que não houve 
o animus injuriandi de V. Ex.8 , e, sim, apenas, uma 
infelicidade redacional, a que todos nós estamos su­
jeitos. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RSl - A infeli­
cidade foi do seu prote:sto contra esta deformação. 

O SR. JARBAS PASSARINHO <ARENA - PA) -· 
Sr. Presidente, peço a V. Ex.8 que, com todo o apreço 
que tenho pelo Sr. Senador Paulo Brossard, dare! 

quantos apartes S. Ex.a. quiser, mas que seja através 
do Regimento. 

· O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Tem 
a palavra, portanto, V. Ex.•, nobre Senador Jarbas 
Passarinho. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite 
V. Ex.• um aparte? (Assentimento do orador.) Nobre 
Senador, não desejo mais interromper o seu discurso. 
Queria apenas significar que protesto contra o que a, 
mim parece uma deformação material das minhas 
palavras, relativa às intelUJretações que ainda há 
pouco acaba de me dar o nobre Senador, Líder do 
Governo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - P-AI 
- Mas, nobre Senador Paulo Brossard, ainda insis­
tindo que o melhor intérprete do pensamento é V. 
E:x.a., e ainda insistindo que V. Ex.s declarou, na hora 
da explicação pessoal, que todos nós podemos, evi­
d.entemente, ter este ou aquele cochilo, esta ou aque­
la dificuldade, até em matéria redacionai - já que 
o discurso de V. Ex.a veio escrito - eu devo confes­
sar-lhe que a minha interpretação foi cartesiana, ba­
seada. exatamente, num princípio que se diz que 
duas quantidades iguais a um,. terceira são iguais 
entre si. E por isso eu atribuí, mas não disse que V. 
Ex.a chamara o presidente. de esquizofrênico ou in­
sano. Eu disse que, atribuindo as medidas - que 
V. Ex.a. chama de pacotes - e mais ainda ao cons­
tituinte do Riacho Fundo - que não é do Jornal do 
Brasil, é de V. Ex. a. as aspas vem depois - então, 
quando V. Ex.8 , sarcasticamente, chama de consti­
tuinte do Riacho Fundo e diz, como disse na expli­
~ação, que unipessoalmente ele foi o responsáv-el pela 
medida qualquer inteligência média interpreta como 
tal. MaS, evidentemente, não fica ao nível das inteli­
gências superiores que interpretam diferente. 

O Sr. Paulo Brossard <MDB - RSl - A Ironia 
:paira no ar, mas não tem nenhuma pertinência ao 
caso. Nenhuma pertinência ao caso. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) -
Não há Ironia. 

O Sr. Paulo Brossard <MDB - RS) - Especial­
mente para uma pessoa da sua inteligência, superior, 
descabe a interpretação gue V. Ex.a. insiste em dar. 

O SR. JARBAS PASSARINHO <ARENA - PAl 
- Mas é a única forma que eu teria de fazer com 
que a interpretação não pudesse ser válida. V. Ex.a 
não está me entendendo: não estou ironizando. Estou 
encontrando, exatamente, a única forma lógica de 
poder explicar o que me parece inexplicável. 

E veja V, Ex.a mais esta passagem, se não foi 
Infeliz, por parte de V. Ex.•, que é um homem ta­
lentoso que é um homem que trabalha com a palavra 
como Um artesão e sabe exatamente o sentido de 
cada vocábulo. V. 'Ex.a, ao concluir o seu discurso diz 
assim: 

Os que fazem e desfazem leis, que podem 
até fundar uma dinastia por ato pe.ssoa1, têm 
o direito de fazer isso a sua pátria? 

A pergunta ligada a resposta. 
E V. Ex.a. conclui - o que me pareceu de muito 

mau gosto, e me perdoe se assim interpreto. 
não se lhes ocorre que, mais alguns anos, 

estarão servindo de pasto aos vermes, e terão 
deixado imenso vazio entre o Estado e a so­
ciedade. 

o Sr. Paulo Brossaro <MDB - RSJ - Leia o 
resto, por obséquio. 
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O SR. JARBAS PASSARINHO <ARENA - PA) -
Só um p.ouquinho: 

"O Estado todo poderoso e a sociedade de­
sarmada?" 

O Sr. Paulo Brossard CMDB - RS) - Ma.a que 
novidade é esta, nobre Senador? 

O SR. JARBAS PASSARINHO <ARENA- PA) -
Não há novidade. 

O Sr. Paulo Brossard IMDB - RS) - Nós todos 
mortais, ricos ou pobres, poderosos ou desvalidos' 
brancos ou pretos, nós, um dia, não seremos pastO 
dos vermes? 

O SR. JARBAS PASSARINHO !ARENA - PA) -
O assunto náo me agrada. 

O Sr. Pa11Io Brossard <MDB - RS) - Brás Qubas 
não chegou a dedicar o seu livro "ao primeiro verme 
que roer as frias carnes do meu cadáver?" 

O SR. JARBAS PASSARINHO !ARENA - PAJ 
--: A'!gusto dos Anjos ~ambém falou nele. J!: um poeta, 
nao e? Mas, V. Ex.a. nao usou aqui, até agora, "a mão 
que apedreja, a boca que escarra". Se V. Ex.• dlz 
isso a uma p·essoa t;.tmbém poeta. , , 

O Sr. Paulo Brossard <MDB - RS) - !!: uma 
contingência da natureza hwnana. 

O SR. JA.RBAS PASSARINHO <ARENA - PA) -
o poema é genérico. 

O Sr. Paulo Brossard <MDB - RSJ - Com sua 
licença talvez os homens poderosos devam ser lem­
brados de que·, um dia, eles, realmente, reverterão ao 
pó. Os homen.s, quanto mais poderosos ma!S devem 
ser advertidos disso. ' 

O SR. JAUBAS PASSARINHO !ARENA - PA! -
Quem seria eu para negar a morte como a única cer­
teza que existe? ApeÍlas, eu di.ria que esse "mals al­
guns anos" não foi feliz. Mas, é uma interpretação 
pessoal, subjetiva. 

O Sr. Paulo Brossard <MDB - RSJ - Mas, meu 
Deus, não! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) 
- Nobre Senador, com relação à sua excepcional 
uudição, quar..do V. Ex.a cita - e quando teve um 
ligeiro momer.Lto de dúvida, :rebuscou na memória 
prodigiosa - a página, o tomo, a natureza do in .. fólio 
com que citou Rui Barbosa, a minha dúvida, de per­
manente aprendiz desse assunto, sobretUdo por parte 
de V. Ex.•, a dúvida sobre a Agula de Haia, que tem 
em V. Ex.• uraa réplica; é exatamente no fato de 
que ... 

O Sr. Paulo Brossard <MDB - RS) Não há 
ironia alguma, não é? 

O SR. J)AR:BAS PASSARINHO <ARENA - PA) -
Não, é apenas uma réplica moderna. Por exemplo, 
quando V. Ex.• pretende que eu esteja fazendo Ironia, 
esquece que li, também, Raimundo Magalhães JUnior, 
que escreveu sobre Rui Barbosa as coisas mais ter­
ríveis. 

O Sr. Paulo Brossard !MDB - RSJ - Aliás, já 
que V. Ex.• re!ristra o fato aqui devo dizer: com a 
mais profunda injustiça e inexatidão histórica. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) -
É aí que quero 1:ontinuar o meu raciocínio, se V. Ex.a 
me pennitir. Portanto, Rui Barbosa chega a ser ne­
gado, no dia de hoje, por um homem da envergadura 
de Magalhães Júnior, Acadêmico da Academia Bra­
sileira de Letras. Conseqüentemente, é possível que 
retirado o mito, o prestígio e o valor dele não sejam 

fatos tão incomuns que não permitam uma reen­
carnação, no sentido literário do termo. É isso que 
vejo. 

Mas, nobre Senador Paulo Brossard, eu tinha 
a impressão - e talvez disso derive o equívoco -
que aí se contém um trecho retirado da "Oração aos 
Moços". 

O Sr. Paulo Brossard ( MDB - RS) - Posso 
assegurar a V. Ex.• que foi da tribuna do Senado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO !ARENA- PA) -
Não, estou dizendo da "Oração aos Moços". E se é 
da "Oração aos Moços", este trecho ... 

O Sr. Paulo Brossard <MDB - RS) - Este tre­
cho? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) -
Sim, este trecho pertence a um discurso de paraninfo 
que Rui Barbosa fez em um colégio em São Paulo, 
chamado, se não me engano, Nova. Friburgo. 

O Sr. Paulo Brossard <MDB - RS) - Não, V. 
Ex.a está confundindo o discurso de 1903, proferido 
no Colégio Anchieta de Nova Friburgo, com a <~oração 
aos Moços", proferida na Faculdade de Direito de 
São Paulo, em 1921. 

O SR. JARBAS PASSARINHO !ARENA - PAl 
- Exatamente. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Que, aliás, 
ele escreveu e não leu, foi lido pelo Professor Rey­
naldo Porchat. 

O SR. JARBAS PASSARINHO !ARENA - PA) -
Foi lido por terceira pessoa, e se isso aparece mais 
tarde como discurso, era natural que eu tivesse tido 
a impressão de que aquilo havia sido, apenas, uma 
peça de paraninfo. 

V. Ex.e. citou o ano de 1914, no segundo semestre, 
e eu, que sou um bom estudante, ligado nisso - pelo 
menos, tenho a humildade de ser - vou correr todo 
o semestre de 1914 até entregar a mão à palmatória 
das dúvidas que expressei e não da afirmativa que 
fiz. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS) - Aliás, obser­
vet que me parecera que V. Ex. a. havia posto em 
dúvida. Mas registrei isto. 
O SR. JARBAS PASSARINHO !ARENA - PA) - O 
que não impediu V. Ex. e. de me dar a lição por inteiro. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Mas, se 
V. Ex.• permite, não precisa passar todo o segundo 
semestre. Peço que a Mesa faça chegar a esta sala, 
agora, pedindo para tanto à Biblioteca do Senado, o 
Tomo III do Volume 41 das Obras Completas. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) -
Isso me poupa tempo e abrevia a minha viagem a 
Canaã. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - E V. Ex.• 
abrirá diretamente na página 86 dw; Obras Completas 
da Casa Rui Barbosa. 

O SR. JARBAS PASSARINHO !ARENA - PA) -
Já. chegaremos, então. 

No mais, nobre Senador, insisto: a mim, pessoal­
mente, admito que um homem da sua envergadura, 
da sua cultura, do seu conhecimento desta Llngua 
Portuguesa, do seu desvelo e carinho por um mestre 
como Rui, não pode, não deve, não tem desculpa que 
se utilize uma palavra que permita interpretação am­
bígua, ainda que ela tenha e possa ter a maior defesa 
num léxico de etimologia. V. Ex.• tem a obrigação de 
saber que está também na planície conosco, e que 

.. 
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na hora em que se fala existe uma linguagem para 
ser entendida no seu $entldo vulgar. A mim agrada. 
rejubllo-me de ter ouvido explicação de V. Ex.• e de 
saber claramente que não foi aquilo, que alguma 
interpretação foi feita aquela que v. Ex.• tenha reali­
zado, quando aqui fez o seu discurso. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. !Multo 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Fal­
tando apenas 5 minutos para o término da sessão, a 
Presidência lastima não poder acolher a inscrição so­
licitada, para explicação pessoal, pelo nobre Senador 
Marcos Freire, exatamente porque há duas convoca­
ções para a noite de hoje: ás 18 horas e 30 minutos, 
neste plenário, sessão do Senado Federal, e às 19 
horas, sessão do Congresso Nacional. A Presidência 
então alvitra a S. EJ~.•, o nobre senador Marcos Frei­
re a possibilidade da sua Inscrição para a sessão de 
amanhã. 

O Sr. Marcos Freire IMDB- PE) -Sr. Presiden­
te, pelo visto não há senão acatar a orientação da 
Mesa, de forma que solicito a V. Ex.a me considere 
inscrito para usar da palavra amanhã, após a Ordem 
do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Pre­
sidência adotará as providências solicitadas por V. 
Ex.• 

Nada mais havendo que tratar, vou declarar en­
cerrada a presente sessão, designando para a extraor­
dinária das 18 horas e 30 .mlnuios, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu~ 
ção n.0 23, de 1977 <apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu Parecer n.O 298, 
de 1977), que autoriza o Governo do Estado de Santa 
Catarina a elevar em Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada In terna, tendo 

PARECER, sob n.0 299, de 1977, da Comtssão: 
- de Constltuição e Justiça, pela constituciona­

lidade e jurldlcldade. 

-2-
Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­

são de Relações ExterlorM sobre a Mensagem n.0 81, 
de 1977 (n.o !36/77, na origem), de 9 de maio do cor­
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete ao Senado o nome do Sr. Paulo da 
Costa Franco, Ministro da Segunda Classe, da Car­
reira de Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República do Líbano. 

-3-
Discussão, em turno único, do Pare.cer da Comis­

são de Constituição e Justiça sobre a Mensagem n.O 
116, de 1977 ln.o 189/77, na origem), de lO de junho 
de 1977, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do Sr. Pedro Soarez 
Mulioz, Desembargador do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Sul, para exercer o cargo 
de Ministro do Supremo Tribunal Federal, na vaga 
decorrente da aposentadoria do Ministro Eloy José da 
Rocha. 

O SR. PRESIDENTE <Mauro Benevides) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão ds 18 h.oras e 28 mi­
nutos.) 

ATA DA 87.a SESSAO, EM 16 DE JUNHO DE 1977 

3.a Sessão Legislativa Ordinária, da 8.8 Legislatura 
EXTRAORDINARIA 

PRESIDE:NCIA DO SR. PETRóNIO PORTELLA 

AS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Se na - José Gulomard - Evandro 
Carreira - José L!ndoso - Cattete Pinheiro - Jar­
bas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa 
- Henrique de La Rocque - José Sarney - Helvidlo · 
Nunes - Petrônlo Portella - Mauro Benevides -
Vlrgillo Távora - Wilson Gonçalves - Agenor Maria 
- Dlnarte Mariz - Jessé Freire - Domlclo Gond!m 
- Milton Cabral - Marcos Freire - Arnon de Mello 
- Luiz Cavalcante - Teotônio VIlela - Augusto 
Franco - G!lvan Rocha - Heitor Dias - Luiz Viana 
- Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende 
- João Calmon - Amaral Peixoto - Roberto Satur-
nlno - Vasconcelos Torres - Benjamim Farah -
Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo Capa­
nema - Itamar Franco - Magalhães Pinto - Franco 
Montoro - Orestes Quércla - Otto Lehmann - Be­
nedito Ferreira - Lázaro Barboza- Osires Teixeira 
- Italivio Coelho - Mendes Canale -Saldanha Derzi 
- Accloly Filho - Leite Chaves - Mattos Leão -
Eveláslo Vieira - Lenolr Vargas - Otalr Becker -
Daniel Ktieger -Paulo Brossard - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - A lista 
de presença acll$a o comparecimento de 59 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão •. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1. o-secretário. 

:S: lido e aprovado o seguinte 

IIEQUERIMENTO N.0 168, DE 1977 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, 
requeiro dispensa de lnterst!cio e prêvla distribuição 
de avulsos para o Projeto de Resolução n.o 24, de 1977, 
que autoriza o Governo do Estado de Alagoas a ele­
var em Cr$ 21.776.197,00 (vinte e um milhões, sete­
centos e setenta e seis mil, cento e noventa e sete 
cruzeiros>, o montante de sua dívida consolidada, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala dM Sessões, em 16 de junho de 1977. - Luiz 
Cavalcante - Dlreeu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Petri>nio Portella) - O pro­
je\o a que se retere o requerimento ora aprovado, será 
lncluldo em Ordem do Dia. 
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Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1.0 -Secretário. 

ll: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 169, DE 1977 

Nos termos do art. 233, do Regimento Interno, so­
licito transcr.lção, nos Anais do Senado, do pronun­
ciamento de H. Ex.• o Sr. Dr. Arnaldo da Costa Prieto, 
Ministro de Estado do Trabalho, na 63.• Conferência 
da Organizaçiio Internacional do Trabalho em Gene­
bra, Suiça, em 7 de junho de 1977, em anexo. 

Sala das :Sessões, 16 de junho de 1977. - J"arbas 
Passarinho. 

O SR. PRI~SIDENTE (Petrônio Portella) - O re-. 
querimento qu.e acaba de ser lido será remetido ao 
exame da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - PMsa-
~e à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.o 23, de 1977 (apresentado pela Co­
missão de Economia como conclusão de seu 
Parecer n.o 298, de 1977), que autoriZa o Go­
verno do .Estado de Santa Catarina a elevar em 
Cr$ 51J.ooo.ooo.oo <cinqüenta milhões de cruzei­
ros) o montante de sua divida consolldada In­
terna, tendo 
PARECER, sob n.o 299, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e ·J"ustlça, pela constltuclo-

nalidad.e e j urldicidade. 

Em discussão o projeto. <Pausa.) 

Não havend<J quem queira discuti-lo, declaro-a 
encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma-
necer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIIIENTE (Petrônio Portella) - Passa­
se aos Itens n.0 s 2 e 3 da pauta: 

Item 2: 

Discussão, em turno único, do Parecer da 
Comissão de Relações Exteriores sobre a Men­
sagem n.0 81, de 1977 (n.• 136/77, na origem), de 
9 de maio do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado o 
nome do Senhor Paulo da Costa Franco, Minis­
tro de Segunda Classe, da Carreira de Diplo­
mata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República do Líbano. 

Item 3: 

Discussão, em turno único, do Parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça sobre a 
Mensagem n.<> 116, de 1977 (n.• 189/77, na orl-

gemi. de "to de junho de 1977, pela qual o Se­
nhor Presidente da República submete ao Sena­
do a escolha do Senhor Pedro Soares Mufioz, 
Desembargador do Tribunal de Justiça do Esta­
do do Rio Grande do Sul, para exercer o cargo 
de Ministro do Supremo Tribunal Federal, na 
vaga decorrente da aposentadoria do Ministro 
Eloy José da Rocha. 

As matériM constantes dos itens 2 e 3 da Ordem 
do Dia nos termos da alinea h do art. 402 do Regi­
mento 'Interno, deverão ser apreciadas em sessão se­
creta. 

Solicito dos Srs. funcionários as providências ne­
cessárias a fim de ser respeitado o preceito regi­
mental. 

(A sessão torna~ se secreta às 18 horas e 50 
minutos e volta a ser pública às 19 horas e 10 
minutos.) 

O SR. PRESIDENTE tPetrõnio Portella) - Es­
gotada a matéria constante da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, redação final do Projeto de Reso­
lu~ão n.• 23/77, aprovado na Ordem do Dia da 
presente sessão e que, nos termos do parágrado único 
do art. 355 do Regimento Interno, se não houver 
objeção do Plenário, será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
<Pausa). 

ll: lida o seguinte 

PARECER N.• 307, DE 1977 

Da Comissão de Redação 

Redaçào final de Projeto de Resolução 
n. • 23, de 1977. 

Relator: Senacror Saldanha. Derzi. 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n.o 23, de 1977, que autoriza o Governo 
do Estado de Santa Catarina a elevar em Cr$ 
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros) o 
montante de sua divida consolidada. 

Sala dM Comissões, em 16 de junho de 1977. -
Adalberto S•ma, Presidente - Saldanha Derzi, Rela­
tor - Helvídlo Nunes. 

ANEXO AO PARECER N.0 307, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resoluçào 
n. 0 23, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte: 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1977 

Autoriza o Governo dA> Estado de Santa 
Catarina a elevar em Cr$ 50.000.000,00 (cin­
qüenta milhões de cruzeiros) o montante de 
sua divid:a consolidada. 

O Senador Federal resolve: 

Art. 1.0 É o Governo do Estado de Santa Cata­
rina autori2ado, nos termos do art. 2.0 da Resolução 
n.o 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, 
a elevar em Cr$ 50.000.000,0() rcinqüenta milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a 
fim de contratar empréstimo, junto ao Banco do 
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Brasil S. A., por conta do Fundo de Desenvolvimento 
Urbano - FDU, destinado ao financiamento de um 
conjunto de obras integrantes do sistema viário de 
Florianópolis, naquele Estado. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Portella) - A 
redação final vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 170, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, re­
queiro dispensa de publicação, para imediata discussão 
e votação, da redação final do Projeto de Resolução 
n.0 23, de 1977. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 1977. -
Lenoir Vargas, 

O SR. PRESIDENTE <Petrônlo Portella) - Apro­
vado o requerimento, passa-se à imediata apreciação 
da redação final anteriormente lida. 

Em discussão a redação final do Projeto de Re­
solução n.0 23/77. <Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a 
encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam 
sentados. <Pausa). 

Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Está 
finda a matéria constante da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Vasconcelos 
Torres, orador inscrito para esta oportunidade. 

O SR. VASCONCELWS TORRES <ARENA- RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Abordarei, no dia de hoje, vários assuntos de 
interesse do meu Estado e da área sindical. 

A direção do Sindicato dos Trabalhadores na In­
dústria Metalúrgica, Mecânica e de Material Elétrico 
já solicitou encontro com os dirigentes da Fábrica 
Nacional de Motores, no Intuito de submeter à apre­
ciação dos empregadores as reivindicações dos asso­
ciados, ressaltando, em primeiro plano, a figura do 
reajuste, de acordo com os índices oficiais a partir 
de 1.0 de agosto. 

O Presidente do Sindicato Informou-me que o 
novo convênio está estruturado em obediência ao 
princípio de entendimento entre o capital e o traba· 
lho. Foi elaborada uma minuta com a preocupação de 
ser bem acolhida pelos empregadores, ao mesmo tem­
po em que procura atender aos interesses dos em .. 
pregados. 

As reivindicações estão no elenco daquelas pedi­
das por outros sindicatos, tais como a data de in­
gresso na empresa; o cálculo de pagamento do 13.0 

salário, Incluindo o valor das horas extraordinárias, 
normalmente trabalhadas, tomando-se por base a 
média do respectivo ano, a partir de 1.0 de janeiro 
último. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo, também, 
dar noticia de que o Sindicato da Indústria de Fiação 
e Tecelagem ainda não tomou uma decisão sobre o 
adiantamento salarial da ordem de 30% reivindicado 
pelos têxteis; representantes do grupo profissional já 
estão tomando as primeiras providências para as ne­
gociações diretas com os empregadores do ramo. 

Uma vez que a representação econômica não está 
definida sobre o adiantamento pedido, embora várias 
reuniões tenham sido realizadas para tratar do as­
sunto, resta esperar pela compreensão dos emprega­
dores, pois entende-se que a iniciativa é das mais 
justas, levando-se em conta os salários irrisórios per­
cebidos pela maioria desses profissionais. 

Segundo o Presidente desse Sindicato, a principal 
meta na próxima campanha salarial residirá na con­
quista de um piso equivalente ao salário mínimo re­
gional, acrescido de 50%, a exemplo do que ocorreu 
com os mestres e contramestres na indústria de fia­
ção e tecelagem. 

Sr. Presidente, o Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria cta Construção Civil, sempre ocupado em 
diminuir o índice de acidentes de trabalho, chegou à 
conclusão de que é indispensável um tratamento mais 
rigoroso, pois comprovado está que muitos emprega­
dores estão preferindo pagar multas do que cuidar de 
uma política de segurança aos trabalhadores. 

Assim é que se aguardam as modificações no ca­
pitulo de Higiene e Segurança do Trabalho da CLT, 
onde, entre as modificações previstas, está o embargo 
das obras. A punição será aplicada aos casos conside­
rados graves, tais como os acidentes fatais, ou que 
inutilizem o operário para o trabalho. 

Serão reiniciadas as reuniões na sede do Sindi­
cato, com debates de técnicos em prevenção de 
acidentes, para preparar mestres-de-obras sobre o 
combate a acidentes de trabalho. Diversas Inspeções 
semanais serão realizadas, e certas obras já estão na 
mira dos inspetores. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, também desejo 
chamar a atenção para as determinações do Sr. Mi­
nistro do Trabalho, Arnaldo Prieto, no sentido de 
exercer uma fiscalização mais objetiva das condições 
em que operam os motoristas de ônibus urbanos e de 
táxis, sendo que começa a ser elaborado um programa 
de qualificação e aperfeiçoamento dos profissionais, 
mecânicos e auxiliares. 

O Sr. Ministro do Trabalho revelou que a decisão 
foi tomada com base em levantamentos realizados 
pelas Delegacias Regionais do Trabalho, em São 
Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Porto Alegre 
e Reelfe, por solicitação das entidades sindicais da 
categoria, que manifestaram apreensão quanto às 
condições de trabalho dos motoristas. 

A má remuneração e o excesso de horas de tra­
balho, segundo o levantamento, são responsâveis por 
grande número de acidentes causados por fadiga e 
pela evasão dos profissionais, sobretudo os de melhor 
qualificação, que buscam empresas de transporte CO· 
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letivo intermunicipal e interestadual, por oferecerem 
melhores salários e condições de trabalho. 

Segundo o Sr. Ministro, um grupo interministe­
rial poderá ser criado, visando a solução desses pro­
blemas, t<•ndo em vista que os problemas suscitados 
situam-se na competência de vários Ministérios. 

Sr. P:residente, Srs. Senadores, aproveitando o 
ensejo de estar ocupando a tribuna, abordando pro­
blemas de interesse sindical, desejo dar meu apoio à 
assembléia dos Bancários que será convocada em bre­
ve, no sentido de definir novas metas a serem atin­
gidas. 

Os in·O.grantes do grupo profissional decidiram 
apoiar a proposta, sob a alegação de que ainda não 
estavam devidamente esclarecidos sobre as bases do 
anteprojeto de acordo, estruturado pela diretoria do 
Sindicato, com os subsídios apresentados nas reuniões 
convocadas pelo órgão de classe, pois, entre outras 
coisas, estabeleciam um salário profissional na base 
de 3, 2,5 E! 2 salários mínimos regionais para o pes­
soal da tel!ourarla, contabilidade e portaria, respecti­
vamente, anuênio de 60 cruzeiros, gratificação se­
mestral dB um salário efetivamente percebido pelo 
empregado, e auxílio-alimentação de 5% do salário 
mínimo regional. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quando o Presi­
dente Ernesto Geisel esteve em Campos, acerca de 
um ano, encaminhei a Sua Excelência, líderes sindi­
cais, que lutavam pela regulamentação da profissão 
de guardadores de automóveis. Esta. agora, vem de 
ser feitas, pois 1.200 profissionais dessa categoria 
aplaudiram e festejaram a assinatura do decreto, 
pelo Senhor Presidente da República, atendendo 
àquela justa reivindicação. 

Para c' presidente do sindicato classista o direito 
de seus representados será agora respeitado, princi­
palmente ~om as autoridades coibindo a infiltração 
de clande~.tinos na profissão. Tão logo ele receba a 
cópia da I.ei n.o 6.242, colocará em prática os planos 
de trabalho já elaborados, prevendo o envio de estu­
dos às empresas privadas, autoridades municipais, 
estaduais ~~ federais, visando os convênios de presta­
ção de serviço. Igualmente, pronto está um estudo 
para o carnaval, que será apresentado à RIOTUR, 
para apredação e aprovação, cabendo ao DETRAN 
estabelecer as áreas a serem utilizadas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo hipotecar 
minha irrestrita solidariedade à campanha que vem 
de ser lan<;ada, visando o reaju.stamento salarial dos 
motoristas e agentes do setor de cargas particular. 

O Sr. Sebastião Ataide de Melo, Presidente do Sin­
dicato, informou que será instaurado imediatamente 
o dissídio, uma vez que considera perda de tempo as 
tentativas de negociações diretas com os empregado­
res. A maioria não se interessa pelo acordo, preferin­
do a tranqüil!dade de esperar pela decisão do TRT, 
como ocori·eu nos anos anteriores, pois a. questão sa­
larial de 1 na, somente no dia 23 de março de 1977 
fora re.solv::da, e assim mesmo após uma série de obs­
táculos. 

Em to:rno desse assunto, Sr. Presidente, desejo 
acentuar que o Sindicato das Empresas de Transpor­
tes de Passageiros do Município do Rio de Janeiro 
propôs aur .. aento para motoristas, cobradores, despa­
chantes e fiscais entre 43;64% e 51,08% acima dos 
40% previstos para o dissídio coletivo, como percen­
tual oficial, visando o incentivo à permanência des-

ses profissionais no setor. O intuito é tão-somente 
de que os novos valores sejam pagos a partir de julho, 
embora permaneça a vigência do acordo em junho, 
para efeito de futuros reajustes. 

As empresas alegam que têm dificuldades para 
pagar esses salários devido à demora na compensa­
ção tarifária. Um aumento de 40% reflete 18% no 
custo operacional. 

No entanto, segundo o Presidente do Sindicato, 
desde que haja uma carência de 30 dias, torna-se 
possível efetivar um reajuste nas bases propostas pelo 
Sindicato, acima do percentual oficial. Com essa me­
dida, estarão melhor remunerados os profissionais, 
que se fixarão no setor, não continuando a acentuada 
falta de motoristas nos ônibus do Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, também empresto 
minha solidariedade aos Aeroviários e Aeronautas que 
estão solicitando um abono de emergência. 

A Federação Nacional, tendo em vista que há 
dois anos esses profissionais vêm conseguindo um 
abono de emergência, para ser compensado no rea­
juste de dezembro. reuniu seus associados para apre­
ciação de vários assuntos de seu interesse, encami­
nhando expediente aos empregadores, para que todos 
participem dessa reunião. 

O quadro de carreira dos Aeroviários, cujos estu­
dos estão definidos numa cláusula do acordo salarial 
firmado no ano passado, é um dos assuntos em desta­
que dessa reunião. O anteprojeto foi elaborado por 
uma comissão especial, preconizando. entre outras 
vantagens, promoções automáticas, piso profissional 
e adicional por tempo de serviço. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, recebi do Presi­
dente da Associação Comercial e Industrial de Ita­
peruna, no Rio de Janeiro, um ofício dirigido ao Sr. 
Presidente da Rede Ferroviária Federal S/ A, cujos 
termos têm a minha integral solidariedade, e tanto 
assim é que lerei o expediente, solicitando ao desti­
natário que dê ao mesmo a melhor da sua atenção: 

"Of. n.0 31/77 

Itaperuna- RJ, 7 de junho de 1977 

Exmo Sr. 
Gen. Stanley Fortes Batista 
DD. Presidente da Rede Ferroviária Federal S/ A 
Praça Duque de Caxias, 28 
20.000 - Rio de Janeiro - RJ 

Prezado Senhor: 

Valemo-nos do presente para levar ao co­
nhecimento de V. Ex.• que, a partir do dia 1.0 

do corrente mês, foi suprimido o único trem de 
cargas que atendia à esta cidade e adjacências, 
sendo, em conseqüência, fechada ao tráfego a 
Estação Ferroviária de Itaperuna e, virtualmen­
te desativado o trecho compreendido entre Pa­
raíso e Itaperuna. 

Esclarecemos, outrossim, que a cidade con­
tinuará, nestas circunstâncias, com os elevadis­
simos ônus da presença de uma linha férrea 
instalada na principal Avenida da cidade, sem 
contudo, contarmos com o serviço ferroviário. 
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O fechamento inesperado das atividades 
ferroviárias, trouxe ao comércio e à indústria, 
e, sobretudo à região .. prejuízos inestimáveis ao 
seu desenvolvimento, imepedindo, inclusive, .a 
descentralização dos parques industriais das 
grandes metrópoles para os municípios do in· 
terior. Nestas circunstâncias, a ausência do 
transporte ferroviário nesta região, desestimu­
lará a instalação de indústrias pesadas como 
as de âlcool, açúcar, derivados de calcário e ou­
tras. 

apoio, leio o expediente para que conste dos Anais do 
Senado Federal: 

Assim sendo, encarecemos a especial aten­
ção de V. Ex.a. no sentido de uma solução para 
o crucial problema. 

Certo de Vos.sa peculiar atenção para o 
assunto de vital relevância para nossa comuni­
dade, reiteramos os nossos protestos de estima 
e distinta consideração. 

Atenciosamente, - Wílson Chequer Jorge, 
Presidente da Associação Comercial e Indus­
trial de Itaperuna - RJ." 

Sr. Presidente, o Prefeito da Cidade de São Fidé­
lis, Sr. Sebastião de Almeida e Silva, dirigiu-me ofí­
cio a respeito da produção açucareira no Estado do 
Rio de Janeiro, o qual. por hipotecar-lhe integral 

"Of. n.o 202!77 
São Fidélis, 24 de maio de 1977 
Assunto: Solicitação 

Excelentissimo Senhor Senador: 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Exce­

lência para, com a devida vênia, passar-lhe às 
mãos, o anexo, que contém o lastimável com­
portamento da Produção açucareira do Estado 
do Rio, nas últimas safra.s. 

Como é do conhecimento do ilustre repre­
sentante fluminense na suprema corte legisla­
tiva do nosso querido Brasil, o celeiro em pro­
dução açucareira deste Estado é o Norte Flu­
minense que, à mercê da carência de chuvas, 
vê frustrada ano após ano, a estimativa de sua 
produção. 

Ao ensejo, rogo a Vossa Excelência, por co­
nhecer o espírito público que sempre o animou 
às grandes decisões patrióticas, no sentido de, 
junto aos dignos dirigentes dos órgãos federais, 
buscar solução para o angustiante problema 
açucareiro tluminense. 

Com distinguido apreço - Sebastião de Al­
meida e Silva, Prefeito." 

COMPORTAMENT(l !J A FP.O!)tlCÃO !>O !STAt.O DO ~!O }TAS t!!.TIMAS SAFRÁS 

I
PR!:VEhÓ. Dl:: FRO!ll!Ç.M SAFRA. :Ert;'!VAMEN"!I: PRODUZIDA REDÇÇM DE J(!:CEIT~ 
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Finalmente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo 
dar ciência ao Sens.do de que recebi um apelo dos 
funcionários inativos da Estrada de Ferro Leopoldina, 
apelando ao Senhor Preslden te da República, no 
sentido de que determine à Caixa Econômica Federal 
a reabertura da sua Carteira de Consignação, que 
deixou de operar há mais de um ano, criando sérios 
embaraços àqueles servidores aposentados. O abaixo­
assinado enviado por esses humildes funcionários 
inativos está vazado nos seguintes termos: 

Ex.mo Sr. Senador da República 
Vasconcelos Torres 
Senado Federal 
Brasília - DF 
Os abaixo assinados funcionários da Estrada 
de Ferro Leopoldina - Inativos, vêm por melo 

' ' ' ., 
' ' • ( 

• • • • 
• • • • • • ., 
• • 1 

.i:327~l7~.ooo,qo ~2.31Jl.OOO,OO 

l.llS~75D.ooo,oo. ~s~~~~lo.ooo,oo 

l,.J.7S.092,000,00 3so.ose.ooo,oo 

839.8ll-9. 071h00, ns.au·.ooo,oo 
.. 

deste solicitar de v. Ex.• como representante 
do povo, fazer um apelo às autoridades deste 
Pais no sentido de obter a reabertura da Car­
teira de Consignação da Caixa Econômica Fe­
deral fechada há mais de 11> meses aos Inativos, 
o que vem dificultando obter um empréstimo 
junto ao estabelecimento de crédito. 

A Carteira de Hipoteca sem Destinação Espe­
cífica, também encontra-se fechada para con­
trair empréstimos para terminar os imóveis 
mediante Escritura do Prédio residencial, o que 
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vem agravando mais o problema do assalariado 
aposentado. 

Esperamos que V. Ex.• junto ao Sr. Presidente 
da Cal:<a, Sr. Humberto Barreto, consiga con­
tornar o impasse criado com tal medida, que 
inclusive, contraria os propósitos de Sua Exce­
lência o Senhor Presidente da República, no 
sentido de dar um amparo maior às classes me­
nos dotadas financeiramente. 

Junho de 1977 
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Esses, Sr. Presidente, Srs. Senadores os motivos 
que me trouxeram à tribuna no dia de hoje, ocupando · 
a atenção da Casa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronun­
cia o seJuinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Maus ventos vêm perturbando seriamente o Mi­
nistério dos Transportes, onde quase parece, passou a 
ir de mau a pior, conforme se vê constantemente na 
Imprensa. E a situação parece ainda pior na RFFSA 
empresa onde há muito as coisas vão muito mal. Pa­
rece-nos isto incompreensível, pois por ocasião de um 
terrivel acidente ferroviário no Rio, o Presidente 
Ernesto Geisel interferiu pessoalmente na empresa, 
inclusive mudando sua direção. Era de se esperar que 
a enérgica ação presidencial produzisse bons frutos, 
a curto prazo. No entanto, não se vê sinais de me­
lhoria, inclusive os acidentes se repetindo nos subúr­
bios cariocas, como se deu há poucos dias. De con­
creto, a RFFSA só surge no noticiário de forma ne­
gativa, desde o descumprimento da lei no tocante a 
seu pessoal, ao insucesso do programa ferroviário -
hoje limitado à constante supressão de ramais apon­
tados como antieconômicosJ como se o único objetivo 

da empresa tosse obter copiosos e fáceis lucros - e 
á reclamação de devedores ludibriados. 

Bem sabemos ser esse um setor que tem problemas 
acumulados durante largo tempo, inclusive com a en­
campação de ferrovias em péssimas condições, para 
constituição da atual RFFSA. Da mesma forma, houve 
questões salariais e de pessoal acumuladas. Mas, há 
13 anos sucessivos governos vêm enfrentando o pro­
blema, sem que se perceba mudança substancial al­
guma nessa empresa caótica. O Presidente Geisel, face 
os violentos impactos da crise energética, se dispôs a 
dar prioridade a um programa ferroviário, indispen­
sável ao desenvolvimento, à estabilidade econômico­
financeira e ã. própria soberania nacional. Nada se 
tez, o programa se esfacelando sob o impacto do ina­
creditável insucesso da Ferrovia do Aço. 

Impressionado e comovido com o terrível desas­
tre havido num dos subúrbios cariocas, onde foi pat3 
de tudo se inteirar pessoalmente, o Presidente Geisel 
agiu com rigor, mudando a direção da empresa e 
exigindo solução para o gravíssimo e desumano pro­
blema de transporte ferroviário suburbana no Rio de 
.Janeiro. Os anos se passam e a situação se mantém 
a mesma, nem faltando os acidentes. 

Sr. Presidente, como se não bastasse, a RFFSA 
ocupa lugar de realce no tocante a denúncias, cri­
ticas e reclamações de seus servidores e antigos fun­
cionários. Os ferroviários constituem, hoje, uma ca­
tegoria profissional das mais infelizes e injustiçadas. 
Sequer são poupados os inativos, permanecendo até 
hoje sem cumprimento decisão do Egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho, prolata.da no Dissídio Coletivo 
n.0 2 de 1966, onde se determinou o pagamento de 
aumento dado aos ferroviários e ilegalmente anulado 
por decreto-lei. De todos os Estados, vêm-nos recla­
mações de ferroviários, em cartas que nos expõem 
situações dolorosas, fruto do menosprezo à lei. E 
inúmeras delas, como na que me enviou um aposen­
tado residente em Campos, vêm desabafos corno ease: 
"Quem sabe se, a seguir ao grito de Vossa Excelência 
da tribuna do Senado, o nosso bom Presidente da 
República, tendo aí ciência desses fatos, não fará com 
que o Presidente da RFFSA tome as providências ne­
cessárias?" 

Sr. Presidente, comovem-nos confiança e espe­
rança que homens tão injustiçados e que vivem em 
situações as mais duras, depositam no Chefe do Go­
verno, nele colocando a esperança de que faça a 
RFFSA mudar de conduta, cumprindo a lei e agindo 
com humanidade junto a seus empregados ou ex-fun­
cionários. 

As denúncias e reclamações são numerosas e não 
deixam dúvida de que inexiste na RFFSA sentimento 
de justiça social. O INPS deixa de pagar aos aposenta­
dos da Leopo!dina sob a alegação de que esta não 
"entrou com o dinheiro", levando ao auge a aflição de 
uma classe tão sofrida. 

Como representante da Oposição nada mais po­
demos do que trazer para esta tribuna apelos tão 
dolorosos~ transmitindo-os como nos é encarecido -
ao Chefe do Governo, para que este, com energia, con­
siga que a RFFSA mesmo nada fazendo no setor fer­
roviário, militando-se à supressão de ramais até que 
não mais disponha de ferrovias, ao menos dê trata­
mento justo a seus empregados, ativos ou inativos. E 
o apelo que formulamos a Sua Excelência, em nome 
dos que recorrem a nós, tangidos pela aflição e a in­
justiça! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Nada 
mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, de­
signando para a ordinária de amanhã a seguinte 
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ORDEM DO DIA 
-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n.O 138, 
de 1977, do Br. Senador Dinarte Mariz, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, da carta 
enviada pelo Sr. José Luiz Moreira de Souza ao Jornal 
O Estado de S. Paulo, bem como da Nota da Redação 
sobre a mesn1a. 

-2-
Votação, em primeiro turno (apreciação prelimi­

nar da constitucionalidade, nos termos do art. 296 do 
Regimento Iroterno), do Projeto de Lei do Senado 
n.o 215, de 1976, do Sr. Senador Eveláslo Vieira, que 
dispõe sobre a inclusão dos serviços especializados 
de medicina, higiene e segurança do trabalho, como 
serviço constante do elenco de beneficios e serviços 
do sistema ge;ral da previdência social, tendo 

PARECER, sob n.o 117, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucio­

nalidade. 
-3-

Discussãa, em turno ún1C01 da Redação Final 
<oferecida pela. Comissão de Redação em seu Parecer 
n.o 288, de 1977), do Projeto de Lei do Senado n,0 184, 
de 1976-DF-Complementar, que permite aposentado­
ria voluntária, nas condições que especifica, aos fun­
cionários públicos do Distrito Federal incluldos em 
Quadro Suplementar ou postos em disponibllidade. -·-Discussão, em turno único, do ProJeto de Decreto 
Legislativo n.0 10, de 1977 (n.o 88-B/77, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Convênio de 
Abastecimento a Médio Prazo de Produtos, firmado 
entre a República Federativa do Brasil e a República 
do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana, 
Ucayall, fundeado no Rio Amazonas (Sollmões), na 
linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de no­
vembro de 1976, tendo 

PARECERES FAVOR.AVElS, sob n.0 s 229 e 230, de 
1977, das Comi~sões: 
- de Relaçiies Exteriores; e 
- de Economia. 

-5-
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção n.o 24, de 1977 (apresentado pela comissão de 
Economia como conclusão de seu Parecer n.0 300, 
de 1977), que autoriza o Governo do Estado de Ala­
goas a elevar em Cr$ 21.776.197,00 (Vinte e um mi­
lhões, setecentos e setenta e seis mil, cento e noventa. 
e sete cruzeiros), o montante de sua divida consoli­
dada, tendo 

PARECER, sob n.0 301, de 1977, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constituciona­

lidade e jur!dicldade. 
-6-

Dlscussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n.o 14, de 1976, do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, que acrescenta dispositivo à Consolidação 
das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n.<>s 838 a 840, de 1976, das 
Comissões: 
- de Cnnstitulção e Justiça, pela constituciona­

lidade e juridicldacte; 
- de Legislação Social, favorâvel; e 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públi­
cas, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 12 mi­
nutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
EVANDRO CARREIRA NA SESSAO DE 14-6-77 
E QUE, ENTREGUE A REVISAO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (MDB - AM. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Constata-se, na. realidade brasileira 1 um desen­
contro, inegavelmente. O desencontro ocorre, é per­
ceptível e notório. Desencontro na área econômica, no 
planejamento, nas obras improvisadas, todos eles 
multo bem retratados na palavra dos Srs. Senadores 
que têm assomado à tribuna nos últimos dias. 

Mas, o maior desencontro, Sr. Presidente, o maior 
estado de perplexidade - e paradoxal - que se cons­
tata diante da realidade brasileira é o não cumpri­
mento do Item primeiro, da prioridade mais ressaltan­
te do ideár!O revolucionário, a luta contra a corrupção. 

Este item constitui o perlstilo, o frontispício do 
ldeário da Revolução de 1964, a luta contra a corrup­
ção; e porque, inegavelmente, a corrupção é o pior de 
todos os males. 

Mas, Infelizmente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
esta corrupção se constata e não tem recebido o tra­
tamento asséptico e profilático a que a Revolução de 
1964 se propôs. E é tal o seu espraiar-se que já grassa 
pelas bandas do meu Amazonas. 

É constrangido que trago à baila a Infecção cor­
ruptora que já infesta o Governo do Estado do Ama­
zonas. E se não me engano, de acordo com os dados 
hauridos na ilnprensa, o maior infectado, o maior 
vetor da corrupção é o próprio Cl<Jvernador do Estado 
do Amallonas. É constrangido que trago esta notícia 
ao Senado; mas, no cumprimento de um dever, não 
era possível deixar passar em brancas nuvens o que 
a Imprensa noticia, com a chancela de um Secre­
tário de Estado. 

O Sr. Eurico Rezende <ARENA ES) - V. Ex.• 
me permite um aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - .1\M) -
Com muita honra, nobre Senador. 

O Sr. Eurico Rezende <ARENA- ES) -Entendo, 
com a devida vênia, que o problema de falar com ou 
sem constrangimento não é o problema principal, por­
que mais do que esse problema deve ser o dever do 
parlamentar de deixar o constrangimento de lado e 
falar com provas. O Senado espera que V. Ex.• faça 
a comprovação dos fatos alegados, porque no mo­
mento em que v. Ex.• alega que a Imprensa os noti­
ciou, V. Ex.• - Isto ê óbvio na dialética - deu a sua 
adesão e a sua chancela de veracidade e de proce­
dência a essas increpações. 

O SR. EVANDRO CARREIRA iMDB - AM) -
Nobre Senador Eurico Rezende, quero avisar de ante­
mão que ao assumirmos uma cadeira neste Senado to­
dos nós nos inteiramos da responsabilidade e a assu­
mimos. Quando tomamos a tribuna é na convicção de 
que nenhuma visagem, nenhuma abominação, ne­
nhum fantasma admoestatlvo ou pretensamente cor­
retlvo ou punitivo nos atemoriza. 

Estamos nesta tribuna porque aceitamos o desa­
fio do arbltrio e estamos sujeitos a enfrentá-lo com 
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risco, sem medo de fantasmas nem de vtsagens. Nós 
não tememos visagens . 

O Sr. Eurico Rezende - (All.ENA - ESl -Per­
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. EV ANDRO CARREIRA <MDB - AM) -
Pois não, nobre Senador~ com muita honra. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - E:'!) - V. Ex.• 
interpretou mal as minhas palavras. Não estou pro­
curando colocar mouros na peninsula ibérica do seu 
discurso; não se trata - nem da parte do Governador 
Enoque Reis, nem da minha parte - de acenar para 
V. Ex. a. com instrumentos cirúrgicos, porque nós temos 
a primeira opção na clínica do debate. E dentro desse 
debate estou exercendo o direito de pedir a V. Ex.• 
que, de permeio CDm as suas acusações, exiba à Casa 
as provas correspondentes porque se trata da maior 
chibatada moral que se pode dar numa pessoa fisica 
ou juridica a increpação de prática de ato de cor­
rupção. Trata-se, obviamente, de uma acusação muito 
séria, porque nem no carnaval se brinca com a honra 
alheia. 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (MDB - AM) -
V. Ex.a., mais urna vez, reitera e pleonasticamente con­
firma a primeira posição de babá, de mestre-escola, 
tentando evitar que o al~o temerariamente se eom­
porte com uma acusação inverídica ou insólita. 

Mas, nobre senador, essa advertência não tem ca­
bimento no Senado. Todos nós estamos cônscios de 
nossa responsabilidade; não há necessidade dessa ad­
vertência de que a acusação é grave. Nós estamos 
aqui para cumprir um dever, não Importa que desa­
grademos a "a", "b" ou "c" ou fiquemos sujeitos à 
palmatória, a cirurgias, a lavagens mentais, a malêu­
ticas ou assepsias cerebrais. Não. Nós estamos cons­
cientes, mesmo, e no dia em que a Oposição se cons­
cientizar disso talvez consiga acordar o Governo para 
aquelas realidades decantadas aqui, porque nós fize­
mos uma Revolução para varrer a corrupção deste 
País. Aliás, este é o anseio do povo, que o povo aca­
lenta de longa data. 

O Sr. Eurico Rezende <ARENA - ES) - V. Ex.• 
me honra com um aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) -A 
própria campanha janista obteve aquela enxurtada, 
aquela avalancha de votos em decorrência do simbo­
lo da vasSoura, que era o símbolo da luta contra a 
corrupção para varrer a sujeita que grassava nos car­
gos públicos. 

Concedo o aparte novamente a V. Ex.• 
O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES) -V. Ex.• 

falou em varredura. Realmente, é do nosso dever fa­
zer a varredura da corrupção. Neste ponto eu estou 
com V. Ex. a em gênero, número, grau e Vizinhança. O 
nosso pensamento é comum. Mas, da mesma forma que 
é sagrado o dever de se realizar a varredura da cor­
rupção é sagrado, também, o dever de fazermos a 
varred~ra de acusações, quando estas são improce­
dentes de modo que quero acompanhar o discurso de 
V. Ex.li. para ver qual deve ser a opção, se é a var­
redura da corrupção - se V. Ex.a. prová-la - ou se 
devemos fazer a varredura das acusações. V. Ex.e. 
pode continuar fazendo a sua evolução nesse quintal, 
onde, de qualquer maneira, incidirá a varredura. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AMl -
Agradeço o consentimento de V. Ex.•, mas quero dizer 
que o seu raciocínio é um a priori. Claro que quem de­
nuncia assume a responsabilidade da temeridade da 
denúncia ou não. Isto é um a priori que não se conce­
be na tribuna do Senado Federal. A tribuna do flena-

ão Federal é composta de homens maiores de trinta e 
cinco anos que chegaram aqui através lutas memo­
ráveis. Portanto, não cabe ressaltar ou insistir com 
este a priori porque ele parecerá mais uma abomina­
ção, um fantasma, uma vlsagem que se coloca na. 
frente do orador para que ele tema qualquer passo 
em falso. Acredito que o orador, que o parlamentar 
deva ser Imune pelas pala1rras, votos e opiniões pro­
feridas na tribuna. Qualquer regime que limite essa 
Imunidade é um regime de arbitrlo e parcial. O par­
lamentar tem gue ser imune da tribuna, não pode 
condicionar o fluxo do seu pensamento. Ele está aqui 
e vem para cá em nome do povo, não pode condicio­
nar-se a um discurso escrito, acertadinho ou então 
mal acertado, vindo até pot origens escusas, feito por 
a$sessores qUe 1 às vezes, mal orientam. Acho mesmo 
que os discursos deveriam ser de improviso. Consta 
até que o antigo Regimento desta Casa proibia dis­
curso lido. E se Ruy Barbosa - o grande Ruy que 
-pontificou desta tribuna - produzia discursos escor­
r~itos, era porque ele os taquigrafava~ pois era exímio 
taquígrafo. Só se conhece o pensamento do orador 
quando este fala sponte propria, livre, sem pelas. 

Sr. Presidente, vamos às provas. 
Dizem os jornl!,is de Manaus e do Sul do Pais: 

"VEREADOll. ACUSA GOVERNADOR 
DO AMAZONAS DE CORRUPTO 

MANAUS (AGS) - O Governador Henoch 
Rei~ mandou construir uma luxuosa casa de 
alvenaria, no Conjunto Aj urica,ba, para a sua 
amante, com dinheiro da Sociedade de Habita­
ção do Amaaonas-SHAM -, cujas obras custa­
ram cerca de 264 mil cruzeiros, denunciou on­
tl>m, na Câmara Municipal, o Vereador Fábio 
Lucena, do MDB, ao aplaudir a iniciativa da 
oposição na Assembléia Legislativa de pedir 
uma Comissão Parlamentar de Inquérito para 
apurar desvios de verbas na Sociedade. Lucena 
pediu à Câmara que encaminhasse a sua de­
núncia ao Serviço Nacional de Informações, etn 
Manaus, para ser apurada e, se comprovada, 
responsabilizar o Governador por crime de pe­
culato. 

Lucena contou que o empresário~mpreitei­
ro da SHAM que construiu a ca.sa o procurou 
há -dois dias em sua residência para "contar a 
verdadeira história". Segundo o empreiteiro, que 
está sendo processado na Justiça par seus ere-

• dores, a casa da amante do Governador Henoch 
Reis foi construída com o material fornecido 
pela SHAM, enquanto o dinheiro lhe foi pro­
metido quando a obra terminasse. Há quase dois 
anos ele entregou a casa, que já está habitada, 
mas até agora não recebeu o dinheiro. Por 
outro lado, ele tem quase 20 milhões de cruzei­
ros para receber da SHAM, de abras que reali­
zou nos conjuntos habitacionais. 

Ao procurar a diretoria da Sociedade para 
encontrar uma solução e receber o valor das 
obras que realizou, tem sido destratado e amea­
çado de prisão. Por isso, ele procurou o Verea­
dor Fábio Lucena a quem garantiu: "Se me 
prenderem, comigo vai para a cadeia muita 
gente Importante do Governo". 

o patlamentar lamentou que o Governador 
Henoch Reis tenha tido tal procedimento, quan­
do centenas de famílias 1 pobres e sem moradia 
cetta, clamam por uma casa própria. E conclUiu 
sua denúncia, acrescentando: "Se o Governador 
quer consttuir casa para a sua amante, que o 
faça com o seu dinheiro, não com os recursos 
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do Estado''. Segundo Lucena, a casa possui 
vários cômodos, atapetada, ar condicionado, suí­
te e piscina." · 

Aqui a Folha de S. Paulo, de 9 de junho: 
"MANAUS mo correspondente! -Durante 

exposição feita na manhã de ontem, no plená~ 
rio da Assembléia LegiSlativa do Estado~ o prof. 
Mário Coelho Amorim, secretário de Planeja­
mento, confirmou irregularidades na Socieda~e 
de Habitação do Estado do Amazonas,, as qua1s 
atingem o desvio de recursos ou emprestimo de 
parcelas de financiamentos. 

O secretflrio historiou as dificuldades da 
empresa habitacional do Estado, citando a se­
guir o desvio de verbas - Cr$ 20 mil apurados 
até agora - ocorrido durante a administração 
de William Sá, já substituído pelo governador 
do Amazonas. As primeiras denúncias foram 
feitas pelo Deputado federal Mário Frota." 

Agora Srs. Senadores, tenho em mãos recorte de 
O Estado' de S. Paulo, com notícia que até hoje não 
foi desmentida. Aguardei até esta data o desmentido, 
para assomar à tribuna. Diz O Estado de S. Paulo do 
dia 11 de junho: 

''As denúncias de irregularidades na SO­
ciedade de Habi taçáo do Amazonas < SHAM) . 
levantadas na Assembléia Legislativa do Estado 
pela oposição, foram confirmadas ontem pelo 
secretário do Planejamento Mário Amorim, em 
depoimento na Assembléia. Ele disse que houve 
desvio de recursos destinados pelo BNH para 
construção de conjuntos habitacionais, para se­
rem indevidamente empregados na compra de 
terras. Amorim confirmou, ainda, que a SHAM 
construiu uma luxuosa casa de alvenaria, no 
conjunto "Ajuricaba'', ''que destoa dos padrões 
adotados para as casas populares', e que, se­
gundo o vereador Fábio Lucena, "se destinou 
à amante do governador Henoch Reis, que de­
terminou a sua construção com materiais da 
própria SHAM". 

Enquanto o secretário Mário Amorim dava 
explicações para os deputados amazonenses, a 
veroodora emedebista Ellzabeth Azize, de Ma­
naus, dizia que o governador Henocb Reis ~he 
propôs uma trégua: se ela deixar de denunciar 
irregularidades na SHAM, especialmente as q.ue 
envolvem o irmão do governador, ele "se desm­
teressará" pelo processo que move contra a 
vereadora para enquadrá-la na Lei de Seguran­
ça Nacional, exatamente por causa daquelas 
denúncias. Entretanto, a vereadora acrescentou 
não ter aceitado o acordo e que continuará a 
denunciar mais irregularidades." 

As denúncias que trazemos a esta tribuz:a são 
feitas no cumprimento de um dever, porQue nao nos 
poderíamos omitir, não poderíamos deixar de pedlt 
ao Serviço Nacional de Informações, aos órgãos com­
petentes, que apurem essa~ denúncias, para que e!as 
não fiquem hibernando, nao entrem em estado letar­
g!co porque se tratam ou se referem a pessoas liga­
das 'ao Governo, a um Governador escolhido indire­
tamente. Isto, aliás, vem comprovar e confirmar a 
nossa tese, que é resultado de toda uma experiência 
histórica de que só o povo é que tem condições de 
escolher porque só o povo possui aquela consciência, 
aquele s~xto sentido que a Psicologia Social constata 
hoje, capaz de verificar os corruptos que se notabi­
lizam pela doença gritante, Infecciosa e m~l cheirosa. 

() Sr. Osires Teixeira <ARENA- GOl Permite um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. EVANDRO CARREIJtA CMDB - i\.M) -
Concedo o aparte ao nobre Senador Osires Teixeira. 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA - GOl - Nobre 
Senador Evandro Carreira, eu me permito dividir o 
aparte, que vou ctar a V. Ex.a, em duas fases inteira­
mente distintas. A primeira p~ra, até certo ponto, 
concordar com V. Ex.a quando profliga desta tribuna 
o:s discursos pré-elaborados, feitos à base de assesso­
ria e que nem sempre revelam a verdade por inteiro 
po: problemas, senão a condicionam aos interesses 
daqueles que os pronunciam. É evidente que podere­
mos passar vistas, tranqüilamente, desses conceitos 
ao eminente Senador Paulo Brossard, ao eminente Se­
nador Marcos Freire, useiros e vezeiros em discursos 
elaborados, preparados na intencionalidade de má­
vontade ao grande esforço governamental que se vem 
desenvolvendo. A segunda parte para discordar fron­
talmente de V. Ex.a., quando afirma à Casa imperati­
vamente: "vamos às provas". E o que vejo? V. Ex.n. 
r assar a ler, uma a uma, as notícias de jornal. .. Na 
verdade, V. Ex. a está fazendo reportagem de reporta­
gem e não provando as acusações que se fazem ao 
éminente Governador Henoch Reis, de quem não 
tenho, evidentem-ente, procuração para defendê-lo, 
mas que a tradição, ao longo da sua vida pública, 
sendo um emérito Ministro de tribunal e guindado à 
posição de governador de Estado, não lhe permitiria 
- a colocação é no futuro do pretérito - o absurdo 
que os jornais anunciam. Aliás, está se tornando uso 
comum, nesta Casa, dos Senador-es da honrada Ban­
cada do Movimento Democrático Brasileiro traduzi­
l'em meras notícias de jornais como verdade absoluta, 
a todo o instante em .que se quer chamar um emi­
nente Senador da Oposição para que traga elementos 
comprobatórios e, então, vem um e diz: Segundo o 
F.stado de S. Paulo. . . E dá uma inflexão excepcional 
à voz, como se o Estado de S. Paulo fosse a última 
palavra, como se tudo o que ele escrevesse fosse ver­
dade absoluta! Por se Jouvar em notícias de jornais, 
um parlamentar da Câmara dos Deputados acaba de 
perder o mandato. Acho que V. Ex.a deve trazer pro­
vas, mas provas mesmo! E não notícias de jornais. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AMl -
Nobre Senador, V. Ex.a nos deixa diante de um im­
passe: Onde haurirmos informações? Onde obtermos? 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA - GOl -Nos au­
tos do processo. 

O SR. EVANDRO CARREIRA CMDB - AM) -
Nos tribunais de Torquem::tda? Nos tribunais secretos? 
Cabe a mim a pergunta: Onde? Onde estão esses 
ftutos? 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA - GOl - V. Ex.• 
me pergunta: Onde, nos tribunais secretos? E eu per­
gunto onde estão os tribunais secretos? 

. O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- As 
CG!s são s-ecretas, sigilosas. 

O Sr. Osires Teixeira <ARENA- 00) -A CGI 
não foi feita para julgar, Ex.a 

O SR. EVANDRO CARREIRA <MDB - AMl -
Não importa. Temos um senador nosso sob o pelouri­
nho, mercê de um tratamento, de um processo se­
cr•to. 

() Sr. Osires Teixeira (ARENA - GOJ - Permite 
V. Ex.a. um aparte. 

O SR. EVANDRO CARJtEIRA.<MDB- AMl- En­
tão, nós da Oposição só. t-emos uma fonte onde haurir 
informações: é a imprensa. 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA- GOl -Então o 
Senador Quércía é corrupto, porque a imprensa disse 
isso ... 

O SR. EVANDRO CARREIRA <MDB - AM) '­
Nobre Senador, não lhe concedi o aparte! 
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O Sr. Osires Teixeira <ARENA - GOl - Descul­
pe, Ex.a 

O SR. EVANDRO CARREIRA <MDB- AMl- Nós 
não temos onde haurir informações. A não ser atra­
vés da imprensa. Porque até o absurdo dos absurdos 
foi inserto em nossa Constituição: que nós só podemos, 
o Parlamentar só pode pedir informações sobre ma­
téria que tramite na Casa. 

Passei aqui, um vexame supondo que ao Parla­
mentar eram dadas condições de perquirir, de se in­
formar nas fontes do Governo, mas não pude. :Por 
mílagre, se discutia o orçamento e o orçamento da 
SUDAM lá estava incluso. Foi então possivel obter a 
informação. Por quê? Porque a única fonte d~ in­
formação para o Partido oposicionista são os jornais. 
Onde nós podemos haurir alguma coisa, saber o que 
está se passando nesta terra, somente lendo os jor­
nais, nos abeberando nos jornais, porque não pode­
mos mais pedir. Não posso aqui, agora, fazer um 
requerimento, pedindo que a SHAM explique a exis­
tência daquela casa; não posso pedir as contas da 
SHAM do Amazonas, nem o Deputado Estadual, nem 
o Vereador, nem o Deputado Federal. Isso comprova, 
nobres Senadores, que não temos outro ;::aminho, não 
temos onde nos dessedentar, a não ser na imprensa. 

O Sr. Osires Teixeira fARENA- GO) -V. Ex.• 
permite um aparte? 

O SR. EVANDBO CARREIRA <MDB - AMI -
Com mui ta honra. 

O Sr . Osires Teixeira 1 ARENA - GOJ - Admito 
que V. Ex.i1 se louve nos jornais, mas julgo isso ter­
rivelmente perigoso. V. Ex.a acredita tanto nos jor­
nais e eles, num dia destes, publicaram, em letras 
garrafais, que o eminente Senador Orestes Quércia 
era corrupto. Só se essa notícia não convém a V. Ex. a, 
para poder admíti-Ia como verdadeira, quando pas­
sa a admitir a verdade de todas as notícias que 
denunciam o Governador Henoch da Silva Reis de ter 
construído uma casa para a sua amante. Acho, nobre 
Senador, que não se pode usar dois pesos e duas me­
didas. Segundo, quando V. Ex.a reclama a manietação 
em função dos pedidos de informações, a mim me 
parece que V. Ex.a tomou posse, neste plenário, ju­
rando uma Constituição que V. Ex.a, evidentemente. 
conhece. E as limitações são estabelecidas na própria 
Constituição. Assim, os pedidos de informação só 
poderão ser feitos para ordenação de processamentos 
ou processos aqui existentes. Em terceiro, só para 
fazer uma retificação, V. Ex.a pode, perfeitamente, 
solicitar informações à SHAM - e acredito que ja­
mais ela as negaria a V. Ex.3 , os Deputados Federais 
têm direito inclusive de convocar o Secretáno de 
Estado, responsável pela habitação, para presb.r es­
clarecimentos - e tanto têm essse direito, que v. Ex.a 
traz notícias do jornal, mencionando depoimento 
dessa autoridade feito perante a Assembléia Legisla­
tiva. Se V. Ex.a quisesse trazer documentos V. Ex.a 
não leria um·a noticia do jornal. V. Ex.a. traria um·1 
certidão das declarações prestadas por este Secretário 
de Estado perante a Comis.sáo de Inquérito on -pe­
rante o Plenário, não sei onde teria sido feitos essas 
declarações. O que me parece é que - V. Ex.a há de 
me perdoar - a acusação é bastante séria para que 
esta Casa e a Nação ... 

O SR. EVANDRO CARREIRA <MDB - A:M:l -
Mas, eu assumo a responsabilidade, Senador. Não é 
V. Ex.a que vai me dar orientação quanto às minhas 
responsabilidades. Não me interessa mais ouvir ins­
trução elementar de V. Ex:.a. 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA - GOl - V. Ex. a. já 
me condeu o aparte e há-de me ouvir. Se V. Ex. !I. não 

quiser me ouvir, não me conceda o apartf!. V. Ex.a 
me casse a palavra. 

O SR. PRESIDENTE <Mendes Canale) - (Fazen­
do soar a campainha)·. - A Mesa chama a atenção 
do ilustre orador. Se V. Ex. a concedeu o aparte ... 

O SR. EVANDRO CARREIRA IMDB- AMl -
Eu corto o aparte na hora, Sr. Presidente. Não lhe 
concedo mais o aparte. 

O Sr. Osires Teixeira tARENA - GO - Se 
V. Ex.• cortou, muito obrigado! 

O SR. EVANDRO CABREIRA <MDB- AM) 
Eu não aceito admoestação infantil; eu não aceito 
instrução elementar e primária. Eu assumi a respon­
sabilidade. Não é V. Ex.• e nem ninguém q-.;e vai 
dizer se eu sou responsável ou não. Estou lendo a no­
tíci-a do jornal e assumo a responsabilidade do que 
estou lendo. 

O Sr. Osires Teixeira <ARENA - GO l - Ainda 
bem! 

O SR. EVANDRO CARREIRA <MDB - AMl -
Eu assumo estou reptando o SNI, estou reptando J9S 
órgãos d-e segurança a investigarem. lt isso que est:Jt>u 
fazendo, Sr. Presidente, para que não fique mais um 
caso de corrupção em brancas núvens, fique mais 
um esquecido. ~ isso que eu estou pedindo. Os jornais 
noticiaram e estou assumindo a responsabilidade de 
lê-los e pedir que se apure, que se procure saber 
quem é que está morando nesta casa, se ela existe ou 
não. Agora, não é exigir de um Senador que ele possa 
di.~pôr de toda a parafernália que dispõe o Governo 
para investigar. Isto é a mesma coisa que jogar al­
guém num palheiro para achar uma agulha. Esta. é 
que é a verdad·e. É uma maneira muito artificlosa 
e sutil de deixar a coisa ficar para um outro dia e ir 
amadurecendo ao sabor do tempo, 

O Sr. José Lindoso <ARENA - AM> - Perm:te 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. EVANDBO CARREIRA (MDB - AM) -
Com muita honra, nobre Senador. 

O Sr. José Lindoso (ARENA - AM) - Estava a 
presidir a sessão quando V. Ex. a iniciou este discurso, 
fazendo uma brutal acusação ao Governador Henoch 
Reis. Agora, no plenário, desejo oferecer elucidações 
a V. Ex.a, pois sei que na impetuosidade do seu verbo 
ou no radicalismo da sua oratória, da sua palavra, 
sempre brilhante, mas nem sempre serena, há um 
paràmetro que a detém que é a verdade da verdade e 
os valores da justiça. Estive em Manaus recentemente. 
Diante das denúncias contidas no pronunciamento do 
Vereador Fábio Lucena, da Bancada de V. Ex.8 , do 
MDB, na Câmara Municipal de Manaus - e da qual 
V. Ex. a fez eco - procurei me inforlllar sobre a exata 
posição desse assunto e, das informações obtidas, sem 
aprofundamento, confesso a V. Ex.1\, mas de fonte que 
me pareceu bastante criteriosa, poderíamos desdobrar 
essas acusações em três aspectos distintos. A bem da 
verdade conclamo a V. Ex.a, que tem sua formação 
jurídica a considerar como valor capaz de deter a 
impetuosidade de sua acusação, a verdade pura e 
simples. Primeiro, V. Ex.a faz uma acusação de cor­
rupção do Governador, na base de que ele teria man­
dado construir, às expensas da Sociedade de Habi­
tação do Amazonas <SHAMl, uma casa para pessoa 
que estaria a ele ligada. É difícil, e não nos compete 
aqui, fazer incursão na vida privada de qualquer ci­
dadão desde que ela não venha extrapolar para o 
problema do interesse público, dirá V. Ex.• No en­
tanto V. Ex. a., como discípulo do Ministro Henoch Reis, 
na Faculdade de Direito e eu, como seu colega, sabe­
mo-lo um homem íntegro e tranqüilo, trabalhado por 
uma formação evangél!ca, tranqüilidade essa que, por 
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vezes, está sendo confundida, no Amazonas, como uma 
certa fraqueza. Mas sabemo-lo ainda uma veneranda 
personalidade que tem merecido o acatamento de 
todos nós os cidadãos do nosso Estado. Então, sob este 
aspecto, eu posso assegurar a V. Ex.8 de que o Gover­
nador não tinha, absolutamente, nenhum conheci­
mento com relação à construção dessa casa feita, é 
verdade, para abrigar, inclusive, pessoas que vão do 
Banco Nacional da Habitação, a serviço de interesses 
daquela instituição, a Manaus, para abrigar técnicos 
e pessoas ligadas àquela Sociedade de Habitação. É 
esta a informação colhida de fonte autorizada que 
me transmitiu esses esclarecimentos. Veja V. Ex.a 
que a maldade, a serviço, mUitas vezes, do intere~se 
político, nem sempre pára diante da honra e da dig­
nidade das pessoas; todos nós somos vítimas dessas 
incursões infundadas e por isso não devemos fazer eco 
das mesmas e impõe-se urna reflexão profunda de que 
o valor maior não é o valor das fazendas; o valor 
maior é o patrimônio moral, o nome de cada um de 
nós, e a sua respeitabilidade perante a sua comuni­
dade, o que no caso lamentavelmente não foi levada 
em apreço. Mas, se V. Ex.• me permitir, porque não 
~verá uma outra oportunidade para traçarmos, aqui, 
num desenho rápido, alguns contornos da verdade e 
limitar essa explosão de acusação, prosseguirei es­
clarecendo. Diz V. Ex.• que houve desvio de dinheiro 
da Sociedade de Habitação do Amazonas. A má apli­
cação de dinheiro houve, efetivamente, e o Governa­
dor, conhecendo o fato, mandou proceder a sindicân­
cias profundas e senhor dos fatos estabeleceu con­
tatos, através do Ministério do Interior e do Banco 
Nacional da Habitação, no sentido de que essas dis­
torções fossem corrigidas, para que fosse realmente 
verificada a extensão dessas denúncias que importa­
vam na aplicação indevida de recursos, pela admi­
nistração anterior, no sentido de ver construído 
aquilo que se chamou, na Imprensa de Manaus, a Ci­
dade Nova. Nesse Projeto aplicou recursos ainda não 
destinados pelo BNH para o mesmo. Esse arrojado 
projeto da Cidade Nova gerou o problema. Pois bem, 
face à falta de correção na aplicação desses recursos 
pela SHAM, o Governador substitmu toda a sua Di­
retoria. Considere V. Ex..a. de que qualquer um gover­
nador está sujeito a ter um administrador, num dos 
setores, incompetente, incorreto, cometendo erros, de 
boa ou de má fé. Agora, para esclarecer, para dar um 
dado positivo que V. Ex.8 não pode ignorar, foi S. Ex. a., 
o Sr. Governador Henoch .!teis, que tomou a iniciativa 
de com os dados concretos, através do Secretário do 
Planejamento, dar as mais completas explicações à 
Assembléia Legislativa que é dominada pelo Partido 
de V. Ex.•, o Movimento Democrático Brasileiro. Ali, 
compareceu, portanto aquela autoridade por ordem 
do Governador Henoch Reis, o que prova que nada ele 
tem a temer com relação ao caso e o Secretário de 
Planejamento foi ali, para revelar os enos, revelar 
também as providências tomadas e desfazer, real­
mente, a maldade das notícias que, lamentavelmente, 
V, Ex.8 faz eco nesta augusta Casa. Repondo, assim, a 
verdade convidando a V. Ex. e. que, admitindo os erros, 
cometidos pela Administração anterior da SHAM pre­
serve a honorab!lidade daquilo que não é o patrimô­
nio só do Governador do Estado porque é de toda a 
comunidade, a honorabllidade do Ministro Henoch 
Reis, do nome de um homem simples, profundamente 
simples mas profundamente sábio, e dedicado a servir 
ao povo que é o Ministro Henoch Reis. Essa a con tri­
buição para a meditação e reflexão de V. Ex.• Não 
quero terçar armas na polêmica. A verdade há de so­
brepairar acima da paixão. A verdade tranqüila é a 
de que o Governador não mandou fazer casa para 
amante. Não corrompeu porque as suas mãos - que 
são mãos que como a sua inteligência sempre estive­
ram a serviço da Justiça, na fidelidade a sua tradição 

de professor e Ministro do Tribunal Superior de Re­
cursos. Todas distorções do caso são ditadas, ora pela 
meia verdade, ora pela paixão, sempre a desserviço da 
r.omunidade e da dignidade da pessoa humana. Essa 
dignidade que V. Ex. a reclama, essa dignidade que 
V. Ex. a proclama como fundamental à pessoa humana, 
deve ser também um atributo de todos nós, no pen­
samento e no desenvolvimento da nossa ação, com re­
lação às autoridades. Não deve ser, um material in­
flamável para os discursos, mas deve ser o sinal lu­
minoso a nos convidar a reflexão. Vamos cobrar do 
administrador a prestação de contas. mas vamos co­
brá-la com a serenidade de quem está a serviço do 
povo, no supremo serviço da justiça. 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (MDB - AM) 
Nobre Senador José Lindoso, com a permissão da sua 
palavra fraternal, quero lhe dizer que nós estamos 
diante de duas verdades: a minha e a de V. Ex.a mas 
nem eu nem V. Ex.a temos autoridade para impô-Ia, 
ou dizer que ela é a última verdade. Importa um 
julgamento. 

O Sr. José Lindoso (ARENA - AM) Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB J\M) -
Pois não, nobre Senador. 

O Sr. José Lindoso (ARENA - AMJ - Adianto a 
V, Ex.a que o nobre Governador Henoch Reis, ao co­
nhecer os erros decorrentes de incompetência da ad­
ministração anterior da SHAM, que importaram, real­
mente, em interpretações desairosas para aquela so­
ciedade de habitação, tomou providências junto às 
autoridades da área de informação e da área de segu­
rança para que fosse, do modo mais completo possível, 
esclarecida a extensão desses deslises, a fim de que, 
ele mesmo, como Chefe responsável do Governo, to­
masse as necessárias providências relativamente aos 
mesmos; se meros erros de incompetência, se crimes, 
mas tudo a serviço da verdade e a bem dos interesses 
públicos. Digo a V. Ex. a que não há duas verdades, 
pode haver duas versões. E esclareço ainda que não 
estou forjando, e V. Ex. a sabe bem disso, que não estou 
forjando uma versão à feição dos meus interesses po­
líticos. Estou, simplesmente, conscientemente, numa 
atitude de prestar um esclarecimento a bem de um 
Governo que é sirnples, mas que é honrado e qUe1 se 
erra, erra no desejo de servir a nossa terra, governo 
que dá a liberdade a todos nós, como V, Ex.a sabe 
que o dá, e que, quando molestado, não quer, abso­
lutamente, tripudiar sobre qualquer pessoa, mas bater 
às portas de um tribunal para pedir o remédio na re­
paração da justiça. Isso pode não merecer a nossa 
concordância, nem a de V. Ex.a nem a minha, mas é 
um gesto democrático daquele que, send.o Juiz e sendo 
Governador, continua como magistrado, procurando 
dar a paz e tranqüilidade a todos nós do Amazonas, 
sem temer a maldade, a injúria e a calún~a. 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (MDB - AM) -
Nobre Senador, eu insisto em dizer a V. Ex.a. que hâ. 
duas verdades ou duas versões, mas há. dois compor­
tamentos. V. Ex.a, como confessou, se abastona numa 
pesquisa não muito profunda, mas de autoridade com­
petente. Eu me arrimo em declarações do próprio 
Secretário de Planejamento que é réu confesso, que 
confessa que houve irregularidades. 

O Sr. José Lindoso <ARENA - AMJ - Se V. Ex.• 
me permite, eu acabei de dizer que o Sr. Governa­
dor ... 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (MDB - AMJ -
Nobre Senador, se V. Ex.a quiser fazer um discurso, 
eu pas.so a palavra a V. Ex.a. 

O Sr. José Lindoso (ARENA - AMl - Não a 
justiça sempre exige mais alguma palavra, Quero di-
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zer a V. Ex.a que declarei que o Sr. Governador man­
dou o Sr. Secretário de Planejamento revelar_ .. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AMl -
Mas é sua palavra, vale tanto quanto a minha, nobre 
Senador. 

<O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 
O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM> 

V. Ex.a. não é magister dixit nem sumo Pontífice, 
aqui. 

O Sr. José Lindoso (ARENA - AM) -Jamais. 
O SR. EVANDRO CARREIRA (ARENA- AM) 

Exatamente. 
<O Sr. Presidente, faz soar a campainha.) 
O Sr. José Lindoso (ARENA - AM> - Quero di­

zer ao nobre Senador que não há, absolutamente, 
uma situação diferente da sua palavra com relação 
à minha. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (ARENA- AM> -
Então vamos investigar. -

O Sr. José Lindoso (ARENA - AM> - Simples­
mente, digo a V. Ex.a. que o nobre Secretário do Pla~ 
nej amento foi, em nome do Governo, para revelar, 
exatamente, as dificuldades, os deslizes, os erros que 
possam ter existido, e que existiram na administração 
da Sociedade de Habitâção para repor a verdade nos 
devidos limites. Não estou dizendo que V. Ex.a está 
arrimado num documento que estou negando. Não 
nego, pelo contrário. Informo a v. Ex.a que o Governo 
nada tem a temer, tanto assim que, consciente das 
dificuldades da Sociedade e consciente da sua respon­
sabilidade democrática, envia o seu Secretário de 
Planejamento a dar os mais completos, e sem ne­
nhuma restrição, esclarecimentos à nobre Assembléia 
Legislativa do nosso Estado. Não voltarei a perturbar 
v. Ex.a. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM) -
Nobre Senador José Lindoso, v. Ex.a sabe que, há 
bem pouco tempo, houve uma acusação por parte 
da própria ARENA, antes da eleição Municipal, em 
torno de dois Deputados Estaduais do MDB na As­
sembléia Legislaliva do Estado do Amazon::ts. A 
ARENA, os acusou pela imprensa de corrupção, de 
adesismo ao Governo. Essa manobra, ao mandar um 
Secretário de Estado, pode se constituir um artifício 
para arrefecer os ânimos que se agitavam para a 
constituição de uma CP1. E vem em :e~uida, 11 nos 
jornais, o depoimento da Vereadora Elizabete AZize, 
que já teria sido assediada para arrefecer, para de­
saquecer o seu comportamento diante das denúncias. 
Está inserto no jornal. Isto nós precisamos apurar. 
O que eu peço é que se apure, porque a minha pa­
lavra, a sua, a dos jornais, ou a da autoridade- com­
petente e autorizada, só pode ficar definida, só pode 
adquirir contornos definitivos, diante de uma apu­
ração, diante de uma investigação, diante de um 
julgamento. 

O que não pode acontecer, é, simplesmente, ir e 
com:r;arecer à Assembléia um Secretário de Estado, 
dar uma explicação, apontando três ou quatro bodes 
expiatórios e a coisa morrer nisso. E o grande Ali 
Babá fica imune. Nos precisamos apurar, neste caso, 
quem é o Ali Babá. Que há ladrões, há. Porque o 
próprio Secretário confessou que houve irregularida­
de, e V. Ex.a também confessa que este informante 
autorizado dissera que houve, tanto assim que o 
Governador demitiu o presidente e asseclas. Mas nada 
disso ficou apurado em minúcias, em pormenores, 
para esclarecer a opinião pública. 

Foi o que nós pedimos, é isto que nós implora­
mos, porque parece que é preciso implorar. Não cabe 
mais pedir, cabe implorar. em nome da Nação, que 

se apure a verdade, esta verdade que está aflorando 
em duas versões: na minha e na de V. Ex.a, mas que 
precisa ser apurada. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, insisto com este 
pedido, Este pedido que é em nome da Revolução. 
Revolução que eu fiz também, que não é de ninguém~ 
não é de quem apenas bate palmas. É de quem san­
grou como eu, que derramou sangue nas ruas, sangue 
mesmo. É isto que peço: que o ideário da Revolução 
se cumpra e que se apure toda e qualquer corrupção 
nesta terra. que se vá ao âmago da verdade e que 
se leve à execração pública os corruptos e corrupto­
res. (Multo bem!) 

ATOS DO PRIMEIRO-SECRETARIO 
PORTARIA N. 0 151, DE 1977 

O Primeiro-Secretário, no uso das atribuições que 
lhe confere o art·igo 453, §§ 3.o e 4.0 , da Resolução 
n.0 58, de 1972, )Resolve designar Aloísio Barbosa 
de Souza, Assessor Legislativo, Luiz Carlos Le­
mos de Abreu, Diretor da Subsecretaria Financ.ei­
ra e Zuleika de Souza Castro, Técnico Legisla­
tivo, Classe "C" para., sob a Presidência do primeiro, 
integrarem a Comissão de Inquérito Administrativo 
incumbida de apurar incidentes ocorridos no Serviço 
de Transportes entre os funcionários João Carlos Pe­
reira, Agente de Segurança Legislativa, Classe "D", 
Referência 41, do Quadro Permanente, e Dante Póvoa 
Ribeiro, Motorista O!lcial, Classe "B", Referência 16, 
do Quadro de Pessoal CLT, conforme comunicação 
Sp. n.0 007/77 STSA e declarações tomadas pelo Se­
nhor Chefe do Serviço de Segurança do Senado Fe­
deral. 

Senado Federal, em 7 de junho de 1977. - Men­
des Canale, Primeiro-Secretârio. 

PORTARIA N.0 152, DE 1977 
O Primeiro-Secretário, no uso das atribuições que 

lhe confere o artigo 453, §§ 3.0 e 4.0 , da Resolução 
n.0 58, de 1972, Resolve designar Aloísio Barbosa de 
Souza, Assessor Legislativo, Luiz Carlos Lemos C.e 
Abreu, Diretor da Subsecretaria Financeira e Zuleika 
de Souza Castro, Técnico Legislativo, Classe "C", 
para, sob a Presidência do primeiro, integrarem a 
Comissão de Inquérito Administrativo incumbida de 
apurar as causas do acidente havido com o automóvel 
do Senado, placa OF-6261, dirigido pelo servidor Se­
bastião Amaro da Silva, Assistente Legislativo, Classe 
"C", Referência 41, Co Quadro Pe.rmanente, bem como 
avaliar ~s danos sofridos pela viatura. 

Senado Federal, em 8 de junho de 1977. - Men­
des Canale, Primeiro-Secretário. 

SECRETARIA DO SENADO FEDERAL 
PORTARIA N.0 119, DE 7 DE JUNHO DE 1977 
O Diretor-Geral, no uso das atl'il>uições que lhe 

confere o artigo 177 da Res<>lução n.0 58, de 1972, Ire­
solve designar Aloísio Barbosa de Souza, Assessor Le­
gislativo, Luiz Carlos Lemos de Abreu, Diretor da Sub­
secreta,rüL Financeira e Zuleika de Souza Castro, Téc­
nico Legi&lativo, Classe "C". para, sob a Presidência 
do primeiro, integrarem a Comissão C. e Sindicância 
incumbida de apurar o incidente ocorrido na cidade 
de Taguatinga com o servidor Antonio Senador Costa, 
Assistente de Plenário, Classe 110", Referência 30, do 
Quadro Permanente, conforme OF. SSBG/77, do Di­
retor de Subsecretaria de Serviços Gerais. 

Senado Federal, em 7 de junho de 1977. - Evan­
dro Mendes Vianna, Diretor-Geral. 
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GRUPO BRASILEIRO DA UNIAO 
INTERPARLAMENTAR 

REUNIAO DA COMlSSAO DIRETORA 
REALIZADA EM 24-5-77 

As dezessete horas do dia vinte e quatro de maio 
do ano de mll novecentos e setenta e sete, reúne-se 
a Comissão Diretora do Grupo Brasileiro da União 
Interparlamentar, presentes os Senhores Senadores 
Accloly Filho, Presidente, Deputados Flávio Marcilio, 
Vice-Presidente, Thales Ramalho, Secretário, e Luiz 
Braz, Tesoureiro. Havendo número legal, o Senhor 
Presidente declara abertos os trabalhos e passa a 
pala-vra. ao senhor Tesoureiro que relata a situação 
financeira do Grupo durante o presente exercicio, 
esclarecendo que o saldo do final do exercício deverá 
ser positivo tendo em vista a não participação do 
Grupo J3raslleiro na 120.• Reunião do Conselho Inter­
parlamentar. Acrescenta, ainda, Sua Excelência que 
para o exercício de mil novecentos e setenta e oito 
foi pedida uma majoração de trinta por cento na 
dotação orçamentária do Grupo. A seguir, a Comis­
são Diretora resolve submeter à apreciação da Co­
missão Deliberativa: a) proposta formulada pelo Jor­
nalista Manoel Pompeu Filno para reembolso da im­
portância relativa à aluda de custo e passagem aérea 
que lhe fora fornecida pelo Grupo para participar, co­
me representante do .Comitê de Imprensa do Senado 
Federal, da Delegação Brasileira à 120.• Reunião do 
Conselno Interparlamentar; e b) sugestão no sentido 
de que a Delegação à 64.a. Conferência Interparlamen­
tar seja constituída por sete senadores, sendo cinco da 
ARENA e dois do MDB, e por treze deputados, sendo 
oito da ARENA e cinco do MDB. Nada mais havendo 
a tratar, suspende-se a sessão para que se lavre a 
Ata. Reabertos os trabalhos, às dezoito horas, é a 
mesma lida e aprovada. Eu, Thales Ramalho, Secre­
tário, lavrei a presente Ata, que irá à publicação. 

GRUPO BRASILEIRO Di\ UNI!\0 
INTERPARLAMENTAR 

EDITAL 
A Presidência do Grupo Braslleiro da União In­

terpar1amentar, no uso de suas atribuições estatutá­
rias, convoca a Comissão Deliberativa para reunir-se 
quarta-feira, dia vinte e dois do corrente, às dezes­
seis horas, em sua sede no Anexo I do Senado Fe­
deral, 3.0 andar, para tratar de assuntos de sua com­
petência. 

Brasílla, 16 de junho de 1977. - Senador Accioly 
Filho, Presidente. Deputado Thales Ramalho, Secre­
tário. 

ATA DAS COMISSõES 

COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 
5.• REUNIAO, REALIZADA EM 16 DE JUNHO 

DE 1977 
As nove horas e trinta minutos do dia dezesseis 

de junho do ano de mU novecentos e setenta e sete, 
na Sala "Clóvis Bevllacqua", presentes os Srs. Sena­
;!ores Wilson Gonçalves- Presidente, Saldanha Derzi, 
Heitor Dias, Alexandre Costa, Cattete Pinheiro e Luiz 
Cavalcante, reúne-se a Comissão do Distrito Federal. 

Deixam de comparecr, por motivo justificado, os 
Srs. Senadores Paulo Guerra, Osires Teixeira, Virgilio 
Távora, Itamar Franco, Lázaro Barboza e Ruy Car­
neiro. 

Constatada a existência de número regimental, o 
Sr. Presidente declara abertos os trabalhos, sendo 
dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que 
é dada como aprovada. 

Em seguida, em caráter secreto, é apreciada a 
Mensagem n.o 109, de 1977, do Senhor Presidente da 
República, "submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral o nome do Doutor Raul Soares da Silveira para 
exercer o cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, na vaga decorrente da aposenta­
doria do Conselheiro Salvador Nogueira Dinis." -
(Relator: Senador Heitor Dias). 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Ronaldo Pacheco, Assistente da Comis­
são, a presente Ata, que, lida e aprovada, será assi­
nada pelo Sr. Presidente. 

COMISSãO MISTA 
Incumbida de estudo e parecer sobre a 

Mensagem n.0 65, de 1977 (CN), que submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n.O 1. 553, de 20 de maio de 1977, 
que "reajusta os vencimentos e salários dos ser­
vidores da Secretaria do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal, e dá outras providências". 

PRIMEIRA REUNIAO (INSTJ\LAÇAOJ, REALIZADA 
EM 8 DE JUNHO DE 1977 

As dezesseis horas e trinta minutos do dia oito 
de junho d-o ano de mil novecentos e setenta e sete, 
no Auditório Milton Campos, presentes os Srs. Sena­
dores Leonir Vargas, Saldanha Derzi, Heitor Dias, 
Luiz Cavalcante, Cattete Pinheiro, Lázaro Barboza, 
Benjamim Farah e Itamar Franco e Srs. Deputados 
Passos Porto, Jonas Carlos, Adernar Pereira e José 
Bonifácio Neto, reúne-se a Comissão Mista incumbida 
de estudo e parecer sobre a Mensagem n.o 65, de 1977 
ICNJ, que submete á deliberação do Congresso Na­
cional, o texto do Decreto-lei n.0 1. 553, de 20 de 
maio de 1977, que "reajusta os vencimentos e salários 
dos servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, 
os Srs. Senadores Accioly Filho, Otto Lehmann e 
Otair Becker e os Srs. Deputados Agostinho Rodri­
gues, Jarmud Nasser, Vilmar Pontes, Antônio Pontes, 
Daniel Silva e Roberto Carvalho. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Co­
mum, assume a Presidência o Sr. Senador Cattete Pi­
nheiro, que declara instalada a Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental, o Sr. 
Presidente esclarece que irá proceder a eleição do 
Presidente e do Vice-Presidente. Distribuídas as cé­
dulas, o Sr. Presidente convida para funcionar como 
escrutinador o Sr. Deputado José Bonifácio Neto. 

Procedida. a eleição, verifica-se o seguinte resul-
tado: 

Para Presidente: 
Senador Itamar Franco . . . . . . . . . . . . . . 12 votos 
Em branco ......................... ·. . 01 voto 
Para Vice-Presidente: 
Senador Saldanha Derzi . . . . . . . . . . . . . . 12 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Pre-

sidente e Vice-Presidente, os Srs. Senadores Itamar 
Franco e Saldanha Derzi. 

Assumindo a Presidência, o Sr. Senador Itamar 
Franco agradece em nome do Senador Saldanha 
Derzi e no seu próprio a honra com que foram dis­
tinguidos e designa o Senhor Deputado Jonas Carlos 
para relatar a matPria. 

Nada mais uavendo a tratar, encerra-se a 
reunião, e para constar eu, Eliete de Souza Ferreira, 
Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, 
demais membros da Comissão e vai a publicação. 
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MESA 

Presidente: li'·Secretdrio~ 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

líder 

Petrónio Portella {ARENA- Pl) Henrique de lo Rocque {ARENA -MA) 

Eurico Rezende 
Vice-lideres 
Heitor Dias 

Helvidio Nunes 
José Sarney 
Mattos leão 

Osires Teiw.eira 
Paulo Guerra 

Saldanha Oeorti 
Virgílio Távora 

1 ~-Vice-Presidente: 

José lindoso (ARENA- AM) "'"·Sccretório: 

Renato Franc::o (ARENA- PA) 

2'~·Vice-Presídente: 

Amaral P~JCoto (MDB -lU} 

Suplentes de Socretório: 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

Líder 
1"'-Secretciria: 

Mendes Canale (ARENA- MT) 

2"'-Secretc::írio: 

Mauro Ben-evides (MD8- Cf) 

Altevir leal (ARENA - AC) -. 

Rvy Carneiro (MDB - PB) 

Otoir Becker {ARENA- sq 
Braga Junior (ARENA- AM) 

Franco Montara 
Vic•·Lideres 

Roberto Saturnino 
Itamar Franco 
Gilvan Rocha 

lózaro 8arboza 
Danton Jobim 

C::OMISSOES 

Oiretof:. José Soares de Oliveira Filho 

local: Anexo I/ - T érrtJO 

Telefones, 23-6244 e 25-8505- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Claudio Co rio$ Rodrigues Costa 

local: Anexo 11 -Térreo 

Telefone: 25-8505 - Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Mario 

Vice-Presidente, Otair 8«11:.,-

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Otair 8ecker 1. Dinorte Maríl 

2. Benedito Ferreiro 2. Slildonha Derzi 

3. /ta/ivio Coelh-o 3. Mattos t.óo 

•• Paulo Guerra 

5. Vasconcelos Torres 

MDB 

1. A9enor Mario 1. Adalbftrto Seno 

2. Roberto Soturnino 2. Evelásio Vieira 

Assistente, Cláudio Carlos Rodri9ues Costa - Ramais 301 e 313 

Reuniões: Terças-feiras, às 10:30 horas 

Local: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 

litulores 

l. He!v1dio Nunes 

2. Otto Lehmann 

3. Soldonho Derzi 

1. Donton Jobim 

2. Adolberto Seno 

(5 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Adolberto Seno 
1/ice-Presídente: Helvídio Nunes 

Suplentes 

ARENA 
1. Virgílio Távora 

2. Arnon de Mello 

3. Jarbas Passarinho 

MD& 
I. Dirceu Cardoso 

Assistente: Maria Carmen Castro Souto -Ramal 1 3 .. 

Reuniões: Quintos-feiras, os 12:00 horas 
Local: Sa(o "Clóvis Bevilácqua" -Anexo 11 - Ramol623 

• 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Oincute Mariz 
Vice-Presid~nte: Evondro Carreira 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Heitor Dias I. Saldanha Oer:r:i 
2. Jarbas Pouorinho 2 Jo~e Sarney 
3. Oincrte Mariz 3. Otair Becker 
4. T eotõnio Vilela 
5. Braga Junior 

MDB 
1. Agenor Morio 1. fvelósio Vieira 
2. Evondro Correira 2. Gilvon Rocha 

Assistente: Lêdo Ferreira da Racho - Ramal 312 
Reuniões: Terços-feiras, ós 10:00 horas 
Local: Sala "CLóvis Bevilácqua"- Ane/C.o H - Ramal 623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel !(rieger 
19-Vice-Presidente: A.ccioly Filho 
2"'-Vice-Pre~idente: Leite Chaves 

Titulares 

I. Accioly Filho 
2. Gustavo Capanema 
3i. Daniel Krieger 
4. Eurico Rezende 
S. Heitor Dias 
6. Helvidio Nune~ 
7. Wilson Gonça,._,s 
8. lrolívio Coelho 
9. Otto lehmann 

lO. Osires Teixeira 

1. Dirceu Cardoso 
2. Leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossord 
5. Orestes Ovérica 

Suplentes 
ARENA 

J. Mattos leóo 
2. Lenoir Vargas 
3. Arnon de Mello 
4. Vasconcelos Torres 
5. Milton Cabral 
6. Benedito Ferreiro 

MDB 
1. Franco Montara 
2. lázaro Barbaza 
3. Ruy Carneiro 

Auistente: Maria Helena Bveno Brandàa - Rama1305 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11 - Romol 623 

Vice-Presidente: Altevir Leal 

Titulares 
Suplentes 

ARENA 

I. Altevir Leal 
1. Saldanha Derti 

2. Ruy Santos 
2. ltolívio Coelho 

3. Cattefe Pinheiro 
3. Osires Teixeira 

4. Fausto Çostelo-Branco 

5. Lourival Baptista 
MDB 

I. Adolberto Seno 1. Benjamim Fora h 

2. Gilvan Rocha 2. Ruy Carneiro 

Assistente: Lêdo Ferreira do Rocha- Rama\312 

Reuniões: Quintos-feiras, ar. ll :00 horas 

LocaL Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 7\6 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(11 membros) 

Titulares 

1. Heitor Dias 

2. Paulo Guerra 

';! r ........ t .. Pinheiro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wil~n Gonçalves 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Suplentes 

ARENA 

1. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3. ·Braga Junior 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

.Preside!'\te: João Calmo!'\ 

Vice-Preside!'\te: E~elásio Vieira 

Titulares Suplentes 

1. 

2. 

3. 

4. 

Torso Outro 

Gustavo Coponema 

João Calmon 

Otto lehmonn 

l. Helvídio Nunes 

2. Ruy Sontos 

3. Arnon de Mello 

4, Heitor Dias 

1842 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACI01'AL (Seção 11) Junbo de 1977 

COMISSÃO DE SEGI)RANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

Titulares 

I. José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Augusto Franco 

Suplentes 
ARENA 

l. Alexandre Costa 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgílio T óvoro 
4. Augusto Franco 
5. Milton Cabral 

1. Adalberto Seno 
2. Benjamim Foroh 

MDB 

3. Oinorte Mariz 

l. ÂgenorMario 
2. Dirc.eu Ccrdow 

Assistente: lAdo Ferreira do Rocha- Ramal 312 
Reuni6es: Quarta~-feiros, às 9:00 horas 
Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL- (CSPC) 

Titulares 

1. Lenoir Vargas 
2. Accioly Filho 
3. A.ugu!tto Franco 
4. Heitor Oicts 
5. Saldanha Derzi 

1. Benjamim Foroh 
2. Itamar Fronco 

(7 membrot) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benjamim Farah 
Vice·Presidente: Lenoir Vargas 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Alexand,. COito 
2. Gustavo Copanema 
3. Mattos t.e6o 

l. Oamon Jobim 
2. ldzaro larbom 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintos-feiras, Os 9:00 horas 
local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621• 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidet~.te1 lovrivoiBo~,tisto 
Vic•Presidente: Alexar . .Jre Costa 

Titulares 

l. Alexandre Costa 
2. Luiz CaYO.Icantl 
3. Braga Junior 
4. Lourival Baptista 
5. Mattos \.eóo 

1. Evandro Carreira 
2. Evelósio Vieira 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

1. Otto Lehmann 
2. Teot6nio Vilela 
3. Wilson Gai\Çal~es 

1 . Lázaro lorboza 
2. Roberto Soturnino 

Assistente, Ronaldo Pacheco de OUveira - Ramal 306 
Reu!"'iões, Terços-feiras, às 10,00 horas 
local: Sala "Rui Borboso"- Anexo 11- Romois621 e 716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUeRITO 

Comisl6es Temporárias 

Chefe, 'Ruth de Souza Castro 
Locah Anexo 11 - Jjr,_ 
Telefone, 25-8.505 - Romal303 

I) Comill6es Tempantriat paro Projetos do Congretso Nocionol 
2) Combs6et Tempor6riat paro Apreclaç6o de Vetos 
3) Comluaes Especial• • de lnqu6rito, • 
4) Cami•l6o Mi•ta do Projeto • Lei ()rça~Mntdria (art. 90 do Rll9imento 

(.omum). 

Assi*"'" de Comi'*"' J'klroldo Pereira Femandft- Ramal674• Alfw. Olhwito- Ramcrl 67., Cleide Maria 8. F. Cruz- Ramal 598, 
Mauro l.ot* de k- hmal310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 
HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

HORAS TERÇA '5 A L A 'S ASSISTENTE HORAS QUIN1'J. S J. L .A 5 ASSIS?E.L'l'TE 

C.T. RtJY BARBOSA RONALllO 09t00 c.r. CLdVIS BBVILI.CQUA CllfDIDO 
Ralrlal-8 - 621 • 716 Ramal • 623 

10:00 

C.A,R. CLdVIS .B&VI.t.ACQUA LBDA 091)0 c.s.r.c. RUY EARSOSA 'SO!UA 
R.a.m&l. - 623 Ramata - 621 • 71 

C,A, CLOVIS BIVILACQUA CL.(UDIO c.B.C. CUJVIS BZVILlCQUA CLSIDE 
10~30 

Ramal - 623 cosu 
l.O:OO 

Ramal - 623 

C.í!.,E, R'JY ~RBOSA 
Ramats - 621 e 716 

CANDIDO c.D.r. RUY BAKSOSA 
Ran a~ a - 621 a 71 

RONALDO 

EO?;.S Ç,'J; .. P.l'A S A L A' ASSISTEffTB C,L.S, CL<5VIS BEVILlCQUA. DJJIIEL 
.Ralcal - 62:! 

lltOO 
09:00 c.s.N. RU'i BARBOOA LBDA mJ'i BARBOSA 

Ramal-a - 621 • 716 c.s. 
Ram.ona - 621 • 7U 

LBDA 

c.c.J CLOVIS BBVIL.(CQUA MARIA u,oo c.a. CLd'IIa UVl~.t. ... ,. 
10:00 RaJDal - 62) IIBIJ!NA ia-.1 .. 62) CAJIDO 

C.M.B, RUY EIARBOSA 
llONALllO 

Ramais - 621 • 716 

lOt)O c.E. RUY BAUOSA llANIBJ. 
Ram&U - 621 a 716 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 

Titulares 

1. Jessé Freire 
2. Rvy Santos 
3. Lenoir Vargas 

(9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Pr~idente: Jeué Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quérdo 

Suplentes 
ARENA 

1. Braga Junior 
2. Virgilio Tóvorq 

3. Osires Teixeira 
A. Jarbas Passarinho 4. Domício Gondim 
5. Lourival Baptista 
6. Acdolt Filho 

MDB 
I. Fronte Montoro 1. Lózaro Barboza 
2. Orestes Quercio 2. Ruy Carneiro 
3. Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Sovzo- Ramal675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 floras 
local: Solo "ClOvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

Titulares 

1. Miltc,n Cabral 
2. Dom1cio Gondim 
3. Arnon de Mello 

•• Luiz Cavalcante. 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: ... JC!rbas Passarinho 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Suplentes 
ARENA 

\. José GviomCJrd 
2. Paulo Guerra 
3. Virgílio Tóvora 

5. Jarbas Passarinho 
MDB 

1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Franco Montiro 

Assis1en1e: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Romal306 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:30 horas 
Local: Solo "ClOvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramoló23 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 

Titulares 

\. Helvtdio Nunes 
2. Otto lehmann 
3. Saldanha Derzi 

1. Donton Jobim 
2. Adolberto Seno 

(5 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Adalberto Seno 
Vice-Presidente: Helvidio Nunes 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

I. Virgílio Tóvora 
2 . ArC\on de Mello 
3. Jarbas Passarinho 

1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Mario Carmen Castro Souza- Ramal 13.4 
Reuniões: Quintos-feiras, as 12r00 horas 
loco\: Sala "Clovis 8evilàcqua"- Anexo IJ - Ramal 623 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES- (CRE) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Magalhães Pinto 

\9-Vice-Presidente, Saldanha Derzi 

29-Vice·Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

ARENA 

1 . Mogo\tlões Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Távora 

•• Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. 5oldanho Derzi 

7. Jo!oé Sarney 

a. Joóo Calmon 

9. Augusto ~ronco 

I O. Ot1o Lehmonn 

MDB 

I. Danton Jobim 

2. Gilvon RDcho 

3. Itamar Franco 

•• leite Chaves 

5. Nelson Carneiro 

Assisterlfe: Condido Hippertt ~ Ramal 676 · 

Revniões, Ouar10!.·feiras, à!. 10:00 horas 

Suplentes 

1. Accioly Filho 

2. fausto Cqste\o-6ronco 

3. Helvidio Nunes 

4. Domicio Gondim 

S. Jarbas Passarinho 

6. Luiz Cavcdcante 

I. Marcos Freire 

2. Paulo Brouord 

3. Roberto Soturnino 

Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 7l6 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice-Presidente: Altevir Leal 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Altevir leal I. Saldanha Derzi 

2. Ruy Santos 2. ltalívio Coelho 

3. Cottete Pinheiro 3. Osires Teixeira 

4. Fovsto Çostelo·Branca 

S. Lourival Baptista 

MDB 

I. Adalberto Seno I. Benjamim Farah 

2. Gilvan Rocha 2. Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreiro da Rocl\a- Ramal 312 

Reunióes: Quintos-feiras. os 11 :00 horas 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

Titulares 

1. José Guiomard 

COMPOSIÇÀO 
PresidenM: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Augusto Franco 

Suplentes 
ARENA 

1. AleJCandre Costo 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgílio Tóvoro 
4. Augusto Franco 
S, Milton Cabral 

l, Adalberto Seno 
2. Benjamim Farah 

MOB 

3. Oinarte Mariz 

1. Agenor Maria 
2. Oircev Cardo-to 

Assistente: lêda Ferreira do Rocha - Ramol312 
Reuni6es: Quartos-feiras, às 9:00 horas 
Lotai: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros} 

Titulares 

1. Lenoir Vargas 
2. Accioly Filho 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
S. Soldanlta Derzi 

1. Beniamim Farah 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÀO 
Presidente: Benjamim Faroh 

Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Suplentes 
AREN" 

I. Alexand ... Costa 
2. Gustavo Caponema 
3. Mattos l.ftio 

MOB 
1. Danton Jobim 
2. lAharo larbo&a 

Assistente: S6nia Andrade Peill:oto- Rama/307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 
local: Sola "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Lourival Bo•Aista 
Více-PrelidenN: Alexar . .J,. Casto 

Titulares 

1. Ale.l(ondre Costa 
2. Luiz Cavalcante 
3. &roga Junior 
4. Lourival Baptista 
5. Mattos leão 

1 . Evandro Carreira 
2. Evelósic V~eira 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

1. Otto Lehrnann 
2. Teot6nlo Vilela 
3. Wilson Gonçalves 

1 , Lózaro Barboza 
2. Roberto Soturnino 

Assistente' Ronaldo Pacheco de Oli~teiro - Ramal 306 
Reuniões: Terços-feiras, às 10100 horas 
Local1 Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

8) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comin6es T emporórias 

Chefez Ruth de Souza Castra 
Localz Mexo 11- T'rreo 
Telefone: 25-8505 - Ramal303 

1) Coftlin6ellemporóriat para Proi-fos da Conoresto Nocionol 
2) Comlu6ft Temporárias paro Aprecla<6o de Vetos 
3) C.,.I...,..EtpO<Ia~odol~.o 
•) Coml116o Mista do Pfojeto de Lei Orçamentória (art. 90 do Rttimento 

Coowm~ 

Aslistentft de ComiM6esz Maroklo Pereira Fernandes- Ramal 67•1 
Alfeu • Olhwira- ltatnai 6741 Clefde Maria I. F. Cruz - ltomaJ 598; 
Mau.., Lopes do 54- Raroal310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 
HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

?.ORAS TERÇA S A L A S ASS!SfE!tTI HORAS QUUfTJ. ' S A. L AS ASSIS:E.'fTE 

c.1'. RUY BARBOSA RONALDO 09:00 c. r. CLOVIS BEVILA.CQUA CANDIOO 
Ralllal.S - 621 • 116 Raltill1 - 62J 

10:00 

C.A.R. cLOVIS BBVIUCQUA LIDA 09r30 c.s.P~c. RUY BARBOSA SONIA 
Ramal - 623 Rall".&\8 - 62l e 7l6 

C.A. CLOVIS BIVILA.CQUA CLAUDIO C.B.C. C~VIS BEVILACQUA. CtiiDB 
Ramal - 623 COSTA lO:OO Ramal - 62) 

lO:Jú 

C,R,E, R;JY BARBOSA 
Ramaa - 621 • 716 

CANDIOO C.D.F. RUY BARBOSA 
RaD a~ e - 62l e 7l. 

RONA.LOO 

r.op.;,s t;;,'J;..RTA S A L A S ASSISTENTB C. L. S. CLdVIS BEVIlJ.CQUA 
Ran:al ~ 62) 

DA!IIBL 

ll100 
09:00 c.s.N. RUY BARBOSA LIDA SUl BARBOSA c.s. L!DA Ramais - 621 • 716 R.amlilS - 621 9 71 

c.c.J C~VlS BEVILACQUA MARlA 12:00 c.a. C!AVIS BKVILte!JJA lllRIA 

10:00 Ramal - 62) iiBLB!IA !aMl - 62J c.-
C,ld.B, RUY SARBOS.t 

P.amaie - 621 • 716 
RONALDO 

10:)0 c.E. RUY BABBOSA DAIIIBL 
Ramal.• - 621 • 716 
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DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL' 

PREÇO DE ASSINATURA 

Seção I (Cãmara dos Deputados) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Seção 11 (~enado Federal) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . .. . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . .. . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . .. . . Cr$ 400,00 

Ano . .. .. . . . . . .. .. . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 · 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasil ia ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil. S.A. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Brasília - DF 



CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA • 

FEDERATIVA DO BRASIL 

QUADRO COMPARATIVO 

2• Edição Revista e Atualizada - 1975 
VOLUME COM 288 PÁGINAS- Preço: Cr$ 30,00 

CONTÉM, COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 

Emendas Constitucionais n' 1, de 17 de outubro de 1969, n<? 2. de 9 de maio 
1972. n'1 3, de 15 de junho de 1972, n' 4. de 23 de abril de 1975, e n' 5, de 28 de ju­
nho de 1975. 

Constituição do Brasil de.24 de janeiro de 1967 (e as alterações introduzidas 
pelos Atos Institucionais de n's 5 a 17 e Ato Complementar n' 40/69, ratificado pelo 
art. 3' do Ato Institucional n' 8/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 (com 
as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas, além de outras observações, sAo destacadas as alterações aprova­
das pelo Congresso Nacional, através de emendas, ao Projeto de Constituição re­
metido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar Castello Branco. em de­
zembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisado pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Grllfico do Senado Federal 

A venda no SENADO FEDERAL, 11'1 andar 

Os pedidos de publlcaçlo deverêo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I, 11•andar. Praça doa Três Poderas-70000- BRASÍLIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagével em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 
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SEGURANCA NACIONAL • 

I - Legislação Constitucional 

li - Quadro Comparativo: Decreto-Lei n• 898/69 

Decreto-Lei n' 610/69 

Decreto-Lei n' 314/67 

Lei n' 1 .802/63 

111- Notas 

IV - Jurisprudência 

"Revista de Informação Legislativa" n' 39 
421 páginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 

A venda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Os pedidos de publiceç6o dever6o ser dirigidos • 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderes -70000- BRASILIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagével em Braallia • emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 

' 



CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N9 5.869/73. 
COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N9 5.925/73) COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI N9 1.608/39 COM REDAÇÃO ATUALIZADA). 

2VOLUMES 

19VOLUME: 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR; 

29 VOLUME: 
NOTAS (de n9s1 a 836) CONTENDO: 

e LEGISLAÇÃO CORRELATA; 
e JURISPRUD~NCIA; 
e DOUTRINA; 
e EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
e EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
e LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA; E 
• REMISSOES. 

NOTAS (de n9s 1-A a 95-A) documentam a redação original de 
dispositivos do Código. Lei n9 5.869/73, alterado pela Lei n9 5.925/73. 

PREÇO: Cr$ 70,00 
A venda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Os pedidos da publicaçAo daverAo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 1 1• andar. Praça doa Tr6o Poderes- 70000- BRASh.IA- DF. 

acompanhados de cheque nominal. visado. pag6vel em Braallia e emitido a favor do 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema da REEMBOLSO POSTAL. 



• 

CONSOLIDACÃO DAS • 

LEIS DO TRABALHO 
Texto atualizado da CLT, comparado ao texto original de 1943 e a todas as altera-

ções, introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 
Notas explicativas. 
Legislaçio correlata. 
616 péginas 
Edição: agosto de 1974 

PREÇO: Cr$ 35,00 
Os pedidos de publicaç6eo deverlo nr dirigidoa 6 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I, 11 • andar, Praça doa Tr6a Poderea- 70000- BRAS I LIA- DF 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagévelem Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo oiatema de Reembolso Postal 

TRÂNSITO 
Legislação atualizada. 
Código Nacional de TrAnsito e seu Regulamento- atualizàdos 
Legislação especial e correlata. 
lllcitos penais do TrAnsito. 
Resoluções do CONTRAN. 
Notas - Comparações - Remissões 

Furto do 1110. 

"Revista de lnformaçio Legislativa" •' 38 
452 péginu 

Preço: Cr$ 25,00 

• 



Centro Gráfico do Senado Federlll 
Caixa P05tal 1.203 

Brasília - DF 

I EDIÇ~~ DE HOJE: 80 PÁGINAS l I PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ I ,00 


